
Mensagem nO 103/2012 
Aviso 219/2012 - C.Civil 

TVR N.o 51, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 543, de 06 de 
dezembro de 2011, que outorga permissão à Rádio e TV Schappo Uda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



--------~---------

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relàcionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nº 954, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço- MG; 

3 - Portaria nº 1.250, de 1º de dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nº 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nº 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu - MG; 

6 - Portaria nº 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 
município de Capela- SE;~_~~ ___ ~ ___ ._~ __ ~ _______ ~~ ___________ ~ ___ ~ ____ ~ _______ _ 

-- --- -- -~- -----------~r-::---· Pürtana-nº 1.357, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nº 1.414, de 28 de dezembro de 2010 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

9 - Portaria nQ 83, de 30 de março de 2011 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 

10 - Portaria nº 360, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões ·Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e . 
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11 - Portaria nº 543, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 23 de março de 2012. 



EM n!!. 883/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 036/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a RáA!º-_ e TV Schappo Ltda. (Processo nº 
53710.00054912001) obteve a maior pontuação do valor pond~rado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a .p~.t:mi~sª(), na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

------ --------- --~=-~~-=-=-~-=~--=.""'-=~--=====~-~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 543 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000549/2001, Concorrência nº 036/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO E TV SC~PO LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivid~de, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~ ,~s:-r 
PAULO BERNARDO SILV ~ 



""IMEI~A-SECREf A~IA 

RECEBIDO nesta Secrelari. 

Em~f_J[}I-.l~#.:.. àsJ.l.J2.i?hcr:~3 
J)[,t~ l~~ Lr1 ó (; 

~""QMw. ,...," 

A\ison0 219 - C. Civil. 

A Sua Lxcelencia o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias n~ 735. 954. 1.250, 1.280, (298, 1.337, 1.357; 1.4f4,·'(fe' 20t"Õ; 83, 360 e 543, de 
2011. 

Atenciosamente, 

...----~ . -
i 'j. i \ i! I" \-; I (In [\ t\ L \ 
.• ,'/ / j;",,. <1 

I :'i I '~.~J./ __ L~L. ~_l ~-
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!\' ""(' "'::JiA"(' 1';1 l'(~jl.(/f}).-; 
.. (1,( (, H{~~I'" :" r _,l/' ~ '1 fll" 

('1 \"llill",:,'{.\'SH"\ l-,~/\NI,'\NI' 
__ ........::..:I~ll'.:.:.k..:.:d~l:.;.,;' ;.;;.;,d...;.:'m~c..;c: __ ..-.I 

EISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

EDITAL N9 036/2001-SSR/MC 
INTERESSADO: 

AADIO E TV SCHAPPO LTDA 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Seceretaria Executiva 
Delegacia no Estado de Minas Gerais 

I 't I 

Termo de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empresa 

01. Concorrência: n° ~ 5' tf /2001-SSR/MC 

03. Serviço: FM ( 'X') OM ( ) TV ( ) 

000001 
i 
I 

''Cf .: ••••• , •• ,: '.) 

04. Razão Social:.--f-,' f,L--L.;:j~""--..L.!-....L....Io<:"-~~~-=~-U.../-....fC.~ ________ ~ 

05. CNPJ: O 1(-5tJ} .. Z~/dtJO/-b-

07. Nome/CPF/Cargo: 

NOME: CPF~ CARGO: 

'- 'J 'I--------------!--------/-----------I 

08. Procurador (a) CPF: 1,221{ '36 36'/,~U 
I .. ;; ;; 

09. Endereço completo do procurador:'1<#" ~zt,dt2. CA~~<;!'&-V ek 

e~Ó2 ,tV!! 77)[ c~ <?a--zO.&:4Ufi-fC,CEP: _1!6"rJO.t20 6 
~ " -

10. Endereço completo p/ correspondência: 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

.. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Comissão de Assessoramento Técnico 

Concorrência - 036/2001 / SSR / MC 

NOME: R,/JÍJ/a if'íl/ 5'6/14 P;PO /.. 'Tj),,tJ. 

CNPJ: tJfp~tJ3,3;53/tJ{JcJ/-ój;/· 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

Delegacia do Me do Estado de Minas G~~~J~. ,.,. v.; '., i. ' ,.... .. J 

Concorrência 036 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente: 

1: 

2: 

3: 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 

Doc. de Identidade 

substitutos, pela ordem: 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

D Lagoa Formosa (FM) 

D Lajinha (FM) 

D Machado (FM) 

~ Poços de Caldas (FM) 

~ Pouso Alegre (FM) 

§ Santa Vitoria (FM) 

São Brás de Suaçuai (FM) 

Divino (OM) 

%:i,;;X' .'" ,'" ·...':,i.',:g:::c',; 
c (; ;'\.; i ~~:. :-.: ,::: :.: t,,;'. (-} c:: r~: i (~ ! ;\!;\ ~~ 
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PROCURAÇÃO 
'\ 

Radio e TV SCHAPPO Ltda. , Localizada a Rua São Gonçalo n.o 387 '''\\ 
Centro, na cidade de Paracatu - MG , Inscrita CNPJ-MF Sob. N.O,,~ 
04.503.353/0001-65, nomeia e constitui seu bastante procurador . "' .... 
Humberto de Souza Gonçalves, 7562151-SSP SP , CPF 153.836.366-
68 a quem outorga poderes para representá-Ia em todos os atos da 
Concorrência nQ 36/2001-SSRIMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
proposta Técnica e Proposta de Preçõ pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 
atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista 
dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Brasília, 22 de Junho de 2001' 

~ ~ - . -; . .' " . , ,! 

~ ; - ~ .-:- :. -. 

!.' • - •• -- ~ ,~. - ! 

. . ... 

.. ':", " 

~ '- - - - _." -. 

f:'::'- . :', 

~ r'~' .:....., .": -,-- ~ .: " : ~~:. :-:-~ ,-
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DECLARACÃO 
Os abaixo assinados, dirigentes da Radio e TV Schappo Ltda., declaram 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, nas localidades Poços de Caldas, Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos· limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Sócio Gere 
CIC 526.401.08 -72 
~-4 ~Ol( ~GtA .~ J1CVt.~~ô· 

Simony OHveira Martins 
Sócia 

CIC-012.773.576-33 
~3EF~'·,/:~:,·,''-) :-'" '··'ll:·"·· FE:[)ERAL 
f'.JlF',}; :'~:':'. :.:-' .. '~ ',,:. ., .... "'~~":::" ·,j: .. :.~f\;:,:.~~~:E-.~·3 

[;'./,_ ........... :2.\ .. .l-1..fm1~.:.~ .... -
i 



RAD!O E TV SCHAPPO L TDA 
CGC : 04.503.353/0001-65 
Rua São Gonçalo, 387, Bairro Bela Vista 
Paracatu - MG 
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FL. Oi/Oi 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA REALIZADO EM 20.06.2001 

CONTA 

1. ATIVO 
1. 1. Ativo Circulante 
1. 1. 1. Disponível 
1. 1. 1. 02.B.ancas~on1aMrullmento 
1. 1. 1. 02. 05. Caixa Economica Federal 

TOTAL DO ATIVO 

2. 
2. 2. 

01. 
01. 01. 

PASSIVO 
p.a1rimônio Dq.uldo 

Capital 
Capital 

Capital Social 
(-) C-ªpital Sociala Ill~ralizar . 

2.000,00 

2. 2. 1. 
2. f. 1. 
2. 2. 1. 
2. 2. 2. 
2. 2. 2. 01. 01. 

01. 02. 
EVANDO JOSE SCHAPPO 223.000,00 

2. 2. 2. SIMONY DE OLIVEIRA MARTINS 25.000,00 

TOTAL DO PASSIVO 

2.000,00 

2.000,00 

250.000,00 

248.000,00 2.000,00 

2.000,00 

Importa o Presente Balanço Patrimonial do Ativo e Passivo em 20/06/2001 no valor de R$ 2.000,00 
(Dois mil Reais) o qual reconhecemos a sua exatidão 

OOl----.. ··--



CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULaS E DOCUMENT 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
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\ ~:~,~;L.=~;4~":':;;:; .-.. : :-=~;;;;,;;::;,:;:eONTRAT ~~IA""'L-"--'-----' 
E ANDRO JOSÉ SCHAPPO, brasileiro, casado, natural de Palmitos-

Santa Catarina-SC, nascido em 28/12/1965, maior, com residência SMLN MI Treç,ho 

04 Conjunto 01 Chácara 165-A Lago Norte - Brasília-DF, portador da ~ 
12R1380336, expedida SSP-SC, inscrito CIC n° 526.401.089-72, sendo filhO~ 

Irmando Schappo, brasileiro, e lima Assunta Schappo, brasileira, e SIMO~,-. "\ 

OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, natural de São Sebastião do Paraiso - MG, ' 

nascida em 03-05/1980, maior, residente a Av. José Luiz Adjunto nO 1122, Bairro 

Cachoeira na cidade de Unaí-MG, portadora do RG 12208044, expedida SSP-MG, 

inscrito CIC nO 012.773.576-33, sendo filha de Sebastião Candido Junior, brasileiro, 

e Maria Benedita de Oliveira Candido, brasileira, constituem entre si na melhor forma' 

do direito, sóciedade por cota de responsabilidade limitada com a finalidade de 

exploração dos serviços"de radiodifusão sonora e televisiva (sons e imagens), cujos 

negócios serão regidos pelas cláusulas e condições seguintes. 

l' Cláusula Primeira - A sociedade denomina-se "Rádio e TV SCHAPPO 

gtL. Ltda.", tendo foro e sede na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais, na rua 

São Gonçalo nO 387, Centro, e poderá ter, também sucursais, filiais, agências e 

escritórios em todo o país, sempre que assim lhe convier e permitirem os poderes 

públicos. 

Cláusula Segunda - Os objetivos expressos da sociedade será o de 

divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 

promovendo ao mesmo tempo a publicidade comercial para satisfazer os encargos 

da empresa, sendo que para alcançar o objetivo serão usados os serviços de 

radiodifusão sonora (produção, geração e transmissão de sons) e televisão 

(produção, geração e transmissão de sons e imagens) em conformidade com ~ 
legislação em vigor, especialmente o que se trata na Lei n° 4.117, de 27 de agosto~ 

de 1962, do Decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, "" 

tudo de acordo com a legislação regedora da matéria. 

Cláusula Terceira - A sociedade é constituída para vigência por praz~ 
indeterminado se~do que as atividades de transmissão serão iniciadas a ós atos d 

deliberação pelo Orgão competente do serviço a ela outorgado. 

Cláusula Quarta - Toda e qualquer alteração contratual, dSI nação de i 
gerentes, constituição de proc<I,Jf.:~.8<?r~'para. prática de atos d 9 rência ou, 

administração, mud ça do es~f~to,;:>'ir~u{Sfe~êncna, idíij~t?\,&;:l ... u in" etamente da, 

. " cdin.(h;.·t~mbé~,~·.\, "~;';~~i~;~6Çf~:Slegal imposta p,a v ,2 1 . ~/ r . : b 1/\ ,:". L. 
U .. !, .. _ ....... ,:: .... J 2007 c::::4- . '. 
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legislação em vigor, ecialmente o que ,ªJratª_DçL~ê'~[fl~4~jjif,~1j1e-2-1-de--ag o sto 

de 1962, do Decreto 2.026, de 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, 

deverão ter a prévia aprovação do Ministério das Comunicações. 

Cláusula Quinta - A sociedade se obriga a observar com o rigor ~ 

impõe leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despach 

emanados do Ministério das Comunicações vigentes a vigor, referentes à legiSla<}l~ 
da radiodifusão em geral. 

"-. 

Cláusula Sexta - A sociedade não poderá executar serviços nem deter ~ 

concessões ou permissões de radiodifusão sonora ou televisiva (sons e imagens) no 

país, além dos limites previstos pelo Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Cláusula Sétima - A sociedade se compromete a manter em seu quadro 

de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros. 

natos; 

Cláusula Oitava - O capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais), representado por 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de 

R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 2.000 (duas mil) quotas perfazendo 

um valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente 

nacional, 100.000 (cem mil) quotas perfazendo um valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente 

transmissão dos serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 

148.000 (cento e quarenta e oito mil) quotas perfazendo um valor de R$ 148.000 
I 

(cento e quarenta e oito mil reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação 

pelo órgão competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) 

em moeda corrente nacional. 

Cláusula Nona - De conformidade com a cláusula oitava, o capital social 

ficará assim distribuído entre os sócios: EVANDRO JOSÉ SCHAPPO com R~ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), representado por 225.000 (duzentas 

e vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 1.800 

(mil e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 90.000 (noventa mil) quotas 

perfazendo um valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado até 20 (vinte) 

dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos serviços de 

radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 133.200 (cento e trinta e três mil 

e duzentos) quotas perfazendo um valor de R$ 133.200 (cento e trinta e três mil e 

duzentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

competente da transmiss-o dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 
, t~· r-' r",,;- \. .' \ ,~'- : ". ~"':: •• ; ~ : .... ~-" r. :?= ') c: R ,'j I 

corrente nacional e SIM NY OLlVp.!~RA·:'ry1AR1iNS·:co.w."f1.:$~t,~.~;.ô_OI),OO (vinte e cinco 

=~;~~i1_'~Q01';{~~~:~ ~ 2 
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\l~A"~'""'~'."::';:~~~c:: cc+,! ';2.---- o':'flWJ1..\ Oficiai: WILMA MELO FRANCO DIAS O O O O 9 I! 
\ CO'\<i';'l'llf ; 7)~ .. ~ .. ~01f'J'" \, Escrevente Subsfo.: IVAN MELO FRA~?~~IAS (I 
~ _ . .d~ ..... ~.c.z. "" .~.~~ .... :;;.:.l Pça. Gov. Magalhães Pinto, 333 V~ t)V'" 
\ éS]!· o •• •. ...~... ,"~~-;:;"'_,...-.... , Paracatú - IvIG - CEP 38600-000 -'1J,Y' 

mil re~~~~5éftt2' " . por 25.000 (vin.ej~_Ginco_-rrfllreq1l8la~.\d'~~-~$-+;G8-(tj real) I 
cada uma quota, sentia que 200 (duzentas) quotas perfazendo um valor de R$ j 

200,00 (duzentos reais) integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 10.000 

(dez mil) quotas perfazendo um valor de R$ 10.0.00,00 (dez mil reais) integraliZad~ 
até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão d~ 

serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional e 14.800 (quatorze mi . 

e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 

corrente nacional. 

Cláusula Décima - A responsabilidade dos sócios é limitada à 

importância total do capital social. 

Cláusula Décima Primeira - A gerência da sociedade será exercida pelo' 

sócio majoritário, que será incumbido de todas as operações e representação da 

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Décima Segunda - O sócio no exercicio da gerência não terá 

direito a retirada pró-labore. 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade é constituída exclusivamente de 

brasileiros. 

Cláusula Décima Quarta - As quotas representativas do capital social 

são inalienáveis e incaucionáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas 

jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual de prévia autorização do poder 

concedente. 

Cláusula Décima Quinta - A responsabilidade e orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros, natos ou como dispuser~ 
a Constituição Federal. ~ "" 

Cláusula Décima Sexta - Para os cargos de locutores, redatore e 

encarregados das instalações elétricas somente serão admitidos brasileiros. 

Cláusula Décima Sétima - No caso da transferência ou alienaçã 

quotas de capital, no todo ou em partes, o(s) sócio(s) remanescente(s) te á( o) 

preferência para aquisição em igualdade de condições em estranhos. 

Cláusula Décima Oitava - O exercício social terminará em 31 (trinta e 

um) de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral das 

contas. de lucros e peroas! exercf~ii~,,:;,omObseNân;;:a ;!?:~j~~;;ri::egai:; 
o/L. CI .. , ...... ' ..... ' ...... , .. ,."", .. ,1.,,-

l' [r'il , .. _____ .. ?J .. }j _ 1-------.-.-

j 
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um primeiro balanço geral em 15 de 

Cláusula Décima Nona . Fica eleito o foro da sede da comarca do 

município de Paracatu, estado de Minas Gerais, para solucionar qualquer dissídio 

en~re partes contratantes, renunciando-se qualquer outro, por mais privilegiado qtl~ 

seja. "'\ 

Cláusula Vigésima - Os casos não previstos no presente contrato soci~' 

serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei nO 3.078, de 10 de janeiro de 

1919, e a Lei nO 4.720, de 13 de julho de 1965, que regulam as sociedades por 

quotas de responsabilidade limitadas. 

E por estarem assim justos os contratados, obrigam-se fielmente cumprir 

em seus termos as cláusulas acima, e assinam o presente instrumento em 3 (três) . 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas exigidas por lei. 

Paracatu, 2 de junho de 2001 . 

. ~~ 
\:/0 
\~~ 
"'v,';"h 

~~~-"-"-'_IIIiWII--"--"_., \' o 
I qOI ÜnrrU ~~ tmrH~ ~f f:~:H~IllH I ·~~tP-'t+---~--.--\------"rf-f----+--
I W/3 NOrm Qu, 504 - ED.MrlRIANA-TERRtO I "\~~EVANDRO JOSE SC 
I 8RAS! LIA-DF - FONE: (OXX61l 326-5234 - I ' 
I--· __ ·,-----~-----------~-----------------I 
IRECOIlHECO, I'C/' ter si.do lat1'::ad.'.i em minh:aí . 
Ipres&nc~ 8(5) firmaIs) de: I 
I0146323-EVMIDF:O .. ·sr· SCHAPF'O •••••••••••• I 
I 
I 
I , 

fi 
;-::'ÂHTÕiW)"':;i0i'EGiSTRO DE TITULOS E OO,cUMENTOS E ~. I 
i REGISTfl0 CIVIL OAS PESS.'AS JURIOICAS I CGO: 20.205,381/0001-52 ' 

I Olicial: WILMA MELO FRANCO DIAS 
. \ Escrevente Substo.: IVAN MELO FRANCO DIAS 

Pça, Gov. Magalhães Pinto, 333 S/1 o~ () 

\ 

Parar:nlú· MO -. CEP 38600.000 ..... 1JN"'j.p1 
F0ne (061\ 671-2410 • 

CA ~ TI) ,.-:: I O' D C,.-2...-cH=reicY---------·.-.. -- ---
DE [\lOTAS '..., 

ANrô. VIO LUCAS OA SILVA 
7Ai iEf../ÃO SUBSrtTU7D 

Av. JOS') Luiz /\djuto, 240 - Centro 
IJnai - Minas Gerais 



REPÚBLICA FEDE~ATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA lrESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVI~ÓRIO DE INSCRiÇÃO 

000011 

18/08/2001 

-- -- ------ ------- _. ~ I 
.~' 

L--Q-U-A-Ll-F-IC-A-Ç-Ã-O-----------_-_~~-_-___ -~-__ -___ ---- '~ I 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL ~ 

92.21-5/00 - Atividades de radio 
----------------~--- --------------------------

IDENTIFICAÇÃO 
-r\iÓMEEMPRESÁRIAL(llrma, razão sociafoudenominação comercial) 

RADIO E TV ACK 

ENpE~~Ç-º _________________________________ ~_ _ _________ ~_ 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc_) 

-------~---~---- NÚMER6--~--~-------~----~---------

RUA FANCISCO MENHO 224 
~------~~~------------------I COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRROIDISTRITO CEP 

___ ~____ _ _________ L~,=--~~_~ST~_~_ 38600.{)00 
MUNlCIPIÓ---- - - --~- -t' T"·E07L-;OE""'FO~N;-;;E;;-;/--CO~NT;-A~T~O::--------------
PARACATU MG L-_____________________________ ~ _________ _ 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa juridica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
uNiDADECÀ5AsTRÃOORA----- ---------------------- --~-------------DATA DEEI\jHssAéf-----------------

0610200-CURVELO 19/06/2001 

CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA EMiSSAO 

Data t 
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FllIAÇ4.0 

DATP.!OL 
EXPEDICAD 14'(' 

NY OLIVEI-:RA I~Al,t'i'INqc'~. 

mÚ~ASTI:'·IAO CANDltlq .JUtHOR . . 
MARIA BENEDITA DE' O .• CANB'IDQ 
NATURALlDA.oE . - . t OATADE~~SCIMENro 

SA,{) SEB. DO PA'RAlSQ·-HG 3/5/1SH0, 
DOC'O~'GE~ASC. LV~10iA 2'5V . 
SAO~EB~\STIAQ; S?-'-~G 

A U TE.· TIC 'AÇÁ O 
Confere com o originai apresentado, Dou fé 

Unal, MG 

o Tabellãcyzç..e~=~~=---__=_-:_ 
o EPAMI DAS 'DE ARAUJO LACERDA - Tabelião 
O SIDN MORAIS LACERDA - Tab. Subslltuto 
O ANTONIO LUCAS DA SILVA - Escrevente 
O NEUMA DOS SANTOS - Escrevenle 

s l:' f~ \j ~ ç C} P ~ ~.; (:. L ~ C; () f:- i:~ ~J r: (;~, .:\ t 
r"l} I ;\}; ~':~ -, -~:~ 1:): : .. :~. L',>/-\'~-'3 c:· () i/l i .• ' I\~ i \.~/\C.\ ,,: :,:: ;~; 
(: () !'.: F f: F" ::. () () }~~ I (~ 'j i\J / .. \ L 
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POVER JUDICIÁRIO [lO ESTADO DE MINAS GERAIS 000014 

mSTIçADE la INSTÂNCIA 

COMARCADEPARACATU-MG - CART6RIO DO DISTRIBUIDOR .~ 
~ ~" 

CERTIDÃO NEGATIVA 

TARCISIAAP ARECIDA RESENDE DIAS, DISTRIBUIDORA, 
CONTADORA e TESOURARIA JUDICIAL II DA COMARCA 
DE PARACATU-MG, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
FORMA DA LEI, ETC ... 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada que, revendo 
em Cartório os livros de Distribuição de Feitos, deles verifiquei não constar 
nenhuma distribuição de Ação Cível, Cobrança, Interdição, Litigio, Tutela, 
Curatela, inclusive Carta Precatória, Gontra: EV ANDRO JOSÉ SHAPPO, 
inscrito no CPF n0526.401.089-72, no período de 5(cinco) anos. O referido 
é verdade e dou 1e. r·-·-·~-:"-·"~~~'~~_·_·,_·~·· ~ __ 

IC!'RTOF~IO DOi') Of2iCiO l1i: fJ( llf\'!J1 

1 -""~~'~~~R;;:GA~il,J'"i;i~'!-~;:jG)t;';:; :.~,;{:);,." .. -:':l. "'-1 
ESTe uní;1 !).U:iFj'(; [-(\f.l,;}:pr: (í ('~"i j nRI(~iI\It,1 l I '''''''<,'' ""-C'., ...... ,. ·"",,:I,,".! 

I DOU F1~ 2 2 JUNfAP01 I 1 • I 
ParacatulMG 21 de junho de 2001 

" 

\ 

I [J ADP,:iJON SILVA . I r,'\EwNJ I 
! l3"HO;.,,:)RIO SILVA M,~,éHADO SUBSTJTi!iO! t 
LO LUCiANA P!MEh!T[l 8?eBOS,~ 81.)GS"(ITiru.: 
_~r~~ ____ ~.-=-, ... ~"" .~=~~"~"" ____ hW • ...",...r,._-.,.~..::.~~~._ {,_.' 

TARCISIA APARECIDA RESENDE DIAS 
Distribuidora Judicial 



PODEÁ J~êM~y~rf>ff;E~~e~INAS GERAIS 

JUSTIÇA DE 1 a INSTÂNCIA 

000015 

COMARCA DE PARACATU - SECRETARIA DA SEGUNDA VARA 

CERTIDÃO NEGATIVA ,'~ ; 

\~ 
próprios ~ "' .. CERTIFICO, após ter verificado nos livros 

desta Secretaria, que nada consta contra o requerente a segulr 
qualificado: EVANDRO JOSÉ SHAPPO, inscrita no CPF: 526.401.089-
72, no que refere à ações Criminais e Execuções Fiscais. < 

Dou fé. 

Paracatu, 22/06/2001 

• I' J I 

'-. Aft'dr4a 'C~taÃ4j11~~\D,ó,I[Y:)N Si/vJj" TAi!Wt\O! 
Ú«.vuI •• 11111101./ jl.!a-r. :(:'·\Jr~IO SI' li': ,,\,~u,\rIO ' • • ,," ,_Vl""';v"'\L SU8SmUfOj 

Escrevente Judlclal L!dJ,..!:!9::t:J~e~f~':EIlJ)J~mOSA ,S!IBSTITUT,;,' 
- '--~~O_~"""-=-~-=-==:-=:~~~:-'.~_'?>r; 

f. r.: ;~\;., .~ t ! .~". :r., 
J".,o" 

,'.;- .. ' . 
\.: '. r, " , 

; I 
:",' ... 

~"\ 



PODER JULJICIÁFlIO DO ESTADO DE MINAS GEHAIS 
OOOOlG 

JUSTIÇA DE la INSTÂNCIA 
COMARCA DE PARACATU - SECRETARIA DA la VARA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, após ter verificado nos livros próprios 
desta secretaria, que nada consta contra o requerente a seguir 
qualificado: EVANDRO JosÉ SHAPPO, inscrito no CPF 526.401.089-
72, no que se refere a Ações criminais e Execuções Fiscais. 

Dou fé. 

Paracatu, 22 de Junho, de 2001 

1'.,1:;: 
c';> " 

Fi',.': 

.... ~ . ~ :~: (~: F [ D E: '." -.' /\ L 
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Of&nla ç;y{Íe/o cfj':~ ~~ de o3d, Oficial de Protesto da 
Comarca de Paracatu Estado de Minas r.erais. 

,I' 

> ( 

A pedido verbal da, pessoa interessada, CERTIFICO que revendo os Livros 

'de 'Protesto do Ca,rtorio'a ,meu cargo, livres de transcricad de 

protestos, de Letras ,de Cambio, ;Notas Promissorias, Duplicatas e 

outros Titulos de divida, dl2le::; verifiquei ,;NAO CONSTAR 'nenhum 

registro de Instrumento de Protésto, da. responsabilidade de 

EVANDRO JOSE SCHAPPO 
CPF: 526.401.089_72, 
Nacionalidade:BRASILElRA 
Estado civil : CASADO " ,', '"" \ "','",'" ", ",' ",': 

,i ESt:abelecido (éi) : SMLN MI TRECHO: 04 C;ONJUNTO'o.iiCHACARA: 165-A' L ~NORT;i';; 
'Na; cidade de BRASILIA-MG.'" "',, ,,' ":::~:i::I,"" ,I' ' "'i""!':i,/" 

_'i :',. ' " ,Ir,: . '~;i:i~·;fd. '!!,I~lr; 
. .. ': '-, ~ , .... (': 

' . ./ 
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TALÃO N° 
:L'()U,l()(,OH J:/.:'ii{ 

PI,!() 
JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE ~ISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AO TRIBU"IAL DE JUSTiÇA 

000018 

8el.: MC ARTHUR DI Ar:-JDRADE CAMARGO 
Ofici:al 

CERT~FICA , 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(sl, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Cartório os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos 

r-~EC1 J:-; IHU UI: l-)~::() IC,: fU UF.~ I J Il J1.,U~3, r c j Lo:':.; "lO::'; L~(-'Ir~ Ij)r:! 1 cu I)L~: F'I'IU 1i:-_~;lU DL 
TITUL(JS I:: LHJCtnil:tTIUS [)U UI,:~ilh~llu 1~(,:ikl;':('I'-", (k~:;d(-~ i\ d~'tl~(l, de 'i-undi\(;:iXO 
é:\t:e" OJ"i()J, .. /J')·):,;: r, (lt~;tr'-LL,uJ",:,jo dHI:JI:lJlo~, par'a ".lpon!::,J-ftV-Jnl:o" 
de:::;d('-; i'I cl,lt:C:t, (b:", ()(Li. ~', df'; in. 1'1(--: 1 r o do it no de 1 ')')'í' i\ to!:! ,. :tH/U~) //UO.:l 
de 1 e v c r i -r- 1 q LI C i. q U (\ ::ol~~ ::~,:: i""!' :r.~1 [) {:~I C; 1[::11 ~""" ::]: "1" (.~II ],a,:: :)I~r. 

COrl'l=i~a o n c::r 11)(" i)or' c;.<Len::'o CC' L:)I; /ce',l; ::k: ,. 
EVANDRO JOSE SCHAPPO~ 
(r h~t'i(:d'l[JU ~;CI,j(~I'I:'O" :c U'i(') {Y,<;Ui'-! I (:, ::;;Cl-lr:d:J[,'U) 

(526.401_0D~/!2). 
CERTIDAO EMITIDA EM: 08/06/2001 
*** \'('11.. l D() I:'UI\ <,o (II,,~ l H I (:;) LU ():~,; *'I"i'; 

tJ1L)LJ)ivil3~ I ()~:: _ 
UU:::';C:i'l,_ ' _ .. , - j..':'i: 
(>~f-l;J<J,:\(), ,. , , .. , .: H:l: 
Tcd:n, J. . , .• - ,_..... I".~:'t: 
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CARTORIO DE DISTRIBUIÇAO 

dédrlana d" ;L!ag, d, c5d 
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TALÃO N" 
>'UUJ060i,i .\j /,',1 

Ll-U 
JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUiÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ODDOla 

Bel.: MC ARTHUR DI ANDRADE CAMARGO 
Oficial 

CERTIFICA 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(sl. e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 

Cartório os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

d i ~:". ti' J I> 1.1 j r...:i5e::o. l.::l :.~ J i-iJ f"'!"" I : ,: I' O i. I:.::t :.::. . '.U':, "i ('d·.~i·\~; ( ::1:(1 i-jl i\!(', J. ~3, I"' (·,L.I::J-.!l,: li:',:; i:! U li····! 
Cm~U(:; I (Y; .:I,,;. -fI. I:.; I (1:::(, dn I H ::,: I I;.' I 11.1 I i: 1)1 I U·d.. ,., ('dJU I I"UI\I (:, i'H I. li (.:d~ UU 
D:r:~lh:l1U FLJ::I:.I-U::·;I., 0::1<-.,::,.(1( .. \ iJ (1.'011:;.: (I(:~ I'JfI(li.l(;:ÓO, 
a. t C'·' C:: 1 .. / (lo:\/ ./ n O J ( I c· I. C .., .. c: ,. ii "( <'!l1 r:' .1 '. í I. I c', :·,U': "li':: ü····p, (:b []I :I'~'h (; CU il"'~ :::::j: "1" ,(~II :;'11':: ::'11':: 

conl:r';J () IIOIHe pOi' (')< 1.('.'11::'.0 i:"' I.:::·';' ,/l;l:'[·.:: de:' 
EVANORO JOSE SCHAPPO~ 
( J m"j(.'!t··!\.)() ~:)(;II(.)I)I'(1 ..1 1..1'i(·, (Y:·,;: ;(jf-.! I ("I :.;1 ;11("11'1·'1.1 ) 

(.~~,2(:1 ,4().L _, (:'~3~),/ /2) "" 
C: n:::~: 0::;;1:..... :8: lI:) ~:~II C~ IEc: iI· .. ·ti JL'U' 1: Ir) I(~b 
*** 'v-(~I. J.U(.\ I:'(J!;: /'U ('11,:.1. (.! I ("I ) 

w.::. ,t"'h :::: lU ~3 ./". cu ,(" .. /' ::?: () i() .::11... 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

JUÍZO DA 14a ZONA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

oooo;~o 

SAYONARA FERREIRA BRACKS, 
Chefe da 14a Zona Eleitoral do Distrito Federal, na forma da 
lei, etc ... 

C E R T I F I C A, a requerimento da 
parte interessada, que, revendo jupto ao sistema de Alistamento 
Eleitoral os registros próprios, verificou qu.e EVANDRO JOSE 
SCHAPPO, filho (a) IRMANDO SCHAPPO e de ILMA ASSUNTA 
SCHAPPO, nascido(a) em 28/12/1965, portador(a) do Título 
Eleitoral n° 14003452070, da 14a Zona Eleitoral do Distrito 
Federal, Seção n° 166, emitido el"l7- 18/11/1996, está quite com 
a Justiça Eleitoral até a prese~te data. Esta certidão tem 
validade de 30 (trinta) dias. 

o referido é verdade. Dá fé. 

Brasília-DF, 8 de junho de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAfESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

04.503.353/0001-65 

I DENTI FIC""A=cÇ~A~·-O~~,---~-=--~--,--,-,--.---~,----=--_ 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

RADlO E TV SCHAPPO L TOA 

QUALIFICA ÃO 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

92.21-5/00 - Atividades de radio 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA SAO GONCALO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

f-vÁuoó7i,TE-­

I 18/08/2001 

f---.-.M"'U"N7rIC"'lphol"'O~~---------'---------- UF i TELEFONE/CONTATO· 
I 

PARACATU MG i, (38) 367-16028 
--~-~ 

000021 

Este decumente só fará preva de inscrição. da pessea jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato censtitutivo ou alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jur'ídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0610200-CURVELO 

DATA DE EMTssÃo 

19/06/2001 
i---=-O-=~0=7~~=-C-=~=-===-==-"--:-="--:::-=---~~~~'-'-'--"-.------------------

CARIMBO/ASSINATU:-';.~~.·iFSP;qNS:IE~~ _S?A~:.: ~:: .: 1 
~! ! 

..... ,~" ',"e> _ _ ,i,:~,}':,:};;,;;; '. ·i.';':"; 'i', ~':;~8;';'-';-\-, --,---------- - -- -- --
. . ~ __ ,.\ 

\;;;,," • ,.".... " • " ··.~';EF'i'Si) ,,;.:t<'.:~,';:'?~:~"'c, 
\:.3?pJ;f "~"i ,".:: 

I 



Certidão Negativ~_quanto à DívidaAtiva l:"agma L!lt:.1 

00002;~ 
rr===============================================================~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

-CERTIDÃO-QUANT-0 À DÍVIDA ATIVADA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNP] 

04.503.353/0001-65 

Nome Completo 

. -RAJ:)10-E W-SC-HAPPOL IDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (redemundial.ele 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS ]URÍDICOSDE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias' (portaria 1JGFN nO 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nO 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Bmtodos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." se r; 'o' .. ,., .", 1 c::: ~'~~"!!" .i .... L 

f~; i! :" ,\ ~ -,., 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VAL-I-DADE - ~ : : " . 

EIVi, ........... ,. 
Emissão às 09:46:59 do dia 21/06/2001 

Código de Controle da Certidão: 2449.7EB4.33DB.515B 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção d 
ser verificada na seguinte página na Internet:.http;/ /www~:;-L.LI"""~' 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gOv.br/serpro/certidao/Certida;isp 
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.~ ! 
~I Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: RAOIO E TV SCHAPPO L TOA 
CNPJ: 04.503.353/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabílídade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, 
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria 
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 96, de 23 de outubro de 2000. 
~ .. r": ~-~ '.~ ;' >~ .. ".-,'j . :-, :.', ,-

Emitida às 06:59:16 do dia 20/06/2001 (hora e data de Brasmak:.:.~ ....:. :·:·· .. :0 Fr:: O::': r'/' ,-
Válida por seis meses a partir da data de emissão. CC:'..::··::::. ··!<.J:\:i··:·~:;ii;"'p;.~;i6:;I·;~::.~t 

Código de controle da certidão: 1805.4B89.3ABO.3733 n.'!._. __ .} .1'1 l1fln'!-----------... 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/). 

) 

----~-~~-.~ 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica ~br ge exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. " 

,/)'-7 
. L~7 l 

.. ~ I 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.503.353/0001-65 
NOME:RADIO E TV SCHAPPO LTDA 
ENDEREÇO: RUA SAO GONCALO NR." 3 8 7 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:PARACATU 
ESTADO:MG 
CEP:38600-000 

1. .I.NALIDADE DA CERTIDÃO: 

OQ002·'1 
1'1 " 

, . 

~~049220~ 
~ 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO O 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE E 
ALIENACAO OU ONERACAO" A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREIT 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 
VALIDA PARA TODOS 

FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QU 
DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DEST 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SU 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDEREce 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSE 
~DA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 27 DE JUNHO DE 2001. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

._ .... _ .......... " ....... . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRAB 

(/ 



000025 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 
Razão Social 
Endereço 

: 04503353/0001-65 
: RADIO E TV SCHAPPO LTDA. 
: RUA SAO GONÇALO 387/ CENTRO / PARACATU / MG /38600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de ma 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular peran 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

. ·idade: 20/06/2001 a 19/07/2001 
Certificação NÚIDero: 2001062000009593902001 

Informação obtida em 27/06/2001, às 05:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos eID Lei está condicionada à verificação I 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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• JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL 

CAflTÓRIO DE DISTRIBUiÇÃO 
ANEXO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Bel.: MC ARTHUR DI ANDRADE CAMARGO 
Oficial 

CERTIFICA 

* I 

000C12í3 
TALAO NQ 

, ·1. )\ I I I )( j ( )~ ; I. 

I.: I',' 

com referência ao(s) feito(s) abaixo mencionado(s), e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Cartório os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

d í ~~ 'IT i bu í t;:i'k~~.; C t \I E' .. l:-.> ._ r'er e r-o F' nt~'!:'·~ (:11,::Ot:3 1)1: : ~<E UK;:(-)(), :':;1 JI'i:'iI': I :;:; j fil .1 
Or~UJt'IM,~J{i, [)[:.Sr'F .• J(J" [)(EC:UC(iU If::3(:('-'II ..... 1:(jl.U'-!I.:j(·1 I .. (:\)j-'H:I.JHI)(·lln .. l)'-~;~;II­

Lur.;Ao DE ::;oc 1 E.unlll:-., h~E~~OV(·Ylt')h~ .I. n, fl,l .1:31 ::(\ i'.:~ (,ti ':n-I': ,',1: ,,::,\1), UL 1'1.1:, li U, '·!II I J ' 

F:r Cf~çnu > Pf~CJ'l L~TIIJ CUNI h~r) r"tL l L r'-!(:;cfiu l){ I\[+!:; Ct: JI'\ I.I'·!('II 111.'1 r', Li,! 11 h'f 'I In· 
Çi·10., C{~U rEU)I·~E-:3; :;;I:T"r:mnçtíu ..JUUll; J,{'iI.., I) J \''['J:·n.:.IU .1 '--111 J (.: I ()! ;"INlll f'JI,>:(:ll I 1)1: 

C(.'i~)M1FNJ(» ~)I:f,l(üú~IJ:,:nu UI: (:()I~!.lIJ::;, ()! .. I.r'll-:r~II.I:.;, r," (\(.'"liI.I.'" jlll',·, 1"li,I'. 
às Varar:'. CIVE~:C;" 'rf\/.l~.HU{:j, Hfhl:;I'HU Pl'J('::I.J.LD, 1--(ll.l·Nt;IJl 1:1.1i,!f:IIJ·,~I)i·il(--';, 
F {-~M 1 L. I {~, (.\C .L'UU{I C HO r ~Ú·iU(.\!.HI.l " ck,::~d(,., ;1. . "il (.,'1. .. Ir·' I 1111' 1:1 (;:;1 ') 
ate" O_L/06/~;'OOJ <,')(';l.e Vf:H'illC]l!ei que **: C:: O N S p\ ** 
corrtr-é\ n nonH:~ por ,,:'>":en~'A) (-' (;PI--/LUC de: 
EVANDRO JOSE SCHAPPO~ 
(JI~t'1nNUU. SCI-!{iF'\·'U, J. U'j() (,:j:;;Ut,,! I (~ ~')r:H(\I·II,II. I) 
( I:;''''' fll',) ("'()(')/'/'(') (' ('111(" ,,,,.,, , ''''''')11'''' . .... ,(~".) ~ ..... v. ~ .. Il.':l ~ ~'.I "I " 0.- .... :2-:.: ... ~ ,~ ... l':..~ .. t' ..• 

:I< f\E lNH~(:iH(lC(')C) UI.: r·I()~·;::-jl;.. h~('~<l. p/ 1'1-1 Jf,~U I. 
em O:?'/U'J./ZOOI., I))::,,!; p/ \i.lUI·:.:!lt'in \/('1IH'1 
nb~:;.: ()[)V.(;(',!(\HJ.r~(J LlJl:I::n VI. I()() •. ()() 

CERTIDAO EMITIDA EM: 
*** Vr::ü"lU() PUH ,SO (IHUnn) UtiY3 

E:hULIH'·W.N I m;: 
ElI.J::-~,ca .. , •.... 
Cer·'!:idao ... , .. 
"f ot:a J " ... '. , , .. 
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GOVERNO DE' MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA 

c - CADASTRO DE CONTRIBUINTES) 

l CARTÃO DE INSCR!ÇÃO ) 
ESTADUAL j 

rN"'J :... . . . ::' :: .:' . ' ... ~ .. -' . " : . -. 

f 
I 

ENDEREÇO 

I-- TIPO,iTIJLOiNOMElNÚMERO ---------------------' 
;::' i::, ;::iC:! U C;".:: ..... ~ ... i .. 

te' - - 1: NOME COMERCIAL vÕ 'c ln.c::rl cao nrOOli 
[COMPL_l~ [COMPl.2] [CWPL3~ 

< ~ ... . ::. '... . ,- ~ i' : r' .. 

r-- TITuLG DO ESTABELECIMENTO 

CGC , 

Moa 061)1 J7 
:S~ 

;'" 

T': orgã.o I-- BAIRRO DISTRITO ----------~ 
". d.: ",' .• .' 
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r- ~~,NICI~I~,:: , C~~__l:~F~1i 

DATA DE 

INSCRiÇÃO C----------------l 
'. -_ .. _~:_~~~.:_---:_:, ..... 

I CARTÓRIO DO 10 oFlê15CO'ENOTÃSi' 
I~ PAR·~CATU - MG - (30) 671-4597 i 
I ESTE DOCUMENTO CONFERE Cf SEU ORIGINAL ~ 

joou FÉ 2l!JUN. 01 ; I . \ I . \ 
10 /,DMTON S/LV', ,TABELIAO I 

DATA DE 

EMISSÃO (J 
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E!:>TADO D r' 

~:lI:::cri:ETtlh:I(:l 1·'It.n,IICIPr=:i!. .. D(:l F(, ZE::I···!D ('1 .... DEP(.~ll=(rtd·;I[J,ITO DE F:CCLI'(rY:l 
DIVISA0 DE FISCALIZACAO L ARRLCADACAO 

CERTIDAO NEGATIVA/POSITIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 
2001 

I'IUI"IE """""""",,:: FU)DIU L r·l' HCI"I/iPF'Cl I...TD{l" 
E]'IDI::J<LCU """",,:: r;: " !:;()o UUI'.ICr:~d ... U 
BAIRRU """""""~ BELA VISTA 
I 1'lf)C " Ivll.JI'·1I C :u::' (i L :: () 1 .. 0:1 ... 0(0)' 1 :'::,0 
L~:;TtIDU ( Ui==" ) "",,:: I"/U 
II'I~:;C" EnTr:)DUti/... :: 000" OOOOO()" o,:)()O 

c; " [I 11 C~ ... / c; 11 F:' .. F' 11 li 11:: () l.} 11 ~:.:I (\':') 11 ~':') ~:.) ~':')../ () () ():I. 11 (:') ~:.} 
C"E"P,,= ()()"OOo"ooo 

................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

1/:::::: I';::::: 1I::;i:: '''11"'' ::11:: ][). 111::111 I[JI 

tributo(s)c MUNICIPAIS. 
I:' 

VALIDADE~ 20/09/2001 
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~I '. SECRET~RIADE ESTADO DA 

\ 
I PROTOCOLO 

REQUERIMENTO/CERTIDÃO DE DÉBITO 000030 " . FAZENDA DE MINAS GERAIS -.... , -

~,/2) ;z. , : -t PROCURADORIA: sio F'ranc i sco II UF: MG I -PROTOCOLO·~~ ~ ~L 
,5\: 

TAXA EXP, RECOLHIDA PELA DAE N° DE 27 I 06 &2001 BANco:ltau I 
Af/\\/PARACA~~ 

- --, 
RESPONSAVEL 

REQUERENTE - --"'-'---

RAZÃO SOCIAL/ NOME I ~ ~ , Radio e 'TV Schappo Ltda ~ 
" ~ 

RUA I AV. I pç, 

I 
NOME DO LOGRADOURO I NÚMERO I COMPLEMENTO I ,N~COM~ 

l~ua são Gonçalo 387 .--.... 
:-=::.... 

I \' MUNIClplO 

I 
ESTADO 

1I 

CNPJ 

I 
, 

I 

Paracatu MG 04 503 353/0001-65 "-

INSCRI~ÃO ESTADUAL 

II 
CPF DV 

1I 
INSCRiÇÃO DE PROD, RURAL J I CÓD. ATIV. ECONOMICA 

470.12 .756.00-40 
-

I I 
FINALIDADE , 

Licitação Publica 

LOCAL: Paracatu 27 DE junho DE 2001 
, 

NOME DO SIGNATÁRIO: Joao Batista Carvalho Faria CARGO: Procurador 

ASSINATURA: ~t .. --/ L t- /-.n - l_o ~ IDENTIDADE: 10158 
\/ / 

....... 
/ CERTIDÃO . 

l2S) NEGATIVA O POSITIVA O POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
( VER RESSALVA) 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE ~ I NÃO CONSTA, ATÉ A PRESENTE DATA, DÉBITO CONFORME ABAIXO INDICADO. 

É DE SESSENTA (60) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO. 

N"DO PTA N"INSC.DrVIDAATIVA DATA DA INSCRiÇÃO VALOR TOTAL DO CRÉD, TRIB, FASE DA COBRANÇA 

CARTÓRIO DO 1° OFle! D DE NOTAS 
PARACATU - MG - (~'[6 r:459"( .' . .. . . ~ , I.", .. . :: 

~. F:: [) ESTE DOCUMENTO CONFtRH ,SEU ORIGiNAl 
',' .,', V\L 

" '.' .!'.~:/\. , ~r::::: , C':,: '1 . .. I 
'. 

." 
" 

~H 
.. , ." DOU FE 2 7 JUN. 20 '. 

\,.\ , 

~-lM'i 
, .. :! .. 

, .. C";: O ADAllTONSIL 'co,. l--mn7 ~ONÓRIO S 'A MACHAÔL • __ . SVBST~ . 
"- ....... 

O LUCIANA PIMENTEL BARBOSA SUBSuWIJ\. 
'. . -_ ...... , .. -::-;-_ ..... _. 

.~ -, n .. -... 

.lJ/. 

RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL VIR A CONSTITUIR NOVOS CRÉDITOS ~~IRIOS DA 
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU ÇADOS 

RESSALVA: I 

~ 
o PRAZO DE V ALlDAO, ~J 
DESTA CERTlDAo 
DE 60 (SESSENTA) DIAS, 

'" "-
QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO QUE Só TEM VALIDADE NA éuA i CARIMBO DA REPARTI~ 

, 
FORMA ORIGINAL. . FA~ÁRIA I :,1';, I"l> 

1\ f' 

W/./# 
" RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO .11 ..... 

~9_P& 3.,{.'z' "7 ç:::).. -:;{-
r--

(ti 2:/..::>1. 
7~ ,}~~~i' DATA ASSINATUAK6OFüNCIONÁAIO MASP. 

I .y 

;' " .~ HOMOLOGO \ p..,?J>.€.S· -:---.:- ~ ,...J, 

/~~. 2.1~G.,WOI çe: P". ~C. G~~~l?fo.,~fo.,c",1\l ~'?Att~" I, 
DATA AUTDAII?AA!f ~\U'I'" A MASP. I .I ; 

JV~ ."C.fI~ "",. ,.,1'.2·"'" fi __ ",m·_··_·-·,~··~··'--'''''''--1~~-'·~··~~··~~'''~ BL\ 
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000031 
PODER ~UOICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ 
u 
~ 
II 

! 
~ I 

~I ~ I! 
.. . ~ I 

JUS~IÇA DE la INSTÂNCIA 
I 

I 

COMARCA DE PARACATU/MG .. CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO NEGATIVA 

TARCÍSIA AP. RESENDE DIAS, Distribuidora, 

.. Contadora e. Tesoureira Judicial ll,desta Comarca de· Paracatu Estado de 

Minas Gerais, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA, a pedido verbal de palie interessada 
que, l'evendo eU1 Cai't6rioos livros de Distribuição de Feitos, deles verifiquei 
nAo cônstlll' l1enhul11u d~atribui9ão de Ação de Concordaul ou Falência 
contra: RADIO . E TV SCHAPPO LTDA, inscrito no CGC sob o nO. 
04.503.353/0001 .. 65, no período de 10 (dez) anos. O referido é verdade e 

dou fé. 

l. F~\:\: ;i~1'~;'·~:2:;;h.!~ ::', : 'f' '~. :, 
I r·'.' 

Par~çatuIMG, 22 de junho de'1001:··· .-. 
! 1"-1. ~ 

I 

/1) .\ t. 
\'.l!,!!lL:V' 

TARCtSIA AP. RESENDE DIAS 
Distribuidora Judicial 

CARTÓRIO DO 10 OFICío DE NOTAS 
PARACATU - MG - (38) 671-4597 .' 

ESTE DOCUMENTO CONFERE Cf SEU IGI 

01 
o ADAILTON SILVA ., TABELIÃO 
0tlONÓRIO SilVA ACHADO ~. SUBSTITUTO 
o LUCIANA PIMeNTEL BARBOSA SUBSTITUTA I 

- ~ 

I 

I 



DATA: 03/07/2001 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO' ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°036/2001-SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA (FNI) E ONDAS NIÉDIAS (OM) 

f 
t r 
.t, 

FOLHA: __ 

LOCALIDADES: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, POCOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA 
VITORIA, SÃO BRÁS DE SUAÇUAI E DIVINO/MG. .> 

Razão Social da Proponente 

/(4j;/6 !?Tv 5CI7/l?,Po 

"iP-1 
Rf}-!)( (; ~rt/ cG.-" T/ftl; 

"rt 

~~(.) 6suL1\).Q 

7JC-- ("~oI/_,c.'.,a;:/...)' 

IM..MLé~ FK. ~if"UD 

pO~.yJ ~é e.A.~j)4--i (., '(1);.{-

-_--"-_._- -----,..c--_-~~~~~_==<-

Nome do representante legal .1 Assinatura 
ou procurador 
j.) t.r ~ f)c R '( t:7 j) a- SCNL.,4. I '" 

?a..-vC/'J 1- 1/65" 
r:;: .:-:: :;: {/~ 

te.4~P 1:1 \f!O]Z iti::. i~ ! :~~, .:,~,'~; ,4GB ( , O 1 ç.."-- :::;: -(-

Rubrica I RG nO / UF 

LI)! f39' 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista 
Procurador (O 

/ ~4 Ih I '"'\ fi' 'v ;/ l' I Sócio/Acionista ( ) 
~~ I't. {,.:5 f, (I? r- Procurador 0Ç 



Continuação da 

Razão Social da Proponente 

glSt[/I/f 4 A'1)l/.II/aÚt~/~ l>6' 
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l'C3c~J~ " t 
! Se ~~ ~i FM, M\.J.ktl f\ :TA-
l" "'-, --- -

~.:.~ c:~ ;.: 
I Cj):~ f.j2 ~"/t€~ ~ %r .~ .~ 

j ~~g~~ (;aM~N\ ~~t.7'OA-
r-\U) r-

Lista c-"')resença das 

Nome do representante legal 
ou procurador 
f3" /) i/ Á ~ Do (.A/ ,4611.1("-72 

Ai 8v{lr/r;etl//r: eAS"c;~ 

~ÚhcM,2~ 

{flf.!r/7/ fr ~......I'<)~;r 
, 11.-0 D:V? I;/(;. , } 

I ( 

íÚuLio CE=..6AR ~~ 

kNTbN I o ~~ I)Ç- Brt-I f'O 

'-~-'-~ .. _.'---------

Proponentes 

Assinatura 

Edital: N° 

Rubrica 

/ r 

036/2001 

RG nO /UF 

J W1-~' ? g' J? 

M '6'5J'-l S~::J 

(Y) +'3S.>-<'~ 
S's/-!",~ 

<:' 

SSR/MC 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (>f. 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 0') 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista (.-\.1 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (><) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~ 

M -g:t i Q i 5 I Sócio/Acionista ( ) 
E>~W1~. Procurador ~ 

Iv\ 5=t~ ~ o 1-: 
c;.s.f.- M W 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 

;j ; .. ~ 

~. 
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I Continuação da Lista dL ..:-esenca das 
. - - .,) 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal 
ou procurador 
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Proponentes ~" I Edital: N° ! 036/2001 SSR/MC p 

. 

i 
Assinatura Rubrica IRGno/UF 

I 
-

/'x 

{1ft ~ ~ 
t !---mr-1' :zco 7:35- Sócio/Acionista (XJ 

Ti ~G Procurador ( ) 

~&7 , 

c::rr:: r (~ iH_H~~(~l Sócio/Acionista ( ) 
Procurador f?<j 

JJJI i KG 

:A~~lÚr&- ~ ; li j. ~ s 3, 3 J I 
Sócio/Acionista ( ) 

I 
Procurador çX) 

i 
I 

/' - ~i04$#~ 7-4lfJ; 
Sócio/Acionista ( ) 

~ Procurador ({) 

/J ! 

~~J~~P-~ 4 : fi-.( , MJ)S93Cf Sócio/Acionista ( ) 

: ç<;PkJ(J. 
Procurador (~ 
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~ Procurador (~ ,'" 
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,~, i ,fI1 '2l-lt:J 6'::> Procurador ~ 
~\~I 

. p<;;;: 7 R'Y': , 

~ttt.~ ~ I ft1' - / t16"".~ Sócio/Acionista C<) 
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3 3 1'--\ . '1 '5 ", 2. ç S' Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ()9... 
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Procurador (~ p 
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Continuação da Lista, . Presença das Proponentes 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal Assinatura 
ou procurador ~ 
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Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 
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Procurador ~ 
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Procurador ~ 
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Continuação da Lista r-~i>resença das Proponentes - .. 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal Assinatura 
ou procurador 

~Ú'~~ $T~ ~#~~ tJJ 2ft./. 'jll~fi, - l!tt V / 
v ( 
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Edital: N° 1036/2001 SSR/MC 

Rubrica I RGnO /UF ~ 

A 

I:~ fi-I(~:?3 Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 0<) 

O.735s',Mc 

Sócio/Acionista. ( ) 
Procurador ( ) 
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Procurador ( ) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°036/2000-SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

00003~l 

FOLHA:. __ 

DATA: 03/07/2001 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM). E 
ONDAS MÉDIAS (OM) 
LOCALIDADE: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACI-lADO, POÇOS DE CALDAS, 
POUSO ALEGRE, SANTA VITORIA, SÃO BRÁS DE SUAÇUAI E DIVIyO/MG. 

/ / 

N° ~ NOME" RGN° / Rubrica 

_~ U---kA ".1/ ~'\ )ê{M/) 6- O:Z /. /0 ( ;;Si ~;? ~~" 
I~~ ~Q~ (,:~ 

./ 
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~:?:J~tl ~S 51N -Iur d3 c1J!/f'<í fi/C . ,-= /;:~::z7. 
. , 

C=-&)(L.L~ ~ C)l ~J, () (\[.:bu6~A IH 2. ~)ê)C) f:5 C) ('(~\/~ '\ 
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C~fYv···;· ~.A. ~ j{( (J }J~{j R ·~VJ )() 
'-", ~ U ....... ) li 

'-I' 

~~;;;:;';-c. ., -.":E~~(~~it 
EM, ______ ~~J_ ' . l\t . 
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Serviço Público Fe~eral 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRENCIA NQ 36j2001-SSRjMC 
.J' SERViÇO DE RADIODIFUSÃO S0f'J0RA EM FREQUÊNCIA 

/ MODULADA (FM) E ONDAS MEDIAS (OM) PARA AS 
n~ .. ~y LOCALIDADES DE LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADP, 

000038 

rJ.\Y\ POÇOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA VITORIA, SAO 
BRA' S· DO SUAÇUI E DIVIN'O·d;M'G ~-··.·'::.I lr:r"' ;~'~r'lr:'f:' !l .• _ .' I:· '. . -. .' '.. t. I .. 1. .• _ '\ r .-. 

j\í!:i'~i:~'~ .... :~·f .... ::~ .. · : ;'''''.,'.:. <"<~'.:'" -:'" ,", .~1 

(:C);\li' i=:r·~~·_ <. ::.;~. () C)F~!(~,i~<.'\!. 

Aos 03 dias do mês de julho-de 2001, 9h 'nove 
horas), na sala n019 da DelegacfãVj·--d~i-- ., I ---€Ias--
Comunicações. no Estado de Minas Gerais;-.' , a a --Ru 
Timbiras, 1778, Bairro de Lourdes, Belo Horiz tejMG, sob a 
supervisão e controle da Comissão Espe ai de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nQ 

811, de 29 de dezembro de 1997, públicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação n06, 
de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 04 
agosto de 2000 e suas alterações, Portaria n001 de 16 de 
março de 2001, com a participação de seu Presidente, Luiz 
Carlos Fonseca e de seus membros, César Coelho Guimarães, 
Lourdecy Salgado Perin e Wilder Paula de Almeida, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que 

. objetiva a outorga de permissão para exploração dos Serviços 
~ de Radiodifusão Sonora em Fre,~üência Modulada e Ondas 
. Médias nas localidades de: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, 

ACHADO, POÇOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA 
ORlA, SÃO BRÁS DO SUAÇUI E DIVINO/MG, indicada no 

nexo I do Edital, processando-se abalhos na 
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conformidade seguinte: (1) Assinatura da Lista de Presença 
dos representantes legais das licitantes ou dos seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista 
de Presença do público, que serão anexadas à presente 
Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e 
entregue ao Presidente desta Comissão, (2) Recebimento dos 
Protocolos de comparecimento à licitação. (3) Entrega dos 
invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico da 
Delegacia do MC de Minas Gerais pelos representantes da 
Proponentes, que se apresentaram pela seguinte ordem: 
(localidade de LAGOA FORMOSA/MG: RÁDIO 850 L TOA, 
CNPJ:04.493.246/0001-01, SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA, 

reNPJ:03.893.475/0001-42, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
n >.(V( RADIODIFUSÃO L TDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, SERTANEJA 

_ M' SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA, CNPJ:03.963.963/0001-89, 
. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ECO LAGO LTDA, 

V CNPJ:04.391.979/0001-27, FORMOSA FM L TOA, 

~ 
CNPJ:04.529.767/0001-63, RÁ~hQ:' E ,'TVGEr\rrA,D;~~~ LTDA, 
CNPJ:03.805.106/0001-50, RAíDIO !'ULTH ,!':~ FIVk-:f',,:' L TOA, 
CNPJ:03.736.466/0001-48; (LAJtf'.lHA), -,,,, I'" O LTDA, 
CNPJ:04.493.246/0001-01, SOCIIE0.AD.El 'r:NSE DE 
RADIODIFUSÃO L TDA, CNPJ:03.921.24 -oo,RÁBfO E TV 
CENTAURO LTDA, CNPJ:03.805.106/0001 ,RÁDIO ULTRA FM 
LTDA, CNPJ:03.736.466/0001-48, MAB MUNICAÇÕES LTDA, 
CNPJ:04.402.~17/0001-47, SISTEMA IS AEL DE SERViÇOS DE 
COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:04.519.489/0001-63, MONTANHA 
FM L TOA, CNPJ:04.495.290/0001-42, SISTEMA INDEPENDENTE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ:03.827.757/0001-41, BETEL 
SISTEMA DE RADIODIFUSÃO L TOA, CNPJ:04.402.468/0001-63, 
FUNDAÇÃO BOM JESUS, CNPJ:22.697.254/0001-43, 
(MACHADO) RÁDIO 850 L TOA, CNPJ:04.493.246/0001-01, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA, 
CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA, 
CNPJ:03.805.106/0001-50, 'RÁDIO ULTRA FM LTDA, 
CNPJ:03.736.466/0001-48, MILTON NEVES PUBLICIDADE 
SOCIEDADE CIVIL L TDA, CNPJ:02.369.589/0001-25, SISTEMA 
CAFÉ DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ:04.451.591/0001-74, 

'RÁDIO MERCOSUL L TOA, CNPJ:04.413.247/0001-90, RÁDIO 
! PORTAL DO SUL DE MINAS L TDA, CNPJ:03.888.399/0001-87, 
SISTEMA MACHADENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA, 

PJ:02.428.849/0001-96, WJE COMUNICAÇÕES LTDA, 

IJlif/~~~P~J:03.796.416/0001-56, DANE COMUNICAÇÃO LTDA, 

r t 
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CNPJ:04.456.589/0001-98; (POÇOS DE CALDAS) RÁDIO 850 
L TOA, CNPJ:04.493.246/0001-01, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO ULTRA FM L TOA, 
CNPJ:03.736.466/0001-48, MILTON NEVES PUBLICIDADE 
SOCIEDADE CIVIL L TDA, CNPJ:02.369.589/0001-25, RÁDIO 
MERCOSUL LTDA, CNPJ:04.413.247/0001-90, DANE 
COMUNICAÇÃO L TDA, CNPJ:04.456.589/0001-98, RÁDIO E 
TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA, 
GNPJ:04.398.557/0001-83, FM MURCIA LTDA, 
CNPJ:04.401.950/0001-89, RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA, 
CNPJ:23.931.736/0001-89, RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS 

/~ TOA, CNPJ:91.940.414/0001-63, SISTEMA MANTIQUEIRA DE 
V' COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ:02.091.044/0001-08, SISTEMA 

n O){- NACIONAL DE COMU,NICAÇÃO LTDA, CNPJ:04.437.732/0001-02, 
v IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS LTD, 
~\< CNPJ:04.073.057/0001-71, (~AOJ..O,E···TV~ ::$m,,~PO LTD , 

~ g~~~:g::~~~:~~~jggg~:g~: (~F~trlA~ .,' "f~~~N~~S~T~~ 
- I 

RADIODIFUSAO LTDA, CN!IT.Ji:.9~~.~gL24 'e-;·--SERTANEJA 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO L TDAJ ... C. '~3-:9ô3/0001-89, 
RÁDIO ULTRA FM LTDA, "Cl'JP"J:03.73 .466/0001-48, RÁDIO 
MERCOSUL LTDA, CNPJ:04.413.247/0 01-90,· RÁDIO PORTAL 
DO SUL DE MINAS L TDA, CNPJ:O .888.399/0001-87, DANE 
COMUNIÇAÇÃO L TOA, CNPJ:04.456.589/0001-98, RÁDIO E 
TELEVISAO LIBERTAS L TDA, CNPJ:01.940.414/0001-63, . 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA,~ 
CNPJ:02.091.044/0001-08, RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA, 
CNPJ:04.503.353/0001-65, RADIPA-RADIODIFUSÃO POUSO 
ALEGRE LTDA, CNPJ:04.518.937/0001-04, F.M. TELECOM LTDA, I 
CNPJ:03.955.609/0001-02, EMPRESA CAMBUIENSE DE \ 
COMUNICAÇÃO L TDA, CNPJ:04.501.900/0001-73, RÁDIO 
DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA, CNPJ:17.937.616/0001-96, 
RÁDIO CLUBE FM LTDA, CNPJ:04.513.007/0001-68, ; (SANTA 

(JX VITORIA) RÁDIO 850 L TDA, CNPJ:04.493.246/0001-01, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA, 

,CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV CENTAURO L TOA, 
/ . CNPJ:03.805.106/0001-50, SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO 

E MARKETING L TOA, CNPJ:02.418.667/0001-34, VEREDA 
OMUNICAÇÕES L TOA, CNPJ:04.456.340/0001-82, 

GANIZAÇÃO CONDINHO LTDA, CNPJ:01.317. 1/0001-72; 
. ~, " 
(SAO BRAS DO SUAÇUI) RADIO 850 L TOA, 

~S0~ 
~ 

\ 
' .. 
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CNPJ:04.493.246/0001-01, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ:03.921.242/0001-06, RÁDIO E TV 
CENTAURO LTDA, CNPJ:03.805.106/0001-50, RÁDIO SÃO BRÁS 
DO SUAÇUI FM LTDA, CNPJ:01.922.218/0001-66, SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE MINAS GERAIS LTDA, GNPJ:19.721.232/0001-67; 
(DIVINO) SOCIEDADE MONTESIO,NENSE DE RADIODIFUSÃO 
L TOA, CNPJ:03.921.242/0001-06, RADIO E TV CENTAURO L TOA, 
CNPJ:03.805.106/0001-50, BETEL SISTEMA qE RADIODIFUSÃO 
L TOA, CNPJ:04.402.468/0001-63, FUNDAÇAO BOM JESUS, 
CNPJ:22.697.254/0001-43; (4) Os representantes legais das 

~mpresas SISTEMA CAFÉ DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
O .ÀC.f" representada pela Sr~. Maria Teo9ora Tavares, RG N° 74.886 

jY\ OAB/MG,' RADIPA-RADIO DIFUSAO POUSO ALEGRE LTDA, 
representada pelo Sr. Luciano Claret Gonçalves, CI M-3.534.580 
SSP/MG e MONTANHA FM L TOA, representada pelo Sr. MARCO 
POLO GAMBOGI ALVARENGA, CI M-198.059 SSP/MG, fora 
eleitos por todos proponentes presentes a reunião, par 
compor e representar a Comissão de Proponentes, com a 
finalidade de Rubricar os invólucos contendo a Documentação 
de Habilitação, das Propostas Técnicas e de Preços pela 
Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucos 
de Documentação de Habilitação d~~o~p~, PlpPPt~,~S. Foram 

~i;F~~~~:~~~l:!~f~~~~t~!~~s'i/;i~!s~~:J~ 
propostas para as referidas-··focatfct· .. s'---de execução do U 

serviço. (5) Em seguida, o Sr. P esidente da Comissão 
comunicou que a Comissão de Asse oramento Técnico desta 1 . 
Delegacia do MC Minas Gerais passou a abrir os invólucros de ,~ ,/ 
Documentação de Habilitação para as localidades, ihdicadas j/C! 
no Anexo I do Edital. (6) As Propostas Técnicas e as Propostas 
de ~reços pela Outorga, uma vez ru~ricadas foram lacradas em ff; 
involucros separados para as Localidades: LAGOA FORMOSA, 
sob o lacre n00644220 (Propostas de Preços pela Outorga), 
lacre n08051 008, (Propostas Técnicas); LAJINHA, lacre 
nº6978886 (Propostas de Preços' pela Outorga), lacre nº9985119 , , /. 

\ (Propostas Técnicas) ; MACHADO, lacre nº6182886, (Propostas 
de Preços pela outorga), lacre nº3173553 (Propostas técnicas); 

OÇOS DE CALDAS, lacre nº0705220 (Propostas de Preços 
la Outorga) , lacre nº3457553, (Propostas Técnicas); POUSO 

L GRE, lacre nQ6562886, (Propostas de Preços pela 
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Outorga), lacre nº9936119, (Propostas Técnicas); SANTA 
. VITORIA, lacre nº8353008, (Propostas de Preços pela Outorga), 

lacre nº9825119, (Propostas Técnicas); SÃO BRÁS DO SUAÇUI, 
lacre nº7569997, (Propostas de Preços pela Outorga), lacre nº 
9730119, (Propostas Técnicas); DIVrNO, lacre nº1684331, 
(Propostas de Preços pela Outorga), lacre nº3574553, 
(Propostas Técnicas) mantido sob a guarda da Comissão de . 
Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas 

. Gerais. (7) E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 
{~/r;eunião às 15:45 horas, em 03 de julho de 2001, tendo sido 

f)}1(. lavrada a presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento 

~ Técnico desta Delegacia do MC em Minas e pelos 4 representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNIC DA DELEGACIA DO MC ~ 
ESTADO DE MINAS RAIS !JF 

César Coelho Gui rães 

MEMBRO (~ 
..J Ij 
~~" 
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Empresa 

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS 
LTOA ' 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA 
RAOIO ONDA SUL FM STEREO 
LTOA 

Proponentes 

J ' 

RAOIO E TELEVISAO SERRA DA @ClIDuW,o CQW 
MANTIQUEIRA L TOA ili ~ -, 1 
FM MURCIA L TOA 
WJE COMUNICAÇOES L TDA 
DANE COMUNICAÇAO L TOA 
SISTEMA MACHAOENSE DE 
COMUNICAÇÃO L TOA 
RAOIO 850 L TOA 
FUNOAÇAO BOM JESUS 
MONTANHA FM LTDA 
RAOIO ULTRA FM L TOA 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO 
ECO LAGO L TOA 
SHEKINAH COMUNICAÇOES 
LTOA 
SERTANEJA SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO L TDA 
RAOIPA-RAOIOOIFUSAO POUSO 
ALEGRE LTOA 
RADIO E TV SCHAPPO L TOA 
FM TELE COM L TOA 
SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO L TDA 
EMPRESA CAMBUIENSE DE 
COMUNICAÇÃO L TOA ~~(1,JAn dt t3M1rr-I----I.. 
IMAGEM FM STEREO POÇOS DE 
CALDAS LTDA 

Assinatura 
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f!3;Y 

MILTON NEVES PUBLICIDADE 
SOCIEDADE CIVIL L TDA 
BETEL SISTEMA DE 
RADIODIFUSÃO L TOA 
SISTEMA IND~PENDENTE DE /JJr:n/ . ca

t
' - . flmt 1 ---/J/'d fi 

RADIODIFUSAO L TOA {li . (1. 'X7fl,fJ I ()ta UZUt)@F 

SISTEMA ISRAE!- DE SERViÇOS A \K 
DE COMUNICAÇAO L TDA () 11' tJ o \LWJl 
MAB COMUNICAÇOES LTDA v.A(1CO AJ,J@\ 
RADIO E TV CENTAURO LTDA ~~/ ~~~~~~=-----\---l 
FORMOSA FM L TOA 
SOCIEDADE MONTESIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO L TDA 
SISTEMA GERE DE 
COMUNICAÇÃO E MARKETIN 
LTDA 
SOCIEDADE RADIO CLUBE 
MINAS GERAIS L TOA 
RADIO DIFUSORA 
SANTARRITENSE LTDA 
RADIO CLUBE FM L TDA 
RADIO SAO BRAS DO SUAÇUI 
FM LTDA 
ORGANIZAÇAO CONDINHO 
LTDA 
VEREDA COMUNICAÇOES L TD~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: L/LI 
N° desta folha: li 'S 
N°s das demais folhas juntadas: Li {; a L(i> 

~ntas 
Secretário 

---------_. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntadadoc 

_~.-IHlr' ._~ ... _.~-_.-._.-

.J:I..I-.I-"""7~"'---'-'--'. 

. . 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 5584/2001 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 036/2001 - SSRlMC 

Licitante: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 

W do Processo Especifico da Licitante: 53710.000549/01 

I Resultado: 

UF Localidade 
MG Pouso Alegre 
MG Poços de Caldas 

HABILITADA 

Serviço 
FM 
FM 

2-1 ' f:'".1 .t ... _. 
1 ... \\1"._ ..•... _-.·-. . 

--------

Brasília, I 06 de setembro de 2001. /t 
lJ~~.~ 

Presidente da Comissão~;:;:cial de Licitação 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 13/09/2001 - Seção 3 



j 
SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC na 811 de 29 de dezembro de 1997, e alterações 
subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e ac4a .ª .. c.9v.iorme, vai 

C" r- (', \ I i ~ .. ., '", i •• ,-, , • ,I' ::. ~. '. .• 1 .. - ,~" l\ , 
assinada pelos integrantes da Comissão. : ',':: ',:'. :C.; : (',0 ":. . .:., :',:.,'.;~ ;.: :<;:'.~ 

1\/11 ;'.;: :.; ~ i',. ',', :'. " ">."" ! "I; '. ~ ........ !' ..... ;ll.._. ', .••... 

CONCORRENCIA N.o 

020/2001 

02312001 

024/2001 

031/2001 

033/2001 

036/2001 

055/2001 

06012001 

RESULTADO N. 
5525, 5527, 5528, 5532, 553i,í"iM80r 5682;/ 
5712,5716,5728, 
5768,5770,5772,5777,5780,5783,57 1,5794,5797,5800,5806, 
5820,5823,5830,5834,5839,5841, . 
5391, 5392, 5394, 5396, 5399, 5400, 5402, 5419, 5421, 5423, 5422, 
5424,5425,5427,5429,5432,5442,·5443,5445,5447, 5449,5455, 
5458,5459,5460,5492,5497,5499,5502,5506,5509, 5513, 552~ 
5521,5522,5524,5531,5538 
4279,4282, 4285,4288,4291,4294,4297,4300,4302, 4304,4306, 
4308,4310,4312,4314,4316,4318,4320,4322,4324, 4326,4328, 
4330,4332,4334,4336,4338,4340,4342,4344,4346, 4348,4350, 
4352,4354,4356,4358,4360,4362,4364,4366,4367,4368 
4947, 4950, 4951, 4952, 4954, 4959, 4960,4961, 4963, 4969, 4972, 
4984,4991,4995,5001 a 5006,5010,5014,5015,5017,5023,5027, 
5038,5055, 5058,5062,5068,5071,5078,5079,5081 a 5085 
5406,5412,5413,5415,5417,5418,5420,5426,5428, 5433, 5437, 
5439, 5444, 5446, 5450, 5456, 5457, 5474, 5478, 5485, 5487, 5498, 
5533,5551 a 5554,5567,5575,5584,5587,5592,5595, 5603,5605, 
5607,5609,5611,5612, 
5623, 5627, 5631, 5632, 5632, 5634, 5636, 5637, 5643, 5647, 5649, 
5654, 5658, 5662, 5668,5670, 5673, 5683, 5689, 5698, 5703, 5708, 
5715,5721,5723,5731,5734 
5321,5331 a 5334,5336,5337,5338,5340,5341,5343, 5347, 5352, r 5355, 5361, 5363, 5365 a 5369, 5372, 5375, 5379, 5383, 5386 a 

V7 5390,5393,5398,5403 a 5305,5407, a 5411,5414,5416 
j " 1----0=-6:-:-1/=20-=-=0:-:-1----+-==5 :-:11:-::-52....:., 5===-1719:-Z-, -==5::-:14:-::-9!....:, 5~1~5 0::-:,=-=5:'=:15::::5::2., 5~1~6=-7 ,~5=-:-16-;::9::":', 5==-=1~77-1 ,-'::5~1 7~6;-:, ~51:;-:::8:-;-4 ,~5:-:-1~90;;-j, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~ folhas seguilites, 
Em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: (,l q 

N° desta folha: 40, 

N°s das demais folhas jUlltadas: 60 a G..3 

Belo Horizonte, 
---""<~- --'-'=--j'F--'--'-"""'-=-

de 2001. 
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SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

Brasília/DF., 26 de outubro de 2001. 

..- ---~-=-'-..-o;-~~' - _.', 

ç. -,-- 1 r) . ,U -~ . v, . __ • __ ,-, .. ,,-p-- -:' C' \ - ___ '",,' .. ,o' i.1 OE." 
....--- . ( Ot\":' ~: . .I:",~..,.J."""" ~ " 

.,.lchIO ~ _ oi> . 
Ao ' ,I~ i'f', ... > ."'~~ 

~ • 1 .,1',' .,) ,~.-~,,,-''''~' , 

Ministério das Comunicações - MC _ \~. -"";;:;;-;-;lr~ i 
Presidente da Comissão Especial de Licitação - Ambito Nacio~àlm -.o.~.I---- ) 

" \ A~oIl'(.t u·~. o~. -:;::,:::::: .. =VIF ;;;;'---
Comissão Especial de Licitação - Ambito Estadual , "~~'<:R~ '. '~'i1;:' ,c. 

BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 

Ref.: Concorrência 036/2001 - SSR!MC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidades: Poços de Caldas/MG e Pouso AlegrelMG 

___ .u __ •• __ o._ ••• ___ •• •• -- "roo::.:L~-

~SI;:;::;S;;..;:T~E;::;:;M=A:...;:M=AN::o::..:..;:T:;.;::I~U;:.;::E~IRA=:......::;D;:.;::E;;:....:;;;C;.::O~M=UN.:o...:o:;IC=A~Ã:.:O~~=A, inscrita no CGC sob n° 

02.091.044/0001-08, com sede na Ave Alcoa, n° 400 , sala 01, Campo José Paulino, 

Poços de Caldas - Minas Gerais, representada por seu procurador, o SI. DRÁULIO 

FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSPIPR e do 

CPFIMF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no SGAS, lote 74, 

Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 2011202, CEP 703.390-020, procuração anexa, vem 

respeitosamente perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão 

Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Rádio e TV Schappo Ltda, com 

base no art. 109, inciso I, letra "a" e art. 4°, ambos da Lei nO 8.666 de 21.06.l993, 

atualizado pela lei n° 8.883 de 08.06.1994, C/C: art. 37 da Constituição Federal e ~'tem 

13 do Edital, para requerer a INABILITAÇAO, com fundamento nas razões éf 

jurí~icas a seguir aduzidas: , 
'.' . /" .. 

~. CÁ~ l1"" 'o ~- ... / M C S.GAS. Q. 902, Sulus 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasilia/DF I 

fm. c:.) I' I. -,-l'.2..:;Lt?2L.~ Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 

~-.«( J~ 



SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

LEGITIMIDADE PARA RECORRER 

Qualquer pessoa pOSSUI legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo Órgão 

Licitante, face à previsão do art. 4°, combinado com os artigos 41, parágrafo 1° e 38, 

VIII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

Estatuto Licitatório. 

PRINCÍPIOS FORMADORESrD}\ .. LICIT~""~rtrr 

o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece os rincípiús norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, 

destacando-se desta, os princípios constantes do art. 3°: - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos 

demais correlatos. 

o art. 5° da Carta Magna, dispõe, verbis: "Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, ... ". Este é o princípio da isonomia que, para ser respeitado, 

obriga a Administração Pública ao tratamento em igual condições à todos os 

participantes do certame. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, " ... impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os 

seus atos e fases." Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, contemplado no art. 3°, combinado com o art. 

41 da Lei 8.666/93, que prescreve que: "A administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fone/tàx: 061 - 321-0702 - e-mai!: rasera@opengate.com.br 



SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 

o Instrumento Convocatório permite impugnações às suas condições desde que 

obedecidas a forma e o prazo para tal mister. Ao tratar da IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, ele próprio estabelece, em seus subitens, verbis: 

3.1 - "Eventuais impugnações ao Edital serão recebidos até o quinto dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 - "O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente 

entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente 

tem dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas 

alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 

condições, bem como das normas regulamentares pertinentes". 

Demonstra-se, assim, que o Edital deve ser cumprido; por todos os participantes da 

licitação, indistintamente, sendo vedada à Administração Pública qualquer 

favorecimento em decorrência da não aplicação de suas cláusulas beneficiando uns em 

detrimento de outros. 

DA COMISSÃO / AUTORIDADEfStrPitRlOR·E : .. ,'. '·\::Ci\:.>~\':·:;'~ 
(~(:~ í) F- ;',~, f' .' :'1'-·,! :,.~. : ~ .. ~ r" ;., 

A Lei nO 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, em seu artig i 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a habilitação, 

sua apreciação ". 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasilia/DF 
Fone/tàx: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 



SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

E, para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3°, que 

"É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio e TV Schappo Ltda. 

o item "5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

o subitem 5.3 do Edital, requer que as proponentes comprovem sua qualificação 

econômico-frnanceira mediante: 

5.3.1 - "Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação frnanceira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços prov~,ºr.~()s~\". " ... 

,{:~i) "i ;'/~);',:)C,':! i:~} i~;-;{iJfj~ 
S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athe~~~'~'êEP"7D:J' "' .... __ ,~' , '-

Fone/tàx: 061 - 321-0702 - e-lflaTr.-r-sser.a@.QE:_. .1. br '. -._ ...... -. 



SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

5.3.2 - "Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as 

demonstrações fmanceiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as 

proponentes criadas exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e 

inativas, apresentação do balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da 

sua constituição e em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial"; 

5.3.3 - "A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a 

assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o 

exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço 

de abertura, devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, 

comprove que seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do 

valor do Preço Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de 

Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo:.· .. " 

Todos os participantes da licitação, na apresentação do balanço do último exercício s/ou 

do balanço de abertura, deverão obedecer aos preceitos da legislação comercial, da Lei 

das Sociedades por Ações (nO 6.404, de 15/12/76), e os princípios de contabilidade 

geralmente aceitos para atender o comando do subitem 5.3 e seguintes do Edital. 

o subitem 5.3.3 estabelece a forma pela qual se verifica a boa situação fmanceira da 

empresa proponente visando comprovar que esta pode contratar com a Administração 

Pública tendo em vista os compromissos que serão assumidos para executar o serviço de 

radiodifusão. 

Neste diapasão, com a apresentação e conseqüente análise dos documentos referidos nos 

subitens 5.3.1 e/ou 5.3.2, toma-se imprescindível seja comprovado de que o patrimônio 

líquido da empresa proponente seja igualou superior a 1 0% (~~~.J),?r. St.,entq) f}P- r'f\1f> 
, . . ,. • S E F~ \1\ (. (~:r ~.~ t } '.: i t~ .. : ",_,1 ~ .I

l
" r,~ 1 ~I<::-:.",,;.-~. :"' ~ r:-... ·: 

Preço Mmnno da localIdade que esta partlclpandq.;jií'.linTC;: :() i./'::i!i.~.:,.: .. · ...... ",;;;,;, 
(:~(.~)~,ii'-:-~ i;~i:: ;:'.~ ~~)~'.:' C) ~)"-' .. !',.: .i'·!·;·"'\-

Ei\j\._ ................ ~ .... " ....... A -" ~(}1-"._ ... _ .... _. 
S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athellas - CEP 70.390"021j!]':::tmiSllJ.WL1 

Fone/tàx: 061 - 321-0702 - e-mail: ri!Serã@Õpêngãt~' ~ 
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o valor do preço mínimo da outorga na localidade de POÇOS DE CALDAS/MG - FM 

é de R$ 85.532,50 (oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta 

centavos) sendo que 10% (dez por cento) deste valor é a quantia de R$ 8.553,25 (oito 

mil, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos). O preço mínimo para a 

localidade de POUSO ALEGREIMG é de R$ 61.267,50 (sessenta e um mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta centavos) sendo que 1 0% (dez por cento) deste valor é 

a quantia de R$ 6.126,75 (seis mil, cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Qualquer empresa que tenha como Patrimônio Líquido valor inferior a este 

deverá, obrigatoriamente, ser considerada INABILITADA para o certame. 

A empresa proponente, em seu balanço de abertura realizado em 30/06/2001, 

expõe que o valor do Ativo Total é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

DEMONSTRANDO QUE NÃO POSSUI COMO PATRIMÔNIO LÍQUIDO O 

VALOR MÍNIMO PERMITIDO POR LEI PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO NAS LOCALIDADES DE POÇOS DE CALDASIMG e POUSO 

ALEGREIMG. 

Assim sendo, a empresa proponente não atende ao requisito do subi tem 5.3.3 do Edital, 

devendo, obrigatoriamente, ser considerada INABILITADA para as localidades de 

POÇOS DE CALDASIMGe POUSOALEGREIMG';;;E::r::Vi:_'C; p\·'!::'.:.:CO FEDr:h/\,_ 
!.~/i! l'lj: .3'r{:~·· : <'} !'.>..~ .... :~:; C:l.~)~\ ;~ • .; ~',i ~C:/~)~~(;· E: ::.:~ 
c; O t\~ ~:-. !:'.', :.-: L: C; ~,) :\'i .) O [{ f (~ i i\l /~ L 

DO PEDIDO EM,._. __ ._.~ .1.../ ]----
PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, quêSê}a rev-­
declare INABILITADA a empresa proponente para a loc dade de POÇOS DE 

CALDASIMG e POUSO ALEGRElMG, porque não cumpri subitem 5.3.3, do Edital 

que trata dos requisitos para a habilitação. 

Requer, aind~ a atribuição de efeito suspensIvo ao presente recurso, conforme 

determinam os preceitos legais insculpidos no subitem 13.3 do Edital e art. 109 

parágrafo segundo da lei 8.666/93, intimando-se os concorrentes par~ queren , 

apresentarem inlpugnação ao presente, conforme lhes faculta o subitem 13.4 do Edital 

art. 109 parágrafo quarto da Lei 8.666/93. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasíliaIDF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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Caso não seja reconsiderada a decisão que habilitou a empresa concorrente, requer seja 

o presente recurso encaminhado ao Ministro das Comunicações conforme determina o 

subitem 13.5.2 do Edital e art. 109, inciso II da Lei 8.666/93. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

ê:' ~.) ,.:, '. c: ::), F ~~:'.1,;:í;~:;~~~ 
,\' () ~)\, \ ',::~ 1~' .: ;':" L 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fone/tàx: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.co1l1.br 
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PROCURAÇÃO 

SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA, 

inscrita no CNPJ n° 02.091.044/0001-08, sediada na Ave Alcoa, n° 4000, sala 01, 

Campo José Paulino em Poços de Caldas - MG, neste ato representada por seu 

sócio-gerente, o Sr. LORIVAL TEIXEIRA MARTINS, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cl RG nO 1.597.447 (SSP/MG) e C.P.F. nO 473.308.486-20, pelo 

presente nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. DRÁULlO FERNANDO 

RASERA, brasileiro, casado, portador da Cl RG n° 875.440-3 (SSP/PR) e do C.P.F. 

n° 171.531.589-87, com escritório situado no S.G.A.S. lote 74, Ed. Athenas, Bloco 

"B", salas 201/202, CEP 70.390-020, BrasilialDF, a quem outorga poderes para 

representá-la em todos .os atos das Concorrências do Ministério das Comunicações 

- SSRlMC em que participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, 

podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta 

de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 

recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Poços de Caldas, 12fo iunr de 2.001 
jfl ! 

~ l/1' 
• 2'OF/CIO '-o . ;. / / l 

. .' //--'1/ / fI . 

i / 

LO (RIVAL T~JXEIRA ~~~!~.~,S ..... _" '~", 
Sóció - Gere~t~:.· ':, . ;"', 

'. .. 

F:·í 
\..' .. " 

_. __ ... __ .... _-_ .. _ ....... ~ ... ~ 
, i' ': 
I\. • ;", 

'I.' I ,,, 



1 Hélio Gervásio dos Reis 
(31) 296-3125 

,: . ~:.-. ~ --~;:.-., '-'- "'" 

)..;.....".,.,"'..;~ .' .' 7 ,r)~~":"----~. -~~_ .. 

f:J:';;~~:}~7)~,:~~~ Exmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação. 
Manoel Elias Moreira 
Brasília - DF 

r ~_m ......... , ........ J ....... /:Q" , gL ! 
j I\~t'lr'.· '\l .... ' ~- ._-L/.'... ~ .. -......... _·:·:··~·~::~ .. -~;-:.j:b-L .. "-... i "'Cl' :~~:;;:.:;~.:::::::::':::::-:...) 

RÁDIO MERCOSUL L TDA., proponente do Edital de con~~:çtência 
n.O 36/200l/SSRlMC, processo n.o 53710.000563/01, para a exploníção do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, canal 273, classe C, 
na cidade de POÇOS DE CALDASIMG, vem tempestivamente, por meio de 
seu procurador infra assinado, interpor recurso contra a habilitação da 
proponente: 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA, processo n.o 53710.000549, pelos 
seguintes fundamentos: 

1° - O Patrimônio Líquido da proponente é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fi ( 
6), e o valor mínimo para Poços de Caldas é R$ 85.532,50 (oitenta e cinco / 
mil, quinhentos e trinta dois ~eais e cinquenta centavos), portanto a proponente ( 
não tem o valor mínimo necessário de 10%, conforme item 5.3.3. 

2° - O sócio dirigente reside em Brasilia/DF, mas não apresentou certidões ( 
cíveis e criminais de Brasilia, apresentou de ParacatuIMG. / 

- O sócio dirigente reside em Brasilia/DF, cídade com Seção da JUSTIÇA 
FEDERAL, mas não apresentou certidão cível e criminal expedida pela 
Justiça Federal de Brasilia/DF, conforme o item 5.2.5 do edital. . . 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores e do Protesto de Títulos dos 
locais de residência dos dirigentes ... " 

3° - Não reconheceu ftrma da assinatura dos dirigentes no ANEXO-lI. 

Pelo exposto, requer seja declarada INABILITADA da concorrência n. ° 
34/2001-SSRlMC a proponente: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

B~~.izo225:e outubro~.~ 
~R /?/h//// ~.~ 
/HéI1o ..... G:efVáslO dos Reis .------J 

~IMG: 71.891 

l 

'.>. 



PROCURAÇÃO 

A RÁDIO MERCOSUL LTDA., com sede na Av. Coronel 

José Alves, 101, inscrita no CNPJ sob nO 

04.413.247/0001-90, nomeia e constitui seu 

bastante procurador o Dr. HÉLIO GERVÁSIO DOS 

REIS, advogado, inscrito na O.A.B. sob nO 71.891 , 

CPF/MF sob nO 366.360.886-72 ,CI M-1.023.364 

SSP/MG a quem outorga poderes para representá-Ia 

em todos os atos da Concorrência nO 036/2001 

SSR/MC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação 

de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 

Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista 

de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 

autos, bem como praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

CI-1.200.533 SSP/MG 

CPF NR 463.623.046-91 
Dou lé. 

Vnrglnha, ----=-~!j'LU-L-..(.JJu.u...----t"1r...l---
Em TesID ___ -I ___ ~~;=_ d8 vardedo. 

l~nho Flrrnr.lo 

.. 2~~~~~~~~~~==~=-
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1 Hélio Gervásio dos Reis 
(31) 296-3125 

Exmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação. 
lvfanoel Elias Moreira 

~;'~~~~~i':~:·~~;if~~:~~~J\ 
~~ tm ... ~ ... ~~.r-r ............. -. i , ~ V] J i LrO .... , .. , ........ / ____ .. : 

Brasília - DF 
I • .,.,' I 1 •• ~ •••••• '·._. __ •• J 
t /\r:~'r~_~I) .J • • _ .... __ .~ ...... ~.:.:.-:.~: ..... ___ .... H ... _ ..... ··-, .. , ____ "'--, ....... ,.-........... , .... J ' 

EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA.,· 
proponente do Edital de concorrência n.O 36/200l/SSRlMC, processo n.o 
53710.000566/01, para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, canal 205, classe C, na cidade de POUSO 
ALEGREIMG, vem tempestivamente, por meio de seu procurador infra 
assinado, interpor recurso contra a habilitação da proponente: 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA, processo n.o 53710.000549, pelos 
seguintes fundamentos: 

1 ° - O Patrimônio Líquido da proponente é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fi. 
6), e o valor mínimo para Pouso Alegre é R$ 61.267,50 (sessenta e um mil, 
duzentos e sessenta sete reais e cinqüenta centavos), portanto a proponente 
não tem o valor mínimo necessário de 10%, conforme item 5.3.3. 

2° - O sócio dirigente reside em BrasílialDF, mas não apresentou certidões 
cíveis e criminais de Brasília, apresentou de Paracatu/MG. 

- O sócio dirigente reside em Brasília/DF, .cídade com Seção da JUSTIÇA 
FEDERAL, mas não apresentou certidão cível e criminal expedida pela 
Justiça Federal de Brasília/DF, conforme o item 5.2.5 do edital. 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores e do Protesto de Títulos dos 
locais de residência dos dirigentes ... " 

3° - Não reconheceu fIrma da assinatura dos dirigentes no ANEXO-lI. 

Pelo exposto, requer seja declarada INABILITADA da concorrência n. ° 
34/2001-SSRIMC a proponente: RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

~
~_o rizont ,_25 de out~~_ 

~a '/:/1///o~4!G/c~// eJio rvaslO aos eIS 
IMG: 71.8 



PROCURAÇÃO 

A Empresa Canlbuiense de Conlunicação Ltda, sediada à Praça 
Coronel Justiniano, 79-f na cidade de Cambuí - Minas Gerais, com 
inscrição no CNPJ : 04 501900/0001-73, nomeia e constitui seu 
bastante procurador l-lélio Gervásio dos Reis, brasileiro, solteiro, 
lnaior, advogado, OAB/MO - 71 891 e do CPF: 366 360 886-72, a 
quem outorga poderes para representá-la etn todos os atos da 
Concorrência n° 036/2001 - SSR/MC, promovida pelo Ministério 
das Comunicações; podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cutnprilnento deste tnandato. 

-t-.4..~~~~3....:'-=Cl.~~=----~ I h 
Geanilton José de Brito 

Sócio-Gerente 

~ .. __ ._--_....... .. ~ ...... __ ........... _-_. 
'I ( ~. ,'I,' •. i~ ... _·r:} .. 1,li..:-·F.'IO 

; "', : :.;! ,... ;. > . !:". \11 ~ :;. : ' ~ \I t :1 
.' ',r'.·\·,í.1 '.,·,.i!":', " r', · .. !:I:.,~!!() - :;~:h":ftU:;1 
., ......................... o" .u •• ~ •• ,. .. ,"._. _ .... _." ......... ~~. " ,'" .•••• __ ••••••• "'- ~ •• ~,,~ ..... ~.,--. ••• _ ... _. ___ ••••••• _" . 



'1 
, I 

i 
" i 

I 

I: 

! 

,i 

/ 

. J 

Ci~:::: . .... . ..•.. 





"". 

PROCURAÇAO 
Radio e TV SCHAPPO Ltda. , Localizada a Rua São Gonçalo n.o 387 , 

Centro, na cidade de Paracatu - MG , Inscrita CNPJ-MF Sob. N.o 
04.503.353/0001-65, nomeia e constitui seu bastante procurador João 
Batista Carvalho Faria, CRA-MG 10.158 , CPF 291.665.606-59 a quem 
outorga poderes para representá-Ia em todos os atos da Concorrência nº 
36/2001-SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Brasília, 22 de Junho de 2001 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE ___ _ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

OCA) senhor(a) Toa -;) -8 D i c.., ) Q [o Xl/C/ Iltr, -f9 'C,. ,,-

portador (a) do documento de identidade N2 "'1$. 2 S 1./ - /) expedido pelo (a) C I? t'/J. ~t. 

________ do Estado d~ A.. (; , , vem solicitar vista does) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N!! 35 e '16 lól-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, 

conforme indicados a seguir: '2 '3. 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA ( ) SIM ( ) NÃO ] 

Nome do(s) Proponente(s) ou N2 do(s) Processo(s) Específico(s): 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 
:--": :" :",;',' ~ •• t 

~ ~7~) ______________________ ~!)~:i';~;':;~~~~~~~r-________ ~ 

81 ~8~)--------------------~r:~1'i:,-..... -_ .. -... ~~~~~------'----~ 
9) 

10) . 
'r DADOS DA PESSOA FÍSICA: 

.~ ENDEREÇO DO REQUERENTE: • 

TELEFONE (s): o 5 -S FAX (s): ~ '5 (00 J 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA -A o ti,. o 

12... Tv (c~ Ja_ rI;;:. 2 ). 
ENDEREÇO: ~ r ...... v. 

TELEFONE (s): 
()->S '1b7j Á O? 't 

I FAX (s): 

LocalIUF __ /J_Yé_é:>_> ,_. )_' _ - DF, 2 2 1 D I 12001.. 



MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Ao PÍ'esid~nte da Comissão Especial de Licitação 
BrasíliaIDF JHN 

: -.. ' .. ' -, .. -.•. " ~' ....... : 
-,," ". 

fj.1\j\:>~L.~l\_l t} F 

RÁDIO E TV SHAPPO LTDA., por seu representante legal 
infra assinado, vem encaminhar a Vossa Excelência o recurso anexo referente 
ao Processo n.o 53710000549/00, edital n.o 036/2000-SSRlMC, que pede seja 
enviado a autoridade superior, nos termos do item 13.2.1 do edital supra. 

P. deferimento. 
ParacatulMG,4 de março de 2002. 

J 
~.- .)- ---o f1 

, OETVCENTAUROLTDA. 
J, o Batista Carvalho Faria - Procurador 

SSR/CEL1MC 
S!CAP N."Q . .2.~.3..lº-(L.2g_ 
Em,.a2L __ .... .J? .. ;1. ....... _ .. J ~ 

_ .. __ .. _._._-_.--+f.J~~ 



RADIO E TV 

Ao. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA-DF 

SHAPPO 

CONCORRÊNCIA DE N.o 036/2001-SSRlMC 

LTDA 

RADIO E TV SHAPPO LTDA., por sua representante legal João Batista Carvalho 
Faria, procurador, todos qualificados, vem no prazo legal IMPUGNAR o recurso oposto por 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, ali qualificada, no Processo n.o 
53710000566/01, edital n.O 036/01, SSRlMC, e o fazendo nos seguintes termos: 

PRELIMINARES 

NULIDADE 
Em preliminar se alega que o recurso foi interposto, formulado à autoridade diferente 

daquela prevista na legislação, ou seja a mesma que proferiu a decisão e não àquela superior, 
como determina o item 13.2.1 do edital de concorrência. 

Atendendo o princípio da eventualidade da defesa, como sub princípio da concentração e 
contraditório do processo, a impugnante "ad cautelam" e para efeito de improcedência dos 
pedidos, contesta o pedido inicial na seqüência da petição do recorrente, e o fazendo nos 
seguintes termos: 
O recurso oposto pretende a inabilitação da empresa Rádio e TV Shappo Ltda. no processo n. ° 
53710000549/01, edital n.O 036/01-SSRlMC, sob os falsos fundamentos: 
1) De que o patrimônio líquido da empresa não atende o item 5.3.3, o que não condiz com a 

verdade, pois o patrimônio liquido (diferença dos direitos e obrigações financeira de uma 
empresa) da empresa é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) como pode ser 
verificado na balanço de abertura, o proponente atendeu sim o 'edital pois possui patrimônio 
liquido superior a 10% do valor do preço mínimo constante do anexo I do edital. 

2) De que o sócio dirigente residente em Brasília não apresentou certidões cíveis e criminais de 
Brasília, o que não e verdade pois o mesmo apresentou a referida documentação como pode 
ser verificada as paginas de numero 18,19,20 e 26 do referido processo. 

3) De que o sócio dirigente residente em Brasília também não apresentou certidão da Justiça 
Federal, certidão esta não exigida pelo edital, querendo o recorrente extrapolar o edital, 
pois o mesmo não faz tal exigência. 

Assim, impugnando no seu todo e em cada um de seus itens o recurso interposto, a 
concorrente RÁDIO E TV SHAPPO LTDA. pede sejam recebidas as preliminares argüidas para 
liminarmente indeferi-lo e, no mérito julgado improcedente, mantendo a impugnante no processo 
licitatório, atendendo desta forma aos preceitos da lei. 

P. deferimento. 
Paracatu/MG, 04 de março de 2001-

TDA. 



RADIO E TV 

Ao. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA-DF 

SHAPPO 

CONCORRÊNCIA DE N.o 036/2001-SSRlMC 

LTDA 

RADIO E TV SHAPPO L TDA., por sua representante legal João Batista Carvalho 
Faria, procurador, todos qualificados, vem no prazo legal IMPUGNAR o recurso oposto por 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA, ali qualificada, no Processo n.o 
53710000546/01, edital n.o 036/01, SSRlMC, e o fazendo nos seguintes termos: 

PRELIMINARES 

NULIDADE 
Em preliminar se alega que o recurso foi interposto, formulado à autoridade diferente 

daquela prevista na legislação, ou seja a mesma que proferiu a decisão e não àquela superior, 
como determina o item 13.2.1 do edital de concorrência. 

Atendendo o princípio da eventualidade da defesa, como sub princípio da concentração e 
contraditório do processo, a impugnante "ad cautelam" e para efeito de improcedência dos 
pedidos, contesta o pedido inicial na seqüência da petição do recorrente, e o fazendo nos 
seguintes termos: 
O recurso oposto pretende a inabilitação da empresa Rádio e TV Shappo Ltda. no processo n.o 
53710000549/01, edital n.O 036/01-SSRlMC, sob o falso fundamento de que o patrimônio 
líquido da empresa não atende o item 5.3.3, o que não condiz com a verdade, pois o patrimônio 
liquido (diferença dos direitos e obrigações financeira de uma empresa) da empresa é de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) como pode ser verificado na balanço de abertura, o 
proponente atendeu sim o edital pois possui patrimônio liquido·superior a 10% do valor do 
preço mínimo constante do anexo I do edital. 

Assim, impugnando no seu todo e em cada um de seus itens o recurso interposto, a 
concorrente RÁDIO E TV SHAPPO LTDA. pede sejam recebidas as preliminares argüidas para 
liminarmente indeferi-lo e, no mérito julgado improcedente, mantendo a impugnante no processo 
licitatório, atendendo desta forma aos preceitos da lei. 

P. deferimento. 
Paracatu/MG, 04 de março de 2001. 

LTDA. 



RADIO E TV 

Ao. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA-DF 

SHAPPO 

CONCORRÊNCIA DE N.o 036/2001-SSRlMC 

LTDA 

RADIO E TV SHAPPO LTDA., por sua representante legal João Batista Carvalho 
Faria, procurador, todos qualificados, vem no prazo legal IMPUGNAR o recurso oposto por 
RÁDIO MERCOSUL LTDA, ali qualificada, no Processo n.o 53710000563/01, edital n.O 036/01, 
SSRlMC, e o fazendo nos seguintes termos: 

PRELIMINARES 

NULIDADE 
Em preliminar se alega que o recurso foi interposto, formulado à autoridade diferente 

daquela prevista na legislação, ou seja a mesma que proferiu a decisão e não àquela superior, 
como determina o ítem 13.2.1 do edital de concorrência. 

Atendendo o princípio da eventualidade da defesa, como sub princípio da concentração e 
contraditório do processo, a impugnante "ad cautelam" e para efeito de improcedência dos 
pedidos, contesta o pedido inicial na seqüência da petição do recorrente, e o fazendo nos 
seguintes termos: 
O recurso oposto pretende a inabilitação da empresa Rádio e TV Shappo Ltda. no processo n. ° 
53710000549/01, edital n.O 036/01-SSRlMC, sob os falsos fundamentos: 
1) De que o patrimônio líquido da empresa não atende o ítem 5.3.3, o que não condiz com a 

verdade, pois o patrimônio liquido (diferença dos. direitos e obrigações financeira de uma 
empresa) da empresa é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) como pode ser 
verificado na balanço de abertura, o proponente atendeu sim o· edital pois possui patrimônio 
liquido superior a 10% do valor do preço mínimo constante do anexo I do edital. 

2) De que o sócio dirigente residente em Brasília não apresentou certidões cíveis e criminais de 
Brasília, o que não e verdade pois o mesmo apresentou a referida documentação como pode 
ser verificada as paginas de numero 18,19,20 e 26 do referido processo. 

3) De que o sócio dirigente residente em Brasília também não apresentou certidão da Justiça 
Federal, certidão esta não exigida pelo edital, querendo o recorrente extrapolar o edital, 
pois o mesmo não faz tal exigência. 

Assim, impugnando no seu todo e em cada um de seus itens o recurso interposto, a 
concorrente RÁDIO E TV SHAPPO LTDA. pede sejam recebidas as preliminares argüidas para 
liminarmente indeferi-lo e, no mérito julgado improcedente, mantendo a impugnante no processo 
licitatório, atendendo desta forma aos preceitos da lei. 

P. deferimento. 

Paracatu/MG, 04 de março de 200t. 

, L" L ?~---. rL 
João Batista rvalho Faria - Procurador 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ----
N° desta folha : ]-1 
N°s das demais folhas juntadas : a 

Brasília, k de ---1['rr1~, ~UoQ,.'l ~t6..:....4_j _ de 2002. 

~ 
Rafael Barreto 

Secretário Substituto 

E1v1, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 0073/2002/L7/CEL·SSRlMC 

Referência: Processo nO 53710.000549/01 
de 03/07/01 da 
Concorrência nO 036/01 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Poços de Caldas, MG, (FM). 

1. RÁDIO MERCOSUL L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a RÁDIO 
E TV SCHAPPO L TDA., alegando o descumprimento de exigências do Edital, 
relativamente a determinados dispositivos pertencentes à fase de habilitação, 
relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de Citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 • FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

"'~. '-',,, '1 0 ("> c,!':".1 '1:0 CEf"\ERAL 
.. 'J,~:: .. ~ ... ~i.,.;: ... :~l" o" Jr •• ···~'.~·~ ~r:;~ ;r.: j:1 IC'-'A ....... .:~)C~ 
Mlj'~i::, i C(-~!u L'.",.:: ,_.,),·.IL·' I ,.l,/l. l~" 

COHFEF:E CC\.:: (I '\HICli\l/\L 

1::11/1,_. ______ ~.J/ _M. _ ._ .. ____ 0' -.. -_ ........ -
4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do c ._~,, __ o_lQfmado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: -_ ... - .... _- .. --_ ......... 

"1°· O Patrimônio Líquido da proponente é R$$ 2.000,00 (dois 
mil reais) (fi. 6), e o valor mínimo para Poços de Caldas' R$ 85.532,50 (oitenta 
e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüent centavos), portanto a 
proponente não tem o valor mínimo necessário de 10%, conforme item 5.3.3. 

2°· O sócio dirigente reside em Brasília/DF, mas não apresentou 
certidões cíveis e criminais de Brasília, apresentou de Paracatu/MG. 

O sócio dirigente reside em Brasília/DF, cidade com Seção da 
JUSTiÇA FEDERAL, mas não apresentou certidão cível e criminal expedida 
pela Justiça Federal de Brasília/DF, conforme o item 5.2.5 do edital. 

INFORMAçAo COMPLETA (negar prO"i) N· 0073-2002=L7=MsrcolulXSehlppo= CEl-5SR·MC '" 11/04/02· 18:59 114 ALRlAM 



3°· Não reconheceu firma da assinatura dos dirigentes no ANEXO· 
11." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.3· Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes." 

"5.2.5· Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.3.3 • A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

~:~ r.:. r~:. \/ i (,:' ::') :,-. ~~J : ... ~: L.l C o F E f.) t:. R f\ t, 
f,!:i!·,,:;·~':T ;:::"S CO,\/Í!N!Cr\C()E(~ 
('; () i·'.~ ;:- '. :", :. i !~ .. , (:; :.) ;\;1 ( ~ 

15 = AT ((PC+ELP) > = 1,0 
onde: 

15 : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos pr; ceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e ue, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o a ente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

lNFORMAçAo COMPLETA (noQW prov) N' 0073-200M1=MolcosuIXSchllppo= CEL-5SR-MC = 11JO~102· 18::19 214 AlRIAM 



8. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

9. Todavia, as alegações com relação aos subitens 5.2.3, 5.2.5 e 5.3.3 do 
Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - O subitem 5.3.3, do Edital, tem por finalidade auxiliar a análise da 
qualificação econômica - financeira de cada proponente, não significando que são 
os únicos parâmetros a serem utilizados na avaliação e nem os mais importantes, 
devendo ser considerado que esta Comissão, ao analisar a documentação dos 
vários partícipes das licitações que coordena, não pode reduzir a importância que 
cada documento possui, uma vez que, se cotejado o teor das informações que 
trazem, verifica-se a necessidade de se estabelecer uma correlação entre eles, de 
modo a satisfazer uma determinada exigência. Da leitura do Balanço de Abertura, 
conclui-se que se trata de empresa criada com finalidade exclusiva de execução de 
Serviço de Radiodifusão, iniciando com pequeno capital inicial com indicativo de 
evolução o que não pode ser considerado como fator de decisão à inabilitação de 
proponentes; 

11 - Assim, a alegação é contra o valor do patrimônio líquido da 
Proponente, que não atinge o percentual do preço mínimo pela outorga, o que não 
inviabiliza a execução do serviço objeto da Concorrência referenciada, acasd venha 
a ser declarada vencedora do certame; . 

111 - Não há que subsistir a alegação de des'cumprimento do subitem 
5.2.5, uma vez que consta dos autos, fls.19 e 26, Certidões dos Cartórios 
Distribuidores Cíveis, Criminais e de Protestos (je Títulos do Distrito Federal, que 
suprem as exigências do aludido subitem, o que torna a petição da Recorrente sem 
a necessária motivação; 

IV - A Recorrente equivoca-se ao interpretar o dispositivo editalicio no 
que tange o reconhecimento de firma das assinaturas dos sócios, constantes da 
Declaração conforme o Anexo 11. Verifica-se, que o subitem 5.2.3 do edital exige que 
o documento esteja "firmado", pelos dirigentes, e não com firma reconhecida. 

111 - CONCLUSÃO 

10. 
sugiro: 

negar provimento ao Recurso ora interpo ,mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente RÁDIO E TV se APPO L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

INFORMAçAo COMPLETA (negar ptov) N- 007~2002=L7~ercosulXSchappo" CEl-5SR-MC = 17/O~2· 18:59 31-4 AlRIAM 



É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2002. 

lr~YYJj\~_ ~J4::Lt{).J.e~~jf\V\~ 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

.. ------_.-

INFORMAçAO COMPLETA (neglr Pl'ov) N" 0073-2002=17<>MercoIUIXSch.ppO'" CEL-5SR..f.AC OI 17104102 - 18:159 -414 AlRIAM 
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Processo n.o 53710.000549/01 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Bras' ia, 18 de Fevereiro de 2002. 

, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 0074/2002/L7/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53710.000549/2001 
de 03/.07/01 da 
Concorrência nO 036/2001 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Poços de Caldas, MG e 
Pouso Alegre, MG, (FM) 

1. SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA, qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a concorrente RÁDIO E TV SCHAPPO ~ TOA, trazendo em sua 
petição o embasamento legal que julgou sufici~nte para sustentar a motivação de 
seu requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações,. além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

SERViÇO r:\J8LiCO FEDERAL 
r'v~r~j:,(:T,é:c':(j r~;\(~ J\·"(l.~'·I: .'\llf·"/\çl\l o -r-. 
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5. Deste modo,· constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, sugere-se a adoção, na íntegra, da 
INFORMAÇÃO N° 0073/2002/L7/CEL-SSRlMC, para concluir o que se segue. 

111 - CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

• negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

É a informação 

Á consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2002. 

(. 

llYnol/t..,l~U:/v1.. &Y~i\(,k 
ANDRE LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

\ ',} 
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Processo n.o 53710.000549/01 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2002. 

~'1ZIk:1 
P(esidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 0075/2002/L7/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo n° 53710.000549/2001 
de 03/.07/01 da 
Concorrência nO 036/2001 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Pouso Alegre, MG, (FM) 

1. EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO L TDA, qualificada nos 
autos do processo sdb referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a concorrente RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA, trazendo em sua 
petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, sugere-se a adoção, na íntegra, da 
INFORMAÇÃO N° 0073/2002/L7/CEL-SSRlMC, para,ponfluir o q~e se segue. 

. ,'JER IICO PUBLICO FEDER.f\ I 
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111 • CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

• negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

É a informação 

Á consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2002. 

ilJ;v~A~ jb..{Á~\ ~\Áp-
ANDRE LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

SEHVI(;: C) P!) f::UCO Ff:Orn.r~Al. 
l~lII\HSj:::G:I(; ni\~;.: Cí.)tvlur'>JICAçõE~f:.\ 
CONFE::;:,':: co:' C~I~INl\l. 
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Processo n.o 53710.000549/01 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

, 18 de Fevereiro de 2002. 

i~~· h 
NOEL LIAS MOREIRA 

residente 

___ ---..:L.S:'f::;:I::.:....-----. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 0430/2002/L7/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53710.000549/01 
de 03/07/01 da 
Concorrência n° 036/01 - SSRlMC. 

I - INTRODUÇÃO 

Localidade(s)/Serviço(s): Poços de Caldas, Pouso 
Alegre, MG, (FM). 

1. RÁDIO E TV SHAPPO L TDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem apresentar Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO L TDA., SISTEMA 
MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TDA. e RÁDIO MERCOSUL L TDA., contra 
ato desta Comissão que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que os Recursos ora impugnados não obtiveram os 
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇÃO N° 073/2002/L7/CEL-SSRlMC, 
a Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento 
à conclusão que se segue. 

li-CONCLUSÃO 

5. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
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_ dar provimento à Impugnação aos Recursos ora interpostos 
pelas concorrentes EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO L TOA., 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA. e RÁDIO MERCOSUL 
L TOA., mantendo o ato da Comissão que habilitou a impugnante, nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 19 de Março de 2002. 

~~~~~~ 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 



Processo n.o 53710.000549/01 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 

providências de publicação. 

Brasília, 19 de Março de 2002. 

Presidente 

, - - 1- -ZOÓt---··--------·-



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues 
Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar' as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N.o 

036/01 

038/01 

040/01 

041/01 

043/01 

044/01 

045/01 
, 48/01 

0041 a 0044, 0051 a 0056, 007b9\?74, C!i? 'El'!, rl=a:-i~'IrI 
0030,0031,0047,0399, 0083, Olrr8,OO1~ 

0049, 0076, 0072, 0036 af)-94{P,{}4-fl"'i-~-~nffi-:-'-
0377 /2002/L 7 /CEL-SS 

0233,0212,0259,0232,0258,0230,0231, 34,0228,0229,0235, 
0211,0257/2002/L7/CEL- SRlMC 

0325,0326,0305,0311,0312,0283,0261,0349,0332,0666,0341, 
0346,0260,0313,0316,0327,0418,0350,0366,0262,0263,0268, 

0485,0486,0280, /20021L7/CEL-SSRlMC 
0481 a 0484, 0352, 0585,0590,0488,0489,0334,0356,0357,0351 ; 

0358,0358,0354,0400,0401,0355,0490 e 0480/2002/L7/CEL­
SSRlMC 

0589,0564 a 0567,0763,0612,0613,0487,0614,0615,0562,0563, 
0587,0588,0577,0616 e 0617/2002/L7/CEL-SSRlMC 

0554,0555,0547,0549,0551,0552,0553,0544 a 0546,0568,0548, 
0633,0634,0550,0569 e 0570/2002/L7/CEL-SSRlMC 

0594 a 0598 e 0535/2002/L 7/CEL-SSRlMC 
0631,0674 e 0675/20021L7/CEL-SSRlMC 

lJJJu- _ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 

Vice-Presidente 



ANACL~tiX fIDEIRO TitUI~ES fjóR 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 23/04/2002 - CONC. N°s 036, 038, 040, 041, 043, 044, 
045 e 048/2002 

_-------0-.- . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MG 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as L folhas seguintes, 
Em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 3 f 
N° desta folha: 8 Y. 
N°s das demais folhas juntadas: _r--"",Y=-'" _ a tOL( 

Belo Horizonte, -=---=-_ de _-'-~=~. de 2002 . 

. ~-_.-
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I GA~INI~l'E DO MINISi'RO 

II'OIIT"IIIA N" 2~O, Im I" Im MAIlÇO Im 2002 

i o MlNISTUO IJE llSTAlln IlAS ~OMUNIC"~·ÜE$. no 
miO de !ôuno; :llrihlliçi\cr:. em cunfurmhhltlc co!l1 o di"pnslo 1111 nr1iJ!.u 
96. ilr.1I1 J. "lrl1c;:I "h-. ,lo He(!nl:lI1lcnlu 1111~ Serviço!; de Rmlimlirusi'in. 
rll'rlIvnc..lo relo Decreto n" 52.195. de JI de nultlhro de 1%3. !c-

o MINIHRO IIH I~H"OO D"S COMUNlc"çür,~. 110 

UI;n dê !'\m!'i nlrihuiçiie~. e!ll cClllflJ'lIIÍllmlc <.-0111 11 Ili~,..tl."'fl IIn m1igu 

96, jlr.III:l. uHnclI "h~. ,I" nl'J~lIll1l1lc .. ln 1I11~ Sc,vi\'m ele I~mli(lllirll!'iln. 

fll'HlVndo "dll lJecrelO n" .'l2.79.\ de JI de fllllUhlO de IWiJ. rc­
.~Ilh·c: 

o MINIS I RO OE EST"DO D"S COMUNICAÇÕIlS. 110 

110;0 fie :o;uoo;. :l1'ihuiçiic .... ('111 confOllllid:lllc cllm IJ ,11:0;1'(1:0;10 no mlign 
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chhlllc de Cricililllil. Eo;.llllln "e ~nlJln Cnlnriul'l. ri del!!nr n Irnudrrrndrt 
illclir'cln dA [M:nlli:o;~iio. AJllllvnr. elll cnmcllllêllcin. U!; 1111"'11!; flumhno:: 
:o;ocicl:'irio c tlircli~o dll cnridrule. (1Imcc$.:O;O li," .'D7·IU.UfKKJlRIUI). 

AulnlÍ7.. .. n 11 n,\,lin Allnnclid:1 I;M de T"'"1õ1ucl .. r 1.ldn .. 'leT' 
l11i:o;o;.jllllMin do $.cn·iço 11(" IlIIlintlirll~1itl :o;unllríl em rrrq\l~l1dll 11111-

(iulOllrl, 11ft citlmlc Ile Trml1n1ula(, F~"IIICIII 110 Itin Ormlllr. ,lu SIII. n 

crclllnr A Unll."krr.lldn imlirCln (1:1 l~rll1i.".~iill. Aplllv:,r, eUl cm",,~­

'1I1cndn, II~ "{I\'U" rlllmlrm; !:ndCI:'írin e dill"'h'u,la cllrida,lc. (I'nK"c!:!:fI 

11." 5J19IU"xíRJIIOI). I 

Allh'rilllr n U~!lio I\11~lIdill" FM de I'cloln~ Lldl1 .. pcrrni!>­

.",inll:lri" elo l>Cf\·iço de rndiCldiru!:ão !>elllurA em rrcqllênciíl IIl00fl.lmln, 

1I;t ci,lmlc Ile l'clf'I""'. EMndn tio Riu Grande do Sul, " dclunr R 

IfiUl!:rClrnd:1 huliu'ln (I:t pcrllli~!:iio Apmvar, elll cOlI.~ellllê"dn. o~ 

1111\'11." flU;II"I)~ .~(Idcl~rill e direi i"" dn clIlidmle. (Procc ..... n n." 

:U71J1I.fHM).'U 7111 I l. 

PIMENTA IM VEIG" 
(48R·7 • 1~.IIUIK.2 " 9.1.2.11 
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JUAREZ QUADROS lJO N"SCl~IEN ro 
«191).') - 1:i.m.2(KI2 - 95.2-' ) 
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01212001 - CUSTÓDIA !'li REDE DIl COMuNI· SISTIlMAS IV\M!)S 01212001 I'M OURICURI rE REDE DE COMUNI· ALAGOAS COMUNI· 

I I" .' CAÇÃO VALE DA DE COMUNICAÇOES CAÇÃO VALE I)A CAÇÃO l:f'DA,' .. 

-1l1"'2I2..c00~,--l'7"'; ~c..'M~·- ~U-Sl-'Ó-I-)IA~ . rE Slsn~~~ :ff~o~ru.· -. R-Á-Dlol:{~f;rullAi-:- -01212001-' I'M --OURrCURi - 'piisiS1:#:f~{~,I)~()MiT-' ALIÃNÇA 'FM LTUA, . 
/' ; NICAÇÃO GRAVATÁ DE VITÓRIA LTOA, NICAÇÃO GRAVATÁ 

-~OI":"21""i-oo-:-:I':".,.+,.'cF-:-:M:-II--:-:C"'UC::S::CT'Ó'-:DIi.-·- ri! SiSlTIM~'~~'-CO-MU: 'ALAC-;O-A-S -c(-)MliN~ 0I-21-2IH-)-' - fM- --OUiÜCURI- -rE SIS-l-·E-M~T~~-. c-'o-';!i):" M,,\GiMs-c-o~-njNT 
I . . NICAÇÃO GRAVATÁ CAÇÃO LmA. NICAÇÃO GRAVATÁ CAÇÃO LTDA, . 

_______ . __ '_' ___ 1_' ____ t;.mil._ ... __ . ____ .... __ .. _._ .... __ . ._ ... __ ....... .. ..... LTDN. .......... --.-.-.-.-.. --..... -
01212001 PM EXU I'B RÁDIO CUU'URAL REDE IlRASIL DE CO. fll5l20UI FM "iüXoriissoA 1'11 AAS. SISTEMA liRA· NOVO 1I0RI7.:0NTIl 

_~. __ II-'---+------I--- ~!TÓI~l!LLl11!L. _tvtl!!'lIQ\çll.QJ';!l2A~ ..... __ .. _. __ . ____________ ~~J.Õ[~.·_(~_~iG.J.A.N~C_A_ .. ~~_)IO_lJg~I_SÃ_O .L_:r_. 
01212001 FM EXU rB RÁDIO CUI.;ruRAL RÁmo LlIIERTAÇÃO -- - - ." . - - -

____ ---'-f----... - .. --- _. ___ PH.Y.!:rºBI/\ .. L]l1"~ .... __ J.'MJ:JJ)A,. __ Ol5120UI FM JOÃO rESSOA 1'0 AAS. SISIlJMA liRA· SistEMA rlClJf DE 
01212001 FM EXU PE RÁDIO ClJI;rURAL IWIJE DI! COMUNI. SIL DE COMUNICA· COMUNICAÇÃO LT· 

DB VITÓRIA LTlJA. CAÇÃO VALE DA - ... ---.... . .... -. -- .. -- ____ o ..... ç,CJE.U;rDA,_ ... _._ .. _ ... 0.1\. ____ .. __ 
---_11'----0 ---.---f-_I-..,------.- ___ UVlL!.;.1l>.!I~_ Ol51l0i1l FM JOÃO PESSOA PI! A.A.S. SISTEMA IlRA· EMI'HESA DE COMU· 

PE RÁDIO CULnmAL SISTEMA DE COMlJ. SIL DE COMUNICA· NICilÇÃO I'IEMONTE 

DE VITÓRIA l:rJ)A. NICAÇÃO GRAVATÁ 'Oi5/-20-01-' ,,'FM'- -joX-o-r-líSSOA ro Ã.A.s~~rfr~lfÃI\"RA: ·-RÁ-I-)IOW~Ã-RNEI_· 
~-' ----'--~.----. LTQÓ~_ ... __ SIL DE COMUNICA· RO LTDA. 

01212001 FM EXU I'E RÁDIO CULTlmAL ALAGOAS COMUNI· _.______ __._ç.0.r;,S_I;W_"', 
-'-~-_I~~-I------- __ ..J!E VITÓRIA I;W.1h... _-º\ç:~Q...k[l)A_ "Oi5Wxii"" ·r.~1-· -JOÃO PESSOA '1;" AAS. SISTEMA BHA· FRANCISCO DE. AS· 
. 01212001 PM EXlJ rH REDE BRASIL DE CO· ALAGOAS COM UNI· SIL DE COMUNICA· SIS I'ARREmA OLl. 
---_1--- -----,.----- .MJ.LNKAçAo.L:rI)A __ c8ç:lIon:DA,___ _ __ " _._.. _______ ............ ___ .. ÇJ1!;'UWA .. _._ -"~EIM.J~_ÇI"~_I;IHA,. 

01212001 I'M EXU' rE REDE OH COMUNI· ALAGOAS COMUNI· Ol512!KII FM JOÃO PESSOA PI! AAS. SISTEMA IlRA· HEDE PARAIDANA 
, . . CA~ÃO VALE DA CAÇÃO I;I'I)A. SIL DE COMUNICA· DE RADIODIFUSÃO, 

_. -~r---- ~------ ---I---.Y"..1..'[I)...&.... __ .. _________ ÇÜES UDA. SONS E IMAGEM 1:1'· 
01212001 FM . EXU PH SISTEMA OH COMtJ· nÁIJlCj C1Jl:l'!mAI. ........ _".. .. .... __ . ___ ...... _ ...... _ .. __ J;>" .... _ ... _ ... 

, '. NICAÇÃO GRAVATÁ DE VITÓIHA LI'J)A. UI512CHII FM" io;":o Pri.~~oÃ"· 1'11 AAS. SISTEMA IlnA· CAMPINA COMUNI· 
.,-.-'--.-17"--1------ -- -- .L1Jl.l\~ __ ... ______ .. ____ . SIL DE COMUNICA· CAÇÕES LTDA . 
. 01212001 . FM EXU rE SISTEMA DE COMIJ· ALAGOAS COMlJNI. _____ .... _________ . ______ ._._. _ ... __ Ç~QFS I~[I).(\~. ________ . 

NlCAÇÃO ORAVATÁ CAÇÃO UDA. 1lI5120i1l FM JOÃO PESSOA rI! AAS. SISTHMA BRA· SISTEMA AGRESTE 
(;I'J)A. . SIL D~ COMUNICA· DU l'OMUNICAÇÃO 

01212001 --rM-' --.íiIMIRIM- -i;I~-RÁDIÕC(ji;l:ljl{ÃI~- REI)EUíi,,'!úi;uE co: .. - .. __ . ._.ÇQ!'oU .. ;IU.i\~ __ .... _. __ LIQó, ____ _ 
_ ' ______ ._. ____ .L....- _ºª..Y.IJ~Ó.BIA.J.;.m"~ _~JJtlJs.:.(\ÇML\;1]J1L 0151l00I'i'i--i" '-jõ"oriíSstJ"--' I'B AAS. SISTEMA I!RA· RÁDIO CAnVALIIO 

1 I ... . Á I I SIL DU COMUNICA· UIJA, 
0121201" ,F,M IIlIMIR M PE R 1)10 CUI~I'!JML R,,/JIO L1/lERTAÇ"O ___ . ___ .... _______ . ___ ..... _ ...... _..<;JiJ;,L\;[!)iI~ ________ . _ .. 

1-' --I----:c-, -º'i-YJIÓ!ll.A_m!"'-. . __ F.MJ~J!2"_, __ I 
PM ,IIlIMIRIM rH RÁDIO ,CUl:flIRAL nElm DE COMlJNI. U15/2001 FM JOI\O rESSOA PII AAS. SISTEMA /lRA·. SISTEMA Lue DI! CO· 

SIL. 1J!,i COMUNICA· MUNICAÇÃO emA. 
. . DI! VITORIA l:rI)A. CAÇÃO VALU DA ...... ____ . ._ ... çm;:;_p:Pl\~ __ . _. ________ _ 

__ o _~--=-:- ___ ._. _. - _______ .. ___ c ... _ c __ .. JJ.Y" . .l:IJJ.Ó. ___ .. (I I 51201J I -i;;;.i-- -.iõÃOI'll.~SiJií·-- 1'11 AAS. SISTEMA BRA· SISTIlMA DE COMU. 
O 1í12oo I ' FM IUIMIRlM rE RÁDIO CULTURAl, SISTEMA DE COMU· SIL D!l COMUNICA. NICAÇÃO RAINIJA 

. DU VITÓRIA L1UA. NICAÇÃO GRAVATÁ _c ___ .. _._ ._. __ • _____ . __ o • ___ ÇQ~.'!;!:PA~_." ._1l0 DW-ºJ~U)A_ 
-.0-1-21-200-, -1-I...c..::.pM--'--. --Imt..i-IR-IM-- PE -R-Á-O-' I-O-C-U-LT-tIRÃL ALAGO;~t.OM-lJN-I-. 01512001 I'M JOAO rESSOA I'IJ ~~~LSD~'t!ir,~~ANI~~' ~~~IJI~~(5t-~n~:g~: 
--~-I'--~ ------.-. ~- _DE VITÓ_IUh..J...JJ)A~ .. __ .ç"ç~º_I';JDb~.. _"' _________ . ___ . _____ .. _ .... . __ ç.clr~.J..;w .. I\~ __ ___ ÇML\;U2ó, 

01212001 PM IUIMIRIM I'H RIlDn IIRASIL DE CO· ALAGOAS COMlJNI· 01512001 FM JOÃO rESSOA 1'0 AAS. SISTEMA liRA· RÁDIO SOL MAIOR 
...,..,.-:-:-:---,--+ __ i ___ · __ ~·~~_~I.UNIÇ,I\ÇÃO LJM.. ___ ÇAçMu:!J)j\_, _ SIL DE COMUNICA· Li'DA. 
01212001 PM ' IUIMIRIM I'E REDE DE COMU/'II· ALAGOAS COMUNI· _________ . ___ .. ____________ . c .. __ çQr;S.J..;!1JA~_. ___ _ 

CAÇÃO VALE DA CAÇÃO LmA, 01512001 I'M JOÃO PESSOA rlJ AAS. SIS lEMA /lRA· SISTEMA "ESSOENSE . 
- ___ +_,-'-jI_--,---,-____ r--,--lr--'u"-V"A.,_l:",'J"'·D<l.A"'. __ . __________ SIL D!,i coMUNICA· uri COMUNICAÇÃO 
01p2001 ] .. ,~M., ,JIlIMIRIM rH SISTEMA DE COMU· ALAGOAS COMlJNI· ______ .. _______ ._~ _____ .. _ .. _.Ç-º!h'L!J121h __ LTQ!L· 

NleAÇÃO ORAVfl:rÁ CAÇÃO LTDA. 015120i1l FM JOÃO mSSOA I'n CAMPINA COMUNI· RÁlllO SANliAUÁ 

01212001 : FM . LAGOA GRANDE PE RÁDlOL~~~1UHAL REDE UHASIL DU co. 015I200lrM JoÃo rESSCJÃ--ro ·c,,~fi~~XSc~~CN,. NOV~~I~~~:(iN'm 
-~---l-;-".-'-' - ..J!.Ii.YlJÓRlA_l:l11.1L .1;IJi!'!JIN.-:'MLLIP!L· CAÇÜES UUA. RADIODIRJSÃO LT· 
91iJ2OO! :.PM LAGOA ORANOE rE RÁDIO ClJI.;rlJRAL 1\10.010 LlJlÜI\IAÇÃO ---- ._ .... ____________ QA. 
__ ~_I_~_I~."._.,___.,._,__-I-,-,.- DE vnÓIUA 1;l11.Ó~ __ FM LTM~_ 01512001 I'M' JoÃo rESsõÃ PII CAMrlNA COMUNI· TRANSMISSÃO DE 
01212001 FM LAGOA GRANDE !'E RÁDIO CULTURAL REDE DH COM UNI· CAÇÕES emA.' RÁDIO li TELlWISÃO 

DE VITÓnlA uuA. CAÇÃO VALE DA DO NURDESTE LI· 

. I UVA LTD,,~ 01512001 ~f -mÃOrl;SWA-' r"" CAMPINA cOMu'NT I\.A.S. Sls%f;i'''IJ-RA. 
01212001. FM LAGOA GRANDE !'E' RIIOIO CULTUHAL SISTEMA DE COMU· . '" 

DE VITÓRIA unA. NlCAÇÃO GRAVATÁ CAÇÕES L1 DA. SIL DE COMUNICA· 

------- . LmA. -m5nOOl-~1 - JOÃo 1'll.~SOÃ- 1'11 ·CA~1i'INACÕ~llINI.- Tv--f,.,~~AW~Ui;n~ 
01212001 . PM LAGOA GRANDE 1'13 RÁDIO CULTURAL. 'ÃLAGOÚcO~ruNI:-' -
~cc:--.,-+~_I ______ +-_I....!!b",H-,V,-,r1-'ré",)R1~Ac..!L~J!,!,D'l'A,,-, f--çAçbo l:UM_, -. 015/2001 . rM' --JOKõTESSÕÃ- I'llcA~~~~J;t~~NT c.S~~~~~~~~;AU-: 
01212001 FM. LAGOA GRANDE rE REDE /lRASIL DE CO· ALAGOAS COMUNI· CAÇÕES L:TDA. LISTA DH COMUNI. 
~~-.,..--t---I.~-'----~I-- MUNJCAÇAº-~ _CAÇ,ÃO cl11.6, CA,ÇÕES LTDA 
01212001 '. FM LAGOA GI\ANDIl f'H REDil DE COMUNJ· ALilGOAS COM~jNJ:" ~nool - rM JoÃo rEssoÃ -1'0- 'CA'f;1i'iNA COM UNI· RÃoiõ GRÃNõíJ-

.' i: )' I CAÇÃ
v
? Y!'rol .• ~,DA CAÇÃO I.;mA, I~~-C" .. _. _________ . ____ ÇóÇ0!;.H'IM~ __ ÇAId~ftlAJ";[Qó, __ 

õi1 'FM LAGOA ORANDE PIl SIST~M~ ~Il C!.!':O~~--I-U-. I'A-L-A-G-O-A-S-CO-M-U-N-I.-l 01512001 FM JOÃO rESSOA 1'11 CA~~~~GsC~~X~I. ~~g~~x~ g~~g~lgi 
.' .. ',:., NICAÇÃO !1RAVATÁ CAÇÃO l:IDA, _ .. __ .. ____ .,, ___ ~_!\. __ _ 

~'I,-:;C':' ---'c.......,i-'-:-c..,--+~----.~-.-~,--J;.fºA-. _. ____ ~ .. ____ . __ . 015/2001 rM'-JQÃo I'E.<;SO"-· rn CAMPINA COMUNI· RÁDIO FM CARNE!· 

01212001 , FM . . OURICURI PH . _~~~:~J:X~I~L ~~ll~Xõ..~j1Jl,C:: OI5/20011'M"" -mÃo -"E!~'S-S-O-A- 1'11 'cAi,,*~~ig~NI:- ~ FRÃ&~S~~eH AS:: 

OI 21200 i . FM OURICURI .I'E RÁDIO ÇlJI.;IURAL RÁDIO LIBERTAÇÃO CAç:ÜIl.~ LTDA. SIS PARREIRA OLl· 
. ____ .l!E VIJURIA UQ"'-. ___ EM (;[J2A~___ _ _____ .___ ... ___ . ___ ~ __ .. __ Yl~!M.1LÇ)[U..JJ)lL 

01212001 lllM ' .. ' OIJRICURI rE RÁDIO CUI~rURAL RUDE DE COM UNI· 01512001 "li'l -iõXopl!ssü;;-' 1'11 CAMPINA COMUNI· REDE I'ARAIOANA 
. . . r E VII" I A I . , . A CAÇÜES U DA. DE RADIODlFlJSÃO, 

, li'" ,..."." , )' UR" .IDA. CAÇI\O VALX D" SONS E IMAGEM LI'. 

01212001 ~1--~ICURl" PEfRKDiO'ClJL1~W=-- S'IST~~ ~{fCOMII~ -ôT5noõ," "'I'M JOÃO'PESSOÃ I'lIi:",,:iPi-NA-cmlUNI: SíST6.iR~·(-Jl-\E,-S,)-E-
. '. I;' .... D[i VITÓRIA I;IUA. NICAÇÃO GRAVATÁ CAÇ'ÜES UH!\. DE COMUNICAÇÃO 

011./2001 Fti:' .. ou~rcURí-:- 'rE R:Á~io CÚ~I1JRAr.:-ALAGi~I~Dt:OMÜNi~'-õi.~IiÕ(II-" FM' --j(jAorEs,~ÓÃ" Pllc'\~ii~N" COMlINi:' 'Ri'.i.lE ~i'R~ÔMUNT-' 
,'. '----... --- -"'- _mLv.II(~IUi\J;W1L ... _.cóç;t,JU;mi\~._ CA~'OES l:J'I)A. CAÇÃO IJE RÁDIO E 

01212001. ,I'M . OURICURI Pfi ItHDE UI!ASIL DIl CO· ALIANÇA I'M L1UA. TELljVISAO LITORAL 
....,;:..,...:..~+"-'--'+ ___ ~ ___ MUNl.Çó,ÇÀO Lll!(\~. ~ __ ~ __ ~_ .. ____ .. _...... .. ... ____ . __ .. _ ... _c._J,;.I:Rt\~_ .. __ 
~12li0011 PM ' .. ounlCURI rfl REDE BltASIL DE CO· ALAGOAS COM UNI· (J1~I2(KII I'M "ioÃorÊss(iÃ" PIJ CAMPINA COMUNI· I'IRANGY COMÉRCIO 
-"--_~~ __ . ..,--__ --(_.~ .MJlli.tcAÇ.,ÃO_l;l12,L_(ÓÇ/\.QJ.IIJA_< CAçÕES cmA. E COMUNICAÇÃO 
)1212001 . PM ouiuCURI PE REDE DE COMlJNI· ALIANÇA FM LTDA. . LTIJA. ' 
, '.', • ' " I ; . I . , ; , CAÇÃO VALE DA -õi5i2oili- I'M'" "joXorli~sõÃ'rii . (;A~li;r-NA-cmluNi:- "(i,\iJio' CARVAU 10 

'-==::;:::=:d====::;:::==;:;:::=::.:;:;;:::,U:::V::::A=l:=:J':,:IJ=.:A::. =:::'::======='---'.--'=========r:;:::;:rt:~:;==.- ..... - .. _ç"r;,QJi.'iJ";'Wl\'.:_ _ ___ .nlellM; 
- ,I,."I! . li ,I. 

'.I","; ,r 

01212001 I'M 

OI' 

,":" - .~:"-'.-.: -',- --: 
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• , OI~12001 JOÃO rESSOA PU CAMPINA COMUNI- SISTEMA DE COMU-
CAÇÕES LTDA, NICAÇÃO RAlNflA 

fL'~--);' ~', ~_ ' 1--------- -ºº-!ÍR!ifO L1J)~~ 
- /' 015/,200: 11,' ,', "FM ---JO-Ã:;:o~r-ES-S-O-A'--' l-'-p:-il CAMPINA COMUNI- SISTEMA PARAIOA-

CAÇÕIJS LrDA. NO DI! COMUNICA-L.-' '-'-' I--- __ Ct,ILt.;!J!l\, __ _ 

I, O, 151200,. ,I,' , FM JOÃO PESSOA PO' CAMPINA COMUNI- SISTEMA I'ESSOENSE 
CAÇÕI!S t:rOA. OFl COMUNICAÇÃO 

fL---,-----f_-__1--: ,-----1-- -~---'--------- ___ . ___ JJ1W'-. _______ _ 

I oi51200I" FM JOÃO PESSOA PIl EMPRESA DE COMU· NOVO 1I0HIZONTE 
NICAÇÃO PIEMON'ffi RADIODIFUSÃO LI'-

: 01.5(2001 ' I'M JOÃO PESsoA' l'b 
LTDA. 01\_. ___ _ 

EMPHESA DE COMU- THANSMISSÃO DE 
NICAÇÃO PIEMONTE HÁDIO I! TELEVISÃO 

LTDA. DO NOHDESTE [;r-
- 1'--------'---- _____ I--~----I----I----------I-----"Qó-. ------

01511001 FM JOÃO PESSOA 1'0 EMPRESA DE COMU- A-"-S, SISTEMA IIRA-
NICAÇÃO I'IEMONTE SIL D~ COMUNICA-

--- ___ 1----,----1---__ LII)~ _____ ÇQ!'~U<Iº-I\. ___ 7 

01512001 FM JOÃO rESSOA 1'0 EMI'RESA DE COMU- C,S.R, SISTEMA PAU-
NICAÇÃO PIEMONTE LISTA I!E COM UNI-

___________________ I;JJ).t\~~ ____ ~ ___ ~óÇQ!1,·'_J,;lLJ.ó~ .. _ 
f--O-I-'--5/-200~I-, --J--F-M- JOÃO PESSOA 'PO EMPRESA DE COMU- SISTEMA !'ICU! DE 

_ NICAÇÃO PIEMONTE COMUNICAÇÃO I;r-
, , UDA, DA, 

-OJ5noo1-- - rM -JO;\O I'IJ.~S()A ro EMI'RESAIJE co~ru~ ---RAi-jj(l(iíiAN'l,j---
" NICAÇÃO PIEMONT[J CAMI'INA l;mA, 

-' ----~f___- -------- -' - ___ LJQAc ___ -----------" ______ _ 
015/2001 FM JOÃO PESSOA PO EMPRESA DE COMU- RÁDIO FM CARNE!· 

NICAÇÃO PIEMONTE RO l:mA. 
'-___ ' __ 1-__ ' ---------~ _____ LTI)L\~ _______ -----------.---- ----, 

-01512001.. rM JOÃo PESSOA PU EMPRESA DE COMU- FRANCISCO DE AS-
, .'--.- NICAÇÃO PIEMONTE SIS I'ARRElnA OU-

f--~--__j-~__1--'____:c_-~---I__--'--I---,,[;"-'n"")A"',~-- _Ylillló_1LÇ!Ac LIDA, 
015/2001. FM JOÃO PESSOA PO EMPRESA DE COMU- SISTEMA AGlUJSTE 

, NICAÇÃO I'IEMONTE DE COMUNICAÇÃO 
__ ' '_' I~ -------:..-- -'-' _____ L:JJ)A __ ~~_o__.:. _______ .I;rp..6L ___ : _____ _ 

1512001 I'M JOÃO I'P~~SOA 'PO,' EMI'IH.lSA DE COMU- REDI1 DE COMUNI-
NICAÇÃO I'mMONTI! CAÇÃO DI! !tÁDIO I_! 

:I, 'LTDA,' ," TELllVlSÃO LlTonAt. 
,,',' , '_ _ _____ [;1126_. _' __ _ 

,', .1; 

, O 1512()0 I FM JOÃo PESSOA PU tMPRESA DE cm .. lu- PIRANGY COMI1RCIO 
'--' "",.' NICAÇÃO PIEMONTE E coMUNICAÇÃO 
_.....:...:...:... _' _'_" ____ -'-------'-~ ~ ____ ...J,lDA~ ______ I:illó, _____ __ 
, 01512~1 ~ ,- rM JOÃO l'IlSSOA PU EMPRE§A DE COMU- RÁDIO CARVAUIO 
. '-,1,\ - ' ,:" ' , , , " , NICAÇA~) plIJMONTE LIUA. 
~_ I~----' ~~L:~ID~A~, ____ ~--------------

'015/2001 ' 11M JOÃO PnsSOA pO EMPRESA DLl COMU- SISTEMA LUC DE CO-
):",', ;"t':'i;' -'-'.'\ ' NICAÇÃO I'IIJMONTE MUNICAÇÃO LTOA, 

f--------,---I--- ------~ _~~L~~11.ó~ _________________ __ 
- 015/2001 I'!"I JoÃO PESSOA_ 1'11 eMPRESA OI! COMU- SISTEMA DE COMU-
'I' ,; , '.. 'i' NICAÇÃO pillMONTE NICAÇÃO nAINIIA 

1---''':'' --,---:.II---J-------- _' -- ___ L!JJL\~ ____ --º-º __ I,!!Y'dº..1<1.lll\~_ 
015;2001:' j'M: JOÃO PIJSSOA PÍl' EMPltESA DI! COMU- SISTEMA PARAm A-

" -. " NICAÇÃO plEMONTE NO DE COMUNICA- , 
---_ __ ' LJJJA ___ çAº-__ J,mA_. __ 

01512001 .' 1'1'4 JOÃO PESSOA PU EMPRESA DÉ COMU- nÁDlo 690 LmA. 
, ',- NICAÇÃO PIIJMONTE 

1,01512001 EM' r---rox-ó pESSÜA-IPil EMPR"S~~)~ CO~U. ~ÁDIOSÜL MAIOR'" 
" ,':, ,d" " - NICAÇÃO PIEMONTEL:rDA: 

, unA. ~o'i-;', I'M JOÃo /'ESSOA PD -RÁDIO ioímALDA- .' NtWOiIoillzoNTE 
;- ": ,- CIDADE LmA., RADIODIFUSÃO LT-

, -,-'-, _'_' _- ~' ______ ' __ ' __ I~ --------- _______ J2I\, ____ , _ 
- 01512001 FM JOÃO PESSOA PU RÁDIO JORNAL DA REDE TAMANDARÊ 

1 ' CIDADf! LTDA. ':, DE RÁDIO E TELE VI-
1-------,-' -' , -------' -c-'-- ____ SÕ_Q.!~rp.ll_. -~ 
,r 'IJOI' FM JOÃO PEssoA Pll RÁDIO JORNAL DA TRANSMISSÃO DE 
"I " CIDADE L:1UA. J RÁDIO E TELEVISÃO 

J>,.-- i DO NORDESTE Lr-
-IL------'-.-'-' __ ' ,~ _, '-, i ____ ..1M~ __ '_ 

015/2001:, I'M I JOÃO PESSOA PU RÁDIO JORNAL DA AAS, SISTEMA IJRA-
">::' , CIDADf! LTDA. , SIL DE COMUNICA-

1-"------'--'---"'-1----'---1-----0-------- ---I----~----:,-I -_' ._: ___ ÇO!~~Lt.;W!l._~ 
015/2001 : FM JOÃO PESSOA piJ RÁlJlO JORNAL DA TV TAMIIAÜ MULI'I-

'- CIDADLl L:IlJA. CANAL emA. 
, 0IS/200J'"" ~ mÃO rESSOA- PU -RÃj)jOJÓRI,iAL~ c:s.R-:-SlSlllMA PAU-
'~ :" ',I, ' CIDADE LIDA. , LISTA OH COM UNI-
, ' " , ' ~-'------- _CAÇõESj"TDA. 

OIS/2IKJI JOÃO I'ESSOA 1'0 RÁDIO JOnNAL DA REDE DU COMUNI-
CIDADU LTDA. CAÇÃO DE RÁDIO E 

TELHVISÃO LITORAL 
, LIlJA. 

m5niji'J-I;M-Jo-Xl)i·Es.~OA- --PO- -iiÁiliO.iORN"I~ DA - rIIlANC1y-CóMfii.Clo 
CIDAIJl! l;fDA. E COMUNICAÇÃO 

________________ , _______________ ~ _____ ' -______ k[l2ó~ __ 

0IS/21H)I fiM JOÃO I'ESSOA I'JJ RÁDIO JORNAL DA RÁDIO CARVALIIO 
______ . ________________________ cJ!MR!UJ:Q&" _______ .l,1J2A_, __ 

OIS/2IM)1 I'M JOÃO PESSOA PU RÁDIO lOHNAL DA SISTEMA LOC DE CO-
_________ ----I------c------ _____ ClDAD..1' Lill~_ MJiI'!lCó.Ç},O_l,,:illtL 

OIS/lOOI fiM JOÃO PESSOA PU RÁDIO JORNAL DA SISTEMA DE COMU-
CIDADE LfDA. NICAÇÃO RAlNIIA 

o '5/1oo,-I-r.M roÃo PESSOA 'IPi) RÁDIO JORNAL DA ' "s~~rf~~~,,~~~~--
CIDADE LTDA. NO DE COMUNICA-

~ ________ ~_' ______________ ~~---'------ ~ÃO 1lRA_. __ 
JOÃO I'[JSSOA 1'11 RÁDIO JORNAL DA RADlO 690 UUA. OIS/2(KJI FM 

OI5/lIMJI 
CIDADE L1D",A",.~_+ __ -;---__ --:-__ _ 

rM JOÃO I'r,sSOA -- rn "RÁiJio-iilRNÃL nA IIÁDIO SOL MAJOR 
CIDADIlLTnA. __ ' __ !,;m!l~ ____ _ 

OIs,iix)!- I'M --jOÃê)I;E.~S(M- --Pli- "RÁiJió )eiiú-iAi:.il;;;-- SISTEMA PESSOENSE 
CIDADE L1'1)A. DE ÇOMUNICAÇÃO 

LrDA 
ol.~llocil-- -T .... ,- JOÃ-t)rE.~SuA--- rn- R"XiJiOSANI'''U-X- NovO~ORI7.(JNli--

I'M unA. HADIODIFlISÀO LT-
________ ______________________ _ _ __________________________ ________ Ilf\, __ ~ ____ _ 

015/21KJI rM JOÃO PESSOA PIJ nÁDIO SANIIAUÁ TRANSMISSÃU DE 
PM LTDA. nÁDIO B TELHVISÃO 

DO NORDES11l LT' 
---------- ---------- __________ • _____________ --º-Ó-' _____ _ 

1-or';/Z()I;'--- - FM --- JOÃO PESSOA PIJ RÁDIO SANIlAUÁ A-"-S. SISTEMA IJItA-
I'M LTDA, SIL DE COMUNlcA-

1--7---- ---- ----------- --.. ---- --- ------------ _____ ~_o __ ~_ç_º~J.;n~1'l., ___ i 
,015/20IJI rM JOÃO PIJ.~SOA 1'11 RÁDIO SANIIAUA TV TAMJJAÜ MUI;I'I-

______ ':M-';Jlllk. __ .:.... __ ~A!'IÓ!,._I,\lUI..._~ 
015/lIK)1 I'M, JOÃO I'I~~SOA 1'11 nÁlJlO SANIIAUA' C.S,R, SISTEMA I'AU-

I'M l;mA, LISTA l.l1J COM UNI-

0IS/2UOI ",;/.1"-- --JoÃo -PE.~SOA - 1'11 -,iÁiJi(>':~-ANliÃuÃ---RÁ~~~~~-~~I~~EI. 
, rM L:IDA, RO lIDA, , 

OIsizooi- -I'f...l- JOÃo--Pí1ssüA- --I;i;-- -RAIJIOSANliAuA FRANClSCOOUAS--
, , FM LTDA.,', SIS I'ARRmRA OLl-

------- -' ----------- -_-; ____ o _..:._ .Y.IllRtlJU:JILLTQAL 
01512001 I'M JOÃO rr~~SOA PH RÁDIO SANfiAliA REDE PARAIBANA 

I'M L:IDA, DI:l RADIODIFUSÃO, 
SON~ E IMA9EM LT­

DA,. , 
REDE DE COMUNI­

CAÇÃO Df! RÁDIO E 
TELEVISÃO LITORAL 

f---------- -------------- --- -----' __________ lJJ2A_. __ ' _ 
OISI2IKJI FM JOÃO pESS()A PII RÁDIO SANIIAUÁ SISTEMA LllC DE CO-

----'-~---.- ------- .-',--.------------- ______ H1J:ml\, _______ MlJtiLCAÇh!LLmt\~ 
OISI2IH)I FM JOÃO PESSOA 1'11 RÁDIO SÃNIIAUÁ S,ISTEMA PARAIIJA-
'I ' FM I;IDA.' NO DE COMUNICA-

-------------- ,----------------- ------- - - ______________ ___ .rbº_I,.T1M. __ 
015121m FM JOÃO PESSOA 1'0 HÁI110 SANIIAUÁ RÁlHO 690 L:IU"-

/--------:-c---~ ---- __ ~c ___________________ l'_HJ;U-1.I\._, _____ ~_~_. ____ _ 
015121MlI I'M JOAo PESSOA 1'11 RÁDIO SANIIAUÁ RÁDIO SOL MAIOR 

---.. --~ --- .-_' -_, ___________ rM __ L:flJA· _____ ~LTlJh.._.' __ c_ 

OISI2IMJI FM JOÃO PESSOA I'H SISTEMA LOC DE CO- tv TAMBAÜ MULTI-
-'------ ----~f_--- - ---:..--~ ------- _t>1!)l'IlçL\çA~u,m!l~ ___ Çótlh_I"J;_W1L.._ 

01511001 FM JOÃO 1'11~SOA PH SISl EMA LBC DE CO- RÁDIO GRANiJE 
-------,":-: __________ ~:---------- _____ fI:1!)!'IJç~ÇAºJ;[!1A. __ CM!f1.NA_I,;t'IJA-,;_ 

01512001 I'M JOÃo PESSOA PIJ SISTEMA LlJC DE CO- RÁDIO SANHAUÁ 

dimõo,- R.l 'JdOI;ESSÓA -j;ii-- ~~~~;:t~~[~~~AO- RED~~Ãr~f~~AR,r 
" i ' . MUNICAÇÃO U"DA, DE RÁDIO E 'IllLEVI-
~ ______ ---L~---:"----- _____ . ' . SÃO LIDA., 

01512001 10M - , JOÃO I'r!SSOA 1'11 SISTEMA LIIC DE Co- TRANSMiSSÃO bE 
! MUNICA~'ÃO nDA. RÁDIO E TELEVISÃO 

_-_.'_' __ ~- _______ ~ __ ~ ____________ ~~~~_' ____ DO NO~~l~C~~ __ 

015/2(KJI FM J<iÃO PESSOA 1'1) SISTEMA LUC DE CO- AAS. SISTEMA IlRA-'I; , ' MUNICA~'ÃO J;lUA. SIL D[l COMUNICA· 
~~-' ..:...--- ------ ---.:----------_ -_______ ~ ___________________ !;Q_ES_41J1ó'---___ , __ 

Oi5/2ool I'M JOÃO PESSOA PIJ SISTEMA Llle DE CO- EMI'RESA DE COMU-
, I MUNICAÇÃO U"DA, NICAÇÃO PIE MONTE 

015/2001 FM JOÃO PESSOA PU RÁIJIO JORNAL DA 'RÁDIO ORANDH , 
_ , _ __-_____ I~ _.J::!P.A!2Hl,,JJ,M,~ ..:....ÇAMJ·JIi.~l~Wó._, 

: ,i ' , , ;" LTDAi' ' 
. ;; i I Qf5/200'-- f,M- 'J"OÃOI~~~:~oÃ--- "IJ-- SISTEMA LUC-[JECO: -ilADIO i:M-c~ 

f--- --- -~' --- ----- _MIJlli.çAç6!Lt.;m~ ___ Iill..LTlJA_. __ , 
',1,01512001:, ,FM, JOÃO PESSOA Pll RÁDIO JORNAL DA, RÁDIO FM CARNE!-
.' ..L:~ ~ _____ ~I---:.:... __ C!D.A!1U J,..TJ?A......:...f--'---B!J-~~" 

I' 01512001 .. : ; FM JOÃO PESSOA PO RAmo JORl'{AL DA FRANCISCO DI! AS- . r ' ... "~.';; , o,:: " ' . CIDAlJIl-LTDA.! SIS PARREIRA OU-
" , ,[/.'" -,' -f, VElRA E CIA L:rDJ.\,_ 

'; 015/20010'1; '?oi, JOÃ9 PESSOA 'rh RÁDIO JORNAL DA CAMPINA COMUNI-
, ,+ , " ,I':'" ' , CIDADE u'DA. ' i, CAÇº-~JJ)..6"_ 
: 015/2001~:'. ' FM' JOÃO pF1lS0A -ro RADIOJORNAL M SrSl'EMA AORESTE-
i " ,'-'I,:'./' '",'- d' CIDADIl [;fDA.. DE COMUNICAÇÃO 

LrDA. 

, , : OI.~l2iii)1 I:M JOÃO,;rJSSOA PIJ SISTEMA LHC DE CO- I'llANCISCO bE AS-, 
r '; MUNICAÇÃO LTDA. SIS PARREIRA OU-

:, 

: l-o,51ziltl,-,-,"t;i - JOÃ(J,;riSSOA ril SisTEMA,::BCIJE co- ~E~~~ ;A~~t..'W~~ 
MUNICAÇÃO l;roA, DI! RADIODIFUSÃO. 

, SONS E IMAGEM LI'-
__&._____ ___ _________ __ . DA. \ I. ;; 

015/2001 I'M JOÃO j'ESSOA PO SISTEMA LIIC DE CO- SISTEMA AdRESTE 

"Li 

! i 
:'1": 

. t2 1 
. I 

" , 

"'-' 

MUNICAÇÃO LTDA. DE COMUNICAÇÃO 
LIDA. 

-----;-t:~ I ., '-----vrr;cn 
I . _1_. 

,',':,:)1',:','., ! I "J. 

\::.',(·<;lr·" ., 

or 
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12.00" I ,', I'M.;. '),oiío PES, S?A ro SISTEMA L!,C OE CO- REOP. DE COMUNI-
• " N" ,,', MUNICAÇAO LTDA. CAÇA0 DE RÁIJIO E 
'."11.0"'· ,:i') ',;," ".,','.1"1' " .. ,. . .. '. TELEVIS~O LITORAL 

nOoth~ffiAõ I'Es;(~ 'rõ- SISTEMA LUC DE CO- l'iRAN(i~r~e~.iiiRClO 
, ' ".,;!, I' .,,' MUNI CAÇÃO LIDA. E COMUNICAÇÀO, 
~_._,. ;"~~~.'.L.I=-- ".. .l.:rDÓ, .. ___ _ 
l20ul I'M JOiío rESSOI\ ,PU SiSTEMA LIlC OE CO- RÁDIO CARVALHO 
~--,- , _~~ : __ IylUNIC;1\Ç,l,.QJ';JJ21L ___ HºÓ~ ___ ._ 
/70QI FM JOÃO I'ESSO~ .' . p'1) SISTEMA LIlC DE CO- SISTEMA DE COM lI-
, " '. . . ",; , '. 'MUNICAÇÃO !;rIJA. NICAç:ÃO RAINHA 
.' . . .: DO BREJO t:rDA. 
12001 p;;:\ JOÃõ-,;;;.-SsoÃ-- -PU- SiSTEMALUc-6uc~ sls:iFi~lA PAilAllit;=-

, . MUNICAÇÃO LIDA. NO DE COMUNICA· 
________ . ___ ._. _._. ____________ . ___________ <::M>.I;mA,_ .. _. 
/2001 I'M Joiío PESSOA PLI SISTEMA LIlC DE CO- RÁDIO 690 t:mA. 
__ . ______ .. __________ ~tUt_!Jç:AçAo C[DA .. ____________ '_. __ 
12.001 I'M JOÃO PESSOA 1'1) SISTEMA LBC DE CO- RÁDIO SOL MAIOR 
_~_-'- ______ .: _ .. _."_. ____ JvI-'lliICI'IÇ'';'YJ;J:DAc. ____ .l.:rJ2A ... ____ . 
/2001 I'M JOÃO PESSOA PU TV TAMIIAÚ MUCrI- RÁDIO SANIIAUÁ 

_____________ . __ ~I'INI'IL.1Ll?A ___ . __ 1'1\1.1;[1)1-.. ___ . 
PM JOÃO I'I~~SOA 1'0 TV TAMBAú MULTI· NOVO IIORIZONTE 

CANAL UUA., RADIODII'lISÃO 1;1'-
/2001 

DA. 
noul-- ·rM JõXÕ";ESSOA -Pil- :i:V TAMilAuMuLll~ liiiDll l;A~lANDAIlIí 

CANAL LTDA. DE RÁDIO E TELEVI-
___________ . _____ .. __ S.~ºJJJ)A 

12001 FM JOÃO PESSOA 1'1) TV TAMIIAÚ MllI;n- AAS. SISTEMA liRA· 
CANAL LTDA. SIL DE COMUNICA· 

.. ;: ____________ . ~Q~'Lt:J·Ilh, .. _ 
nlK'l rM JOiío rESSOA PII TV TAMIlAÜ MULTI- C,S.R. SISTEMA I'AU· 

': CANAL LrDA. LISTA DE COM UNI· 
_________ . _______ '- ___ . __ ..:. _____ CAÇ;O'I~J,TJM~_ 
12001 'I:M.. JOÃO I'I~~SOA rl1 TV TAMIIAú MUI~n· RÁDIO ORANDIl 

I ~ _____ ,__ _ CANN~-41:tJf\~ __ CAMI'INt,J,;J:QÓL __ 
121"· .I'M JOÃO rESSOA rI! TV 1'AMI1AU MunI· EMI'IW$A DE COMU· 

. . CANAL L1'DA. NICAÇÃO I'IEMONTI! 
. " . .',.. tinA. 

iiool- ~rM-7 c-':;ü'\õ-i;iiSsõÃ- ~ri)-lv TMiilAUMliúi-~ 'RArJIO 1'~lcÃiiNiií: 
___ I--__ ~--'-----_l---I---'CdA"N"A!.L,<.Jt"''I,,,D!!.A,c. _ __ .Ro L1I1Ó· __ ·_ 

JOÃO I'ESSOA rI! TV TAMUAú Muni· FRANCISCO DE AS· 12001 PM 
r' ,CANAl, LTDA. SIS rAltREIIlA OLl· 

IlQÓI :rM" JOÃo I'ESSOAPIl'T-V-l-'A-M'-Il-A~Ú~M--U-t-\'I'-- -~~~-~Ã~~m~I~:. 
CANAL emA. 'DIl IlADIOlJlrUSÃO, 

[.}-"-, 0'-

SONS E IMAGEM J;I'-

1i@1, .f:M JOÃO rESSOA rI! ~MI!AlI MULTi- SIST~i~~GR~ 
'c',' .. CANAL LTDA. DE COMUNICAÇiío 

, ~ . ___ LIP.A....._~ 
(2LK" I'M JOÃO I'r.~SOA rI! TV TAMI1AlJ MUI:r\o' REDE DE COMuNI· 

::~. '. CANAL emA. CAÇÃO I}E I{ÁDIU E 
.. ' TELEVISAO UTOl(AL 

_ . ___ ----;-. ________ ._. __ . ____ ~ __ ._.---.J;fDA
L 

__ _ 

/2QOI Flvl. JOÃO PESSOA PU TV TAMIlAÚ MULrt, I'IRANOY COMÉHCIO 
. , ' CANAL I;rDA. E COMUNICAÇÃO 

_. __ ~ __________ o •• _____ • _______ ~ __ !LI?A ___ ._ 
/2001 PlyI , JOÃO PESSOA 1'0 TV TAMIlAÚ MULTI· RÁDIO CARVALHO 

. CANAL tmA. tmA. 
f:M.. JOÃO I'ESSOA I'IlTV.TÃMliÃll~illl;n. SiSTliM;"-i.iic·bijCo~ 

~-:---'--c--cc--1---.-------....J- . CANAI<J.IP.l!~ .M.\J.tlJç~ç~º j;[j)j)~ 
',i 

12001 

12001 -I. PM JOÃO I'~ESSOÃ-' -PO- :rY-i:AMlí"llMul;rl-- SiSTEM;;':I)EC:(;~:Ii1-
,. CANAL LIUA, NICA~'ÃO RAINIIA 
_~ __ ' ________ :. _~ ~ ___________ !J-º_I)I1Ii.!Q.J;.I:r1!\,_ 
/2001 rM JOÃO PESSOA I'I! TV 1'AMI1AlJ MULTI- SISTEMA l'ARAIllA-
";;"1 I,. CANAL L1'DA. NO DH COMUNICA· 

~,_,' ____ .. ___ ._ .. __ . _. _______ .. ___ :.._ç1\QJ,lQÓ.:._ 
12 I'M. JOÃO rESSOA 1'11 TV li\Ml1AlI MULTI- RÁDIO 690 I:fDA; 

. CANAL tmA. . 
/2001' . I'M' JOÃO PESSOA rll TvTÃMIl;\tl MUI;rI· SISTEMAl'llSSOÊ·N~~E 

,1.(,; i; 'I CANAL l;mA. DE COMUNICAÇÃO 
I . 'LTDA. 

12.001 . FM ". MARI ' Pii-' CAIv1PINA COMUN-;:--,tÁI)lOSANii;;'-üÁ-
. ".',' .1.:: .. 1.' ____ . ______ ç~çili'S.J,;Jll"'~ ____ -'-'M_!;!Q6., __ _ 

12001 . rM \ ,. MARI . . fOI) CAMl'lNA tOMUNI· NOVO IIORIZONTE 
';:... ;" ,. CAÇÕES cmA. RADJODIFUSÃO CI'-
~~2~ ____ ._. ___ ~ ____ . ______ . _____ ºi:\~ __ .~_. 
1200). FM ': .' MARI' 1'11 CAMPINA COMUNI· TRANSMISSÃO DE 

:'·';,r"· .. 'H'~'· . , CAÇÕP_~ L:IUA.· RÁDJO E TELEVISÀO 
:{:f I ,.1 çt " DO NORDI~5TE LT· 
,: ; .. ' . _ IJ.l!_. __ _ 

r2()(J\;' ~ 10M I . MARI 1'0 CAMi'INA COMUNi. RÁIJlO GRANDE' i!+:; . 'i,) _._:_._ .. _,_._'~"_ .. ~' _. -,--ÇA<;:Q!JS I:fQl\,_cL __ ç.I'IMrM'LI\j;ID.L\":'~ 
1200):, ~ , ;. MAIU . PI) CAMPINA COMUNI" RÁDIO I'M cARNE!· ' 
',+·I~(.. '; "::.;) CAÇÕES t:IDA. HO LTDA. 

'2Q!l,i." , FM .'1' 1,I.M'\-R~ Pu -CA;;'IPI~A COMUN/.; -SIST!iMAAG~E.~m:-
''':l1r' ; i\I:' .. , i' 1'," .': I :. Ci\ÇOI'~~ L1DA. DE C01v!UNICA~iío 
"'.; :'. .,. f---. UQ.6, __ 

'i001. .: UM 'J '" ,;MARI,'.: ... 1'0 CAMI'It'A COMUNI' RÁlJIO CARVALHO· 
':';;~! ,! 1 '1,1 .. Uh \,." ' ,CAQ1ES3;TDA, . UfDl!~. 

!!il'!:' 
. : . ~ ':.' . :'I! : 
\1 .... _.··., •• , ..... ' ...... ~ 

015120111 

1l15WXlI 

, . 
rM MARI 

_____ • ___ ._~ _ _ .,.-~L-~--

FM MARI 
; I I" ~ :' 

, I 

1'0 CAMPINA COM UNI- SISTEMA DE COMU· 
CAÇÜES l~fIJA.·, NICAÇAo ilAINIIA, 

• __ o ___ • ________ ILQ_QI1fJQ);U;u\,-_ 
I'n CAMI'lNA COMUNI· SISTEMA PARAIIlA' 

CAÇf>Ii~, ClyA. NO DI; COMlINIC'1\, 
_______________ ~_ÇbJl LT12~_.~_ 

1'11 
1,1 , , .. 

CAMI'INA COM UNI· 
CAÇÕ!'I~"I;rDI\.,; , 

SISTEMA rESSOENSE 
DE CPMUNIC(\Çf,,?, I 

'1115Iiôiij" c ·I;~i'· ~--cf,:IKfti~I',I, ~ I,' 'l'Ir iiÁi)ió-jOiiNAi~IJÃ­
ClDAll}, LTD": , 

-tRANSMissÃo· DE--
. . UDA. . I 

RADIO Il '1 ELEVIS§O 
DO NOIlDEsnj L,: , 

IlISWXII 

Ol512(XII 

nl5/20fll 

OISWX)! 

0151211111 

01512001 

015/2(XII 

01512.0111 

Olsnllfll 

OI.~/2fXII , 

I'M MARI 

FM MARI, 

FM MARI 

ICM MARI 

FM MARI 

FM MARI 

._. _____ J.LA~ ____ ._ i 
PII . - iíÁiliõ-S-ÃNiiÃLiÃ- NOVO IIORIZONTE 

FM t:mA, RADlODJI'IJSÀO I;r· 

I'H I RAilio-.~,\NiiÃlir -TI{Ãi.is~fi1sÃoi;E·-

1'11 

1'11 

I'M l:rDA. llÁlJIO E TELEV1SÀO 
DO NORDESTE LT· 

_____ ... .I)(\c". __ _ 
iiÁiíiii sANiiÃi.iÃ" RÁDIO FM CARNE!· 
__ . .r'~.1 P!M· __ ... _ , ___ .HQ)~rl>!L. __ 
RÁDIO SANIIAIJÁ Rm.JE PARAIIJANA 

I'M !;rDA. DE RAI110lJlI'USÃO, 
SONS E IMAGEM LT· 

.~_. __ ... _ .. _. __ ._ .. _ .. _. ______ Il.~. __ ~ __ _ 
1'11 RÁDIO SANIIAUÁ SISTEMA LOC DE CO· 

o' _J~_q;lDl\o. __ ._ ... M!JN!çAç_&Hm(\~_ 
1'11 RÁlJIO SANIIAUÁ SISTEMA PARAIUA· 

FM tmA, NO DE COMUNICA· 
_ __ . _______ . _____ . __ Ç_hQJ.IlJL...2.. 

H1 MARI PII SISTE~IA LHC COMU· RADIO GllANDE 
.. __ . ______ • _ .. ___ ~_!'!!ç;(\ç"nHQA __ . __ çAMr"::I(\J;rp_I'I~_ 

FM MARI 1'11 SISTEMA LUC DE CO- llÁIJIO SANIIAUÁ 
___ l.: _ ~: ________ . ______ l\IV~ICt\Ç~Q J~I1?t\._ __. __ .E~L';Lll{\!-____ _ 

I'M MARI' 1'11 SISTEMA LUC DE CO· NOVO IIORIZONrE 
, 'f MIJNICAÇiío UDA.. RAIlIODlrUSÀO t:r· 

._----!..;.!...-:~-:;~ .. I~. ---_ ....• _---._-- ~ --._ .•. _._I)."._~-..... __ ._ . 
MAIO /" I I'I! SISTEMA LUC Dl! co· THANSMISSÃO Dli 

MUNICAÇÃO LflJA. RADIO E TELEVISAo 
I'M 

. .'.' . , ' . , .. ':.. .,. DO NORDESTE LT-
_ __ . _____ ~ ___ _'_'__~ _________________ . __ ..J;lÓ~~ __ _ 

01512001 I'M MARI i" I'I! SISTEMA LUC DE· CO· RÁDIO FM CARNEI, 
. __ . __ . ___ . _._._. _____ . _____ . ___ ~._ ._ ... _ .I\l!!!'!KAÇt,º-I,Tl2l\-,- . __ RQ_L.LDA. __ 

01512001 I'M MARI 1'11 SISTEMA LUC DE CO· SISTEMA AGRllSTE 
MUNICAÇAo LTDA. DE COMUNICAÇÃO 

__ ._._._~_ ~ ___ "_ .~. ____________ .. _ .. __ ~ ... _____ . _____ . ____ t;!J~~.~ __ 
015/2001 I'M MARI rI) SISTE~IA LUC DE CO· RÁDIO CARVALlIO 

I~ ____ I-__ --'- ------ -.-- .~!!!!,!JÇi:\st,Q.1.mi:\~ ___ J<TDA. __ _ 
015/2001 FM MARI I'U 515'1 EMA LUC DE CO- SISTEMA DE COMU· 

MUNICAÇ'ÃO LTDA. NICA~:ÃO RAlNIIA 
_______ . ___ . _____ . _________ . ___ . _____ ._ .. ___ .____ DO BREJO r.:rUA. 

1'11 slsTE"'A-I~uc·l)i~(~õ. SiS'I-:I~~1Á' i~ÃRÃiiiA--' 
MUNICAÇiío L1IJA. NO DE COMUNICA-

11151211111 I'M MARI 

_. _____ I-_____ ..... _~ __ ~ __ . _________ .-.--- __ çÃO LIIJJh.. __ 
01512001 .I'M MAIO PU TV TAMllAU MlIL:rt- HÁDlO CARVALHO 

. _____ .__ ,,_. _______ .. ____ .. ___ .. _. __ Ç;NojA_I,J~IJl.I'I, __ . _____ J,:!P1\_. __ 
1l15/2(KJI I'M PIClJl I'I! CAMI'INA COMUNI· NOVO IIOIlIZONTE 

()!512IKII FM. 

OlS/2IX)! I'M 

1115/11101 I'M 

!Jl5/2(KII rM 

OIS/2fX)! FM 

CAÇÜES LrDA. RADIODIFUSÃO tr-
._._-_._-_._._-_. - - _ .. - .... - ---_._ ... _._.----Q...,.- .-.-

pICUI 

PICUI 

PICUI 

PH CAMPINA COMUNI· TRANSMISSÀO DE 
t'A~·ÕES I~IDA. RÁDIO E TELEV1S~O 

DO NORDESTE LT· 
DA. 

1'11 Iv\ujo ~I()i{NAI:'UA-' . :fRANSM1SSÃO DE-
CIDADE UUA. RÁDIO II TELEVISÃO 

DO NUIlIlESTE LT· 
.,,_ .. _ .. _~_. ____ ~ ___ _ ,, __ !U!~ __ _ 

1'11 RADIO SANI1AUÁ NOVO 1I0RIZONTE 
rM UUA. RADIODIFUSÃO t:r-

_._. __________ ._._ . __ ._. _____ .. __ . __________ J)A.. ___ . 
"ICUI 1'11 Il,\IJI(l SANIIAUÁ TRANSMISSÃO DE 

I'ICUI 

I'M UUA. RÁDIO E TELEVISÃO 
DO NUIUJESTE U· 

_ .. __ . ___ ._ .. _. _____ .. _._~. __ R...,, ______ .. 
1'11 SISTEMA LUC DE CO· NOVO 1I0RIZONTE 

MUNICAÇÃO UDA. RADIODIFUSÃO 1:1'-
_. _____ . __ . _____ ,,_. _.~ ____ ~_ . _____ .. ___________________ .P-'L ___ _ 

1l1512fKlI rM I'ICUI 
1- .. ' 

1'11 SISTEMA LOC DE CO- TRANSMlssiío DE 
MUNICAÇÀO tlUA. RÁDIO E TELEVISÃO 

DO NORDESTE IX 

Or5iiiKli- . i'M'- ---PI{:UT~-- I'I! (:AMI'INACOMUNi--· SiSTEr-l~·~·IClJ( DE-
CAÇOES CIDA. COMUNICAÇÃO 1:1'-

______ _ ...... _. ____ . ___ .. _ .. _____ ._!?A~ _____ , 
015/2001 .-J:~.r-' -----picur--·· f'l! CAMPINA COMUNI· RÁDIO 1'\1.1 CARNEI .. 

-(i15/21l01 -r~i ---p-lcuT-, -~ "Pij- CA~i~~X~tJ~~CN~SiSTI~~~Ã'1:E.~ru-
CAÇÕES UOA. DE COMUNICAÇiío 

!iT:iiiij(ii- -j'M·- '--Plclir~--- 1'11 CÃI-iPiNÃ CÓMlJNI-- . RAiii()t;~~~vfiLli~ 
, CA<;:ÕES Lf[M. t.:IDAI: .' 

01512001- --r.-~1- --I'ICUY---- 1'11 cÁMi'INÃ-cõ~iür;u:-~jSTEMXDH COMU::-
CAÇ'ÕES l;mA. NICAÇ:Ao RAINIlA ~ , 

" " QO IJR[ilO LTD1~" :': ." 
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':/\i~iJl!;'200i:" rM Plcul PIl CAMPINA COMUNI- SISTEMA l'ARAJIlA-
" .,'.'1 . CAÇÕES UDA. NO DI~ COMUNICA-

Ij .l/·~i·~~2ool PM Plcul PU RÃJ)IO SANiiÃuÃ- RÃufc~~r;fftnNni::-
. rM erJJA !tO UDA . 

. A' I-roIsnõõJ -i'M- ---I'ictil'-Pii- -RÃiiiõ sÁi-iii"uÁ-- --niiiili i;ÁliAiüÁNÁ" 
I'M UDA.DI! IIADIOJ)II'U.~A{), 

'1\1 /." ,i!' '.'1·: SONS II IMAGEM n-
u 015/2001 -rM-': ~ul~ pjj- RÃmo SANiJÃUX-- SiSTE~i/t~'Ci)E fi)· 
,f: l:.oLL...- __ _~L __ --Ã-fM~TP!L--Ã-- ,MUNJÇAÇ~PJ;[IJ('\· 
, ,0J5/2()(lT-:-"M pieVl ,li' rlJ R mo SANJlAU SISTEMA pAIIAIIJA· 

' •• l' •• ", rM UDA. NO DE COMUNICA-
i ~b~ 

. 015121101 --iii\l------riCur-:- M SISIEMALOCDE CO: cS.ii., sisl1i~iA pAtI-' 
MUNICAÇÃO emA. usrA UI! COMIJNI-

, í 

I"I-'-~ ___ I __ -'-I ___ ',r---- ______ ~ _____ Q\ÇQ~l~LUA~-
,015/21101 rM rlcul' pll SISTEMA LOC UE CO· SIS I EMA pICU! IJE 

, MUNICAÇAO LllJA. CUMUNICAÇAU n-

Ol5121KII I'M plcur--Ipjj' SISTEMA LOC UE co- -itÃi)IO~li'\Niiil 
Oi5i20iil~ 1'''''- --I'ICÜr-'- 'iiiJ- s~~~~rftà~~~'~~.· 'nXC~n~Nxi?tili-

. Ml)NICAÇAO LIDA. , RO I:IUA. 
: 015121JOI- --r~i-- ---I'lcúl -,- ri! SiSTiÜ ... iÁ Liiciili êei-siiiiúiÃ ÁÓltii.siií 

MUNICAÇAU (;I'IJA, UI! COMUNICAÇAO 
I:fI)A 

PM --PICÜr-:- Pii- SISTF.MA':ÕC DE co· -RÁiJio·cÁilVÃi.:iio·· OL~120()1 
. , MUNICAÇÃO unA. I:rlJA. 

01512001 I'M -rlcu-r- M SISTI,MA LOCDECcl- SiSlEMÁ-J)I! cot;·iir: 
, I' MUNICAÇÃO I:IUA. NICAÇÃO RAINJlA 

. , ' UO IlREJO LTDA. 
"015/2~ 1' .... ,- PICU! PU 'SISTEr.tA Locl.iECO:sis:rP.MA·PAilAíiJÁ:-

.. , MUNICAÇÃO LTDA. NO Oll COMUNICA-
ÇAO !;IDA. 

:::mSl2ool--: -Pi-i-:-~~ pjj- SISl Er.ii\l"oC·OE co- :;rsl1jMAri~~sõijNi;ii 
, .;. , . . MUNICAÇAO Ll1)A. DE COMUNICAÇAO 

, , I;I'DA. 
. 015/2001 --. PM --: ---pjctir--. --pjj-- TVl:ÃMlwfM'ü'Llj:'-iiMiiií cÁiivÃi.ii6-

, ~r ____ ' _______ " ____ ~ ___ o _ • ___ rt\~AL .L~Pjl._ .. _ 1;IJlA. 
. 01~/2IJiJl-· I'M poço DANTAS 1'11 CAMl'INA COMl.INI- . 'rilÁNSiviISSÂ{) iii! 

. CAÇÜES I;IDA. RÁDIO I! 'I ELEVI.~Ao 
D{) NORIJESTEI:I'-

f-ÕI5121,m- -rIr roÇO DANrAS 'ru 'CA~iPiNA CO~iUNI. -'ilÁiJild?~R~Lii(i-
_ CAÇÕES LTDA. LIlJA. 

01512001 FM7""I-o-rcco-=çO~D--'AC7NT=A-=s-I·-=r'I=-1 RÃrjio j{)ilNÃi~ljÃ- --:1 RANSMissAOIJE-
CIDAU!! I;I'DA. RÁDIO E TEU;VISÃO 

DO NOIIlJESTE LX-

~, ~:-- .,~ _ DA. 
'. 01512001 PM POÇO UÁNTAS PiJ "'RAmo SANllAUÃ- . TRÃNSMissÃii-uí1-

FM I;I'DA. RÁDIO E Tl3LEVISAO 
DO NORDESTE J;r-

__ __-::~ -;:::- . DA. 
01512001 FM -roço DANTAS rll "'RÁmoSANiiÃtiA- -ilniiil'pÃiiÃiilÃNÃ-

I'M r.;rDA. DE RADIOI)IPU.~ÃO, 
SONS E IMAGEM 1:1'-

1--_______________ --- ___ o ____ • __ - • ______ J?l~ .. ___ . _____ . 
01512001 PM poÇO DANTAS rlJ 81S1 EMA LUC DE co· TltANSMISSÃO DP. 

MUNICAÇAO UDA. RÁDIO Il TELEVISÃO 
DO NORDESTE I;t'-

foIillIHJ,-ji;;l 'WjÇÕ-'lÃN1'ÃS -rii- siSTEMA'i:iicoci (:1)·RÁtiiii f:~iivÁijlú 
-:':m5i2õõl-PM roçoDANTAS,,;U-+~l}f:~~fÃ1p~rt~~·:- -RÁiJi(h?~~vÃjjiõ-­
~l5izool -fiMSAN1'Ã llELHNA rij cA{IW~kEb~ít;Nr:--Novo'RgtíZÕN'ii;' 

CAÇÕES l:mA. IIADIOlJlrlJSÃO 1:1'-

01512001 fiM- SANIA llELENA fpjj . CAMI'INÃ CO~1iJNI-- 'RiiiJJ.l T/S1MiiJARE 
CAÇÕES LTDA. DIl RÁDIO E TI'.LEVI· 

I----cc.-- _______________ . _ _ . SÃO I;I'UA. 
OI.~/2OOI rM SANTA JlELENA "il cA~iPiNA·co;;lUNI- l'RÁNSMlSSÃcJiir." 

, CAÇÕES LTDA. . RÁDIO l! TELEVISÃO 
DO NORDllSTIl t.:r-

~-0i5nool ~rM- SANTA ,rnLUNÃ- Mi CAMPINA COJ\1UNt. -RAuio' ,..VtR:AiõrM-
"---..:.....~'-- _________________ ç~.ÇQ~ I:m_A~. _______ IdI!~ _______ _ 

01512001 rM SANTA llELENA 1'11 CAMPINA COMUNI- RÃUIO PM CARNE!-
CM;ÕES t.:I'DA. . RO LTUA. 

i 01512001 FM SAf'ITA IIIiLllNh pn CAr;lI'li-iACUMUNl-~MA AOJIE-rJIJ 
. ' I.' .\; CAÇÕES LUlA. DI! COMUNICAÇÃO 

;j':' ",. ; iJl51200 I rM SANTA HELiiNA PiJ CAMrl~A COMUNI- ·Ri\uloI,.H~*,AiiiO 
" ~t~· ' ____ ', ________ . __ ....:.... ___ CAmIJU.m~~ ________ JJ]J..A~ ___ __ 

. 01512001' I'M SANTA IIELENA I'IJ RAlJIO JORNI\L DA TRANSMISSAO DE 
.. ,:' . ".' CIIJAUE LTUA. RÁDIO I! TIlLIlVISÃO 

'/ ,. uo NORDF"Sm I:r-
... ,', '. DA_, 

015/2001 rM 'SÃNTA IIELENA -jiu RÁDIO SÃNI,ÃUJ\' 'NOvo 'IORIZONTE-., :,., CÍ"" :" ," . rM LTDA.· RADIODIPUSÃO J;r-

~:,'I ;'íl+pi~/2~l' ~ SÃNTA llELENA M RÁDIO SANIIAlir -TRANS~~SAO "iiE 
~~/: 'L: ,. :" :~'"""q "',:" I: . fM LTDA. RÁpro E TELEVISÃO 

I ,', "I 1 I :",. , ' .' DO NO)mnSm I:r- ,I 
:' '~~~.~ ,,=~.:;;'=;, _,~-~ _------== o~===-== "'. = , -'-C::"-" 'I)A .. '·'· . __ 
;~"" - .. 

:,' 

.' 

I'M SANTA IlELENA PIl RÁDIO SANIIAUÁ RÁDIO rM CARNEI-
___ o ~_ ... __ .-___________ • __ .______ ______ y~.J.J!M· _____ "_. __ -'ll.lMJlA-------

I'M SANTA IIIlLENA rll RÁDIO SANIIAUÁ REDI! PARAIIJANA 

015/20nl 

IJl5/lIKlI FM !:rIJA. IJE RADIODIFUSÃO, 
, SONS Il IMAOlIM I:r· 

- - ______ o • _. __ .... _ _ l?I\._ --- ---.. 
I'M SANTA HELENA PIJ RÁnlO SANIlAUÁ SISTEMA LOC UI! CO· 

. ____ .. __ .. _______ ._______ _ .. ____ FM L!!liL... __ r'!'-!!!'I!Ç~ç.~.9 LlUlh. 
I'M SANTA llELENA 1'11 SISTEMA LUC DP. CO· NOVO 1I0RI7.0NTP. 

015120111 

MUNICAÇAO LTlJA. RADIOlJlPUSAO LT-
.. ____ ._. _____ ._. __ .. ____ .I)'L _______ . 

PM SANTA IIELENA 1'11 SIS1 EMA LUC UH CO· TRANSMISsAo DE 
MUNICAÇAO L1UA. RÁDIO E TELEVISÃO 

IJO NORDES111 LT-

015/20111 

1115/20111 

___ .. _____ ... __________ .. __ ..... _____ ... __________ o __ ._. __ ,_)l~ _. ____ _ 
I'M SAN'IA IlELENA rIl SISTI'.~IA LOC [lI! CO· !lÁDlO MAIIAJÓ rM 

_______________________ . __ HIl!'IIÇAÇMU;LUA~ ___ 1d11.~~ ___ _ 
I'M SAN'IA IlELENA 1'11 SISTEMA LOC DI! CO· RÁDIO FM CARNEI· 

015/21101 

______ .. __ o ___ _ _ __ M!!!':1!CAÇ6!!JJP_A~ . __ RQJ-TI1.I\·--
I'M SAN'I A IlELENA 1'11 SISTEMA Loe DE CO· SISTEMA AGIUõS'JIl 

MllNICAÇAo UIlA. UE COMUNICAÇÃO 
.. ______________ t-:mtL __ _ 

I'M 'SANTA llELENA 1'11 SIS'I EMA LUC DE CO· RÁDIO CARVALlIO 
m'-!'I!C.I\c,;"l' .I~IV-"-· ... __ . __ L11!b, .. _____ _ 

1I1~/2lI111 

11 1.\/1Il11 I 

0I5/2lKII 

I'M SAN'IA llIiLENA 1'11 1 V TAMI1AlJ MULTI· RÁDIO CARVALlIO 
_________ . _______ .... _____ CANAL L1LJA. LTUA. 

PIJ cÃ~lriNÃ{:õ~ii)Nt:' NOVO liiiiiiiiiJ;rm-
015/1!I111 

CAÇÕI1S LTDA. RAIJIODll'USAo LT-
. _____________ .... _. ______ QA· _____ _ 

PU CAMI'INA COMUNI- TnANSMISSAO Dl'. 
CAÇÕIlS UIJA. RÁDIO E TELIlVISÃO 

lJl) NORDESTE LT· 

I'M UMIIUZEIRU 01512(101 

nl.mlllll I'M UMlluu'mo 

. _____ .... __________ ... ___ lJ.l>~ __ ._ 
CAMI'INA COMLlNI- RÁmo GRANDE 
___ Ç~I;;Ç!ljS_I;I)~I\,._ CAMPINA LJIlA. 
CAMPINA c()~nJNI- RXiJiO üi (~ÃRNiT 
__ có_çQr;SJ;.J:QI\, ____ . __ .. _RQJ·112~· .. __ __ 

111512001 

111 5/l1l0 I 

I'M UM 11l17.EIIHl pn 

I'M UMIlU7.EIIIO 1'11 

CAMI'INA COMUNI· SIS I EMA AGRP"sTE 
CAÇ(iI~~ LTIJA. IlE cmlllNICAÇÃO 

. ____ pD('\ .... _._ 

111 5/21J1) I rM UMIIU7.EIIIO 1'11 

CAMI'INA C(J~IIJNI· llÁlJlO CARI'Al.lI11 
CA(,;ÜES J;J DA. _ . ____ .1,1'1-'1\ .. ____ _ 

6\~II'INA COMiJNi: SISTEMA IJE CO~llI-

1I15/l1KII 

OI5/2(HlI 

I'M UMIIII7.I'.IJlO I'n 

I'M UM IlU7.EIJl o 1'11 
CAÇÕES I;IIJA. NICAÇAli RAINIIA 

_____ •• _______ o ___________ ._.____ IJO BREJO LlIJA. 
rll cA~,'rINÃ·c()~iijNI:-·~isrEMA pÃiiÁiii,,:' 01512001 rM UM 11 lI7.EIIl o 

CAÇÜES UlJA. NO DE CUMUNICA· 

~ 0l5/lIJ01·r.M'- -Ui.lIJlIlEmO- PU . RÁUIO JORNALM TRÃ~gtfs~X~DE 
C(lJADE I;IDA. RÁDIO E TELEVISÃO 

DO NORIJl~n[j u-
________ . ___________ . ____ . -----'2.1\._._-

111512001 I'M UMIlUZEIRO l'll '-iiÃlílO SANIIÃliK-' NOVO 1I0RlZONTE 
FM emA, RADIODifUSÃO U'-

_________ . __ . ___ . _____________ . _____ JliL ___ _ 
01.5/21101 FM UMIlIJ7.EIRO 1'11 -RXiJiiíSANliÃliÁ--' lRANSMISsAo DE 

PM UDA. RÁDIO E TELEVISAO 
Ul) NORDESTE LT-

·--iii.iIÍÕiií- r~- UMlili7.iiíR6-· I'n -iliil)i(l~"Nii'\url(Áí)io,~~cARNili--
n15/21101 

1115/211111 

OIS/2IMII 

1115/20111 

01.\/2(101 

_ F~r UIJA, IIU t.:rDA. 
FM '''ÜMliliiúiíu; I'Il IlÁÍ,in sA~úiÃur' -iliiiJil-PARÃiijA'NÃ--

fM L1 DA, IlE RADIOUlfllSÃO, 
SONS E IMAGEM IX 

.. ____________ DA. 
l'lI RÁPIO SANIIAUÁ :iiSl'Et:iÃ tOC LiE co: 

. ____ r:~ J;fDI\, __ ._."M\!tl!ÇAÇNt!;o)(,\ .. _ 
I'IJ llÁPIO SANIIAUÁ SISTEMA !'ARAIlJA-

rM lIMIJlJ7.IlIlU) 

PM UMIIUZI;IRO 
FM LlHA. NO lJE COMUNICA-

.. ___ . _______________ ç~º.!,mL __ _ 
1'0 SISrEMA I.nc COMU- nÁllIo GRANDE 

_ .. i'lI!;óÇ~Q .[:lP,,~ ____ ÇI\MI'j!i~,J;m~ __ 
PM UMIlLJ7.E!RO 

PM UMIJUZEIRO 1'11 SIS I EMA LUC DE CO· NOVO IIORIZONTE 
MUNICAÇÃO tIUA. RADIODIFUSÃO 1:r-

_. ____________ -'- ___ ... __ . ___________________ l!t!~ ___ _ 
(115/2(1(11 PM LJMOUlr:lRO 1'11 SISTEMA LUC DE co· 'lRAN.~MISSÃ() DE 

MUNICAÇÃO I:rIlA. I\ÁDIO II TELEVISÃO 
.' DO NORDrc~TIl LT· 

-----_._- --- ------_ .. _---_._- ._--- --------- ----Q('\~_ .. -
PII SIS'I EMA LOC DE CO- RÁDIO i'M CARNEI· UMIllI7.EIJIO 

__________________ . _____________ M.!!~IÇl\çÃOJ;mi\... ____ BQJ;(1!-'\~ __ " 
I'lJ SISl EMA LOC DE CO· SIS rEMA AGRESTE 

01512001 rM 

li I 5120111 I'M UMllUZEIRO 
MUNICAÇÃO UlJA. lJll COMUNICAÇÃO 

__________ .. ____ .. ______ _ _____________________ LJJ)ó, ___ _ 
l'lJ SISTEMA Loe DE CO· RÁllIO CARVAUIO PM UMIJUZEIRO 

_________ • ___ o _________________ ~lIl!'1JÇbÇt\..QJ;j].UL ____ r.;Iº~-__ _ 
l'lJ SIHEMA LDC DJ.l CO· SIS'lTIMA DE COMU-

Ol5121HJI 

015120111 rM UMBUZEIRO 
MUNICAÇAO LTlJA. NleAçÃO IlAINIIA 

,.-;- ___ __ DO OI\UJO U'DA_ 
015/2001- r~l . -uMiJiTiillRO - I'IJ - SIS'I EMAÜC (in co- -SiS[F.MÃPÃRÃiii;\' 

MUNICA<,:ÃO LllJA. NO DE COMUNICA-
_______________ ... ___ .. _____________ J;b.Q"IQ~_, _. 

0151201J1 
~,,':~ 

rM UMIlUZEIRO 1'0 TV TAMBAli MULTI- RÁDIO CARVALIIO 
CANAL;: Lll.11\,:",=:, - - "'-:1TIJI\; - __ 

.----~~~~--------~---' _ ............ __ ..... -_ .... . 
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1Il9/2001 GUARtJJÁ SI' MAV EMI'HESA DE RÁDIO E.~CUTA 1:1'-
COMUNICA~'ÃO 1.:1'- 1)/1. 

I'M 

02912IKij- -rM--ãUARiJjA _o. SI'~jAviTh'~~RiiS'\iiiJ- ·RAiiiosUi:rt.i'SiE". : 
COMUNICAÇÃO J;I'. I.TDA. 

111'11211111 

- .. -..... Q/I. __ . __ .. - .. __ .. _. __ .. ____ ._ 
SI' M/lV EMI'HESA DE MILTON NEVES I'U', ,., 

COMUNIC/lÇ'ÃO I:r, nUCIlJALJE S/C LT. 
__ ._. __ !lA. _________ !l.ó~ ___ _ 

1J2w2IIni--' -i'~l- -GUARliJK - SI' ~IAV EMI'RESA 11I!' UNEA SAr COMUNl' I" 
COMUNICAÇÃO Lr· C/lçÃO LTD/\. 
._--.-.. Q/I,--_._- _. ____ . ____ '" 

SI' ~IAV eMI'RESA DE LTI' COMUNICAÇÃO 
COMUNICAÇÃO 1:1'- LTDA, 

1119120111 I'M 

• __ o. __ Q/\. ____ .' __ 
SI' MAV EMI'RESA [JE RAiJIÚ'(~iiST;; NOR- ", 

COMUNICAÇÃO IT- TE UIJA., 
029/1001 I'M 

____ .. _. __ 1)/1. _____ --_____ ._. __ ._ .... _._ 

SI' ~IAV EMI'HESA l1E SOIlRA!. & MAYRINK 
COMUNICAÇÃO I:r· U'lJA. 

DA 
.~I' MAV eMI'lli~S;;i~!- jiAiJiiii!lVS('jiÃp: 

COMIINICAÇ"ÃO 1:1'· P() l:rDA .. 
112'J/lOIII FM 

SI' ~1/IVE~~iES';':l~!- RAiJi()(;iiiJÃsüi 
COMUNICAÇÃO [:1'. l:I'lJA .. :' 

FM ---üii.iiilJJA· 1129121101 

1Í29núái' . l'lij- --õi,Aiiiji,C - SI' /'iMiEi~~iEsXi;E~RAõIõl:il'OR;\L­
COMUNICAÇÃO n· NORm !:rIJA. 

'--0291200'-- I'M'- ---:-(jiiÂRUiK'- sp'j;IÃv E~?i~iiiSA DE - A.A.S:-SIS1Er;i/l-nRA. 
COMUNICAÇÃO LT· SIL DE COMUNICA-

1129/21101 - -i;~i'- -:-"(]üÂRliiA . ~- SI' ~jAiiE~?i~iiisÃ-iJE' j.,'j~/I:~t~'iBhiix 
'. , COMUNICAÇÃO LT· DE COMUNICAÇÃO 

._._ .. ___ _ _ . ._DA. LflJA,' . 
11291201ll-j,r;," --·cji..iÂ)ipiX SI' MA" E~ii'RESÃ-i5E-rvrii)NErRJ\r)Er;Ki: 

. COMUNICAÇÃO LT· OI DAS CRUZE.~ Lr· _________ . __ ._= _____________ QI\, ______ 12l'\.......c __ 
1Il912001 FM aUARUJÁ .W ""/IV EMPRESA OP. HÁDIO PANEMA FM 

02'II2IKII FM 

;, . COMUNICAÇÃO n· I;WA; 
.. IJI). '. 

SI' MAV EMPlm~A PE iíAGlli iíRÕ i:ili.i:· 
COMUNICAÇÃO n· 
____ . __ -'IA. ____ _ 

'-029/2110,-- rll.\"· ------aÜÃRliJr-· 'si; MAV EMPRT!SA OI.lRAOIOELsilÂlJDtll 
COMUNICAÇÃO LT· LTIlA. 

~i9l100i-- -fM . OUAR&i,i;-- -sr' MAvlli~~nSA'DiJ- UiPU:~()RA NATÜiiE:-
. COMUNICAÇÃO lT· ZA I'M L1UA . 

. _------ ._-_ .. -.. Q/I~---- ___ . __________ _ 
f)29fl1~J1 '-''M-' -ÜliARUiA -'-- ,~P MC CmlIJNICAçfms RÁDIO ESCUTA LT· 

'-il29'-101;;--- -i;M-' -oUAiiui,c- SI' ~iC-co~1~1çj;çÜEsMII;rót.;'~~vr,s PU·-
I:IDA. BUCIDAIJIl S/C LT· 

------ -----_._--- ---Q/I~---
0191211111 '-i'M'- --'ÜÜ/IHlJJÁ- -si" MC COMUNIC/lÇÜF$ 1;11' COMUNICAÇÃO 

--019Ilóii,"- PM'- --OIMRÚ.IA -- SI' ~.jc(;diLrmCAçoE.~ s6iiRALL;:ftíÃYRlNK 
________________ . __ . ___ _ U DA. . LTDA. 

112W201J1· 1'1>1 GUARlIJÁ SI' MC CO~iUNicAÇÜES RÁDIO 11 TV sCllAr.-

-'02Q/2i"lÕi' I'MtiiiARUiK' -. sF ~1C(jj~ib~1cÂçojjS --RÁJj~-6~tl~s·r.~i­
Ci29lllHJI 'f/..! -m,ARuiÃ--- SI' /'1(: C(l~~&1CÃÇ(lES A.A.S __ sl{f~11A ORA': 

1.11JA. SI!. DE COMUNICA-
.... ___ ... _ .. _. _____ ._cQIJS..kl1l/l·--

SI' Me COMUNICAÇOE.~ MIX· SISTr.MA ~llX 
1;1 DA. IlE COMUNICAÇÃO 

029120111 FM 

___ . __ .___ ___ _ __ I:I'IJ/\. 
1129120111 . I'M - oÜAnuiF -. SI' Me CIIM{JNIC.iÇÕI1~ -RÁiJio ii~o i;rIJ';;:-

___ .. _._J~!!J1L .. ___ . _____________ _ 
-029/21KJi'- -,;r;...--GiiARujr-· -Si' W: COMUNICAÇÕES IJII'USORA NATlIRF-· 
. ___ ._" I.:IDA, ZA I'M I:IDA. 
(J29120(JI-r~i- -CIlMRUJA'-- . SI' viiiAi:!)j'os C(~fi(:-INDiislRiÂs(;RXFi· 

NICAÇ0l1~ I.l COMÊR. CAS O ESTADO LT-
... __ \.:19_ !.WA, __________ 1)-"' _____ _ 

I'M uiiARUjA--- SI' VIRACOI'OS COMU· MA\' EMI'RESA DE 
NICAç'or1~ E COMÊIl. COMUNICAÇÃO LT-

Ci2mOlii- '-rM-- miARuiA-- SI'ViRÂ~Jgi;~~VimllJ.- LrNEAS~V\:OMuNi:-
NICAÇ'OIlS Il COMÊIl- CAÇÃO I.:I1JA. 

____________ ... _ . _. CIO I:rL>A. ! 
I'M - -tiuúuj;'C .. ~I' viiiÃr:oi-(is cu~iii: ,j''jõ cO~lüNlcÃçXcj 

NICAÇOES E COMün· UIJA .. 
. _______ _ CIO I:ruA. 

I'AI --6UARUjÃ-'" SI' viiiÃcüi;(is (':U~fl(: RA[jj(j·cosr'\NOR·-
NICAÇOES E C:OMÉR. 'rE LlDA. 

_______ .__ _.. CIO I:rDA. . 
GUA"RuiÁ-sP-viiiAcopús COMli:- SOBRAL & MAYRINK 

NICAÇOES [l C:OMÉR. LlDA.· 
___ .__. CIO cmA. 

FM - ãUARulr'- -spiiiíiÂr:Of'<1S c6~·ii;:- -iiXiJjCJc5NDAS 1';.,-
NICAÇ"OES H coMrlH. L1VA. 

ClQ UIJA. 

029120111 

029121HII 

029/1001 

029120111 FM 

029/2001 

EM , __ ._ ... ____ .. L. . . i •. 
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033/2001 . TV _ ÁGUAS DA rRA- sr' AnG COMUNICA- IHC - nEDI\ TllAVES-
, TA ÇÕES l:IUA., SIA DE COMUNICA-

OilizoOl T\i- ÁoUÃSi)Ã-PR,\:'" -sr--ABa COMÜ-NiC;ç-- soCi(g~D~·~ft)Nlli 
TA , ÇÔ/1~ LTDA. . SIONI'.NSE i)1~ !lADIO-

I--==c:--I---c:- _______ .. ~ -- --------.---- _JliH!M_l/..lJJLi\, __ 
033/2001 TV ÁGUAS DA I'RA- SI' AnG COMUNICA· REDE CIDADE GOS-

TA ÇÔIJS LTDA. I'EI. DE COMUNICA-
, ____ _ _____________________ . ____ .... __ çc)I;.'i.l;ml\ __ ._ 

-033/2001 Tv- ÁGUAS DA I'ltA- SI' AlIO COMUNICA- AVAN I !lI. COM UNI-

~3f2Ci(lIl'V'- -ÃOiiAST~APRA:- SP An~Õ[:7J~G~~(;;.;:-' RX~frg~;~:vl;~~~'R;; 
" , TA' ÇÜES UDA. DA MANTIQUEIHA 

t(DA .. _____ _ 
'1 V CENTllO rAULlS· 

TA UUA. 
iiXiJlll ii làii;;is,\r; 
MODELO I'AULlSTA 

l:I'DA. 
IoJmOOI -TV J ÁaUASDÃ-i~ilA. SI' --;;:ne.lC'()MliNl(':X-'- -liX"IO i.lIí:üsiíilÁ . 
____ _____ TA __ ÇÕESJ-IDA,. ___ H,JltRI\F OR'!J! .. L;IJJ". 

033/1001 TV AciuÃs',jAi-;-R'A-" SP MG COMUNICA- WE."i liAM I'AllTICI-
I-"c==c:- ~-- _. ___ Jl\ _________ Ç0ESJ,;1 QA. __ . ____ )'"ÇÕ)l;iJ';'-'~(\ __ _ 

0)3/1001.. TV ÁGUAS DA I'RA- SI' M.A V. EMI'lmSA DH SISTlj~lA MANTI· 
',";' " TA COMUNICAÇAo l:r· QUEIHA IJIJ COMUNI· 

_______ . _____ . ___________ Q~~---- . __ C"çt\O_IJJ)l'-, ____ _ 
033/2001 TV ÁOUAS DA I'RA- SI' M.A.V. EMPRESA DE RTC - ImD!! TRAVE.~-

TA 'COMUNICAÇAo ef- SIA DE COMUNICA-

1-:C03:-::l-::/1c':00C:-:--I'I--'1-,·vc:-I'Á~G-'U-A-S-D-A-r-R-A-. -s-p- M-.-A-.V-. -E~~R-E,~-A-DE-, SOcl~~~#~~N1 Il-
TA COMUNICAÇAo LT· SIONENSE DI! RADlO· ______ n"~ ____ . __ º-,tuSAQJ,.I!2A, __ 

033/200\ Tv- ÁGUAS DAPM- sr- MAV - EMPRESA DIJ REDE CIIJAIJE GOS· 
TA COMUNICAÇAO 1;1'· I'EL D.E COMUNICA· ___ ~ ________________ ___ ~n~~ __ ____ .ÇI1lj.LI,;!J~",_. __ _ 

03,312001 TV ÁGUAS DA PIlA- SI' MAV - EMPRESA DE AVANTEL COM UNI-
_ 1'11 COMUNICAÇAo LT- CAÇÔES L:IDA. 

~7- . _____ ,---- ~ -----. ---- - ___ ._J~6c _________ _ 
()3312001 TV ÁGUAS DA I'RA· SI' MAV. EMI'RE.~A DI! RXiíioETvs'EIIRÁ--

': .: TA COMUNICAÇAO 1:1'- DA MAN'IIQUIlIRA . ______ n",_. ______ . l:IUA. 
~iIõiil:--':V--- -Xõ'i.iÁs'J;;";íi"-:- ,--sr' MAV - E~II'lm~A DH ;i:YCI~N;iilÕp"ui:is-' 

TA COMUNICAÇAo 1;1'- TA L:rDA, 
_____ .__ . ___ !M. ___ , _______ . ___ .. _ ... __ .. __ 

03:l/2(XJI TV ÁUUAS-I>A I'i!,,--- SP MAV - EMI'RI1~A DE HÁDIO DII'USOIlA 
TA COMUNICAÇÃO I;r- TOIlRIl FORTIl emA. 

~ _____ ~ _______ I---- ----' _p",A,,-. ---:-~-If-:c-,;-:-~-cc:-c:--,-,-,-I 
03311001 TV ÁGUAS DA PitA· SI' MAV - EMPRESA DE WRnllAM PARTICI-

TA COMUNICAÇAo 1;1'- PAÇÕES !:rIJA. 

1~0-3-3-12-(]{-1I-I-l-VÁUU;;SDÃ-i;RA-:-fsr- -MAV E~fREs;;- [lI! RALlloE' lVCliJÃi-;l'. 
TA COMUNICAÇAO LT- DAS ÁGUAS LTDA_ 

________ . _______ . ____ PA~ ____ .. __________ ._. 
lV ÁGUAS DA PIlA· SP MAV EMI'RESA DE SPDR SISTEMA I'AU-

TA COMUNICAÇAo LT- LISTA DIGITAL DE 
DA. RADlODII'usAo f;r-

OJ3/2001 

~: DA. 
03312001 W-- ÁGUAS IJAPR;;:-' SP MAV E~lrRFjAoo SOnRAl&/;iI\YRTNi< 

TA COMUNICAÇÃO cr- LTDA. 
DA. -

TV ÁGUAS DAPil';;:- sp MAV EMPRESA DE AMAZÔNIA COMUNI: 
TA COMUNICAÇAo LT- CAÇÕES LTDA. 

03,312001 

- DA. 
- O,3.J/2p<Í1 Tv~-AUUt;siJAl;R';;:- Sr- MÃVEMPRESA DE - wÃRÃçA'1 Uu,,-s/c 

TA COMUNICAÇÁO 1;['- UDA. 

0331200j-'- ~-ÁGUAS DArii-';;:- -sr-'-~'ÃVE~~~RÜSÃ-líE- -ji~i)il cO~lilliiCA~--
TA COMUNICAÇAO L:r- çAo li MIIJIA l:fI)A . 

. 03312001 TV- 'ÁaUAS DAi;ii,,-:- -sp -MAVE~r~'ESÃDE-CiJIN'-:-CAN;;L DiUi: 

" '. TA COMUN\c;~.ÇAO ef- ~~t II~T~~1gÁ~ 

03312(]{JI TV -ÁGUAS IJA pRA- 'sP RElm JUIZ DllRlRt.:- - MAV E~,}MfllsA DE-
:1, TA" DI] RADIODIFUSÃO COMUNICAÇÃO LT-

: - . LTDA. DA. 
03312001 -I-:rv- -ÁGUAS DA rRA:- SP RímEJuii-OE-r'(m;;' SOCIEDADE-MONTli-­

, -i.', ' lA DI! RAI.JIODIFUSÃO SIONENSE DE RADIO· 
'H --'--c~1---c-::--- ____________ --- ____ .. n1>l\~ ___ . __ ºJrJJ~Õ9_.LIP.6~_ 
, . .. 033/2001 TV ÁGUAS DA I'RA· SI" IlEDE JUIZ DIJ rORA TELEVISAo ALTA-

,~':':::;":~-"::""':'~''i~ij;'''::,':'~,'-'.' ~J/2()OI "Tv- ÁÕUAS1:A PI\A-" SP '~~~,~~b~f~;~~~~ RXO~~ER.:~I:~~~j)ii . ' . '/,::_;' TA ' QUEIIlA DE COM UNI- DAS ÁGUAs l:['I)A. 

. -:-O~312(]{II'-Tv--AOuAS óÃ-PI1A- sp---~@~j~ ;!r~fi=-- soniiÃi:-& MÃyiiiNK 
, , ,::; " TA QUEIRA DE COMUNI- e['l)A.-

}- __ __~ _______ ...J:ó..çAo_1WA_. _________ _ 
',:iLi •. :, 03JI2~ 1Y- ÁGUAS I)A I'RA- SI' SISTEMA MANTI- AMAZONIA COMUNI-

, TA, QUlimA fi!> COM UNI- CAÇÕES emA. 
"i'j( , ~ __ ,Çl\.Ct\9_!mA_._ --.--~---
!,H' 033/2001 TV ÁUUAS DA I'IIA- SI' SISHiMA MANTI- REDU COMUNICA· 

:ii~!, ~ ~~~~:~~ I ~'_ ~ _ : .. :~~ o' ~ ~'. ___ ., QU'illA~ Sb~~JNI- çAo E MIDIA LTDA. 

!lJJ!21l1l1 TV ÁOUAS DA I'IIA- SI' SISTEMA MANTI- CDIN - CANAL DICa· 
TA QUEIRA DE COMUNI- TAL fNTERNAClO· 

CAçA0 LTDA. NAL DE NOTICIAS 

-uiiilõoi-- 'crv - "tíi)ÃsIJAI'iiÃ:'sl' -~iS1ülAi\iAm~ R~HhtW'TRXVj;S~ 
TA Q\JI~~\fJ Sij~UNI- SIA Im CO~llINICA-_ _____ .. ______ _ ___ ___ __ __ .. ç_ __ _ _______ ÇAp_.l,TPAf'~_' 

TV X(;lIAS DA ,;u/\~ SI' ~iSTEMA ~IAN'rl- SOCIEDADE MONTE-
TA QUEIRA DE COMUNI· SIONENSIi DE RADIO· 

.... , . _ . __ .Ci\Ç_t\9_ I_JPA__ _ __ !)IFJ1~J59 __ nPl~~.:.... 
TV Ái.íi.lAS fiA 1;liÁ. SI' SISTEMA ~IANTI· TEl.liVISÃO ALTA-, 

TA QUEIIlA DE COMUNI· MAR Ll1M. ' 

TV Á(ii IÁs 'i)'A i;RÁ- sl"i;i~f:i~~~~ff~ri:' iiÁiíioE1EI.E\'isÃü 
'IA QUEIRA DE COMUNI· MODEl.O rAULlSTA 

_ ._.CAÇ},I,t!;ml\, __ . _ . _ !:[I)A ... _____ _ 
-;1 v'- XtiuÃs 1.>/\ i'iiÁ: SI' SIS1 EMA ~IANTI- . liÁDiil iiiHJSOIIA 

TA r}UI'.lltA DE CO~IUNI- T(JURE FORrE LIDA. 

lV' X<.;uÁs liA i'ii,\: SI' -,~i~~iTfiH[f~ri.- \vii~TIiAr;lrARTiQ'-

IIJ3/211111 

0)3/211111 

IJJ3/l1K11 

IJJ3121Xtl 

0.lJ/1IXII 
TA QUEIIlA DE COMUNI- rAçõES I;['I)A. 

_. _______ .__ _ __ t;I\.Çt\QJ~!º". ___ . ______ _ 
033/21KII TV Á{iüAs-iiA I'RA: SI' TV AIlAÇA'11JUA s/c RÁDIO P. TV CIDADE 

_ ___ .__ TA _. ___ JJº6,. ____ ._ J?,,~ÁGU"~IJJ)A_ 
0)3/11XII TV i\i.iUAS ,)A i'llA: SI' TV ARAÇATUBA S/C SOOHAL & MAYRINK 

'fiD/iõOi--rv A(JUÃ~~~/\i;iiÃ'- SI' ;rv-IiRN~AJilA--:~1C 1i/'IÃ70~T~tmtUNi~ 
TA UDA. CAÇ:OliS UI)A. 

-OJ3t2lxli- TV Áu-ülisr)Ã i;RIi: -sp- TiiIiR"çiii-uiiÃ-Sic'iiiiDE-COMUi-IICÃ:-

ounoííi- TVÁUUA~~Ãi;RIi~ SI' T\'-AiiÃL~~UBASlC fe~:-~~Wtl.[;~I~t-
TA UDA. TAL INTERNACIO: 

NAL DE NOTICIAS 
_____________ !:LILA_. __ _ 

OJJnõOi-- Tv -X(iiiASii,;rRIi: SI' TV AIlAÇMlIBA S/C RfC - REDlllRAVES· 
TA UDA. SIA Dll COMUNICA-

- 033I2iKli-- TV Aijl/ÁS UArRÃ- SI' 'rvÃii,\ç,"-i'íiilÃs;c SÕCI~G~,:~~fr;NTE. 
-' TA 1..1 DA. SIONENSE DE RAPfO· 

_, .' , .' : " DIFusAo efl)A. 
-'oiliíliili' TV ÁlíuÃS-I)A I'illi· SI' :ri> AiiAÇÁ--iliiiÁs;c iiÁíii6 ii lELiii>IsÃo 

(I.JJ/2UIII 

(()J/2(1111 TV 

(1))/211111 TV 

033121KII TV 

OJJ/Z11111 TV 

0.13/211111 TV 

OJJI2001 TV 

TA U'DA. MODELlll'AULlSTA 

ÁtiUÁ~ DA' I'IIA 
TA 

ÁiiuÁs !lA I'UA: 
'TA 

ÁêilrÁSI)A i'RA 
TA 

MiiiÃs DA i'iiÃ· 
TA 

i\üuÃsiJ" rRÃ­
TA 

l'.'-" UDA. 
SI' TV AIlAçAnJlJA ~/c --iIAi';!1 iliiü~iíilA--

. . I:!DA, __ .', __ .. TOIlRE FORn; LrDA. 
SI' 'I I' MAÇAI lJUA S/C \VE..~I--I iÁM i;ÁiiiICl--

LmA. .. _.~(\ÇºI;S .. !-T.QL':'" 
SI' TV ('jü-il'iio I;Áiiijii: RÁDIO E TV CIDADE 

___ JA_U,DA. _____ J~!\S ÓQJJÓS_!,1PA,. 
SI' TV CENTIlO I'AUUS- SI'IIR SISTEMA PAU· 

TA f;( DA. I.ISTA DlOIl AI.. DE 
RAIJIOlJlnlSÃO 1:1'-

__________ . ____ _____ ~-I)A.---
SI' TV CENrRO rAlILlS- AMAZONIA CO~ffJNI-

ÁUi.iÁs fiÁ- i;iiA~ SI' 
TA 

___ ..I~_1-1PA ____ o ._._c.ó..Ç0J'-'LI;JJ2!l· __ 
TV CENTRO I'AULlS· REDE COMUNICA-
___ T!\_HP!L ___ ,Ç,·b...QJU'J!Q!1\_L:mA .. _ 

ÁuLÍÃS i.iÃ MlÃ: SI' 
TA 

TV CENlllO rAULlS· CDlN - CANAL DlGI· 
TA LTDA.' TAL. INrÉRNIICIO-

NA!. DE NOTICIAS 
UDA. 

o.J3nOOT- TV -XUi.iASIJÁ-rRA:- ~r 1;VCEN1 RO I'Auijs· RlC - REDE TRAVI1~· 
TA TA UDA. SIA DE COMUNICA· 

0.13121101 -:rv-ÁUi.iííS IJ" PRÃ. .W 
-TA 

--OJ-3-/2-IKI'-' -'TiI - Áuüíí~ ij'\riili: SI' 
TA 

TV ('ENTI((i'rliiiij~-
___ II\_PJ)J\ ____ _ 

TV ('IJNTllO I'AULlS-
TA LTDA. 

__ ...:_. ÇÕQ.tLDA __ . 
TEUWISAO ALTA­

MAR L1DA. 
REÜii CiijAiJEGoS'-­
rEL DE COMUNICA-

'uil;21Kli--lv- ÁüiiíísiJ" i;RÃ: srrv (:ENI'RU pÃüi..is- iixiífif*\-~f~~~,sÃO 
TA TA UDA. MODELO PAULISTA 

UDA. 
OJ3/2IIiii-- -T'v- ÁüUIiSlJÚRA: -sr TVlBinwrliui..iii- RÁiílO iíll'ÜSOIlA 

. TA TA 1;1 DA. TORRE ('ORffi L1 DA. 
ouiziiij,---Crv- ÁGUAS j)Xi;RIi~ SI' TVCtúriiürÃliijs~ \Vi~~rliÃr.irAiiTIQ:-
______ ___ ._. ___ t.~_ ____ _ ._. ___ JA.t-}I)Ó,, ____ . . __ !'_l\çº~_Uºt\, __ 

OJ3/1ÓIlI- TV- ÁUUAS DA [,RA- SI' 'I V I'IONEIRA DIi MO· AD(] COMUNICA-
TA OI DAS CRUZES LT- ~'ÕES LTDA. 

OD/2CKII TV ÁoiJÃsii',\ i,ii;;~ -sr -IV i;ioNÍR~A DE~iõ-
TA OI DAS CR\lZES LT-

0J)!2(]{1I TV ÃütTÃsIJíí i'iíÃ~ SI' TV SE~,rhioi;'ri 
TA LrDII. 

-03-JI1 'ÕlIi--rv - ÁaliAsli" i'R": SI' lCy ~F.Rii;;lm JÁ,,! 
TA !:rDA. 

TV ... ÁUlIASO,\ riíÃ~ -si' 'lv SERRA Ím 'i;'PI 1IJ3/2(]{1I 
TA . lJUA. 

--0-~3-/-2-(]{li-TV- Aaiiíís-iJAi'RA~ -sr- --Tv"snfrjiõ .IARA--
TA GVÁ S/C I.TlJA. 

WES IHAM PARIICI­
I'AÇÕP_~ 1.1 DA. 

CI)IN . CANAl.. DIOI· 
TAL INTERNACIO· 
NAL DE NOTICIAS 

I;JUA. 
---m'.llvis'\UAI:rÃ:-­
__ ~_H"!U!JlL __ 
WJ1~TIIA~1 PAR nCI-
_mCOES IJV~· ___ _ 
SI'I>R SISTEMA rAU-
!.ISTA IJIOIrAL DE 
IlAlJlOlJlrUsAo LT-

. DA. 
-,OJ)/201li---Tv- 'ÁüüIiSiJAriiÃ~ spr'';--sliíDIOS JÃRA-- ÃMAWNiACOMlINi. 
____ -----.JA, __ UUÁ S/C LTDA. CAÇÕES I;rQ1\~ 

EJ/1. ,--_._--
.-.--_ . .-.-~-----'---
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. ) . :1J9:liiool I" :: TV - ÁaUAS DA PRA- SP TV STÚDlOS lARA-' CDIN - CANAL DlOI-
,f!l.I.! .·L" N, .' . TA auÁ S/C t:ruA. TAL INTERNAClO-

HI'?r," : .. " NAL DE NOTICIAS 
,Ã")(l.~I:;' _..:-_______________________ . .1111)11. _____ _ 

033/2001' TV ÁaUAS DA I'RA- SI' TV STlIDlOS JAItA· WESTIIAM rAHTICI-
~11111' ,. . TA _c_ . ____ • a_UAS1Ct:lPA .. ___ I'A.ÇÕ.E,~_ I-WA._ 
-il3j/2ool ' -:-:rV--- -XOUAS í)';;-PRA- SP WI,.nIlAM I'ARIICI- HÁDIO E TV CIDADE 
:/-1 ,!'I . TA __ I~ _-"!KºJl~_r;H1L'o, __ J)M)'YJ.!.AsJ;XI)l-,_ 
I 'o:iJnool TV ÁGUAS DA I'I\A- SP WIl.5TIIAM rARTICI- MAV EMrlmSA DE 

TA PAÇÜES 1.:1 DA. COMUNICAÇÃO 1;1'-
':'':_L-'~_____ DA. 

03312001 TV -XGtiASOA-í;ii,,-=- -;sP -iil~ml';;f,"-í;ARTicl.- SISTEMA MANTI· 
.... 1.1 TA PAÇÕI15 t:I'I)A. QUEIRA DE COM UNI-

1~0-3-3/-2-oo-I-I-'-TV- ÀGÜASIJArRA=- Si' WESflIAM-pÃRlíO:- --:IE1,~;~t~XGr~i~'A_-
TA ._~ ___ ---"-"-ÇQlj!U;mA, _________ MI\RJJ·I}A·, __ 

~/2UUl. TV--XOÜAs-[)ÃrRA: SI' WESTIIAM rARTICI- HÁDIO E TEL.liVISÃO 
TA PAÇÜES 1;IUA. MODELO PAULISTA 

~ ___ I---_ -'-___________________ . ________ ------- .1;1'1>,'1. ___ --." 
0331,2001 TV 'CM1i'INAs SI' AoaSOMUNICA- SI'DII SISTEMA I'AII-

, ÇOES !;fIJA. 1.I.'1I'A DIOII'AI. DE 
HADIO!lIl:USÃO U'-

__________________ . ____ ._______________ ___ Il.A, 
03312001" ---n;-- CAMI'INAS SP Ana COMUNICA- NATUIWZA COMUNI-
___________ . __ . __________ ÇiiJb'UJJJ!\. _____ .J:AOJIJSJ;H>(),_ 

033/2001 TV CAMPINAS SP ABO COMUNICA- SOIlRAL & MAYRINK 
_______________ .XÕt.'iJ3PA ___________ };II)() .. ___ .. 

CAMPINAS SP ADO COMUNICA- EMI'RF_~A DE RAIJIO-
I çOr~5 LUlA. DIFUSÃO ALI'A CEN-

___ ___________ . _________ JAUI!(U;(I}A, __ 
ru:nnool -:-:fV--- --c,."WiNAS--- -sr AIIU COMUNICA· EMI'RI~5A DE IIAIJIO-

ÇÕI1~ t:1'DA. IJII'USÃO ESTlIELA 
I'OLAR [;fI)A. 

---cÃ",;ríNÃs-- -si;' --Aiiocü~luNicÁ~--- MIAZÓNIA (;oMiJ;'H. 
1---<----1---- ________ ._ -' - ____ ÇiiJj~LI;f!L!I~ ___ . _.J~A.C(iJ's_IJ1JA, __ 

03312001 TV CAMI'INAS SP Anu CUMUNICA- TIIAN.5COM SISIE~IA 

033120111 .TV 

. ÇÕI15 t:fDA. - I1E COMUNICAÇÃO 
I;II>A. 

0.13/2001 TV CAMI'INAS SI' AliO COMUNICA- rv l'IUNEmll IJE MO-
ÇÕI~5 t:rlJA. OI DAS t'I!lIZ.ES I J'-

\_-*-_--' ___ . _________________________ • ______ 0__ __ _ _ ____ IJA .... 

0.13/21iOl TV CAMPINAS SI' AllqõT~~lJI~~~A- TV AI!~\~~."IA S/(' 
--------- ---- ___ o ______________ ~ ---- --ç- .---- ------- --- -- ___ o -- ----- ---., 

0.1312001 TV CAMI'INAS SI' AIIU COMUNICA- IIÁDIO li TV AS 111-
- ...:... ______________ : ___________ Çõ!b~J"J!)A ________ J~IASX)'Q!lc __ 

0.Hl2001· TV CAMPINAS SP AliO COMUNICA- IlÁDIO li TV CALDAS 
__ ' _______ ._ .. ___________ çlJ!lS_I;!J~c _____ ljU.1Ac ___ .. 

Q3312oo1 TV CAMPINAS SP Ano COMUNICA- SOCIEDAIJE MONTE-
. ÇÕliS LTI)A. SIONENSE DH RAIJIO-

DIrUSÃú LTDA. 
OUl2ool TV- --c,./'IPINAS-- SP -Áiio COMUNí('Á~ SíSl:íi~íATvrAliij.~: 
1--,--,== _____ -I--:=--I--------I--l~-'Qlli'iJJDA. _____ T!.UIM_. ---

. i . 03312001 TV CAMPINAS SP Ana COMUNICA- WI;STIIAM I'AIlTICI· 
. _,_'_' _' ____ -----------f--=-- ___ çP!lSJ-:n>!L _____ YllçõJ~-'JJ?lh_õ_ 

.. 033/2001 TV CIIMPINAS SI' M.A. V. EMPRESA DE RÁDIO E TV ASTlI-
~, , . COMUNICAÇÃO L1'- RIAS LTDA. 

------ -' - -------~ ----- -----_!>_~~---- -------------
OJ3/2001 TV CAMPINAS SI' MA V. EMPRESA DE RÁDIO E TV CALDAS 

COMUNICAÇÃO LT- LTDA. 
DA.:~ -~. __ ~ __ 

033/2001 ; TV CAMPINAS SP MAV. EMPRr_~A Dli SOCIEDADE MONTIl. 
; COMUNICAÇÃO LT- SIONENSE DE RADlO· 

--'-o __ ~ _____ , __________________ Ql1 .. ____ ---'2!fJ!St\J2.HJLA, ___ . 
033/2001 TV CAMPINAS SI' MAV - EMPRIlSA DI! SISTIlMA TV PAULlS-

" . . COMUNICAÇÃO 1;1'- TA t:IUA. 
-~, . -'-=c-. DA. :--:=-
. 03312001-TV -cAr-lrii'IAs- -sr -~lAV - E~írREi;A DE -i'-r;Sl1T';;~l PARTrcí:-

, . COMUNICAÇÃO LT- PAÇÕ[iS LiDA. 

, f---oj;;2~1I --'rv-f---cA~iJ.iN,\S -SP "j..IAV-E~~~I;SA--iJE SM),i'S~5TI!~1A I'AU:-
COMUNICAÇÃO I;r- LISTA DIGITAL DE 

DA. RADIOIJII'IISÃO 1:1'-.. I 
____________________ nA 

033/2001 --:-1-'-y--- --uMi;iNAii-- SI' MAV EMI'RESA DE NATUREZA COMIJNI· 
COMUNICAÇÃO LT- CA~'ÜliS t:mA. 

_______ I;lA-____________________ " --_____ __ 
.033/2001 . TV --cA~";íNAS-- SP MAV EMPIIESA DE SOIlRAL &. MAYRINI< 
, ;,' COMUNICAÇÃO L1'- IXDA. 

t--0-3~3~/2-oo-I--I-=TV,.,-+---,Cc:-A----M::-I':cIN-cA----S=--'sP -MAV E~f.~-ES-A-D-E- E~l-I'-RI-'$-A-·,-)I-; -RAmo' 
COMUNICAÇÃO LT- DIFUSÃO ALFA CEN· 

_. ________________ . __ . ____ PA-_________ T(ltJRO JJ'!>!\, __ . 
t--O::'C3"]"'/2=00::'C1---- , TV CAMPINAS SI' MAV EMPRESA Dl) EMPRI15A DE IIADIO-

COMUNICAÇÃO 1.1'- DIPUSÃO ES'I RULA 
1--:==_.___- __ ------.---- ~ ________ PA __________ PP!"I\ILlJ'/}!L __ 

033/2001 'TV CAMI'INAS SI' MAV EMPRESA DE AMAZONIA COMUNI-
. "'.'. COMUNICAÇÃO 1.1'. CAÇÕHS LTDA. 

: -, 03312001 . TV ' CAMpINAS -gp MAV 1i~?fiíESADil'I RANSCOM SISTEMA 
,. I." . COMUNICAÇÃO LT-DE COMUNICAÇÃO 
:,:~ '. -c DA. I;WA. on!200l· ""'TV CAMPli-IAS- SP -tviAVEMPRESAÕE'''C TVPlONi;iriÁDEM()~ 

. !;.,-y' ~f- ,:.__ COMUNICAÇÃO I;r- ,OI DAS ClWZ.IJS t:1'-
',.::·I~-· ___ . !)A_. __ ~ DA. 

OJ3120111 TV CAMPINAS SI' MAV EMPRESA DE TV AIIAÇfil'UlIA S/C 
COMUNICAÇÃO LT- L:rDA. 
_______ JIA_. ______________________________ _ 

0)3/2001 TV CAMI'INAS SI' REDE JUIZ. IJE FORA MAV E~1i'IIESA llE 
IJE RAlJlOlJlElISÃO COMUNICAÇÃO 1.1'-

033/2001 TV (,AMI~INAS 

OJ.1I2IXII TV CAMPINAS 

1I).1/21XII TV CAMPINAS 

OJV21101 TV CAMPINAS 

OJ.1/2(KII TV CAMI'INA.~ 

OD/2IMII 'IV ('AMPINAS 

O.13/2(MII TV CAMPINAS 

O.1.1/2IMJI TV CAMI'INAS 

0.U/2IMII TV (,AMI'INA.~ 

O.lJ/2IMII TV CAMPINAS 

1I.1.lWml 'IV (,AMI'IN".~ 

0.13/2IMJI TV CAMI'INAS 

IIJJ/2IMII TV eAMPINAS 

OJ.1I2001 TV CAMPINAS 

OJJ/2IMII TV CAMPINAS 

03J12oo1 TV CAMrlNAS 

033/21101 TV CAMrlNAS 

033121MJI TV CAMPINAS 

0.1.1121101 TV CAMrlNAS 

033/21101 TV CAMPINAS 

_ ________ LIDA ________ ". __ DA . _______ . 
SI' REIJE JUIZ. DE FOlIA IIÁDIO E TV CALIJAS 

IJE RADIODIFUSÃO [;fI)A. 
____ :..:..PJ>A _____ . ________ . __ 

SI' ImllE JUIZ DE FOHA SOCIEDADE MONTE­
DE RADIODIFUSÃO SIONENSE DE RADIO-

_____ J.;I'QA, ___________ RlftJS';'O_I,TDA._. __ . 

SI' IIEIJE JUIZ. DE FOlIA TRANSCOM SI.51 EMA 
RAlJlODlnlSÃO I;r- DE COMUNICAÇÃO 
. ___ . ___ -'l~,______ _ _ _____ !,;Inb~ __ 

SI' SISTEMA TV rAlIUS· NATUREZA COMlINI-
___ JA!,;rI~A~ ______ .c::J\ÇºI~D)2A_. __ _ 

SI' SIS'II,MA 'IV I'AUUS· SOIlRIIL & MAYIUNK 
TA. nllA. . _ I;I'IJ(\._ 

SI' SISTE~III 1 V I'AlIl.I.~· ';MPR"~A DE IIIIIJIO· 
TA UUA. IlIFUSÃO ALFA CEN­
___________________ ..TAUJ~()_ L1I>A __ . 

SI' SISTE~IA TV I'AlILlS· EMPRESA DE RADID-
TA LTDA. DIRJSÃO ESTIIELA 
_ ____ __ ___ __ _ _ l'()!-J\I!..l.J-'.J()~ __ 

SI' SIS rEMA TV I'AUUS- A~IA7.ôNIA (,OMlINI-
TA. U.TJA. _ _ . ÇllÇÕI\SJ;tlIA. _ 

SI' SISTI'MII TV I'AlILlS- TIIANSCOM SIS-I EMA 
TA UDA. DI! COMUNICAf,:ÃO 

_ UIJ!I,_ 

SI' SIS·II'.~III TV I'AUUS· TV I'IONEIHA Dli MO-
TA l:rDA. ai I>,IS CIIUll~5 LT-

___ DA, 

SI' SIS'IJ,~IA'I V I'AIILlS- IIÁIJIO E rv CALIJAS 
TA I:lUA. _ U DA, 

SI' SIS·IF.MA 'IV I'AlILlS- SOClI'.lJAlJE M!lNIE-
TA l:mA. SIONI'NSE DE II ADIO· 

DIFIISÃO LTDA. 

SI' .~ISlnIA·1 V I'AlJUS- WES'IIIAM l'AlnICl· 
TA LI')A, I'AÇÕI~~J;)f)". ___ _ 

SI' TV ARAÇfil UIIA S/C NAIlII!EZA C'OMUNI-
_____ . __ I~lIJ.A.___ __~;()_Çºlj,'LLJ·D..J\. __ _ 

SI' TV ARAÇfilllllA S/C SOBRAL & MAYIUNK . 
____ ...1I.J!A. _______________ !,I.R~'__ ___ _ 

SI' TV ARAÇfirllBA S/C EMPRliSA DE RAIJIO-
I:I'IJA. DIFUSÃO ALI'A CEN-

____ _________ __ __TtlYJW LTPl-~_ 
.51' TV ARAÇfillJlJA S/C IlMI'RIlSA IJE RAI>IO-

UIlA. IJII'USÃO IlS'IIIIiLA 
_____ . _______________ -''(J,,"ilRJ.l'))(I~ __ _ 

SI' TV ARAÇfiTlJlJA S/C AMAzütllA CO~tIJNI-
___ kTlJA· _____ -.!:.AÇJ.!.I;,'L!';J..D-'-'~_ 

SI' TV ARAÇfilllDA S/C 
!;IDA. 

SI' TV ARAc,:AllIIJA S/C 
[,TI.!.I\._ 

TRANSCOM SIS1HlA 
DE COMUNICAÇÃO 

________ J,:tpL'oL _____ ' 

RÁDIO li TV CALDAS 
________ 1.10(1, _____ . __ 

OJJI2IXJI TV CAMPINAS SI' TV ARAÇATlIOA S/C SOC'II'.lJAllll MONTE-

OJ.1/2IXII 

0.13/2Im 

II.UI2IXII 

1I.1.1/2IKII 

1I.1J/2IXJI 

OJJI2IXII 

TV CAMPINAS 

TV CAMPINAS 

'1 V . CAMrlNAS 

L:rDA. SIONENSE DE RAIJIO-
_____ .____ __ ____ I)IFU_Q~9 __ \;[QL'o. __ _ 

SI' I V AIIAÇfil'llllA S/C WES'I1IAM PARTICI-
UDA_ _ I"'ÇÜES __ L1_Q~. ___ _ 

SI' TV CEN I RO I'AlIUS- SPDR SISTEMA PAU-
TA I:lIJA. !.15M DIGITAL DE 

RAI.lIOI.lII'IISÃO 1.1'. 
_IJ~~_. _____ ,,_ 

.W TV CENIIIO I'AULlS- NA1IJREZA C()~IUNI-
TA pDA. __ C!lç'(J!;sJ;nlA, ___ _ 

TV , ~AMrINAS SI' TV ('E,~T~g>':.tILlS- iJ;:~0~xt ~ri:~~I~~: 
______________ " ______ . _ __ .. ___________________ li\.l!I!.P_l"lDA. 

TV ,ÇAMI'INAS SI' TV CEN'II!O I'AULlS· EMI'IUi.5A DE RAI)IO· 
TA I.TDA. DII'USÃO ESTIIELA 

______ ________ ___ _____ __ _ _ _ ________________ r..()_LjlB.J,IM~_ 
TV CAMI'INAS ,~I' TV ('ENIlIO I'AUUS· AMA7'ôNIA COMUNI. 

.__________ _ TA nDA. __ ._ _ _ __ ~!IÇ()I;..5 __ "TR'_'· ___ _ 

0.1312001 TV CAMPINAS SI' TV I'ENTII() I'AIII.IS· CDlN - CANAL 1JI(l1-
TA I:I DA. TAL INTERNACIO­

NIIL DE NOTICIAS 
_______ ~ __ ~ ______ ~___ _ __________________________ J.IM, __ _ 

0.1j/2l101 TV CAMPINAS SI' TV CENTIIO l'AlILlS- SISTEMA TV I'AULlS-
__________ _______ ______ _ _._ ___ _ ____ IA t:IJ}()._____ ___ __ T'-' __ t:m!\ __ _ 

O.lJI2IMJI TV . CAMPINAS SI' TV CEN'IRO l'AlILlS- wr,STllIIM PAR1ICI-
~ _________ :.:_: ___ :~--=-..:..:: ____ :_::_: ______________ I'-'_I,TQi.\;,.:-__ - . ___ : __ r~çº!jS...:I.1J,I(),;",.-=-

_._._ •• __ ...•. &._a 
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O.1JIlOOI TV 

0.1J/2001 TV 

().1J/2(XII 'IV 

().1J120()1 TV 
--~------

()JJI20{)I TV 
-----"--

OJ.lI201I1 TV 
. - -- ---- -" ---

1l.IJI2IMII TV 

O.1.1I21HII TV 

O.1.1IlTXll TV 

TV 

()).1llTm TV 

IUNIJIAf 

--- iÍlNÜiÁr 

,SI' TV SERRA DO IAPI 
t:WA_ 

TvsiiRiiÃ imIÃp.­
UOA_' 

UNEA SAT COMUNI­
_..J:.i'lÇQf~J.:1Jb\_ 
COIN - CANAl. IJIGI­

TAL INTERNACIO­
NAl. DE NOTIcIAS 

L1UA. 
SI' TV SElmA no lAl'l liMiio-ii 'i-v cÃJjiÃs 

unA, _____ I;[I)6c ___ _ 
SI' 'rv 5i,iiíiÃ iiOJÃi;;' TELEVISÃO AI:rA-

unA. MAR eWA. 
-TtiNDiÃi---- sI'TvSERliÃiloJÃr'''RAiii(iJjif.üsÕRA-

-JlINDlÃr-- -sr- -IV si:fr+X-~o l,\PIli'#f~~~l'r~~n~it-
______ IJIJA .. ______ . ______ :ri'l, !-IQ", ____ __ 

SI' TV SI'.RRA 00 IAI'I WI~~'IIIAM I'AIlI'ICI. ---iliNÚiid 

'iUNiii"i 
_ . ___ l;mA. __ -"{lÇÜEUJ-P{I ... 

SI' TV STUIJIO JAI!A- SI'DR SIS1EMA I'AII-
ollA s/c UIlA. IJS IA I.>IOITAI. nE 

I!AIJIOIJII'IISÃll [;f-
_______ ---- ______ ______ J)A~ ____ _ 

SI' TV STUDIO lARA- NATIIREZA COMIINI· 
._QlJJ,.~lr;_pl)1'-. _______ .ç1'-ç(),r~5_PllAc __ 

SI' '1 V S'IIJlJIO IARA· EMI'RI'$A DE RADIO· 
ouA s/c I:1IJA. DH'USÃO Al.rA CEN· 

TAURO [;WA. 
SI' 'rvsriííJiõs ilEIÃ·- liiAN.~CÕ~1 slsiliM'Ã 

RAOUÁ s/c LlIJA. DE COMUNICAÇÃO 
____ , _______________ J~J QA~ __ ._. 

SI' TV HUDIOS IARA· EMPRESA DI; RAIJIO-
GI,IÁ s/c LTlJA. IJII'USÃo 1~5T1tELA 

-iiiíi2iiiíi-- TV- -JUNbIÃr-' -si;' -TV ~rúiJlos iAR~ CD,~!~~~~ÃE~jl(l,.· 
GuÁ s/c LTIJA. TAL INTERNIICIO-

NAL DE NOTlnM 
I:rIJA. 

SI' lvsí'üüj(is' iÃi1Ã:- RÃÍJliii, "ij'cÃl:oÃs 
"ç:UA,S/C_Ll,I!I'I, ___ . ___ . ____ LTºI'I~. _____ _ 

SI' TV STUlJlOS .IARA· SISTEMA TV l'AULlS. 

-'IIJJililiii-- "'Crij-- -~-jiJNi)iÃf--- $1' TJ:~fl,~~i~r/Ã~,;;:-- \i,iEs~:ftJ~~inlO:-

TIJ.112001 TV '--JüiiiliÃI 

().1.1I2TXII TV 

0.1J/2IXl1 TV 
... GlIA, S(Ç J~lDAc ______ J'i'lçfJ!;.'Ll,;m,,"c __ _ 

SI' WI~~TIIAM I'ARTrCl· TV .~TUDto ANIIAN· 

-mJI2;Kij'- -Tv-- ---juNljiÂl' -- Sl'wirM}'iJf;Â~~·c,. - RxMIt,\/IilWftPr1r-: 
IIJ3/2(XlI 

: __ I'AÇ(1I1.5 I:WA,_ . _ I~J qr)I'I. ____ _ 
SI' Wr:S'lllAM I'ARTICI- MAV EMPRHSA !lI! 

I'A~"(JES UUA. COMUNICAÇÃO I:r-
___ .. ______ . ___________ JJtL _____ _ 

OJJ12001 TV SI' WESTIIAM I'ARflCI· EMI'RESA DI; RAOIO· 
I'AÇÜES I:1UA. lJIPU$ÃO ES mELA 

c- .-------____ l~QLIIR IJlltL_ 
- OJJ/2(HlI -- -Tv- ---ruNlJi"T- SI' WI~~ ri IAM l'ARrlCI- TV PIONEIRA DE MO· 

PAÇÜES [:rIJA. 01 DAS CRUZI'-5 l:r· 

-OJ3/2(iõi - -TV----·ju~j'6i"r -'- sl'wrc~niAM 1'I\lnlCI· - RXDloulJ/v- CÃl:IiAS 

-õjfllllOi- -'TV- --juNDi"r-- SI' w-.!.tha:~·~~~íO:- -lliLr:V~~:~~·ALf'" 
I'AÇ{JES LTDA. MAR LIDA. 

-iiJJnõõi- TV'- -"JiiNoiÃj--- sl'wi,j;úIÃ~ipARTiCi-- 'liÃiiiõ GiruSÕRA-
___ PAÇ(l[:,5V !?I'I~ ____ l.!l!'lWA'_E!'ll!ri .[;ll)IL 

AIJ(1 COMUNICA· SI'IJR SISTEMA PAU· 
Ç'ÜES LTIJA. I.IS'IA DIOITAL DE 

RADIODIFUSÃO LT-

0.13/20111 TV . PIRACK:A"A SI' 

jl;j, .1 
" " ._ ... __ . ____ . ___ . ____ . ____ !J..A~ _____ __ 

ABG CUMUNICA· NATUREZA COMUNI-
.. _'. ~~QI);U;lJl(\c ____ ç_AçQr~.'LI"Tº~~ __ 

AliO COMUNICA· SOBRAL & MAYRINK 

-õiinlxii- TV c~rii\Ãcii;ÃiiA---~,; .. ~\il~{l~!-~~I;~l~f(x-lii_,WRid[)~~'RÃiiiO~ 
- ÇÜI~~ I;II)A. DIFUSÃO ALFA CllN. 

- 033/20111- Tv-' ~: PIRACICÃIi,,-- Sl~ 

--iJijfz(Kíl'~ -1"v- ~~IRÁtiCAljÃ-- SI' 

--------- ___ o ________ " ___ ____ • _____ • ___________ , _IAJl~QJ,:m~_. _ 
OJJ/2IMII TV I'IRAClCAIlA SI' AIlG COMUNICA· l'.~irlm~A DE RADIO-

(,'Ür~~ LTDA. DIFUSÃO H5TREI.A 
_____ . ___ ...... __ POLAR UIJA. 

I'IIW'ICABA .. si; . -ÃiiGTõ~li.iNICA:--- J:-r:-CO~ii.íNil'ÃÇÃÕ-OJJ/2IHlI TV 
_____ W~'Ll,T.I)A ___ l..ul!\RKJ;JJtI.Q_LJ)l~, 

OJJi2001 TV l'iRACICABA SI' AnG COMUNICA· TV PIONEIRA DE MO-
ÇÕES UDA. OI DAS CRUz.r,~,LT· 

TV-'-rii\ACICÃÜ"--- -si; AiiõCOMUNICÃ:-- TvARÃ#~UI-JA-siC 
_, ___ O)-'j,'l.l:[I).i'I~_ _ _ _ __ J:rº,,~ __ . __ _ 

OJJI2IJOI 

O.1JI2IXlI TV PII\ACICAnA MO COMUNICA- Rrc - REDE TRAVES-
ÇÔHS LTIJA, SIA DE CUMUNICA· 
.-" ._________ _ _ _____ ~J\()_J;JI)A ____ _ 

ODf2(HII TV l'lRACICA"A AlIO CUMUNICA- SOC'II',IJAIJIl ~IONl E-
ÇÕES [;1IJi\. SIONENsr; DI] RAflIO-

____ ._._ ,___ __________ oll'USÃO nUA. 
sp-"iic; COM\iNic';;::- -ÃVÁNTáco~iüNT-" OJJ/2IXlI TV !'lRACICA"A 

._.' _Çfl!!S .!JI).(\~ .. _ __CM:º~S_l;rn~_. __ 
0.1J/2(XII TV A\lO COMUNICA' TV CENTRO PAlJIJS-

_. __ ççJI!~.t;!J)j\.____ TA L;1UA. 
A\lO COMUNICA· SlSll',i.iÁ"iii i;Ãü'iis: .OJ3/201l1 TV PIRACICAnA SI' 

.. __ ÇilJ;~ PVAc___ , ____ .I{\. !Jºi'I~ __ _ 
O3J/20111 ' TV MO COM(INICII. WI~nI1AM rARHCI-

.. --,~ ÇÕES lJpj\._ r!\çÕESpUI'I,---;-

\ . ~ 
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03j1200l, TV ,plilACICAnA. sI' 'M.A.V, EMPRIl.~A iJll I!TC· IUiDE TIlAVE.~, 
.,. ,I':., ,; ,o:: . COMUNICAÇt\O l;r- SIA DE COMUNICA· 

'(j)j12~1',!TV PlllAClCAnA "'sP M.A.V. E~~RP.'jí\mr soafiA~5Iif~iNlTI: 
','. i. :.:, I 'í: . COMUNICAÇÃO Lr· SIONENSIJ DE RADIO· 

~_.~.!......_ ~_~ _______ . ____ rUh. _____ ~. ___ J;>.I!'Jl~.l_,QJ,Wt\._ .. , 
03312UOI o TV PIRACICAIJA SP MAV - EMl'lm~A DIl AVANTEL COMlJNI· 

, ' . COMUNICAÇt\O I~J'- CAÇÜES LrDA. 

""'01j/2001 :TY'- riilACrcÃjj.i\~ Si'" ~.fAv . E~~IÜj!fAtE WcENlRõ'pAUiJs: 
, COMUNICAÇt\O LT- TA UDA. 

OJJ120UI '. Tv- P1ilÃciCí\OA Si' MA~E~~ilf§ÃTJE' !i1SfE;"'fi\Tv "Am.i:;;:· 
. COMUNICAÇÃO IX TA emA. 

'., DA. 
-03312I)ÕI-TV~ --PiiiACiciiflii- si' MAv~jMi;illl.~ÃTJE WE.~fii.iif"i f'AilThT 

COMUNICA~'ÃO [;1'. I'AÇ'OliS el DA. 

UJJilOOI ~ PiRAcicÃjjA Si' f;lAV E~~il;SÃ[jE :;;ffiR:;;isIE~.fA-rAU: 
COMUNICAÇt\O LI· USTA DIGITAL DE 

DA. RADIODIFUSÃO LT· 

f--'033/200If--ry- NRACICAjjA sr- MAV m-1foRr,sÃDE NATIm~X\OMUNi: 
, " COMUNICAÇÃO [;1'. CAÇÕES LTlJA. 

" .' DA. 
""'OIiililõf- TV-' riilAclcAii,,- si' MAV EI>irRliSA-DE - soflilAC& MiWiUNK 

COMUNICAÇt\O L]'· LTDA. 

-ÕJ3/2001 TY- -piRAcICAflA- -sr- -MAV if~~r,sA DLl' Ei.ipiU%\rjERAf)j(j: 
COMUNICAÇÃO LT· OIFUSt\O ALrA C!iN· 

-033/200I!--YV- PiRAocAI1A' srf--MAV EJ'~r,sA-[jE m.if.~Ad*~JÜ~·W~tiO: 
COMUNICAÇÃO LT- DIFUSÃO ESTREI.A 

l""'O"'3"'3"'/2"'UO"I'-+"'T"V''- PrnÃcICAií,,- SP"'MAV EJ'~r,sA-5E'- rEI'glí~IGJN1~t('M) 
COMUNICAÇÃO LT· E MARKIJTINO UDA. 

OOJl2lrõ1f'rv-' --PJRACicÃliA' sr-- -MAvEKYâlr,sÃDEWPioNiliRA-ÜE'f;1C): 
, COMUNICAÇt\O LT· GI DAS CRUZES tr· 

-==,' .....;." ~_ DA, DA, 
033/2001 TY c' '-jijRACICAflA' sr- -MAVÊ~WRr,sÃ-5E'- TV-ARA~'Ãi1iflASii; 

. COMUNICAÇÃO U- l:mA. 

'milool'" TV- l'iRACICAilA' sr REDil JU&AtITTiíRA -MÃiTfJMfoRp.sÃiíjj" 
, ' ; DII RAIJIOIJlPUSÃO COMUNtCAÇt\O 1;1'· 

. !TUA. ____ ... _.I)J.\. ___ .. _ ..... 
OJJilOOl rv- -i;mACICÃuA'Tr iffiDIl Jlíiz Tji!TilRA' SOCII!IJADE MON I E· 

, . DE RAUIODII'l)St\O SIONENSll DE IlADIO· 

:13312001 ~ ~jijRACICA jjX-;- Si' iiil5E1Uff·krORÃ· 'lWS!V~~f(FA?fi\:-
.. :' .. , . , . DEl RA~{~~I.PUSt\() MAR UlJA, 

f--oTI1201ll "T\I- -PiRACICAilA' Si' SISTEMÃ1'VrÃUns: Nf.JiJilfJZACOMUNi: 

f-Õ3JI20UI'" ~ l'iRACICÃilASi' sisTIlMl~~~t:.uus: só~tft9:f'1;\l~~iNK 
TA LrDA. LTDA, 

OO:mlKll- rv-- -pfRACleAifi\- -si' SiSTllMÃTv rAiJlJS: EMrRji.~A ·üHilMiif)' 
TA LTDA. IlIFUSÃO ALFA CEN· 

1-c0"'3"'3/"'2"'0I~1I;---J.-.,T"'V~I-·op'''lRoA·~C'''·I'''C~A~U7A- -S-I'- SiS-l-l-!'/viA-l-vrAÚL1S: EMjiltll.~~Ojj'E1W~lJiO: 
TA LTIJI\. IJII'Ust\o I1HREI.A 

. " POLAR LTIlA. 
03312001 "TV- -PiilAcICAil~ -si' SiSTHMÃTvrÃUL1§: J:r.cüMUNicÃçMí 

-03312001 'Tv- -riRAclcÃliA' Sr- SiSTE~~ \W~t:.UUs: ht'\~ll~l~l~~%h'llú: 
TA UUA. OI DAS CRUZI1~ 1;1'· 

'-OJ3ilõi,);" "'TV- -riil.AclcÃuA' Sr sisnif..iATVPÃUL1§: RTC·::RE~a··mAYi~~. 
. . TA LTDA. SIA DE COMUNICA· 

____ __ ______ __ ___ ___ o_o _. ___ ' ____ Ç~9J"-1ºA, ___ ... 
033/2UOI TV PIRACICAUA S" SISTIlMA TV PAUUS· SOCIEDADE MONTE· 

TA LTDA. SIONENSE DIl RADIO· 

03312001 TV rIRACICAnÃ- -sr !i1STEMA TV PAUns: ·wPdr;W1MW~~ficf.-
. TA 1:rDA. I'AÇÜES ll'DA. O:JJnoor TY- -jiiRÃCICAilÃ'-~r' SITIlMÃTV rAiKiS:- ·-fiiU;vi.~Àõ Ai;rÃ:--

03J12UOI TV -'riRAcicÃiiA-- Si'Tv A~~Ç'ÃWfijgíC NNnt~t~~;Ui~li'Ni: 
. . LTUA. CAÇOES (;IDA 

'IíIil2ool"v rfRAclcAUA' -sr~ TVAilÃçÃTÜ[i,,-siC .~oiiRiiL& MiiV!iINK 
_____ JJ.l>'ó·,,_ ... ___ ... ___ .... .1;11)/\ __ ~ .... 

fijJi2õõf- ry- -riilÃcICAjj,,-- "sr- TV ARAÇATlJlJA S/C HMPRI'$A DE RADIO· 
J;(DA. DIFI!St\O ALI'A CEN· 
. 'r~!1!ill_WJU!~ 

PIIlACICA"A' SP TV ARAÇATUUA S/C EMI'RI~~A DI! RADIO· 
o LrDA. IJIPUSÃO ESTRELA 

I~~--'-l'---. _______ -'-- ___ o __ ~ ___ ._ ,c-'"Ç!L,.·,J! .. t;iJlil· ___ __ 

'. 033/2001 _~~ __ ~~ACI=~"~_ ~_ ~v AR~I~~~."".!~C_ ~·_~,Ó~{itd~~~lT:~~. 

TV 033/2001 

033/2001 TV PIRACICABA SI' TV ARAÇATlJlJA s/c RTC· REDE TIl"VI~~· 
, 1~fJ)A. SIA DE COMUNICA· 

n, ~[~ ~I-'I~ACICA-IJ-A-SP ~V-A-R-Aç-I\-'-rlm;S,c -SO-(-·I~~~IJ~:;;~;N;E. 
;' :'::',' . CrDA.· SIONENSE ~;~ !V'I)JO~ 

»(' -O-;3-/~-00-1- --:;:v- --pm-A-~-IUÕA"~ '-5-"- 'I~M,\çA~únA-Síc' . ;V~~I;~~; f,~~I~~;~-
. ' .. L .:c.......:.... . l:tlJó. . .. ' I'l\ÇO[lS l-TlJA •. ':-' .. /; . 

SI' TV CENTRO PAUUS· 51'DR SISTEMA PAU': 
TA UIVA. 1.15TA DlOITAL DI! 

I RADI0l>WU5M.j t'rIJ ' 

0.13/2001 TV PIRACICAnA 

OJ3/20111 ~- ':':'~iRACic"iil\ sr- Tv CENTRO p,,\Ji:iS-' NATURE~t"c~O-M-Vc-N-c:t--l 
_______________ ..:.~ ___ ~._._,,__ .. ___ o _J:iI_k1PA .. _____ CAÇ.0J3$_1T_DK~ I, 

UJJI1CXII "IV PIRACICA"A SI' TV CEN mo PAUUS· IlW'RESA DE RAIJIO· 
: I I TA LTDA, IJIrust\o Al.rA CE~. 

___ .. ___ I~~-.::!.~------,~ ___ o 'I, TAVRO LTDÁ."~ I 
033/ll~11 TV PIRACICAnA SI' l-V"CENTRO rAuus· EMPRE.~'\Dil-R"õio. 

IIJ3/2IXII TV 1'lIlACICAnA 

----~- _ .. -
1IJ3/2(XI I TV PIRAClCAIJA 

OD/lIKII TV PIRACICAnA 

U:1JI2I~11 TY- -FiiiAClcAiI" 

[l]3/2IKII TV I'IRAC'I(,A"A 

nJ3/21KII TV I'IRACICAIIA 

OJJIlOlII TV PIRAClCAIIA 

,03J/2IKII TV PIIlACICAIJA 

TA LTDA. DIFUSÃO ESTRELA· . 
. POLAR LTDA .. '.f' I 

~I; . TVCENTR() i;'\üLis·· cliiN -. CANAi;i>iuI-
TA LTDA. TAL INTERNACIO·· 

NAL DE NOTICIAS' I 

emA. 
SI' TV Ci!NI iitl i;Aliijs· R1:C·'-RI~jE1R"vii.'i'. 

TA el DA. SIA DE COMUNICA· 
__ ._. ____ .:. ___ çl_.9_];J]J1L-_ 

SI' TV CEN mo I'AUUS- TELEVI$ÃO ALTA· 
___ ::.J:~!JJJA ______ I)11\R l:LQiI~ 

SI' TV cr,N'rRO PAUUS· SIS1HlII lV PAVLlS· 
_ .. _T}''-',lJJ-''~ ____ .. __ .IiI_!;!I2A~ __ 

SI' TV Cr,NTRO I'AUUS· IVESTItAM PARTICI'. 
__ ,:I:iI_!;l'l),iI,~_ ._.l~c.;.OES LJl)A....,. 

SI' TV I'IUNEIRA DE MO· SI'DII SISTEMA r/lv· 
OI IJAS CRUZES IT UHA DIOI1AL DE 

IJA. RADIODIFUSÃO LT· 
. ____ _ P'ó~ ____ ~_ 

sprv i;iONiliRtdJEMo. ABO COMUNICA· 
OI DAS CIlUZES n· ÇÜES I.TDA. ! 

DA. . 
SI' -i"vrioNEmAuE Mil: TvARAÇÃ1uIiA s/c 

OI DAS CRUZES r.;r. emA, 
_____________ ... ___ . __ ._. _____ ~J1A. ___ .. ~ _________ .. __ _ 

03311001 TV l'IIlACWAIJA 
c. 

O.1)I2IXII TV I'mACICAIIA 

O.1.1I21XII TV I'JI(fI('ll 'AIIA 

0.1.1/2IKII TV I'JI(AnCAIIA 

SI' TV l'IONlõIJlA DE MO· CDIN· CANAL DIUI· 
OI IJAS C1WZES LT· TAL INTERNAClO· 

1>1\. NAL DE NOTICI/lS 
..... _ ~ __ ... _., .c ..... _._ ... .l;1J}~ .. _ ._. 

SI' TV l'IONEmA DE MO· Wr:SHIAM 1'/lllTIn· 
GI D/lS CRUZES r.;r. I'AÇÜIL~ LrDA. 
__ ... ___ J)!\. ___ ',;_I.l ___________________ _ 

SI' TV Si'HHA IJO JAI'I NAII1HEZA COMlINI· 
.. " __ );JUA,_,c ~_ .... ~;AÇ(>JL~ !;UJ.A~_ 

SI' TV SlmRA IJO JAI'I r-.Ml'ltl'$A UE RADI!)· 
l;mA. DII'USÀO ALI'A CL;N· 

_____ ._~_ . _____ ,, __________ "_" TAURO LmA. 
SI' TVSlmRA DO JArI- E/.II'lll'-~Â-ÕE RAOiQ: 

I~ml\. DIFUSÃO ES1RI'.LA 
OJJ/21K11 TV I'JI(AClCAIIA 

_ .. _ ... ___ . _______ !'º1-Ó!L!;JP~ .. __ 
033/2001 TV I'IRAClCA"A SI' TV SERRA IJO lA1'1 CDIN· CANAL DlOI· 

LllJA. TAL INTERNAClO· 
NAL DE NOTICIAS 

____ .. _ .. ____ ._. ___ I,TQiI. ________ . 
03312(1()1 TV I'mAClCA"A SI' TV SElmA JlO JAI'I TEI.EVISt\O ALTA· 

_. ___ .... __ ~. ____ ~ __ ._~ .. _ .. _.__ l;mA. ~tAR UDA. 
I'mACI!:A"A . si;- -T\i'Si;iliú\'iiOJAi~- SiSTI~MÃTii PAu-LiS: OJ.11l001 TV 

. __ ._ ..... _ .. ~ __ . __ .. ___ .. ____ . __ ~ tmA. TA I:lUI\. 
srTV s,;iiilAij(I]ÃPi' \Yr~~TiiÃ~i "ARrICI·-(J).1I2IKII 'IV I'JI(ACICA"A 

____ .liWtL _____ _ I'.óCOl'S l:J!>~. __ _ 
-Oii;2(K)'-- -:1',,-- -PIRAC!'i:'\IIA-- SI' TV S1 UDlO JIIIlA· SI'IJR SISTEMA rAU· 

auA S/C tTDA. LISTA DIGITAL DE 
RADIOT>lFI/SÃO LT' _. __ . _____ .. _ ._. _________ . __ " __________ . __ .. :.. ________ jJ,Ó~_ 

SI' TV SIÜDIO lAHA- NATIIIUlZA COMU"N'I-
__ ()I.l.Ó..~LU,Tº-A~ ____ C(\'CQJhl.!·JJJA _ 

SI' TV STUDIO MIl/l- EMI'RESA DE RADIO· 
GuA S/C U DI\. DlrUSÃO ALFA CEN-

03)I2IKII 

nJ3/2001 

TV I'IIlACICA"A 

TV I'IRACICA"A 

___ ._._ ~ ____________ .. ,~_ ----o _____ ~~º_!JI2i1_. _ 
03.1/2001 TV I'IIlACICIIIJA 

033121KII I'IRACICAIJA 

O,UI2IKII TV I'JI(AnCAIIA 

OJ3/20111 TV I'mACICAIIA 

OJJI2IKII TV I'IIlACICAIJA 

SP TV S'JlIDIOS MRA· EMI'IlESA DE RAlJIO· 
ouA s/c J:rDA. IJIFUSt\O ILHRELA 

_. _._"_.~ ________ .. r9J..ÓIJ_PPLl~_ 
SI' TV STIIIIJOS lARA· CIJIN· CANAL DIG!· 

GuA S/C LTDA. TAL INTEllNAClO· 
NAL DE NOTICIAS 

_. _ .. , ______ .. ,_. __ ._._ .... 1,.1PLl· ______ . 
SI' TV STlIIJIOS MRA- SISTEMA TV rAllI.JS· 

._ç'VAcS/Ç_LlHiIc_ ..... __ ~TiI_!-Jº,,_· __ 
SI' TV STlIlJlOS MRA· WlLnllAM PARlICI-

_ ... GuA ~IÇH1>A _____ rt\c.;.Q~.J·TJ~A~ __ 
SI' WI~~TIIAM I'ARTICI· MAV L;MPllliSA DE 

/'AÇÜIl.~ LTDA. COMUNICAÇÃO tr-
______ . ___ ~ ____________ JJ1L ____ ._ 

SI' WI~~l"AM I'ARTICI· EMI'RI3.~A DE RADIO· 
"AÇÜES I~I DI\. DIFUSÃO ESTRELA 

• __ ._~ _____ ~ _______ • ____ • __ o _ .... ________ • ____ .. JCQ!,.~[l.~LTJ>A, __ 
OJJIlIKII TV PIRAClC/lIJA 

033/21XII lV PIRACICAIJA 

O,UI2IXII TV PIRACICABA 
---~"-.-._-- .. 

nJJ/lIKlJ TV I'IRACICA"A 

cc.;: <. 

1"-, 12 1 
t:-.t'·JI,._ ...... _ .. j .....•. -0·- •. -

_ .... _-_ ... ~_.-~_ ... -.-_. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J Og 
N° desta folha: A OS . 
N°s das demais folhas juntadas: A O G a AI$ . 

Brasília, 04 de '~;JJ. de2002. 

8[1\.\/1(:1) r·\I,'IGI..!GO FEDE[)AL 
tv1!i\II~;TCf\I:) UA::' (;O~,;t,I\~lc/\çOEn 
COi'J I: [~;:l: CO~i OF lei I j\i/'.i.. 

EM a 1/ 1- _______ .. ____ •. __ .. 
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SISTEMA .. MAN.TIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

Brasília/DF, 23 de maio de 2002. 
: ... ;:: .... ; . 

~ ... : i·.: . . :0 ••••• -•• 

Ao 

Exmo. Sr. Ministro de Estado 

Dr. Juarez Martinho Quadros do Nascimento - Ministério das Comunicações 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

AlC Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 

Ref.: Concorrência 036/2001 - SSRlMC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidades: Poços de Caldas/MG e Pouso Alegre/MG 
MiN~~:::Tt:R§O D.'~.:~ (:Ü~~iUt~~C:.'~.ç:\~~E~8 

~;ER\!lÇO Fi.:muco r.:r:DEF~AL 
i·v~:r·.H:~; T~-~i·~; ~~.) i)/ ... ·~) (:{){ 
(~~ () ;1.: ;-~ F: 0.. E {~. -();\ t 

-~ .. ---._' .. __ .-1--=---

SISTEMA MANTI UEIRA D COMUNICA ÃO LTDA, inscrita no CGC sob n° 

02.091.044/0001-08, com sede na Ave Alcoa, nO 4000, sala 01, Campo José Paulino, 

Poços de Caldas - Minas Gerais, representada por seu procurador, o Sr. DRÁULIO 

FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSPIPR e do 

CPFIMF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no SGAS, lote 74, 

Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 703.390-020, procuração anexa, vem 

respeitosamente perante V.Exa., apresentar REPRESENTAÇÃO, contra a decisão 

dessa Comissão Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Rádio e TV 

Schappo Ltda, com base no art. 109, inciso II e parágrafos 4° e 5° da lei nO .666 de 

21.06.1993, atualizada pela lei n° 8.883 de 08.06.1994, com fundamento nas 

ética.jurídicas a seguir aduzidas: 

SSRjCELjMC 

SICA~ !J.°_QL.<J...9..1º .. :ZYJ5 
Em • .:!.Ll o 5 102-

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasílialDF 
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SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

LEGITIMIDADE PARA RECORRER 

Qualquer pessoa pOSSUi legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo Órgão 

Licitante, face à previsão do art. 4°, combinado com os artigos 41, parágrafo 1° e 38, 

VIII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

Estatuto Licitatório. 

PRINCÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norte adores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, 

destacando-se desta, os princípios constantes do art. 3°: - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igu~ldade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos 

demais correlatos. 

o art. 5° da Carta Magna, dispõe, verbis: ''Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, ... ". Este é o princípio da isonomia que, para ser respeitado, 

obriga a Administração Pública ao tratamento em igual condições à todos os 

participantes do certame. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, H ••• impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os 

seus atos e fases." Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, contemplado no art. 3°, combinado com o art. 

41 da Lei 8.666/93, que prescreve que: HA administração não pode 

normas e condições do edital~, Cf:p, qual se acha estritamente vinculada". " r· . ", {I " ('. .~' 
'- ; .. '" ',1 • \/ . J 1- I.! nl.! C () r:: r:' i) r.: ", .. , • 

:!~r::!, ~:!ê::}/:f.:',!(1 C;:<J (;ü:'~ic ;:i.r~'!''::':ó'':';i~~~;.; 
""I ';.1 I,!:: CIJr~1 C' (' .. ,:.",.""' .. / 2 1 '. ",.' I \ : '.:, ; :'.1.'., '. 

[;:A, ..... ,,, ........ _ .. _./J _ .2 .D7 
S.GAS, Q. 902, Sillas 2011202. Ed, lC - cÚ',?(j.'3gã.:õiõ - BrasilialDF 
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SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 

o Instrumento Convocatório permite impugnações às suas condições desde que 

obedecidas a forma e o prazo para tal mister. Ao tratar da IMPUGNAÇÃO AO 

EDIT AL, ele próprio estabelece, em seus subitens, verbis: 

3.1 - "Eventuais impugnações ao Edital serão recebidos até o quinto dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 - "O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente 

entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente 

tem dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas 

alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 

condições, bem como das normas regulamentares pertinen~es". 

Demonstra-se, aSSim, que o Edital deve ser cumprido, por todos os participantes da 

licitação, indistintamente, sendo vedada à Administração Pública qualquer 

favorecimento em decorrência da não aplicação de suas cláusulas beneficiando uns em 

detrimento de outros. 

DA COMISSÃO / AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

A Lei n° 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3° 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

I - abertura dos envelopes ,çQll.~e,ndo a docl,ll1,1,e1Jtação rel(ltiva a hab 
~) L--: i,: ,< ,',,' i' I ,I I,: .. :. \ f I,. o,: " .•• ' :.: ••• ' • 

sua apreciação ". Iv11 f''!; '. ,'; ./.,;. ',.'. 

C:::;i··~r :'2 t'''!'1 c' '.:, ',. .'.-

S.G.A,S. Q. 902, Salas 201/f!!2t,Ed. Athcnas -f. ,- .. t.JO.fJll -J3!f!.~t.liaIDF 
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SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

E, para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3°, que 

"É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio e TV Schappo Ltda. 

o item <'5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

o subitem 5.3 do Edital, requer que as proponentes comprovem sua qualificação 

econômico-financeira mediante: 

5.3.1 - "Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apr. sentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ve 

substituição por balancetes ou balanços provisórios"; 
r:: Fr\"J"'" ..... ,~ - \ 'I 'y' .~I j- !J 8 L ' r' r' ,- ~ -. 
~/ifj\n;.·.'·r7:'":)i{"',:""\ ~ I\..I j r-t.:Di::I~,qL 

• ' ••• ', ,', •• :-,-, I t ./\ .. ) \~('r' " 'i\"r ~ 
·"""'\,..-.,\1.1'.: ...••.. ·;:." _# ' • .J j":/H):.,'~;,q(~('it-:S 
~ .• '..t lo; ," ,. ~,,-- ,-. O '\ I () - \-.~ -' ... '2-- 1'-' i', - O["<i(:: I t,1 "L ...... "'.1"'\ 
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SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

5.3.2 - "Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as 

demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as 

proponentes criadas exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e 

inativas, apresentação do balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da 

sua constituição e em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial"; 

5.3.3 - "A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a 

assumir os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o 

exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço 

de abertura, devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, 

comprove que seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do 

valor do Preço Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de 

Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo.a fórmula abaixo: .. :" 

Todos os participantes da licitação, na apresentação do balanço do último exercício s/ou 

do balanço de abertura, deverão obedecer aos preceitos da legislação comercial, da Lei 

das Sociedades por Ações (nO 6.404, de 15/12/76), e os princípios de contabilidade 

geralmente aceitos para atender o comando do subitem 5.3 e seguintes do Edital. 

o subitem 5.3.3 estabelece a forma pela qual se verifica a boa situação financeira da 

empresa proponente visando comprovar que esta pode contratar com a Administração 

Pública tendo em vista os compromissos que serão assumidos para executar o serviço de 

radiodifusão. 

Neste diapasão, com a apresentação e conseqüente análise dos documentos referidos nos 

subitens 5.3.1 e/ou 5.3.2, torna-se imprescindível seja comprovado de que 

líquido da empresa proponente seja igualou superior a 10% (dez por cento) 

Preço Mínimo da localidade que está p~i:ç\pfw;4~. PIJSlICO FEDF:R:\L 
~\.~ ~ i\; ~ ~~T ~:~: F~ ~ ~.~'.l D;\:3 C(}l"v·r .. ; i\J ~C~}:'(;t~~~·E:':; 
C::H'lf~'J<2 forvl O O'::<.iGifUd. 

. GH, I ?flry1 " 
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SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TDA 

o valor do preço mínimo da outorga na localidade de POÇOS DE CALDASIMG - FM 

é de R$ 85.532,50 (oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta 

centavos) sendo que 10% (dez por cento) deste valor é a quantia de R$ 8.553,25 (oito 

mil, quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos). O preço mínimo para a 

localidade de POUSO ALEGRE/MG é de R$ 61.267,50 (sessenta e um mil, duzentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta centavos) sendo que 10% (dez por cento) deste valor é 

a quantia de R$ 6.126,75 (seis mil, cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Qualquer empresa que tenha como Patrimônio Líquido valor inferior a este 

deverá, obrigatoriamente, ser considerada INABILITADA para o certame. 

A empresa proponente, em seu balanço de abertura realizado em 30/06/2001, 

expõe que o valor do Ativo Total é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

DEMONSTRANDO QUE NÃO POSSUI COMO PATRIMÔNIO LÍQUIDO O 

VALOR MÍNIMO PERMITIDO POR LEI PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO NAS LOCALIDADES DE POÇOS DE CALDAS/MG e POUSO 

ALEGRE/MG. 

Assim sendo, a empresa proponente não atende ao requisito do subitem 5.3.3 do Edital, 

devendo, obrigatoriamente, ser considerada INABILITADA para as localidades de 

POÇOS DE CALDASIMG e POUSO ALEGREIMG. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a V.Exa, que seja revista sua posição inicial e declare 

INABILITADA a empresa proponente para a localidade de POÇOS DE CALDASIMG 

e POUSO ALEGREIMG, porque não cumpriu o subitem 5.3.3, do Edital que trata dos 

requisitos para a habilitação. 

7~-

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/2 , Ed. Athcnas - CEP 70.390-020 - BrasíliafDF 6 
P('\np/f~Y, Oh 1 _ :t.) 1_tl70? _ p_rn~il' "~,~prfJ,'íT!nnpnaÇttp. C'()tn ht" 

'1 

!i 

~! 
~! 

'I 
i 
I 



PROCURACÃO (Particular) 

SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO S/C L TDA, com sede à Av. Alcoa, nO 
4.000, sala nO 1, na cidade de Poços de Caldas/MG, inscrita no CGC/MF sob n° 
02.091.044/0001-08, nomeia e constitui seu bastante procurador DRÁULlO 
FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG. N° 
875.440/lIPR, inscrito no CPF/MF sob o n0171.531.589-87 , a quem outorga poderes 
para representá-Ia em todos os atos da Concorrência n° 011/97-TVC-DOMC/SFO/MC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Propostas, passar recibo, rubricar documentos, apresentar consultas e/ou 
impugnações sobre o conteúdo do Edital e de seus anexos, assinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vistas dos 
áutos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Poços de Caldas, 27 de outubro de 1997 

.......... ~ ....... 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as -L16-folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /J;;2 
N° desta folha: )/3. 1.4" 
N°s das demais folhas juntadas: )J ~ a //9 

Brasília, ô2/ de CJ.~-=' de2002. 

C:\Ancelmo\Meus docurnentos\Termo de juntadadoç 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1758/2002/L7/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo n° 53710.000549/01 
de 03/07/01 da 
Concorrência nQ 036/01 - SSRlMC. 

Localidade{s)/Serviço{s): Poços de Caldas, Pouso 
Alegre, MG, (FM). 

1. SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇ'ÃO L TOA., qualificada 
nos autos do processo sob referência, vem interpor Representação ao Sr. Ministro 
das Comunicações contra ato desta Comissão que negou provimento ao Recurso 
interposto pela Representante, mantendo a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA., 
habilitada na Concorrência referenciada. 

2. A Representante desenvolveu as formulações adotadas em sua 
petição, tomando por base o que preceitua o Edital, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no item 13, do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações, mais precisamente o estabelecido nos 
subitens 13.1, letra "a", 13.2 e 13.2.1. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Representante, em cuja exposição registra que: 

"1°_ O Patrimônio Líquido da proponente é de R$$ 2.000,00 (dois 
mil reais) (fi. 6), e o valor mínimo para Poços de Caldas é R$ 85.532,50 (oitenta 
e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), portanto a 
proponente não tem o valor mínimo necessário de 10%, conforme item 5.3.3. 



2°· O sócio dirigente reside em Brasília/DF, mas não apresentou 
certidões cíveis e criminais de Brasília, apresentou de Paracatu/MG. 

O sócio dirigente reside em Brasília/DF, cidade com Seção da 
JUSTiÇA FEDERAL, mas não apresentou certidão cível e criminal expedida 
pela Justiça Federal de Brasília/DF, conforme o item 5.2.5 do edital. 

3°· Não reconheceu firma da assinatura dos dirigentes no ANEXO· 
11. " 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Representante, refere-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.3 • Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes." 

"5.2.5 • Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, 
e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do 
objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de suas 
demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a1 0% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte. na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT ((PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Representante, com o intuito 
de ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, 
podem ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis! haja ~.i!stf\qu:e'icomQ 

, _I.;' " "." '. -". 

INFORMAçA,O-REPRESENTAÇÂO (nogll PfCIY)N'1758-2002=1..7;;Rep"'ManUquelra XSChappoz:CEl-SSR.MO.~~ ~~A!1 IF.:~. '. ~ . ,; l.; j~ ~-:~; i..',!,); li) :, .. ! ':,.) i 1,_ .. 

::. (":(:!\I'I I." ()r::i(;~>~/-\ 

. ri ..2~120D1 



antes dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual 
relação a ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. A Representante, no entanto, não traz fato novo de relevância que 
mereça a revisão da decisão tomada pela Comissão, ficando mantida a sustentação 
da Informação às fls. 72 a 76 dos autos, que respondem ao Recurso interposto em 
etapa anterior sobre a mesma matéria. 

111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

- negar provimento à Representação interposta pela empresa 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA., na 
Concorrência n.Q 036/2001-SSRlMC, para as localidades e serviços incluídos na 
parte referencial desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Assessora 
:~:. ~-.. r:: .... : ~ (; c.~: ~': (i fj L ! 'c.: !.) r- 0 E [! ;~: R f\ !. 

i~!~ ~ ~\;; ::,~ 'f'i~: ;.:c'; ~ (.'; C::\:S (;Of~Jiij;); í~ ~~J:"'<:' (·!i.'~ :~} 
COi···!r::~::H::: COt\'1 o 0)',.;(:.; i l··;,'.:'. 
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Processo n~ 53710.000549/01 

//7 
~ 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

'lJB de outubro de 2002. 

l/ll/j/lfh 
! M Nó!~~fa~EIRA 

r: (;:: :: IGOq':Df7R.:\L 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, 
Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, 
Anac1eto Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise de Representações interpostas pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão as informações contendo a análise das referidas Representações. (2) 
Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões 
contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e 
adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente delJ por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇÃO 
N.o N.o 

015/2001 1680, 1683 a 1691, 1630, 1719, 1720/2002/L7/CEL-SSRlMC 
029/2001 1724 a 1726/2002/L 7 /CEL-SSRlMC 
031/2001 1722 e 1723/2002/L 7 /CEL-SSRlMC 
032/2001 1747,1748,1749,1751 a 1754,1745,1744, 1750/2002/L7/CEL-

SSRlMCI 
034/2001 1698 e 1699/2002/L 7 /CEL-SSRlMC 
036/2001 1756 a 1761/2002/L7/CEL-SSRlMC 
037/2001 1675 a 1679/2002/L7/CEL-SSRlMC 
038/2001 1695, 1681, 1693, 1694 e 1674/2002/L7/CEL-SSRlMC 
039/2001 1707 /2002/L 7 /CEL-SSRlMC 
040/2001 1708 a 171 0/2002/L 7/CEL-SSRlMC 
041/2001 1697, 1700 a 1706/2002/L 7/CEL-SSRlMC 
043/2001 1710,1712,1716 a 1718/2002/L7/CEL-SSRlMC 
044/2001 1732,1733,1714 a 1739/2002/L7/CEL-SSRlMC 
045/2001 1727, 1728 e 17AO,rín(J2tr,,,7.iêêIJ7.$.:$NmÇ:.~~ :.;.:.~~~'.:.~ 
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ALEXANDRE A ÁLVAROAUG 

ANACLE~O~~IRO 
Titular 

NAPOL~dEL V~AD S 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE REP. DE 18.10.2002 CONC. 015, 029, 031, 034, 036, 037, 
038,039,040,041,043,044 e 045/2001 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMiSS,~.O f,:3PECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

1 I, 
li ôas c", li, 

~. "'~, L 
, trts.: I lO c: I,!,,' 

u.lROOrIca~ fi. ' 
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Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as DLfolhas seguintes, 

em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N0 da folha anterior: ), 9 
N0 desta folha: 12..<:) . 
N0s das demais folhas juntadas: /L I a 1·29 

Brasília-DF, 11 de \l1al'"çv de 2004. 

Secret·",' r ... • gr,., 

-~_ . ....-,", ... _._ ... ~' -~~--_.-

C:\Mcus documenlos\Termo dejunlnda doe 
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RAD10 E TV SCHAPPO l TDA 

Proposta Técnica 

Razão social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda 

CNPJ/MF : 04.503.353/0001-65 Data: 24/06/2001. 

Edital da Concorrência n.o 36/2001 Localidade: Pouso Alegre UF:MG 

~ 
~. 

1. Tempo Total diário de funcionamento de emissora (A) : 1.440 ( mil quatrocentos e quarenta) minutos 

2. P lísf ducaf . fi f 

PROGRAMAS JORNAlíSTl-COS, EDUCATIVOS 
I ;::.- .-.... - r."' 

3. Serviços noticioso 

E II}JFORMA~ElVOS 
, 

r '-i ,':--;~-(-J 

IN r·.-::") 

!~ .. :) -:j 

Tempo dos programas em minutos (0/0) 
(B) (B/A) x 100 

115,2 minutos 8 % 

PROGRAMAS ~~§ NOTICIOSO Tempo dos programas em minutos 
~O ~----~11:~~B~~~-------+--~~~~~--~ ; " = ~ ç~.: 115,2 mi nutos 8% 

r'~ ::~:5= 
4. Programas culturais ~rtí$tic~,·:~j9rnalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 

localidade objeto da qut<brgá~: :.)"? 
: I ... ,,! 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na localidade ou no município ao quaJ 

ertence a localidade obieto da outoraa ~ 

~ 
~'1l~~ 
jí/r~ 

-'----._._---,--------~ 
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RAD1D t TV SCHAPPD l TDA 

5. Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no Tempo dos programas em minutos (%) 
município ao qual (8) (B/A) x 100 

pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar exeçução_ do serviço em caráter definitivo 

Paracatu, 2A da Wnho de 2001 

! C~~~ 
i;~~~: 

D:r. 2 

rn~ 
Sócio Geren 

CIC-526.401.089-12 

57,6 minutos 

~~ 

4% 

MESES 
9 meses 

~ 
(:;,c E - .1_ 

0;.1 ~11'~ 

I WQ-:;"". o-
1ft ··N ~ 
c) ~. 
,-o,jj 0 
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RAD10 ~ TV SCtiAPPO l TDA 

Proposta Técnica 

Razão social da Proponente: Radio e TV Schappo Ltda 

(r' 
-z..(>\ 
0~~ 
O~L-

1" ~'(~D 
':t,.. ..-('. -"\' o 

\

: «\ ";'" 

\

./".t;.. 
1/. ',r) <:. \,. "':"\ c," 

• - '. '\>-v, '~. \~. 0;.,.,.'-i<\ .... 
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.~>. '"o ~o 

\ t"\."~ --\\ ~\ ':::,. ~ CNPJ/MF : 04.503.353/0001-65 Data: 24/06/2001. 

Edital da Concorrência n.o 36/2001 Localidade: Poços de Caldas UF:MG \ 

"'~.{\ 
V_'-r" o 
-...; 1.".'., ,.-;:\ 

"~ ~-~"1J' 
\...\. """;. ... -,'. --
~ '10 {-o 

....-,. 'ú) 

1. Tempo Total diário de funcionamento de emissora (A) : 1.440 ( mil quatrocentos e quarenta ) minut~, 
~ 

2. Proa ramas iornalísticos . educativos e informar 
- .... -

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS JORNALíSTICOS, EDUCATIVOS (B) (B/A) x 100 

E INFORMATIVOS 115,2 minutos 8 % 
---------

3. Serviços noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS DE SERViÇOS NOTICIOSO (B) .CB/Atx 100 

115,2 minutos 8% 

li 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

.~ 
Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e 

gerados na localidade ou no município ao qual 
ertence a localidade obieto da outoraa 

-'.--.-.~'--~-~~.~-------

Tempo dos programas em minutos 
B 

57,6 minutos 

4;'W: 
=. =-~==-~=.~===== 



RAD10 ~ TV SCHAPPO l TDA 

5. Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. 

Programas noticioso produzidos e gerados na localidade ou no Tempo dos programas em minutos (%) 
município ao qual (B) (B/A) x 100 

! 

pertence a localidade objeto da outorga 

6. prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniçlar~xecução do serviço em caráter definitivo 

Paracatu , 24 de junho de 2001 . 

t §,~~l 
~ ," 
~ r:':;' 

o'" 

.~~ -~-"~; ~~.: 
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Sócio Gerent 
CIC-526.401.089 

---,-c .~-~~ .. ~_, ~ __ ~~~. _.~ _______ _ 

57,6 minutos 4% 

MESES 
9 meses 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Ng 036/2001-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA O SERViÇO DE ONDAS MÉDIAS (OM), 

LOCALIDADE DE DIVINO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PARA O SERViÇO DE FREQÜÊNCIAS MODULADAS (FM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: LAGOA FORMOSA, 
LAJINHA, MACHADO, POÇOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, 

SANTA VITÓRIA E SÃO BRÁS DO SUAçuí, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LlCITAÇAO-CEL NA SOBRELOJA- SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISsAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISsAo DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISsAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02· DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LlCITAÇAo Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇAO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 
3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
SE~}P/I~HGP~:~!~t,~E~t~'I.DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO 

flil j".; !'.':"),:... .···:·:.:lt :i\W~.,(.V/J~}:.; 
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Página 2 12/03/04 - FM e OM 

REALIZAR A ÁBERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 
. TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 45, DE 8 DE MARÇO 

DE 2004, SEÇÃO 3, PÁG. 56, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORR~NCIA 036/2001-SSRlCELlMC, PARA OUTORGA DE 
CONCESSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS 
MÉDIAS (OM), PARA A LOCALIDADE DE: DIVINO, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS E PARA OUTROGA DE PERMISSÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONROA EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS 
LOCALIDADES DE: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, POÇOS DE 
CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA VITÓRIA E SÃO BRÁS DO SUAçul, NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO 
PÚBLICO E TERMO DE INCLUSÃO EM ATA QUE SERÃO ANEXADOS A 
PRESENTE ATA.. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVOLUCROS 
ABERTOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELA COMISSÃO, PARA AS 
LOCALIDADES DE: DIVINO/MG: BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO L TDA. 
PROCESSO 53710.000560/01, FUNDAÇÃO BOM JESUS PROCESSO 
52710.000538/01, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 
53710.000568/01 E SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
L TOA. PROCESSO 53710.000559/01. LAGOA FORMOSAlMG: FORMOSA FM 
L TOA. PROCESSO 53710.000567/01, RÁDIO 850 LTDA, PROCESSI 
53710.000539/01, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 
53710.000568/01, RÁDIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 53710.000536/01, 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TDA. PROCESSO 53710.000534/01 E 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ECO LAGO L TOA. PROCESSO 
53710.000535/01. LAJINHAlMG: BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53710.000560/01, FUNDAÇAO BOM JESUS PROCESSO 
53710.000538/01, MAB COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53710.000569/01, MONTANHA FM LTDA. PROCESSO 53710.000537/01, 
RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, RÁDIO E TV CENTAURO 
L TDA. PROCESSO 53710.000568/01, RÁDIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 
53710.000536/01, SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
PROCESSO 53710.000571/01, SISTEMA ISRAEL DE SERViÇOS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA 53710.000570/01 E SOCIEDADE MONTESIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000559/01. MACHADO/MG: 
DANE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000541/01, MILTON NEVES 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. PROCESSO 53710.000561/01, 
RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, RÁDIO E TV CENTAURO 
L TOA. PROCESSO 5371 0.000568/01, RÁDIO MERCOSUL L TOA. PROCESSO 
53710.000563/01, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. PROCESSO 
53710.000564/01, RÁDIO ULTRA FM l TOA. PROCESSO 53710.000536/01, 
SISTEMA CAFE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000562/01, 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 
53710.000559/01 E WJE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53710.000542/01. POÇOS DE CALDAS/MG: FM MÚRCIA L TOA. PROCESSO 
53710.000543/01, IMAGEM FM STÉREO POÇOS DE CALDAS L TOA. 
PROCESSO 53710.000565/01, MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE 
CIVIL LTDA. PROCESSO 53710.000561/01, RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 
53710.000539/01, RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. PROCESSO 
53710.000547/01, RADIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA. 
PROCESSO 53710.000544/01, RÁDIO E TV SCHAPPO l TOA. PROCES O 

D\>lO .... ~_IATAS ATADE RElJ>,1ÀODE ABERlt1<ADE PRO!'OSTA TtoIlc 12"'" .'TAOOi'COl.:mU , , . r 
~i ~ í7~ 

\::", " 

-- - ' 

I 
l 



CCio:i C 
Página 3 12/03/04 - FM e OM ~~.: 127-°\ : 

53710.000549/01, RÁDIO MERC9SUL LTDA. PROCESSO 53710.000563/01, ~~ 'n& : 
RÁDIO ONDA SUL FM STEREO. POUSO ALEGRE/MG: EMPRESA ~.S' _ ;-aQ. , 

CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000566/01, F.M. I 
TELECOM L TOA. PROCESSO 53~1 0.000548/01, RÁDIO 850 L TDA. I 
PROCESSO 53710.000539/01, RADIO 850 LTDA. PROCESSO i 
53710.000539/01, RÁDIO CLUBE FM LTDA. PROCESSO 53710.000558/01, ! 
RÁDIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA. PROCESSO 53710.000552/01, 
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. PROCESSO 53710.000547/01, RÁDIO 
E TV SCHAPPO L TDA. PROCESSO 53710.000549/01, RÁDIO MERCOSUL 
LTDA. PROCESSO 53710.000563/01, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS 
LTDA. PROCESSO 53710.000564/01, RÁDIO ULTRA FM LTDA. PROCESSO 
53710.000536/01, RADlPA -RADIODIFUSÃO POUSO ALEGRE LTDA. 
PROCESSO 53710.000550/01 E SISTEMA MANTIQUEIRA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000546/01. SANTA VITÓRIAlMG: 
ORGANIZAÇAo CONDINHO LTDA. PROCESSO 53710.000556/01, RÁDIO 850 
LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. 
PROCESSO 53710.000568/01, SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA. PROCESSO 53710.000554/01, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA. PROCESSO 53710.000559/01 
E VEREDA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53710.000555/01. SÃO 
BRÁS DO SUAçuí/MG: RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, 
RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 53710.000568/01, RÁDIO SÃO 
BRÁS DO SUAçUí FM L TDA. PROCESSO 53710.000557/01, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA. PROCESSO 53710.000559/01 
E SOCIEDADE RÁDIO CLUBE MINAS GERAIS L TDA. PROCESSO 
53710.000553/01. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS. (VI) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E PELO PÚBLICO PRESENTE. (VII) NADA 
MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 11 :00 (ONZE HORAS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA PELOS MEMBRO D COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FE ERAL E ERESSADOS PRESENTES. 

COMISSAO: 

ES QUINTAS 

ES DE OLIVEIRA 
·0 

Cíl, __ . __ 1.1JJ~QU1_ ....... __ .. _ ...... -
---_._ ... _ .... --p=-_._----_._._ .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 03b f O L - SSCE/CELlMC _. ~ 

SESSAO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPQSTAS 0E-rEc..',,v, 'cA S 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLlCO-

SERVIÇO: __ ~,~(~.~ __ ~ __ ~ ______ ___ 

Razão Social da 
Proponente 

~. 
J" 

... .J 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

() ~~ It 
;:0 ~:::~ m 
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DATA: J Q / t)') /200Q' 

SERViÇO: FM YJ OM (;.O TV ( ) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRIÊNCIA N° ()~~() / O L - SSCE/CELlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

LOCALIDADE (8): 'YV\.tu~ P\(J-Ô~.!:=:-

Razão Social da 
Proponente 

CGC Nome do 
Representante legal 

ou Procurador 

CPF RG nº/UF Assinatura I Cargo 

iV/.~k~·· I 
.1?M{)vV\.J ;v'L).,:)C~ I C b~~/{o 

PROPÕE CONSTARE~ ATA: \ ft}o~~~ 

?PÕ 
)~ -fe 0Vt~~ j'a;.~ .. ' U) ti I , r·o. 'o, 

w6tCv~c~ oCfC0-, 
koL1((}JJ~Jy{C{Y C\. 0J'tA-\ ~x4C\ 

- ~\ !o- ':',:. 

~. 
i I i~::?·.~' 

- -::.,_:.::.-:!. 

' . 

.... \ 
\J 

(~-J .'~,-:~ ~n 

~~,~ 
• j v 

'ÕES: 1. Preencher com'letra de forma legível. 
2. Assinatura idêntica à Lista de Presença. 

_o~ _. ____ • _._._~_._.~ ~~~ •• '~ _____ _ 

S~cio/Acionista ( ) 
Procurador () 

íV\ c. ___ 

c, '-----1"1'/\ CV() 

~ 

-~-.. ---.. ---. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ,. 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei aó presente processo, além desta, as 1J3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: Ictq 
N° desta folha : ISo . 
N°s das demais folhas juntadas: Ir:; I a 1.-33 . 

Brasília, I" de 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno dejuntada.doc 

de 2005 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° D36/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: POÇOS DE CALDAS - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 429/2004 

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2004, às 14:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "RIO da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros, Virgílio de Azeveqo Maia 
Filho, José Adilson Bezerra TÇlrquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de.concluir e encérrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para,. exploração dÇ/Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de POÇOS DÊ CALDÁS/MG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada ais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a sêrlte sessão, 
lavrada a pres te ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membr a Comissão. 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

1"''\1 -

(~: () i\~ i: L~ }:~_ !:;, C: iJ r',"~ .J _ () t:: ~ ~.~~.; ;.···1 :\. i .. 
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-_ .. -._-~-_._ .. _.---_ ..... _-._. ~ - ....... _-_ ... __ .,.-

Publicado no DOU de ItfI- 1 OI/200fÇ 

!1 
I' 

~1 

II 

I1 

i: 
I 
I' 

I 
I 
i' 
I 
~ 
I 

i , 
" 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos 

Concorrência 036/2001 
MG Poços de Caldas 

FM / 
RÁDIO ULTRA FM LTD 5371O.000536/0V A . 
RÁDIO 850 LTDA 53710.000539/01 A 

FM MÚRCIA LTDAI 53710.000543/01 A 

RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA L TOA. 53710.000544/01 A 

RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 53710.000545/0 I A 

SISTEMA MANTIQlJEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000546/01 A 

RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 53710.000547/01 A . " 

RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 53710.000549/01 A 

SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO L TOA 53710.000551/01 A 

MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA 53710.000561/01 A 

RÁDIO MERCOSUL L TOA 53710.000563/01 A 

IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS LTDA 53710.000565/01 A 

S F F< \/ l (.": c.~ r;' t ',I ;:'~!. ! (~Ç~ F!::' [) r: F;~A I .. 
r\1~ i'·J 1 ::~;- f"i~: ~.:.~ ; ;",' :J/\ ::i :.:~ c;· r:i; i ! ~\j i(~i~Ç:(: r:~) 
c (i r"l ;": f~: !:.~ ~~: (~:.:; :\.; f i 

t~I .. " 21 'M ' .. ;·0" _____ . ___ . _ ... ..'.., '! _ 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100:000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

Resultado 

Classificada ./' 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

/ 

",..-'0" 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

W do Processo: 153710.000549/01 ./ i CNPJ: 104.503.353/0001-65 li . , 
Razão Social: IRAolo E TV SCHAPPO LTDA ,./ • 

Concorrência: 1036/2.001 / • Localidade:.,IP.o.ço.s.d.e.c.a.ld.-;.~ _______________ .... UF: [::J 
Serviço: IFM - Frequência Modulada i Grupo Enquadramento [::!J 

Legenda da prOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos. 
T2 = Programas de serviço noticio.so 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornallsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ): , 

Observações: 

José Adilson Bezerra Torquaío 
Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

-----------.. 

62,0001 

32,000. 

6,000 

100,000 ...-
CLASSIFICADA I 

• 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° .036/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: pouto ALEG' - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 432/2004 

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2004, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presjdente. Jaime Domingos Casas e dos membros, Virgílio d~ Azeveçlo Maia, 
Filho, José Adilson Bezerra. Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de, concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais' 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das prop~s as Técnicas., relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a ~ploração o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de POUSO' ALEG /MG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada ais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a prese ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da missão . 

JAIME 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

. ~~;;tb~~ 
. VIRGILlO DE AZ EDO~IAIA FILHO 

Itular 

MARIA IVAGNA FERREIRA MENDES REIS 
Titular 

._ ......... -_._.- ... -
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos 

Concorrência 036/2001 
MG Pouso Alegre 

FM 
RÁDIO ULTRA FM LTDA 53710.000536/01 A 100.000 

RÁDIO 850 L TOA 53710.000539/01 A 100.000 

SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000546/01 A 100.000 

RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 53710.000547/01 A 100.000 

RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA 53710.000549/01 A 100.000 

RADIPA-RADIODIFUSÃO POUSO ALEGRE LTDA 53710.000550/01 A 100.000 

RÁDIO DIFUSORA SANT ARRITENSE L TDA 53710.000552/01 A 100.000 
RÁDIO CLUBE FM L TOÁ ., 53710.000558/01 A 100.000 

RÁDIO MERCOSUL LTDA 53710.000563/01 A 100.000 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 53710.000564/01 A 100.000 

EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO L TOA 53710.000566/0 I A 

~\ I 
r-o. ~ I 

t.,·r·!t ._, _.-- . ..:. o·r- ' .•• ___ '~_" 
aól-·-······-

1 
fi J 

~I 
11 

.' 

Resultado 

Classincada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

N" do Processo: 153710.000549/01 • 
Razão Social: 

/' J RADIO E TV SCHAPPO L TOA 7 

CNPJ: 104.503.353/0001-65 • . , 
Concorrência: ... 10.36./2 •. 0.0.1_1IIiII!I.. Localidade: ... IP.ou.S.o.A.le.gr.e ______________ .... UF: c:J 
Serviço: .... ' F.M_-F.r.e.qu.ê.n.ci.a.M.o.d.ul.a.da _________________ .... Grupo Enquadramento [:::::l 
legenda da prOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalistlcos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : , 

62,0001 

32;000. 

6,000 

100,000" 

CLASSIFICADA ./ 

Obse~ações: .,1 ______________________________ ... 

José Adilson Bezerra Torquato 
Membro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

~, . ' . ' 

-~ 

: ~ : 

2007 
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Fundllmcntaçllo legal: Art. 116. caput. da lei 8.666/93 c Instrução 
Normativa n,O I de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do 
Minist~rio das Comunicações. 
Convênio n,": 0107/2004 
Data da Assinatura: 14/12/2004 
Nom'c da Convencntc: Prereitura Municipal de Arroio do Meio 
Nome da AGe: Palmas ... 
Vigência: 14/12/2004 a 1411212009 
Objeto: Proporcionar atendimento à populaç30 da localidade de Pal­
mas. conronnc ação governamental de univcrsalizaçlo da prestação 
de serviços postais. 
Aplicação de recursos financeiros: RS ISA20.00 
fundamcnlaç.lo legal: Art. 116. capul. da Lei 8.666193 c Instrução 
Nurlllali .... a n." I de 1411212000 da SI;crcl8ria de Serviços Postais do 
Ministêrio dll.5 Comunicações. 
Convenio n.-; 17212004 
Data da Assinatura: 11/1212004 
Nome da Convenente: Ari Strclow ~ ME 
Nome da. AGe: Rincão da Cruz 
Vigência: 17112/2004 a 17112/2009 
Objeto: Proporcionar atendimento à população da localidade de Rin· 
cão da Cruz. conrorme ação governamental de universalização da 
prcS1ação de serviços postais. 
Aplicaçao de recursos financeiros: RS 15.420.00 
Fundamentação legal: Art. 116. caput. da Lei 8.666/93 e Instrução 
Normativa n.· 1 de 14112/2000 da Secretaria de Serviços Postais do 
Ministério das Comunicações. 
Convênio n.o; 16812004 
Data da Assinatura: 17/12/2004 
Nome da Convenente: Prereitura Municipal de Turuçu 
Nome da AGC: Turuçu 
Vig~ncia: 17/12/2004 a 17/1212009 
Objeto: Proporcionar atendimento A população da localidade de Tu· 
ruçu. conrorme ação governamental de universalização da prestação 
de serviços postais. ~ 
Aplicação de recursos financeiros: RS 20.560.20 
Fundamentação legal: Art. 116. capul. da Lci 8.666/93 e Instrução 
Nonnativa n.- 1 de 14/1mOOO da Secretaria de Serviços Postais do 
Mini~tério das Comunicações. 
Convênio n.o: 17112004 
Data da Assinatura: 22/12/2004 
Nome da Convenentc: Lindolpho Duarte 
Nome da AGC: Santa Isabel 
Vigência: 22/1212004 a 22/1212009 
Ohjelo: Proporcionar atendimento ;\ populru;ão da localidade de Santa 
Isabd. conrormc ação governamental de universalizaçAo da prestação 
de serviços postais. 
Aplicação de reeur~os financeiros: RS 15.420.00 
Fundamentação legal: Art. 116. caput. da Lei 8.666/93 e Instrução 
Normativa n." I de 14112/2000 da Secretaria de Serviços Posta.is do 
Minislério dn.<; Comunicações. 
Convênio n.": 17312004 
Dnta da A~<;inalUrn: 22/12/2004 
Nome Uil COnVCill.:nlc: Lianc Gchrkc Marth 
Nome da AGC: Santa Tereza 
Vigência: 22/12/2004 • 22112/2009 
Objeto: Proporcionar atendimento à população da localidade de Santa 
Tereza. conronne a~ão governamental de universalização da prestação 
de serviços poslais. 
Aplicação de recursos financciros: RS 15.420.00 
Fundament.ação legal: Art. 116. caput. da Lei 8.666/93 c Instrução 
Nonnatiya n.- 1 de 1411212000 da Scc~taria de Serviços Postais do 
Ministério da.<; Comunieaçõcs. 

AVISO DE HOMOI.O(;AÇ,\O 
TOM,\IlA DE PIU:ÇOS N," ln004 

A ECTIDRlRS. torna pública a homologação da TP n.-
002/2004. cujo objclo é a execução da ohra de implantação de pre­
teção mecÃ.nica. sinalização c scgurança do <""TCElPAE • DRlRS. 
Empre~a vencedora: Petcrscn Projctos c Construções lida. Valor glo· 
bal: 190,466.58 (cenlo e noventa mil. quatrocentos e sessenta e seis 
reais e cinqüenta c oito cenlavos). 

ROM[U OANIAS 
Pr~ .. idr.nlr. d:l Comi.;",il' 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CO~TIIATLlAIS 

OI) Mirtilles Alimenlos lida .• Terceiro Tcnno Aditivo· Conlrato: 
376/2001 • A"inatu .. : 07l0ln005 • Vigência: 07/01n005 à 
07/01/2006 • Objeto: Prorrogar o perlodo de: vigência por mais 12 
meses. conlados de 071011200S até 07/0112006.· 02) Exccutivc Ser· 
vice Segurança e Vigilâncin LIda .• Primeiro Tcnno Aditivo· Con· 
trato: IUI12UU4 • Assinatura: 26/11/2004 • Vigência: 18/1112004 A 
1811212004 • Ohjcto: Incluir no anexo IV do contrato. OS (cinco) 
POSIOS de vigilância para o Centro Cultural dos Correios .• O)) Kantro 
• Empreendimenlo~. Apoio c Scrviç'os lida .• Décimo Quarto Tenno 
Aditi ... o • Contrato: 13212002 • Assinatura: 01lllnOU4 • Vigénda: à 
partir de O IlIln004 • Ohjeto: Repactuação de preços. cqui ... alente a 
22.89% do valor conlratado. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

,\\'ISO DE L1C1nç.J.O 
TOMAIlA DE PREÇOS N" 4000012r.!004 

Objeto: Contratação de serviços dç manutenção preventiva e cor· 
reliv&.. com fornecimento de peças. conjuntos. componentes. produtos 
c demais materiais em portões de feehamento com acionamento clé· 
IricO. docu mecânicas com acionamento manual c clétrico e pia· 
laronnas hidrá.ulicas em diversas unidàdes da ECT. medianle contrato 
por 12 mese •. Abertu .. : 11/0212005 às 09:30 horas. Patrimônio LI· 
quido: RS 34.600.00. Valor do Edital: RS 10.00. R.li .. da do Edital e 

i~t~fé!'! ~r~fd::N~~~?:~Ad~'?a%~~.a Afonso Cavaleanti. 

AlFRWO GUIMARÃES BRITO 
Pcesidcnlc dr. CPL 

DIRETORIA REGIONAL EM 
SÃO PAULO METROPOLITANA 

AVISO DE L1CIT,\ÇÃO 
PREG.~O N" 4000190 

Objeto prcstaçilo de serviços de limpeza interna.. lavagem externa c de 
motor. troca de filtro e lubrificaçilo de velculos pertencentes à frota da 
ECTIDRlSPM. alocados no CTO SANTOS. sito à Avenida Jovino de 
Melo. 105 • SBntos/SP. conronne Especificações Técnicas c demais 
eondiçõcs deste Edilal e seus Anexos. Abertura do Pregão em 

~!~~~~~iO~R~0:g7~~;:·(~:~m':i~i~ ~~t~~de~t:n!"!~t~~:i~Oer:e~ 
reais). O editai enconlra·se disponlvel no sitc www.eorreios.com.br c 
na Seçlo de Cadastro da ECTIDRlSPM. sita na Rua Mergenthaler. 
592 • Bloco 11 • 13' andar. Vila leopoldina • São Paulo/SP. no 
hor.irio das 08:15 às 16:30h. de segunda a sexta·feira. exceto reriado. 
ao custo de RS 5.00 (eineo reais). A licitação ser! realizada pelo Sr. 
Pregociro da ECTIDRlSPM. O local da licitaçilo ser! na Rua D. 
Pedro 11 n.' 41 Centro· Santos/SP. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
l'tcgociro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação. constitulda pela Portaria 
MC n.· 811. de 29 de dC"Lcmbro de 1997. c suas alterações. toma 
público. por meio deste Aviso e seu anexo único. deliberaçilo sobre 
o(s) Pedido(s) de Desislência da(s) proponente(s) e. em conrormidade 
com o art. 43. § 6°. da Lci 8.666. de 23 de junho de 1993. concluiu 
pela ACEITAÇÃO do(.) pedido(.). . 

nra~iliil • DF. 11 d~ jim.:iro .. 11: 2tlO5. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pr,;'sicknt ... d., Comis.<.;ãn 

ANEXO 

Rt:Slll,TADO DE JUI.GAMENTO 

A Comissào Especial de licita.ção. constitulda pela Portaria 
Me n' 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas altcraçõcs. em 
conronnidade com o Edital de Licitação. toma público os resultados 
da pontuaçi1.o das Propostas de Preços pela Outorga (PP) c do Valor 
Ponderado (VP) atribuldo a cada licitante. declarando vcncedora. para 
a localidade indicada no Anexo Único. 

Os aut~ dos processos estarão com vista rranqueada na 
Comissão de Assessoramento T~cnieo do Distrito Federal. no se· 
guinte endereço: Esphmada dos Minist~rios. Bloco R. Sobreloja· sala 
107. Ed. Sede. BrasiliafOf. local este onde deverão ser protocolizados 
os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição 
de eventuais recursos. daNe-á a partir desta publicação. nos tennos 
do artigo 109, inciso I. allnea "b- e §S" c artigo 110. da Lci n" 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 

Dms.ili;t - Df. 11 de. j.mciro d~ Z005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pn:shlcnle dJ. Comi~;'\':ío 

ANEXO 

Concorrência n.' 14111997-SSR1MC. Localidade de Santa· 
rtmlPA. 

/ r_~.~ / !i<M<./N" do Pm<~" / pp / VP / 

ISISTr:MA I.AGF.AOO OF. COMI:N1cA.I FM 1!1J710.001llYIQRI 92 OU 196.01»1 I 
I;'"i~ nu. '1 r --I I 
R o O!i NTARI':\,j I TOA. FM Sl1l0DOOI27~KI "llU1 190.2014 1 

W 8. quarta· feira, 12 de janeiro de 2005 

RESVI;rADOS DE PROPOSTAS T!:CNICAS 

A Comissão Especial de Licitação. nos tennos da Portaria 
MC n' 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas alteraçõcs. em 
conronnidade com o Edital de Licitação. toma público. por meio 
deste A ... iso. 05 resultados da pontuação das Propostas Técnicas das 
licitantes habilitadas conronne Anexo Único. 

Os autos d05 processos estarão com vista franqueada na 
Comissão de Assessoramento Técnico do Distrito Federal. no se· 

f~~~tE;.n~:~~~o~!:f1~~~~ 1~:I~!~~~~':d~~~ ~~rS;:~~l~i;"~~ 
os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a inlcrposição 
de eventuais recursos. dar·sc·á a partir desta pubheação. nos tennos 
do artigo 109. inciso I. allnca '"b" e §5" c artigo 110. da Lei 11" 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 

Concorrencia n.- 03612001·SSRlMC. Localidadt: de Dfvi. 
no!MG. 

"""'º""', • ... , .. ,,,, .... '.T'" .J< ....... 
UHDACAo DOM JF.5US FM 70.000SlfltO 00.000 CL SSIFICADA 

SOOEO ... OF, MONTF.510NF.HSR FM 5)110.000$S9.U 100.000 ClASSIFICADA 
E RADlODIFU. o LIDA. 

OIrlf.L SISTEMA DE RADtom· 
:FIJ.Ao !.TDA 

FM $3110.0005600 too.OOO CL",SSIFlCADA 

RÁDIO E TV CENTAURO LT· Fio( $)110.000'6&1) 100.000 CLASSIFICAOA 
DA. 

Concorrência n.' 0361200I..sSRlMC. Localidade de Lagoa Fonno· 
.alMG. 

SIIEKINAH COMUNlc ... çOr ... 'i FM 

'uvo. 
slm~ DE COf.ruHICAçAo FM 
Ero.CAGO t.TD 

')1IO.OOOUW 100.000 CL ... :"SIFlCAO ... 

H110.000Sl5.0 100.000 CLASSIFICADA 

RÁDIO UI.TRJ FM tTOA. FM H7 O_OOIU 6.0 100 000 tAS51 ICAO ... 

RÁD o ISO LTOA. '11 0.000'39."0 00.000 CI .... SSI~lrAnJ 

FORMOSA FM LTO .... FM H1 o.ooo.s61111 100.0C(I C S51 ICAO 

RÁDIO F. 1V ("EHTAURO LT· FM j1110J)(IO,6Mt 100.OCO Cl.ASSIFICADA 

Concorrência n.- 036/200l·SSRlMC. Localidade de Lajinha/MG. 

010 ULTRA FM LTD FM 5110000BMI 00000 LASSIICADA 

MONTAlllll FM noA.. FM S1710./"tIM17,'0 00.003 C 551 ICAO 

UHDl\cAo DOM IESUS EM.. Sl110.OOlSn.o 100 000 CL lSSlflCAD 

RÁDIO 150 TOA. M 31 O.oooSl'J..O 00.000 CLA.'iSIFICADA 

sorIUM.DE Mmrrr,,'HONENSr: 

DE RJ O OU FUSW LTIJA. 

DF.TEL SISTT:MA DF. ItADtom· FM SllI0.ooo500.'O 100.000 CLASSIFICA0" 
FliSAo :TO 

RÁDIO B TV CF.NTAURO LT· FM S1710.000561'''0 100:000 Ct.ASSlfICAOA 
DA. 
MAU m~nlHl("A("ôFS LTOJ. FM 1110000SMI1J 100.000 ClASSIFIC.I DA 

SISTF.MA ISRAEl. DF. SERVI- FM H110.000S11W 100.000 CI.ASSIFlCAOA 
ços DF. COMUHtCAC;Ao LT-
D. 

Concorrência n.- 03612001·SSRJMC. Localidade de MaehadolMG. 

P~ ... 

RÁDIO ULTRA F. LIDA.. foi Sl1l0.000S1M) 100.000 LASSI ICAOA 

RÁDIO ISO LTDA. FM 
DANE COMUNICACAo lTDA. FM 

WJR cm .. I<"0"'·,.. 1m, . FM 

SOCIF.f)AD~ MOHTF.510NENSF. FM 
DE RJ DIOOlFUSAo l.mA. 

MILTON NF.Vf.'i PUOI.ICIDAOF. FM 
5nC'IF.DAO~ nVlL ITO . 

D 0_ ~U:Rr05U .1_TIlA. FM 

RÁDIO pORTAI. 00 SUL DIt FM 
'-UNAS LTO---,"-,. 

RÁDIO F. 1V CF.NTAURO I.T· FM 

H7I0.OOOS19,u 100.000 Cl.ASSIFICADA 

,mO.OOO':41:0 100.000 letASSI ICADA 

17 a.OOOS41,{I 00.000 I.ASSIF1C'ADA 

,11I0.000SS9m 100.000 CLASSIFICADA 

Sl1l0.00056Im 100.000 CLASSIFICADA 

Sl1l0.000S61/0 100.000 CLASSIFICADA 

n"lIO_OOOS6J11J IM.OOO el.ASS flCADA 

n1l0.OM56-1'0 100.000 CLASSIFICAOA 

B110.OOO'611JO 100.000 Cl.ASSIFICAOA 

Concorrência n.' 0361200J·SSRlMC. Localidade de Poços de Cal­
dasIMu. 

Sen' G N° do Processn P. Tk R6Uludo 

RÁDto Ut.TRA FM LIDA. F~ -'il110.000nM> 00000 CI. S,liIFICAO 

RÁDIO 11.'0 no . F~ 100005190 00.000 CI.ASSlf CAO.\ 

FM ~ÚRaA I. DA. íM.. smo.oro", ,'I) 00 000 Cl.ASSIFICADA 

RÀOIO F. Tf.1.F.YI!\ÂO SF.RRA FM 'J7IO.OOO5.utl 100.000 ctAS,liIFICAOA 
DA MANTIOUF.IRA LTDA. 

....-&-I-#I .... }-·----· 

~--------------------.-



N' 8, quarta-feira, 12 de janeiro de 2005 

RÁDIO ONDA SI:!. F~t STnRf:O FM n7In.OOO.' .. ~m 100.000 CLAS.'UFICADA 
I.m ..... 

!i3710.000j'4Ml 100,000 (·J.A.~IFK'''OA 

RÁDIO E TRIWlsA.n Un!:.R· FM n7lo.om.~47.0 100.000 CI.ASSIFICADA 

T:S .mA. 
RÁDIO E TV S(1IArrn LTn. F\I 710.000.549.-0 101.000 CI !'Os FIC DA 

SonT:...\{A NACIONAl. Df: co~nr· FM 
HICACÃO LTDA. 

U1IO.OOOJSIo'O 100.000 cr.'\'''SIF!CA,DA 

MII.TON NRvr·,s PI;m,ICIUAOf: FM 
Isnr'EOAn .. <1V I. LTn . 

U710J)()(UIiI.o 100.000 ClASSIFICADA 

RÃntn Mm~."OS "TOA. FM .5 7 O.OO(U6JiO 00.000 1rAO, 

IMAGF.\{ fM SrnRF.O 1'1)(,.'0." FM Sl710.000Sli5lO 100.000 C"l.ASSIFICADA 

nr: ('A!.nAS I.TOA. 

Concorrencia n,D OJ6I2001-SSRlMC. Localidade de Pouso Ale­
grclMG. 

Proonnml« 

R;'hIO UI T A FM tIDA. 
RÁnlQ 1ISO ITJ>A 

SISTr~.\CA MANTIQUF.IRA DE 
iCO,nlN CACÃO ,.TOA. 

StMca N'" do PrOCC'HO P. Ttc Resultado 
F~ 7 O.OOOSlMl IOO~OOO C I 
F~ S 7 OOOS 9{1 100.000 CI. C o 
FM S3710.0005460 100.000 ClASSIFICADA 

RAmo F. TELEVISÃO I.Inr~- FM 53710.00n547,u 100,000 t"L\.llSlfICADA 
TASI.TnJ. 
R..:Wl0 . TV ~c IArro . JA. F.Y s11InnooS-I",o 00000 • 5SIFI(' o 

RADIPA.RAnlODlFI;sAo POU· FM ,0710JlOO55M1 100.000 CI.AS5IFICADA 
SO lFGRE I.TDA. 
RÁDIO OIFllSORA SANTARRI- fM 5:17I0.noo55UJ 100.000 ("I.A~IFICADA 
ITNSf.I:TO. 

010 c .UOI: F~ DA S3710 DOO.~ OOJ1OO • 55 C 

OU tf.R -oSU TOA fM 570000 'O 00Il00 (" SoSll A 
RÁOIO PORTAI. IX) 5111. Ur: FM j3710JlOOJf>.W 100.000 ClA!iSIFIC'ADA 

MINAS :TO 
F~\trRr;...OiiA CAMnUII:NSIi Dr:. FM S3710.00056Ml 100.000 ('LASsIFICADA 
CI}!-IUNICACÃO 1:rIJA. 

Concorrência n.a 03612001-SSRlMC. localidade de Sanla Vitó­
rialMG. 

RÁlllf II~O r:rn FM ~ 7 0.00053",0 100.000 {'( SSIFICADi 

SISTfiMA CiliRIi Df. ('OMUNI- fM 517l0.000SS4.0 100.000 {'(,A..'t.'l:iIFICADA 
CA 'Ao li MARKF.nN<i t:TDA. 
Vr:RliOA COMIJN1cAçi)r:s I.T- FM 5)110.0001SSt-Q 100.000 CI.ASSIFICADA 
DA. 

ORGANI7.AC;Ao CONDINIIO FM S1710.OOO556--0 100.000 CI.ASSlflC"ADA 
IIIDA. 
snrmOADIi MUNTr;...OiiIONIiNSIi FM 53110.oooH9,0 100,000 CLASSIFICADA 

F. RAOIOOIFljsAo I.TO . 
RÃDIO F. TV (·UlTA1:RO!.T- FM 5171n.flOOSU.U 100.000 CLASSIFICADA 
D 

Concorrência n." 03612001-SSRlMC. Localidadc de São Orás do Sua­
('uilMn. 

JIn arntc' ScnI N" da ProcC'tM r. Tk RCJU udo 

IRADlo liSO !.TU F\t 17 OOOOj <,1'0 100.000 ('l S,'l:iIFI(' O 

SUrrr:OAnr: RÁIJIO {'(.UnE FM .~.1710.0005":tAJ 100.000 CI..t\SSIFICAOA 
MINAS Gr:RAIS !.TOA, 
RAIJIO S'\'O nRÁS DO :;UA(.~I fM SJ7IOJlOOS57,u 100.000 (;l.ASSIFICAOA 
fMI.TnA. 
SOCIliDAOr: MOHTIiSII)N(;NSF. fM S)710.000.\S".v 100.000 ('I.A~'l:iIFI(·ADA 

DI: ",ODII:U5Ao TOA 
RÁDIO li TV HNT"';RO I.T- FM ~J71O.oooS6I(,f) 100.0110 Cl.ASSIFI('AOA 

A. 

A Comis.'ião I!special de licitação. nos tcnnos da Portaria 
Me n" 811. dc 29 de dezembro de 1997. e suas alteraçõcs. em 
conformidadc com O Edital de licitação. toma público. por meio 
deste Aviso. os rcsultados da pontuaçãQ das PropoSlas Técnicas das 
licitantes habilitadas confonne Anexo Uni co. 

Os autos dos processos estarão com vista franqucada na 
Comissão de Asscssoramento Técnico do Distrito Federal. no se· 

f~~~t~3.n~~d~~0~~Y1\~Di~ 1~~~I~~~~5~é~~~d~J~~ ~~rS~:::~~~Ti~S;: 
os eventuais recursos. " 

A contagem do prazo dc cinco dias útcis. para a inlerposição 
de evcntuais recurso!;. dar·se-á a partir desta publicação. nos tennos 
~~ i7i~~ 1~:h~nd~s~J9j~'nca "h" e §5

a 
c anigo 110. da lei n" 8.666, 

IIr;:t~1!i1'\ • DF. 11 Ih- jill\.:iro de 2l)t),), 
JAIM~ DOMINGOS CASAS 

Pr ... ~')id\'!lk da ('CllIi3!oàQ 

AN~XO 

Concom:ncia n.a 065f2001-SSRIMC. localidade de Jacinto 
MochadolSC. 

... ~I'\'i~ N".1o rmcClt .... 'TI< 1I:~<u 11000 

R.\DUlo'lO nA. UM ~\7·m_0I·1(H26I01 100.000 ('I.A.C;:SIFI(· OA 

RÃO U 1!- ",mOA ,TOA. ml . ,17~n.(l()I}n7iOl lOOIJJO CI.ASSIFC.AOA 
·01) 11 I' A .Tn\, UM H140_0I1OJltuOl "''''' SSIFI(' DA 

RÁO n VER'\O :TOA. n\l H74.000l1' 910 100.000 CLAS,C;:IJ:lrAh. 

!-t "til CAI.T 'A. n\l -'140.0003KOlOI 00.000 1.A.1ltC:IF ('ADA 
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Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTIIATO m; CONTRATO N' 2/2005 

N" Processo: 0910oo006832oo4DV. 'Contratante: FUNDACAO AL~­
XANDR~ DE GUSMAO. CNPJ ContraJado: 00209268000138. Con· 
traJado : TR~~NET INFORMATICA LTDA. Objeto: Prestação de 
serviços de manutcnçAo prevenliva, corretiva. com fornecimento de 

~~~Jean~aç~~ e~~rOa:ã~?~~sd~eF~,w~t~; ~o ~:n:'e~~1.c~u~~ 
~ill~005~cKV~lo~ciTo~~i: 8,:~~~~~~~ôo. Vif:an~ia: de03~ls~i~~~ra~ 
03/0112005. . 

(SICON - 11/01/2005) 

Ministério de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO·GERAL DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

AVISO Df: ANlII •. \ç,iO 
TOMADA DE PREÇOS N' 112004 

Fica anulada a licitação supracitada. referenle ao processo N" 
48000002093200475 . Objeto: Contratação de Serviços de Engenha­
ria para manulenções preventiva e corretiva conlinuadas dos sistemas 
elétricos elétricos. hidro·sanitários e de combate a ineêndio do MME. 
com fornecimento de matcrial. 

~I.ISA SMANWTO 
Prcsidct1tc da CPL 

(SIDEC - 11/0112005) 3200().l·00001-2005N~9OO285 

AG~NCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO Df: INEXIGlIIll.lIlAllf: IlE LlCITAÇÁO 
N' 1112004 . 

Processo n" 48S00.002000l04~18, Contratante: Agência Nacional de 
Encrgia Elclrica .. ANI!El. Contralada: Editora NDJ lida. Objcto: 
Aquisição de hílneo de dado!; das ediçõe~ do BDA' - Bolelim de 
Direito Administralivo. BLC ~ Uolclim de Licilaçõcs e Conlralos -
julho/2004 a junhol2005 e de CO-ROM. BOA· Boletim de Direito 
Administrativo e OlC .. Boletim de licilaçôcs e Contratos. Valor 
Estimado: RS 13.670.00, Fundamento Lcgal: Artigo 25. I da Lei n-
8.666 de 21 de junho de 1993. Ratifica o ato: Dr. José Mário Miranda 
Abdo - Diretor·Gcral da ANEI!L, 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

t::nR,\TO OE CONTRATO 

Contrato n' 0112005. Processo: 48500.001644/04-17. Preg!o n° 
1012004. Contratada: Consulmed Assessoria e Consultoria Lrda. 
CNPJIMF: 01.822.609/0001·09. Objeto: Prestaç!o de serviços de $C. 

gurança e Medicina do trabalho. Vigência: 3/112005 a 021112006. 
Data dc assinatura: 20/1212004. Assinam: Eduardo Henrique Ellery 
Filho. pela Contratante; Mauro Gonçalves Tcixeira. pela Contratada. 
Fundamento legal: lei 1O.520flOO2. de 1717/2002 e Decreto n.a 

3.555 de 81H12000. Valor total: RS 34.800.00 (trinta c quatro mil e 
oitocentos reais). 

AG~NCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

EXTIIATO DE CONTRATU 1>' 7.07B/04·A1>P·005.JOB 

Processo: 48.610.005.30812004-21. Conlralanle: Agência Nacional do 
Petróleo. Contratadas: Ponlificia Universidade Católica· PUCIRJ c 
Fundação Padre Leonel França - FPLF. Objeto: Prcsln.ção dos ser· 
viços técnicos especializados para coleta e análise fisico-qufmicas de 
amoslras de combustfveis aula motivos (gasolinas. AEHC e óleo die. 
seI). no l!S1ado do Esplrito Santo. Fundamento legal: Regulamento 
para Aquisição de Bens e Conlrataçâo de Serviços da ANP. Valor 
cstimado: RS 586.618.00 (quinhento~ c oitenta e seis mil. seiseentos 
e dezoito reais). Vigência: 12 (doze) meses. Dala: 06/01/05. Assinado 
por: Sebastião do Rcgo Barros. Diretor-Geral da ANP. Pc. Jesus 
Hortal Sánchez. S.J .. Reitor da PUC~Rio c Pc. Pcdro Magalhães G. 
Ferreira. S.J .• Presidente da FPlF. 

f ;'. / 

/SSN /677-7069 

• EI1ITAl. N' 212004 

m" .. lf .. C' · ~ · . · . 71 'lU ...... 

CONClIIISO PlJR!.JCO PARA PROVIMENTO OE V.\(;AS EM 
CARGOS DE NíVEIS SUPt:RIOlI E 11/n:RMf:llIÁRIO 

o Dirclor-Gcral da Agência Nacional do Petróleo - ANP 
toma pública a retificação do caput c do anexo 111 do I!dilal nll 

001/2004. publicado no Oiãrio Oficial da União de 21 de dezembro 
de 2004. 
I) No item 2.1.1.2, onde se Ic: ÁR~A: G~OFlsICA.REQUlSITOS: 
diploma. devidamente rcgistrado. de conclusão dc curso de graduação 
de nlve! superior em Geofisica. fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação. c registro no res­
pectivo Conselho de Classe. quando for o caso. VAGAS: 4. sendo I 
...aga reservada DOS candidatos portadores de deficiência, lcia~sc: 
ÁR~A: GEOFlsICA.R~QUISITOS: diploma, devidamente registra­
do. de Conclusão de curso de graduação de nlvel superior cm Geo~, 
lagia ou G~ofisiea. fornecido por instituiçllo de ensino superior re­
conhecida pÇlo Ministério da }!ducação. c registro no rcspccliV'o Con,: 
selho de Classe, quando for o caso: VAGAS:. 4. scndo .. 1 VIga re. 
servada aos candidatos portadores de dcficiência. _ 
2) No item 2.1.2.5, onde se lê: ÁREA: QUfMICA. R~QUISITOS: 
diploma. devidamente registrado. de conclusão de curso de graduação 
de nlve! superior em Qulmica ou Qulmica Industrial. fornecido por 
institulçl0 de ensino superior reconhecida pelo Ministério da cdu. 
cação. e registro no respcclivo Conselho de Classe. quando for o 
caso. VAGAS: 22. sendo 2 vaga! reservadas aos candidalos por. 
ladores de denciêneia, leia·se: AREA: QUIMICA. R~QUISITOS: 
diploma. devidamente registrado. de eonelusio de curso de graduação 
de nlvel superior em Engenharia Qulmica, Qulmica ou Qulmica In­
dustrial. fornecido por instituiçio de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da l!dueação. e registro no respectivo Conselho de Classe. 
quando for o caso. VAGAS: 22. sendo 2 vagas reservadas aos ean. 
didatos portadores de deficiência. 
3) No caput onde se lê: Portaria ANP n° 160. publicada no Diário 
Oficial da União de IJ de agosto de 2004. leia-se: Portaria ANP nO 
160, de 2 de agosto de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 
3 de agosto de 2004. retificada no Diário Oficial da União de 16 de 
Igosto de 2004. 
4) CONH~CIM~NTOS GERAIS I ~ 11 - no Programa e na Bi­
bliografia - onde se lê: Dccreto nO 1.171. dc 22 de junho de 1999, 
leia-se: Decreto n° 1.171. de 22 de junho de 1994. Na Bibliografia. 
onde se lê: Portaria ANP nO 160. de 22 de agosto de 2004. publicada 
no Diário Oficial da União. de 3 de agosto de 2004, leia-se: Portaria 
ANP n° 160. de 2 de agosto de 2004. publicada no Diário Oficial da 
União de 3 dc agosto de 2004. retificada no Diario Oficial da União 
de 16 de agosto de 2004. 
5) ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO D~ P~TRÓL~O ~ D~RI­
VAIlOS. ÁLCOOL COMBUSTfv~L ~ GÁS NATURAL - ÁREA: 
ENGENHARIA I • na Bibliografia - onde se lê: Decreto nft • 2.705. dc 
03 de julho de 1998. lcia-se: Decreto nn. 2.705. de 03 de agoslo de 
1998. Onde se lê: lei na. 9478. de 06,07.1997. leia-se: Lei n"'.9.478. 
de 06 dc agosto de 1997. Onde se lê: Portarias ANP: n.O 174, de 10 
de outubro de 1999. leia-se: Portarias ANP: n.O 174. de 25 de outubro 
de ,1999. Onde ~e lê: Ponuin.s ANP: n." I. de 19 de junho de 20no. 
leia-se: Portarias ANP: Portaria Conjunta n." I. de 19 de junho de 
2000. Onde se lê: Portarias ANP: n.o 114. de 25 dc novembro de 
2001. lcia-se: Portarias ANP: n.o 114, de 25 de julho de 2001. 
6) ~SP~CIALlSTA EM REGULAÇÃO D~ PETRÔLEO E D~RI­
VAIlOS, ÁLCOOL COMBUSTlvEL E GÁS NATURAL - ÁREA: 
ENGENHARIA 11 - na Bibliografia - onde se lê: lci nO. 9478. dc 06 
de julho de 1991. Icia-se: lei nO. 9478. de 06 de agosto de 1997. 
Onde se lê: Resoluções CONAMA: n." 315. de 20 de novembro de 
2002. leia-se: Resoluções CONAMA: n.OI 315. de 29 dc outubro de 
2002. Onde se lê: Resoluçõcs CONAMA: n,OI 319. de 19 de dezembro 
de 2002. leia-se: Resoluçõcs CONAMA: n.O 319. de 4 dezembro de 
2002. 
7) ANALISTA ADMINISTRATIVO • ÁR~A: G~RAL - na Biblio· 
grafia· onde se lê: Instrução Norma1iva da Sccretaria do Tesouro 
Nacional na OI. de OI de janeiro de 1997. leia-se: Instrução Nor­
mativa da Sccretaria do Tesouro Nacional nO OI. de 15 dc janeiro de 
1997 e respectivas alterações. Onde se lê: Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas da União nOl 12. de 24 de dezembro de 1996. leia­
se: Instn.lç~o Nonnativa do Tribunal de Contas da União na 47. dc 21 
de outubro de 2004. 
8) ANALISTA ADMINISTRATIVO • ÁR~A: CONTAOILlDAD~ -
no Programa e na Bibliografia. onde se lê: Decreto nO 3.555. dc 08 
de agosto dc 2002. leia-se: Decreto nOl 3,5SS. de 08 de agosto de 
2000. Onde se lê: Instrução Nonnativa da Secrelaria do Tesouro 
Nacional nO OI. de 13 de janeiro de 1997. leia-se: Instrução Nor­
mativa da Secretaria do Tesouro Nacional nOl OI. de 15 de janeiro de 
1997 c respectivas alterações. Onde se lê: Instrução Nonnativa da 
Secrctaria da Reccita Federal de Controle nO 0212000. leia-se: Ins­
trução Normativa da Secretaria Federal de Controle n" 0212000, Onde 
se lê: Instrução Nonnaliva do Trihunal de Contas da União n" 12. de 
24 de dezcmbro de JlJ96; Inslrução Nonnaliva do Tribunal de Contas 
da União, de 24 de abril de 1996. leia~se: Instrução Nonnaliva do 
Tribunal de Conlas da União nO 47. de 27 de oUlubro de 2004. Na 
Bibliografia· ondc se lê: Lei 6.404. de 31 de dezembro de 1976. eom 
alteraçõcs da Lci 10.303/01.lcia-se Lei 6.404, de 15 de dczembro de 

~~?;I!~~~c~,~raJ~~~~t~JX6°~glpETRÓL~O ~ D~RIVADOS • 
ÁLCOOL COMBUSTlv~L ~ GÁS NATURAL • ÁR~A: CONTA· 
BllIOADI! - na Bibliografia. onde sc lê: lci 7990, de 8 de de­
zembro de 1989. leia-se: lei 7.990. de 28 de dezembro de 1989. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '. _.,.:'~ 
SECRET~RIA DE SERViÇOS DE C~MUNICAÇÃO.-.EL~t~9t·.fICA - SSCE " 
COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAO -CEL '. ' " 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as otf? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J ,,'í? .-
N° desta folha: !.3 <3 
N°s das demais folhas juntadas: I 4C1 a Itr tf 

Brasília-DF, _~......:....::.. ----hlp--~-· _. _-_' _-:- de 2005 

C':\Meus documentos\Tenno de juntada doe 



RAD10 t TV SCHAPPO l TD~·~as c~))/ , \tlO c·, 
FI!.:. - ~ 

I Rllbr1~, •. : ~ g' I 
...... ~.... ') ~')j , 

....... vf\ ',.,.0, 
~ "'S_S I 

P~ÔPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA I 
',,,~ I 

ial da pro~Radio e TV Schappo Ltda. 

2. CNPJ/MF : 04. .353/001-65 

3. Edital da Concorrê 

Radiodifusão em Freqüência Modulada FM 

: Poços de Caldas : MG 

6. Valor pro~ 750.000;00 (Setecentos e Cinqüenta Mil Reais) 

1a Parcela: R$ 375.000,00 ( Trezentos e setenta e cinco Mil Reais) 

2a Parcela: R$ 375.000,00 ( Trezentos e setenta e cinco Mil Reais) 

Paracatu , 23 de Junho de 2001 . 

Sócio Gere 
CPF 526.401.08 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 036/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM ONDAS MÉDIAS (OM) 
PARA A LOCALIDADE DE DIVINO, 

E EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES DE: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, 

POÇOS DE CALDAS, SANTA VITÓRIA E SÃõ BRÁS DO SUAçUí, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, 
ÀS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALlNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALlNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 
6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO ~ 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ' 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇO 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 113, DE 15 DE JUNHO DE 2~ 

su;:\/:r~~";; PL/CLlCO FEDERAL 
j"v1il~.~i~:!·r~~:.t·~·!~.) [}/\S C()fv1iJNIC;\(;·()ES 
CC:'jF'Li"':f:: COM - ORIGIW\L 
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Página 2 SESSÃO 21/06/2005 (OM e FM) 

SEÇÃO 3, PÁG. 62, DA PROPONENTE CLASSIFICADA NA CONCORRÊNCIA 
036/2001-SSR/MC, PARA OUTORGA DE CONCESSÃO DOS SERViÇOS DE 
RADIODIFUSÃO DE ONDAS MÉDIAS (OM) PARA A LOCALIDADE DE DIVINO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. E AS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 036/2001-SSR/MC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS 
LOCALIDADES DE: LAGOA FORMOSA, LAJINHA, MACHADO, POÇOS DE 
CALDAS, SANTA VITÓRIA E SÃO BRÁS DO SUAçuí, NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DAS 
PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. 
(11) AS E~PRESAS QUE TERÃO S~US INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS,.ABERTOS PELA COMISSAO PARA A LOCALIDADE DE: DlVINO/MG 
(OM): FUNDAÇÃO BOM JESUS PRgCESSO 53710.000538/01, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO L TOA. PROCESSO 53710.000559/01, 
BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53710.000560/01 E 
RÁDIO E TV CENTAURO L TOA. PROCESSO 53710.000568/01. (FREQÜÊNCIA 
MODULADA) LAGOA FORMOSA/MG: SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53710.000534/01, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ECO LAGO 
L TOA. PROCESSO 53710.000535/01, RÁDIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 
53710.000536/01, RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, FORMOSA 
FM LTDA. PROCESSO 53710.000567/01 E RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. 
PROCESSO 53710.000568/01. LAJINHA/MG: RÁDIO ULTRA FM LTDA. 
PROCESSO 53710.000536/01, MONTANHA FM L TOA. PROCESSO 
53710.000537/01, FUNDAÇÃO BOM JESUS PROCESSO 53710.000538/01, 
RÁDIO 850 L TOA. PROCESSO 53710.000539/01, SOCIEDADE 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000559/01, 
BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53710.000560/01, 
RÁDIO E TV CENTAURO L TOA. PROCESSO 53710.000568/01, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53710.000569/01 E SISTEMA ISRAEL 
DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53710.000570/01.MACHADO/MG: RÁDIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 
53710.000536/01, RÁDIO 850 LTDA. PROCESSO 53710.000539/01, DANE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000541/01, WJE COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53710.000542/01, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53710.000559/01 , MILTON NEVES 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL L TOA. PROCESSO 53710.000561/01, 
SISTEMA CAFÉ DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53710.000562/01, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA. PROCESSO 53710.000563/01, RÁDIO PORTAL DO 
SUL DE MINAS L TOA. PROCESSO 53710.000564/01 E RÁDIO E TV 
CENTAURO LTDA. PROCESSO 53710.000568/01. POÇOS DE CALDAS/MG: 
RÁDIO ULTRA FM L TOA. PROCESSO 53710.000536/01, RÁDIO 850 L TOA. 
PROCESSO 53710.000539/01, FM MÚRCIA L TOA. PROCESSO 
53710.000543/01, RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIGUEIRA LTDA. 
PROCESSO 53710.000544/01, RÁDIO ONDA SUL FM STEREO L TOA. 
PROCESSO 53710.000545/01, SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO ~ 
LTDA. PROCESSO 53710.000546/.01, RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. \ 
PROCESSO 53710.000547/01, RADIO E TV SCHAPPO LTDA. PROCESSO 
53710.000549/01, SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PROCESSO 53710.000551/01 , MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIED E 
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CIVIL L TOA. PROCESSO 53710.000561/01, RÁDIO MERCOSUL L TOA. 
PROCESSO 53710.000563/01 E IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS 
L TOA. PROCESSO 53710.000565/01. SANTA VITÓRIA/MG: RÁDIO 850 LTDA. 
PROCESSO 53710.000539/01, SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING L TOA. PROCESSO 53710.000554/01, VEREDA COMUNICAÇÕES 
L TOA. PROCESSO 53710.000555/01, ORGANIZAÇÃO CONDINHO L TOA. 
PROCESSO 53710.000556/01, SOCIEDADE MONTESIONENSE DE 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53710.000559/01 E RÁDIO E TV 
CENTAURO LTDA. PROCESSO 53710.000568/01. SÃO BRÁS DO 
SUAçuí/MG: RÁDIO 850 L TOA. PROCESSO 53710.000539/01, SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE MINAS GERAIS L TOA. PROCESSO 5371 (t000553/01 , RÁDIO 
SÃO BRÁS DO SUAçUí FM L TOA. PROCESSO 53710.0005·57/01, SOCIEDADE - , 
MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO L TOA. PROCESSO 53710.000559/01, 

. E RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. PROCESSO 53710.000568/01. (111) EM 

. PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS 
LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE: 
DIVINO/MG: FUNDAÇÃO BOM JESUS R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS), BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) E RÁDIO E TV CENTAURO L TOA. R$ 
88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS). (FREQÜ~NCIA MODULADA) 
LAGOA FORMOSA/MG: SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 32.227,50 
(TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINqÜENTA 
CENTAVOS), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ECO LAGO L TOA. R$ 97.999,99 
(NOVENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS), RÁDIO ULTRA FM L TOA. R$ 150.200,00 
(CENTO E CINqÜENTA MIL E DUZENTOS REAIS), RÁDIO 850 L TOA. R$ 
60.044,00 (SESSENTA MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS), FORMOSA FM 
LTDA. R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS) E RÁDIO E TV CENTAURO 
L TOA. R$ 58.000,00 (CINQÜENTA E OITO MIL REAIS). LAJINHAlMG: RÁDIO 
ULTRA FM LTDA. R$ 150.200,00 (CENTO E CINqÜENTA MIL E DUZENTOS 
REAIS)., MONTANHA FM L TOA. R$ 23.400,00 (VINTE E TRÊS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), FUNDAÇÃO BOM JESUS R$ 80.000,00 (OITENTA 
MIL REAIS), RÁDIO 850 LTDA. R$ 55.102,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL, 
CENTO E DOIS REAIS), SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), RÁDIO E TV 
CENTAURO L TOA. R$ 58.000,00 (CINQÜENTA E OITO MIL REAIS), MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 15.400,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS 
REAIS) E SISTEMA ISRAEL DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 
40.044,22 (QUARENTA MIL, QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS 
CENTAVOS). MACHADO/MG: RÁDIO ULTRA FM L TOA. R$ 250.200,00 
(DUZENTOS E CINqÜENTA MIL E DUZENTOS REAIS), RÁDIO 850 LTDA. R$ 
80.502,00 (OITENTA MIL E QUINHENTOS E DOIS REAIS), WJE ~ 
COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 70.400,00 (SETENTA MIL E QU!,-TROCENTOS . 
REAIS), SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADlODIFUSAO L TOA. R$ 
150.000,00 (CENTO E CINqÜENTA MIL REAIS), MILTON NEu-=o~ 
PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL L TOA. R$ 201.333,24 (DUZENTOS E 
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MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS ~EAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), ~R/':M, (~f' 
SISTEMA CAFÉ DE COMUNICAÇAO LTDA. R$ 151.800,00 (CENTO E '$(I!s'~ . 
CINQÜENTA E UM MIL E OITOCENTOS REAIS), RÁDIO MERCOSUL LTDA. 
R$ 125.550,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA 
REAIS), RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. R$,121.905,00 (CENTO E 
VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E CINCO REAIS) E RADIO E TV CENTAURO 
LTDA. R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE MIL REAIS). POÇOS DE CALDAS/MG: 
RÁDIO ULTRA FM L TOA. R$ 500.200,00 (QUINHENTOS MIL E DUZENTOS 
REAIS), RÁDIO 850 L TOA. R$ 160.002,00 (CENTO E SESSENTA MIL E DOIS 
REAIS), FM MÚRCIA LTDA. R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS), 
RÁDIO E TEREVISÃO SERRA DA MANTIGUEIRA L TOA. R$ 400.000,00 
(QUATROCEt)J.TOS MIL REAIS), RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. R$ 
286.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E SEIS MIL REAIS), SISTEMA 
MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 86.400,00 (OITENTA E SEIS MIL 
E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS L TOA. R$ 
220.200,00 (DUZENTOS E VINTE MIL E DUZENTOS REAIS), RÁDIO E TV 
SCHAPPO L TOA. R$ 750.000,00 (SETECENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), 
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 652.000,00 (SEISCENTOS 
E CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), MILTON NEVES PUBLICIDADE 
SOCIEDADE CIVIL L TOA. R$ 481.500,50 (QUATROCENTOS E OITENTA E UM 
MIL, QUINHENTOS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), RÁDIO MERCOSUL 
LTDA. R$ 205.550,00 (DUZENTOS E CINCO MIl.-, QUINHENTOS E 
CINQÜENTA REAIS) E IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS L TOA. R$ 
217.000,00 (DUZENTOS E DEZESSETE MIL REAIS). SANTA VITÓRIA/MG: 
RÁDIO 850 L TOA. R$ 60.044,00 (SESSENTA MIL E QUARENTA E QUATRO 
REAIS), SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA. R$ 
57.590,00 (CINQÜENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS), 
VEREDA COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 191.220,00 (CENTO E NOVENTA E UM 
MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS), ORGANIZAÇÃO CONDINHO L TOA. R$ 
200.777,00 (DUZENTOS MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS), 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) E RÁDIO E TV CENTAURO LTDA. R$ 88.000,00 
(OITENTA E OITO MIL REAIS). SÃO BRÁS DO SUAçuí/MG: RÁDIO 850 LTDA. 
R$ 55.102,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL E CENTO E DOIS REAIS), 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE MINAS GERAIS LTDA. R$ 101.040,00 (CENTO E 
UM MIL E QUARENTA REAIS), RÁDIO SÃO BRÁS DO SUAçUí FM LTDA. R$ 
130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS), SOCIEDADE MONTESIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) E RÁDIO E TV 
CENTAURO L TOA. R$ 54.000,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS). (IV) A 
PROPONENTE DANE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53710.000541/01, 
PARA A LOCALIDADE DE MACHADO/MG, FICOU SUSPENSA A ABERTURA 
DO ENVELOPE DE PREÇO EM RAZÃO DO JULGAMENTO NA FASE DE 
HABILITAÇÃO NÃO TER SIDO OBJETIVA SUCITANDO DÚVIDA QUANTO AO 
SEU PROSSEGUIMENTO. (V) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ~' 
DISTRITO FEDERAL. (VI) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:45 H (DEZ ' 
HORAS E QUARENTA E CINCO MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA E..--S_· __ 
ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA ... G9Nf,ORM!:;\~;Yf..1 ASSINADA P LOS 
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Página 5 SESSÃO 21/0612005 (OM e FM) ~ .. J/,,~l~ 
F 13.. ....\./1 ::I 

MEMBROS COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRIT~;ubr~~ 'l-~' 
FEDERAL. IS's - '?;.rfl· 

COMISSAO: 

ALBENZIO TRAJANDO DE MORAIS 
MEMBRO 

GERALDO ROSALVO T. DA ROCHA IRO'NJ: PES DE OLIVEIRA 
MEMBRO /iMEMBtO 

SERGIO AUGUSTc{BJ;.J RA 'DE MEDEIROS ME~~ra 

EM , __ ..... f ... L. !l.Q'.I.I~1--·_ .. _·_·-
~~-_ .• _ .. 

o,. "lia 
~ I..: .... 

O:\JI 201.15 DI..,lbc l",haUltI\A TAS\A TA DE REUNI DE PROPOSTA DE PREÇOS\tl6 21 2nll5\A T A CONe toe) 21M,) l.tllM.: 



FOLHAN!. Oi 

DATA: ;2 J. 06.2.005 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 3 b / oL -SSIZ IMC 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO _ '\ ::I'~:\. 
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DATA: ~ LoG,.2.00:5 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 36/ 01 - SSR/CELlMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N.!.O.:z 

SERViÇO: Ç/'-'-+é~~;-;~'\;çf~~C~l F",'Y") ) 
0-0 atc>'/) I"'U.Ct~ C o M) 
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Razão Social da 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMIssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N" da folha anteri05; . . 1. . 
N° desta folha: . . /Lf'() ';V 
N°s das demais folhas juntadas: -LLL- a ;;'(J 

Brasília, -JLde ~iNr de2006. 

~. 
EDMARF. ,CHADO 

Membro Titular . 

__ ~ .. .,.:p-=-_r.--

~folhas 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 036/2001 - SSRlMC 

LOCALIDADE: POÇOS DE CALDAS - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 177/2006 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2006, às 15:15 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
!IR" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO 438, de 11-10-05, publicada no DOU de 13-10-
2005 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e 
Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado, Rita Suely 
Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de POÇOS DE CALDAS/MG; b) verificação da conformidade 
-desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos· 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 7 - anexo à presente ata. 1) aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das proponentes ql,lanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus -- trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA., que apresentou o _ maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de POÇOS DE CALDAS/MG. Nada mais havendo ,a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. -

CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 
Presidente 

EDMA~E AS MA~""""" 
Titular 

Vice-Presidente 

RITA SUEL Y BARBOSA 
Titular 

'J;1~ , , <J (l/fJu J [;ER'J!/>:."."! :':};:)!.!CC) FEDr-n/.\L 
CLAUDIO SIL A SOUZArií!i'r~',"!\:?,n :'\~-;"')' ,'.:H i\II~Ú':I"lc':':' 

• ' I; •• '''.- I ,,~.' ' .. " ,., .'.' ..... , ~ 1\ \". i, ..... ,t \ ,,,"' ...... "I 
Titular cnr·!,;::F:!~'-,::' .... (-, , ",' o OI,")IGII.I/\1 

'.~ 't ...... \._ 'oi '.' , ''il >4 
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Publicado no DOU de ~:L / 1:1:. /2006. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 036 I 2001 
Localidade MG Pocos de Caldas 

Serviço FM 

Valor Mínimo 85.532.50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

<;17 1 O.OOO'iJI)/01 RÁDIO E TV SCHAPPO L TDA 750.000,00 100.000 94.297 i 99,430 

51710.0n0551101 SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 652.000,00 . 100.000 93.440 99,344 

51710.0005](,/0 1 RÁDIO ULTRA FM LTDA 500.200,00 100.000 91.450 99,145 

)5.n 1 0.0005(, 1 /O 1 MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL 481.500,50 100.000 91.118 99,112 
LTDA 

5371 0.n005441O 1 RÁDIO E TELEVISÃO SERRA DA MANTIQUEIRA 400.000,00 100.000 • 89.308. 98,931 
LTDA. 

53710.1100545/01 RÁDIO ONDA SUL FM STEREO L TDA. 286.000,00 100.000 85.046 i 98,505 

53710.000."47/01 • RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 220.200,00 . 100.000 ! 80.578 98,058 

5:171 0.n005('5/0 1 IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS L TDA 217.000,00 . 100.000 • 80.292 98,029 

5:1710.0005(,3/0 1 RÁDIO MERCOSUL L TDA 205.550,00 : 100.000 79 .. 194 97,919 
\ 

53710.000541/0 1 FM MÚRCIA LTDA. 180.000,00 . 100.000 76.241 • 97,624 

5:1710.000531)/01 RÁDIO 850 L TDA 160.002,00 
I 

100.000 73.271, 97,327 

SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA.! 
I 

5.n 1 0.000<;41',/0 1 86.400,00 . 100.000 I 50.502 95,050 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

_. 
Carlos Magno Chaves Brandão 

Presidente 

~~, 
Membro Titular 

Cláuditiouza 
Membro Titular 

:z!i~~'" Eriko Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Rita Suely Barbosa 
Membro Titular 

"E::R\jl("()' r:;!':("1 I("r-, r-orR 1\ '.).. v, '/ . I '.: I.) .. , • , ..... ," t: .1 c '. r'. 1_ 

rVilf\J i·Sl~[:;r-:: 1() r)/\S c:{.')r\jii,~~ N I (:,J1.Jt Ç()ES 
COr'!FEi-~E:2 i()~/ O OF~IC!Nf:..L 

EM, __ .. _ .. __ ......... _j . -- ---' 2007-----.--



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - L.ote 7 

N" do Processo: 153710.000549/01 CNPJ: 104.503.353/0001-65 , 

Razão Social: IRÁDIO E TV SCHAPPO L TOA 

Concorrência: ,1°.3.61.2 .• ° .. °1 __ .... Localidade: Ipocos de Caldas • UF:~ 

Serviço: ,IF.M .. -.F.r.eq.u.ê.nc.ia ... M.o .. du.la.d.a ... ________________ ..I' Grupo Enquadramento: W 

~F~.=E:...:.R~IF.:..:IC~A~C.:....:Ã=O-=D:....:O::....:P~R..::E::.::E:::...N:..::C;:..;H~IM:....:E:.:..N;...:.T-=Oc....;C::...:O:..:.R~R.:..:E:...:.T=O....:D:....:O:..::S::....:I..:...TE=:N..:...S~D.::.O...:...A::...;N=E:...:.XO_=___:.V.:...: _________ -lll SIM 11 NÃO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x 

IOBSERVACÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

Observações: 

Carlos Magno Chaves Brandão 
Presidente 

@J~ 
Membro Titular 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica C PT ) : 1 .... _____ 1 .. 00 .... 00.0 •• 

Pontuação da Proposta de Preço pel~ Outorga CPP) : 1 ..... _____ 94 •. 2.9.7 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1 .... ____ .9 .. 9 • .4 .. 3° ... 

ff;il;. . 
Cláudio SilvJsouza 

Membro Titular 

• 

Vice-presidente 

11 
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N° 244, quinta-feira, 21 de dezembro de 2006 

EDITAL N' 489/1006 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

A Empresa Brasileira de Correios e Tel6grafos - ECT, por 
intenn6dio da Diretoria Regional de Silo Paulo Interior, informa aos 
candidatos classificados no concurso público para o cargo de Analista 
de Si.temu JoInior, edital n' 10106 publicado no Di6rio Oficial da 
Uniilo do dia 13/01n006, localidade BaurulSP, que ainda não teoham 
sido convocados anteriormente, que surgiu OI (uma) vaga para o 
respectivo cargo na cidade de Belo HorizonteIMG. Os candidatos que 
manifestarem interesse no preenchimento da vaga deverlo apresentlU' 
requerimento endereçado A Gerência de Educaçlo Corporati­
vaIDRlSPI, localizada na Praça D. Pedro n, 4-5S - 2° andar - Centro 
_ BaurulSP - CEP 17015·905, no prazo de 10 (dez) dias oIteis. A 
convocação seni de acordo com o previsto no mencionado Edital, ou 
seja, em ordem rigorosa de classifieaçlo. O nilo pronunciamento in­
dica a nilo aceitaçilo da vaga oferecida, sem que isto implique qual­
quer alteraçio da ordem de classificaçlo de sua localidade bue. 

WILSON AJAX AGOSTINI 
Presidente Regiooal da Comisáilo OrgnniZlldoru 

de Concurso Público 

A Empresa Brasileira de Correios e Tel~grafos - ECT, por 
interm~dio da Diretoria Regional de Silo Paulo Interior, informa aOl 
candidatos cl!ssificad08 no COlJÇurso plblico para o cargo de Carteiro 
I, edital nO 257104 publicado no Diário Oficial da Unillo do dia 
30/07/2004, microrregiílo de JaboticabaVSP, que ainda nllo teoham 
sido convocados anteriormente, que surgiu 01 (uma) vaga para o 
respectivo cargo na cidade de SerUlozioholSP. Os candidatos que 
ma.oifestarem interesse DO preenchimento da vaga deverio apresentar 
requerimento endereçado à Gerência de Educaçlo Corporati­
vaIDRlSPI, localizada na Praça D. Pedro 11, 4-55 - 2' andar - Centro 
- BaurulSP - CEP 17015·905, no prazo d. 10 (dez) di .. oItéis. A 
convocaçlo será de acordo com o previsto no mencionado Editai, ou 

Diário Oficial da União - Seção 3 

seja, em ordem rigorosa de classificação. O não pronunciamento in­
dica a nlo aceitaç!o da vaga oferecida, sem que isto implique qual­
quer alteraçlo da ordem de clBSSificaçio de sua localidade base. 

JOÃO GILBI!RTO LACERDA 
PrCiidcnte Regional da Comissl1o Organizadora, 

de Concurso Público 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 600000611006 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Interior, por meio da 
Comissilo Permanente de Licitaçlo, toma público o resultado da fase 
de habilitaçao da Tomada d. Preços N.' 6000006/2006 -
CPIJDRJSPI. tipo menor preço, cujo objeto ~ 8 obra de reforma, 

:~:::: M~::~~í:~oo d:a i:::~aã:: ê~~eg~,an~f~n~~n~~ :~~~ 
MorlSP, sendo considerada babilitada a empresa Consport Constru­
tora Incorporadora e Serviços Ltda e inabilitada a empresa R.G.M 
Com. de Materiais EMtricos Hidráulicos c Serviços de Construção 
Civil Ltda ME, devido nlo atender ao disposto no subitem 4, aUnea 
lia" do anexo 4. 

SÔNIA REGINA BORGI!S MARCI!LO 
Presidente du Comi5-São 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 14311006 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Interior, por meio da 
Comissilo Permanente de Licitaçlo, toma público a homologaçilo do 
Preglo Eletr6nico n.O 0143nOO6-DRlSPl, cuja sesslo ocorreu em 
15/1212006, lendo como objeto a contraLaçlo de serviços de hos­
pedagem, em hotel equivalente a quatro estrelu. para colaboradores 
da ECT em viagens de serviços c reuniôes, incluindo hospedagem em 
apartamentos individuais ou duplos. fornecimento de COrre0 - break, 
refeições locaçlo de salas com mÔ'8-estrutura de apoio, na cidade de 
BaurulSP, pelo período d. 12 meses. A empresa Kham Obeid & Cia 
Ltda, Coi a vencedora do lote I, no valor global de RS 132.000.00. 

SÔNIA REGINA BORGES MARCIlLO 
PresIdente da CPL 

'_000 

lSSN 1677-706g 129 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

01. Dispensa de Lieitaçfto n'.6001766/2006 de 23111/2006, rererente à 
locação de ÜD6vel, L.W.R. Empreendimentos e Participações Ltda. e 
Outro, CDD Slo Judas, vigeneia: 0111212006 a 01112/2011, valor 
global RS 958.092,00, valor a ser despendido no exere!eio: RS 
15.968,20. 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

I. Primeiro termo de aditamento do contrato de locaÇlo de imóvel nllo 
residencial n'. 26/2006 - CDD Vil. Ollmpia, de 0711212006, Pedro 
Massaguer Pole Outra, vigência: 01/05/2006 a 01105/2011, motivo do 
aditamento contratual: alteraçilo do objeto do contrato e do valor do 
aluguel mensal em virtude de acr6scimo na lirea consttufda. 

2. Segundo termo aditivo de reti-ratificaçlo do contrato de locaçlo de 
im6vel nlo residencial nO. 46/2004 - AC Rudge Ramos, de 0111112006, 
lsaac Abulafia e Outras, vigencia: 01/08/2004 a 01/08/2007, motivo do 
aditamento conb'8tual: alteração do caput do contrato, em virtude de 
novo 100;:ador pela venda do imóvel, e do Banco e número de conta 
corrente para crédito do valor do aluguel meDIai. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6000175 

Objeto: Registro de Preços para aquisiçlo de bandeiras, discriminados 
no anexo 1 do edital, conforme Espctificaçiio TéenlcalDescriçlo Téc­
nica e demais condições do edital e seus anexos. Download do Edital, 
encaminhamento e acolhimento d8s Propostas Econômicas no sito 
http~/www.licitacocs·e.com.br. Abertura das Propostas: 10101/2007 às 
08:30 horas. lnlcio da Di.puta de Preços às 10:00 horas do dia 
10101/2007. Inronnações atnm!. do e·mai! geradpregso@cor­
reios.com.br. 

EDNA DIl OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeira. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Concorrência n' 036/2001-SSRlMC, Localidad. de LajinbolMG. : 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 3611001 

A Comisslo Especial de Licitaçio, constitufda pela Portaria MC nO 438, de 11 de outubro de 
2005, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitaçio, toma público os resultados da 
pontuaçao das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribu!do a ceda 
licitante, declarando vencedora, para a localidade indicada no Anexo Único, 8 proponente que obteve o 
maior Valor Ponderado. 

Os autos dos processos estaria çom vista franqueada na Comisslo Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrufliaIDF, local 
este onde deverlo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposiçllo de eventuais recursos, dar-se-! B partir 
desta pubUcaçio, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso I, allnea 
"b" e §5'. artigo 110, da Lai n' 8.666, d. 21 dejunho de 1993. 

Brasmo-DF, 20 d. dezembro d. 2006. 
ERIKO MENDI!S DOMENICI 

ViCC-PrCiidcnlc da ComiS8ão Especial de Ucilaçlo 

ANEXO ÚNICO 
Concorrência n· 036/2001-SSRlMC, Localidade d. Divin<>'MG. 

M I 3 9 16 
M O. 990 I 

53710.000559/01 SOCII!DADIl MONTESIONENSE DE RAnIODI- OM 
Ao I: DA 

90.807 99,081 

L 

Concorrêncla n' 03612001-SSRlMC, Localidade de Lngoa FormoMlMG. 

Concorrência n' 036/200I-SSRlMC, Localidad. de Maebad<>'MG. 

Processo D. onentes S . 
53 10.0005 OI :mA FM LTDA 
53710.000561101 MILTON NEVES PUBLlCIDADIl SOCII!DADE 

Concorrência n' 036/200I·SSRlMC, Localidad. de Poço. de Cald8llMG. 

Proc o ro n nt I 

O 0005 OI C P A 
53710.000551101 NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 

53710.00056\101 MILTON NEVES PUBLlCIDADIl SOCII!DADE FM 
LTDA 

91.118 99,112 

8 t:. r:"·./ i ~,~. :~:: 
I'A;t\;;r;·:·:_ooo:·:.;o; 
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53710.000544/01 I~~ ~:Jf;EVISÃO SERRA DA MANT!- FM 89.308 98,931 53710.000559/01 ~~rg~Jl:mNTESIONENSE DE RADIODI- FM 92.565 99,257 

3710.000545/01 lADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. FM 85.046 98505 53710.000530/01 RÁDIO 850 LTDA. FM 90094 9000· 
53710.00054710 RÁDIO E TELEVISÃO LmERTAS LTDA. FM 80.578 08058 

53710.000565/01 IMAGEM FM STEREO poÇOS DE CALDAS FM 80.292 98,029 
53710.000554/01 1~I~MrcA~g!: DE COMUNICAÇÃO E MAR- FM 89.672 98,967 

LTDA. 
I "710.000563 OI lADIO MERCOSUL Lm FM 7Q '04 ... 010 

53710000543/01 FM MI'mCIA LTDA. FM 16'''1 Q7 624 

537 0.000539/01 RÁDIO 8 o LTDA FM 71271 07327 ConcolTÔncia n' 036/2001-SSRlMC, Localidade de SRo Bm do Suaçu!IMG. 

53710.000546/01 S~E~A~QUEIRA DE COMUNlCA- FM 50.502 95,050 

ConcolTÔncia n' 036/2001-SSRlMC, Localidade de Sanla VilÓrialMG. 61 

P ooentes 
OAAÃCO O A. 

REDA ES r; 
10 C AURO 

Mlnlst~i'lo,das,'Rel~ç(íê5 E~~rióre~c;~,,' " 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE TERMO AOIT'''O N" ln006 

Número do ContraIo: 212006. N' Proc .... : 09100000753200584. Con· 
tralanle' FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO ·CNPJ Contra· 
tado: 04196645000100. Contratado: lMPRENSANACIONAL -Objeto: 
Prorrogar 8 vigEnciB do Contrato origínário. Fundamento ~al: Lei ii 

~=?~~~:_0=~b&o~b~::'X:~~:201Ik~~· 
(STCON· 2011212006) 244001·2429IJ..2006NE900001 

RETlFICAÇÀO 

No ExtraIo de ContraIo N' 4012006 .j\ublicado no 0.0. de 

~~lf~goJ. '~~r.s~ \l;~i~~i!~'2~mh~àê~ 2~,~~H~0~~"lfl006 a 

(SICOm - 2011212006) 244001·24290·2006NE90000l 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
SUBSECRETARIA·GERAL DE COOPERAÇÃO E 
COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ContraIo: ABC 00lfl003 
Processo: 35000·11 52 
Contratante: MIDi.t~rio daa Rclaçôel Exteriores. 
Contratada: Miranda Turismo e RCpl'ClCDtaç3es Ltda .• AGM Tu· 
ri.mo. CNPJ: 24.929.614/0001-10. 
Objeto: Prorrog~o por 12. meles da vigência do contrato, que se 
destina 80 fornecimento de l85Sae:eDJ a~rcas no âmbito dos Pfiet08 
~: ij~.I':.t~~1~niX"B~ geDC.a Brasileira de Cooperação. C e 

~f~~"i.'\:!~~~~O~;.ooo.ooo,oo (um mllhlo de rcala). 
Data de ... iDatura: 07/1212006. 
Contrato: ABC 00212003 
Processo: 35000·1152 
Contratante: Minist~rio du Relações Exteriores. 
~8.~'n~~âioolt.K~. Passagens e Turismo Uda - CNPJ: 
Objeto: Prorrogaçlo por 12 meses da vigência do contrato. que se 
destina ao fomcc1D1ento de ..{';usaçens al!reas no Ambito dos PAietos 
~: ij~r.d:~1~~~~ gêncII Brasileira de CooperaçID- C e 

~f~~"i.'\\:~~~~Ohoo.ooo,oo (um milhao de reáis). 
Data de usinatura: 07/1212006. 

, -Ministério d& Mh111si El'lergla 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO·qERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

EXTRATO'DE TERMO ADITIVO N" 1/1006 

Número do ContraIO: 3212006. N' Processo: 48000000304200605. 
CODtralBDte: MTNTSTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con­
tratado: 72643943000143. Contratado: STAR DO BRASn. INFOR­
MATICA LTDA .Objelo: Alterar o quanlitativo do Switcb de Co ... ole 

Se i o P 
FM 9.03 
F 6.88 

3241 

04 
68 

KVW. sem modificaçlo do seu valor. Fundamento Legal: Artigo 65. 
Inciso D. aUnea "b" da Lei na 8666/93 C suas alterações. Vigencla: 
21111212006 a 16/IOfl009. Data de Assinatura: 2011212006. 

(SICON - 20/1212006) 320004·00001-2006NE900276 

A".'1'50 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 4111006 

OBJETO: PREGiO ELETRôNICO - FornecimeDlo âSUa mineral na­
tural, nao gasosa, nlo gaseificada. Total de 11 .... Licitadoa: 00001 • 
Edital: 21/1212006 de 09bOO ia 12bOO e de 14b ia 17bOO. Endereço: 
&planada doa MiDial!rioa, bloco U, ,ala 448. CeDtro - BRASn.IA -
DF. Entroga das Proposlas: a partir de 21/1212006 ia 09bOO no sito 

www.compra.snet.gov.br . Abertunl das Propostas: O4IOlfl007 às 
09boo site www.comprasnclgov.br . Ioformações Gerais: O edital 
podem ser obtido. gratuilamente. nos sltios www.comprasnet.gov.br e 
www.mmme.gov.br. 

CAROLINA DE OLNFJRA CABRAL 
Pregoeira 

(SIDEC • 20/1212006) 320004·00001·2006NE900276 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERlNTENDm.CIA DE MEDIAÇÃO . 

ADMINISTRATIVA SETORIAL 

AVISO DE AUDmNCIA PÚBLICA N' 1911006. 

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAçÃO ADMINISTRA.· 
TIVA SETORIAL DA AGImCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ­
TRICA • ANEEL, DO uso da competência que lhe foi atribufda por 
delegação do DIRETOR·GERAL da ANEEL por meio da Portaria 
ANEEL n' 109, de 11 de julbo de 2005, 

COMUNICA: 
80s agentes do setor de ene.rgiB elétrica c dema.ia interes­

sados, que realizartl AUDWCIA PUBLICA, no perlado de 21 de 
dezembro de 2006. 19 de janeiro de 2007, medianle Inlerchnbio de 
Documento.. 

OBJETIVO: 
Obter subsldios a infonDaÇÕC5 adicionais para elaboraçlo de 

ato regulamentar, a ser expcd.ido pela ANEEL. para estabelecer os 
procedimcDlOS Deccssm03 para prorrogação das concessões de uso do 
bem público dos empreendimentos de que traia o Decreto 5.911. de 
27 de setembro de 2006. bem como de postcrgaçlo do inCcio de 
pagamento do UBP - Uso do Bem i'llblico. 

A documentaçlo objeto desta Audiência Públiça, bem como 
o modelo para envio de contribuições, catarlo à disposição dos in· 
teJ'C&Sados noa seguintes endereços: 

Da INTERNET: bllp:l/www.ancel.gov.br.AANEEL·Au­
dienciulCollSulta.s/F6rum . Audiências Pdblicas . Ano 2006 . Au­
diência 01912006 . fcone "Mais DetaLhcs" e 

na ANEEL: SGAN - Quadra 603 - M6dulo I - Térreo / 
Prolocolo Ge .. 1 da ANEEL, CEP 70.830·030, Brasllia • DF. 

O envio de contribuições devcri ser realizado DO perfodo de 
21 de dezembro de 2006 a 19 de janeiro de 2007, por via postal, por 
meio do correio eletrônico Bp0l9_2006@anccl.gov.br, pelo fax na 
(61) 2192·8839. ou ainda, entregue diretamente na ANEEL, no en· 
dereço acima mencionado. 

Agenda da AudiêDcia i'llblica 

JOSÉ AUGUSTO DA Sn.VA 

99,505 

99,375 

AGtNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

EXTRATO DE CONTRATO N" 507I1l006 

N" Processo: 48610008296200659. ContralBDle: AGENCIA NACIO· 
NAL DO PETROLEO, GAS·NATIJRAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ 
Contratado: 67393181000134. Contratado: IMAGEM GEOSISTE-

~n!.! ~~R~?IJ!P~~~~~~. ~~od~~ro ~;r,0~ ~5~ 
iDciso I, da Lei n.' 8.666/93. Vigencia: 15/1212006 a 14/1212007. 
Valor Total: RSI71.482,82. Fonle: 129032280 - 2006NE900158. Data 
de Assinatura: 1211212006. 

(SICON. 2011212006) 323031·32205-2006NE000498 

EXTRATO DE CONTRATO N" 907511006 

N" Processo: 48610008626200614. Contralanle: AGENCIA NACIO­
NAL DO PETROLEO, GAS·NATIJRAL E BIOCOMBUST!. CNPJ 
Contratado: 03849581000129. CODtratadO : MlCROWARE PROJE­
TOS E SERVlCOS LTDAObjelo: Contrataçao de empresa para a 
preataçlo do serviços de manutençlo e assislancia tknics para 1 
(uma) PIoHer c 5 (cinco) Scanners. Fundamento Legal: Lei D.a 

8.666/93 Vig!ncia: 15/1212006 a 1411212007. Valor TOlal: 
RS41.256,00. Fonto: 250322051 - 2006NE900164. Data de Assina· 
tu .. : 15/1212006. 

(SICON - 2011212006) 323031·32205·2006NEOOO498 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: CERONlDT/37SI2006. ContralBDle: Centrais Elélricaa de 

~En~~~fs1.To~~;;.,~~::~~~~;~~~~J:,p~ 
resultanle do Preglo Eletrônico 00112006·DIRAD. Objelo: aqulsiçlo 
de 10.560 Resma de Papel A4. Vigencla: 12 (doze) meses, a partir da 
publicaçao do DOU. "alor lotai RS 94.617,60 (novenla e qualro mI~ 
seiscentos e dezessete reaia c seslenta centavos). Paulo Roberto doa 
Santos Silveira .. Diretor Prcaidcnte, Mmos Zanoai Hauscn .. Diretor 
Financeiro. Mauricio Vaz • Diretor de Ge,tlo Administrativa c Inticio 
Azevedo da Silva • Diretor Tknico. pela Contratante c RobiDllon 
Vieira de Freitas· Representante de Vendu. pela Contratada. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 100/1006 

Preglo Eletnlnico N.' 100 - 2006, Ilpo menor preço por UDidade 
Padrio • UP. Objelo: Serviço de RCUperaçlo de transfonnado ... de 
dlslribulçRo monolbico de 3 a IS kVi\. e lrifésico de 15 a 225 kVA, 
para atcndtmento às Unidades de Negócios Norte. Centro e Sul. Data 
inIcio plUll Enl .. ga de Prop06W: 21/1212006, através do portal 
www.llcitac .... e.com.br.Data de Abertura das Proposlas: 12/OIfl007 
às 10:00 b; Data IDlclo do Preglo: 1210112007 ia 11:00 h. Tempo de 
Duraçlo da Disputa: 10 minutos por item. ReCerencla de Tempo: Para 
todas aa referenci8& de tempo. leni oblCrYado o hOMo de Bra· 
sRiaIDF. O edital podem ser retirado nos aites www.1icitacoe ... 
e.com.br e www.ceron.com.br ou DO endereço: Rua Jos~ de Alencar, 
2613, Baixa da Unilo, andar ~rreo, sala OS, de segunda a sexta-feira, 
DO horuio das 08:30 ia 11:30bs e das 14:30 ia 17:30bs. FonnaJizaçRo 

~!D~~~!~ e~~:I~~:Je:e '~!~!:~:!;:~C:d:~~~~~~ 
acesso em qualquer agcucia do Banco do Brasil SfA. situadas DO 
Pais. 

Porto Velho, 20 de dezembro do 2006. 
CARLINDO MORGADO CUNHA 

Pregoeiro 

SE. ri. \/ i \: C.~; 
!v1i;·;::::'(=:f;,· 
COl'·lFE;::.r 

., .... : :C:() FeDERAL 
_ _ \-.~ ;·:·,:~'.,;i~_.;;·~ l\~/\Çl)i:S 
C:'_.!·l OF~IUII'~AL 

----~------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Lfolhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteri0j ~ 
N° desta folha: I ( r • 

N°s das demais folha~ juntadas: 

Brasília, tO t- de IZMtJ;IJ;t!~ de 2007. 
7 



( 
1 

N" 176, quinta-feira, l3 de setembro de 2001 

Fundamento Legal: Art;igo 24 f inciso 1'1 cf Lei 
8666/93. 
Vigência: 13/08/2001 a 12/10/2001 
Valor Total: R$ 5.482,84 
Fonte de Recw:so 
100000000 
Data de Assinatura: 13/08/2001 

Nota de Empenho 
2001NE90S0S0 

(SICON . 12/09/2001) ~1.4629 -11301- 2001NE900026 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N!t 3(2001 

NÚDlero do Contrato: 11/1997 
N:i Processo: 353691/92 
Contratante: FUNDACAO mSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTA'l'ISTlCA IBGE 
CNPJ Contratado: 34028316000960 
Contratado : EMPRESA B~ILElRA DE cpRREIOS E 
TELEGRAFaS 
Objeto: Aditivo or. 3 ao contrato- de prestação 
de- sezviços _ de correspondência agrupada SERCA / 
DIPEQ/MS. 
Fundamento Legal: Lei 8666/93 , Artigo 25 caput:. 
Data de Assinatura: 1.7/07/2001 

-)'SICON - 12/09/2001} 114629-11301-2001NE900026 

DEPARTAMENTO REGIONAL SUL 

EXT!lATO DE CONTRATO N~ 8/2001 

N!!. Processo: 03641000418200159 
Contratante: FONDACAO mSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTlCA IBGE 
CNPJ Contrato.do: 57547688934 
Contratado : VANDERLI PACHECO 
Objeto: Locação do imóve1 sito na Av. Sa1omão 
Carneiro de Almeida;388 sala 11, em CUritibanos 
/sc, por 12 meses. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93,.AIt.24,X. 
Vigência: 16/08/2001 a 15/08/2002 
Valor Total·: R$ 3.820,00 
Fonte de Recurso Nota de Empe.ôho 
100000000 200lNE902769 
Data de AssiD.a;tura: 16/08/2001 

(SICON . 12/09/2001) H4629-H301-2001NE900026 

INSTITUI'O DE PESQUISA ECONÔMICA APUCADA 

EXTRATO DE TERMO ADITrvO N~ 6/2001 

Número. do Contrato: 189/1997 
No!. .Processo;· 03016000146199607 
Contratante: INSTI.i'UTO DE PESQUISA ECONOMICA 
APLICADA· 
CNPJ. Contratado; ·76535764032690 
Contratado : BRASIL TELECOM S/A 
Obj eto I prorrogação do prazo de vigência do 
contrato originário, destinado a. prestação de 
serviços de comunicação de dados. 

Diário Oficial da União - Seçã~ 3 

Fundamento Legal: IIlCiso rr, artigo 
n' 8.666/93. 
Vigência: 02/09/2001 a 01/09/2002 

57, da Lei 

Valor Total: R$ ·71.400,00 
Fonte de Recurso 
1.00000000 I 

Nota de Empemho 
2001NE900063· 

Data de Assinatura: 28/08/2001 

(SICON - 12/09/2001) 113601-.11302~2001NE000025·· 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nla 14/2001 

o IPEA, torna público o resultado do Pregão nr. 
014/2001, aquisição de 2.500Kg de açúcar refi­
nado, declarando vencedera a empresa Comércio 
de Alimentos PC Ltda EPP, com valor tota final 
de R$ 2.225,00. Licitação homologada pelo Dire­
tor de Administração e Finanças em 12.09.2001. 

SEBASTIÃO JASON OLIVEIRA 
Pregoeiro 

(~IDEC - 12/09/2001) 113601-11302 -200lNE000025 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
, EM LIQUIDAÇÃO 

ESCRITORlO REGIONAL DE JUIZ DE FORA 

AW~f6M<j~~~}O 
. A Rede Ferroviária Federa] S.A. eMuidação, através de 

~~~d~rf~~ri~~~!~g~i~~~d~ ~~!o~tili~e às' at;l~daS~~~o F!~~ 
presa em Leilão. no dia 28 de setembro de 2001, a partir das J4:00 
bs. na Estação Ferroviária da RFFSA. no municíplo de Barbace-

:~~. ~e~~~~~t>~~:~fe~~mdeo~efcil!ir~:e~~~fe~. ~~ 
localidades constantes da relação dos bens anexa ao Edital, A dis­
~siçãO dos interessados à Avenida PereiIa Teixeira, 86-A, Centro, 

d~~~foa:~oR3%ai~3w..0a),~9~~'t6~.ser adquiridas através 

DIRCEU M. B. FALCE 
Chere do Escritório 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SuBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PROCESSO nO: 53000.003043nOOO CONTRATANTE: MiniSlério 
das Comunicações. CONI'RATADA: Centro Empresarial Empresa 
Escola-eIEE. FSPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nO 
OOln()()().Mc. OBJETO. Prorrogação do Convênio N' Oln()()().MC 
por mais 12 (doze) meses a contar de 01.09.2001. DATA DE AS-

ISSN 1415-1553 

SlNATURA. 31.08.2001. ASSINAM PELO MC: Anur Nunes de 
Oliveira Filho ~ Ordenador de Despesas Subsliruto. PELO CIEE: 
Claúdia Regina Tadeia Uehara 
Termo Aditivo ao' Acordo de Cooperação Tb::nica fmnado ·entre a 
Empresa Brasileira de Correios e Tclégrafos-ECT e a Delegacia do 
Ministério das Comunicaçãe.'õ no eSlado do Paraná, objetivando pror­
rogar o. prazo de vigência do referido Acordo PaIa o penodo de 
19.05.2001 a 18.05.2002. Data de assinarura: )7.08.2001. Assinam: 
Pelo Ministério das Comunicações Artur Nunes de Oliveira Filho, 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração. Tereza 
Fia1k.oski Dequeche - Delegada da DMCIPR. PeJa Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos-ECT: nves Ribas Caldas Júnior - Diretor 
Regional da ECTIPR e Mário ViceOle Ferreira Fíllio Gerente de 
Recursos Humanos-ECT. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NS!. 1/2001 
Número do Contrato: 18/2000 

tOj.EL,,'I]I200Jj 

NS!. Processo: 53QOO .004661/2000 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
CNPJ Contratado: 00887520000168 
Contratado : CCP CENTRAL CLIPPING DE PRODUCOES 
LTDA 
Objeto: Prorrogação do Contrato n~ 18/2000 por 
mais 12 (doze) meses a contar de 08.09.2001 
Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei 
n' 8.666/93 
Vigência: Q"8/09/2001 a 07/09/2002 
Data de Assinatura: 06/09/2001 

(SICON - 12/09/2001.) 4l0003-00001.-2001NE900009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2001 
Número. do Contrato: 11/1999 . 
N!'! Processo: 530"00.004315/1999 

. Contratante: MINISTERiO DAS COMUNICACOES 
CNPJ Contratado: 00394437000157· --
Contratado .: MINISTE1UO DAS· COM1:miCACOES 
Objeto: Prorrogação do Contrato! n!:·:11/1999-MC a 
parti.r de 16.08.2001 ã 15.08.2·0-02 ... 
FUndamento Legal: Inciso II.:cio "Artigo 57 da Lei 
n' 8.666/93 
Vigência: 16/08/2001 a 15/08/2002 
Data de Assinatura: 16/00/2001 

(SICON. - 12/09/2001) 4l0003-00001-200lNE900009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2001. 
Número do Contrato: 12/1999 
N!'! Processo I 53000.004315/200.1 
Contratante: MINISTERIO DAS COM1JNI"CACOES 
CNPJ COQ,tratado: 34028316000707 

. Contratado : EMPRESA BRASILEiRA DE CORREIOS E 
TE[,BGRAFOS . 
Objeto, Prorrogação do C.ontrato n! 12/99-MC por 
mais 12 (doze) meses a partir de 16.08,2001 
até 15.08.2002. 
FUndamento Legal: Inciso .II do Artigo 57 da Lei 
n 2 8".666/93 ., ..... 
vigência I 16/08/2001 a ·1·5/08/2002 
Data de Assina.tura: 16/08/2001 

(SICON - 12/09/200"1.). 41000j-00001-200lNE900009 

\ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO I - CONCORRENCIA N' 005nOOI-SSRlMC 
./i, • 

.< 

. A Comissão Especial de Licitação. nos·tennos da Portaria MC nO 8J 1. de 29 de dezembro de 
1997. suas alterações e, com base nos Edirais, toma p\1blico o resultado da· análise da documentação de 
parte das proponentes, identificadas nas concorrências constantes dos anexos. . 

Os autos dos processos estarão disponíveis para REQUERIMENTOS DE VISTA no ~ríodo de . 
24 a 28 de setembro de 2001. na respectiva Secretaria da Comissão de Assessoramemo Técnico da 
Delegacia do Ministério daS Comunicações Supervisora. sendo que a contagem do prazo de cinco dias 
úteis lerá infcio a partir do primeiro dia útil seguinte ao franqueamento dos mencionados autos, I:l leor 
do §5°. do art. 109 da Lei 00 8.666. de 21 de junho de 1993, desde que esses requerimentos sejam 
protocoJizados na respettiva Delegacia, no período ciLado, e DOS endereços indicados a seguir. fixado o 
dia 11 de outubro de 2001 como DATA-LIMITE para a interposição de eventuais RECURSOS. 

Dele ·aSu '""" Ende O 

AM Rua Bocb 698 - Cachoeírinha ManarulAM. 

DA Rua Alceu Amoroso Um 822 - Pitub Salvador/BA 

CE Rua Senador Vi ílio Tavo 2500 - BaIrro Dionísio Torres FortaJeza/CE.· 

ao Rua 13 n- 618 I- Andar - SetOl" Oeste Goíània/GO 

MG Rua limbi 177 - Centro Belo Horizonlt1MG 
PA Travessa Rosa Morei 476 - Telé o Belt ~ 

PE RUI uamlta e Oito 149 ,. Andar· Es inheiro R ifeIPE 

PR Rua Vicente Carvalho 720 Bairro B~I Curitiba/PR. 

RJ 1Pra@ XV de Novembro 20 - 9"' Andar - Cen[lQ Rio de JaneirolRJ 

RS Av. Princesa Isabel. 778 - 3- Andar - Sala 302 - Bairro Sanuma. Porto AletmlRS 

SP Rua VenNClro 3073 - Vila Mariana São PaulolSP. 

Brasnia-Df, 12 de setembro de 2001 -

UF 

RR 

UF 

RO 

UF 

AC· 

Loealidadtl P.ropanente{s) Ser- N- !!ó Processo Reroltado 
vi~ 

SÃO LUIZ 
DUJUl1S cOMUNICArõES LIDA. OM 53630.000208/01 HABll..ITADA 
CRUVlANA COMUMCArÕES LIDA. OM 53630.000210/01 HABILITADA 
PARAVIANA CO .... UNlCN .. ,.,ES LIDA. OM 53630.000209101 HABILITADA 
RÁDIO PASSARAO DE RORAIMA LIDA. OM 53630.000211101 HABfi.rrADA 
REDE EOUADOR DE COMUNICArÃO LIDA OM 53630.000207101 HABILITADA 

. ANEXO fi - CONCORRÊNCIA N' OlOnOOI-SSRlMC 

I.ocalidadel Propo.eote(s) Ser· N' do Pro<=. Resultado 
vim 

PORTO VELHO 
AMAZÕNlA CABO LIDA. TV 53630.000218101 HABILITADA 
O.S. COMUNICACÕES LTDA. TV 53630.000219101 HABll..ITADA 
RÁDIO E TV MAfRA LTDA. TV 53630.000211/01 HABILITADA-

ANEXO m - CONCORRÊNCIA 1'1' OllnOOI-SSRlMC 

I.ocalidodel I'I:oponeote(s) Ser· N- do Processo Resultado 
vim 

CRUZEIRO DO SUL 
AMAZÕNlA CABO LIDA. TV 53630.000222101 HABILITADA 
E.M.A. . COMUMCAÇÕES PUBUCIDADE E PROMO- TV 53630.000223101 HABILITADA 

ÕES LIDA. 
RÁDIO E "JELEVISÃO """'''RA''ÃO LIDA. TV 53630.0002211Ol HABILITADA 

. - ES-ACREANA.unL ____ :rY. S3630.IlOO22JJIOl INABILITADA "-c-"-" "'-- -"-~~.-' .~ ... -- :.':;-'.'._~.~,-':""'>";'~~~~~~:-'~';'-"~:~'~'-'~ 
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ru,.~1M!!!Q551IOLI HARJ!'lT@-"_ 
mW.OOIl5-!~!!lL _.H"~!!-lT.~!'1t\_ 
53650.1100>17/01 HABILITADA 

ANEXO IX - CONCORRÊNCIA N" 020nOOI-SSIVMC 

[~;.~ ~::~~~~~~._:-:n;~~~;~~~_=.~~r~~~_~~~~;~~~i~;~_; 
I 

B!\P.l9 B UE~._~Q.. T~.l.TQ!\· __ . ________ . ____ .. _+ ~~L ~~~I~I1QQ~IiMIJ_ _lliW"'IT~J?A.... 
Lt~R~.jõl-··LJ)jõ_CO~!llli!Ç.ô[º!i5_.!J1U,~_ ____ I_f-M n~)J!J!!!lilJl'!!!L __ tl_!\~!lJ:C~P.<'L. 
R@!LfQJ!A~ º-ESQ'-'!)'!:U0'ç,<)J;~. ~]Q,""-_ __ -:f !'!,I SJ6.'i!!J~!IliLO!QL _l't~!PT,:\p'~_ 

I R.!'JlIi ~9,· l!.".ÇQM!ll'IJÇ",ÇºE~.I.TI?~, ... -.-" .. - --t!~ -;2J"'i.Q(lIXI~I>(>!1JL _J:l-lij!!JIô[)~_ .. 
1 

__ .. __ ~!H!iM!\ N'\l~!K º-E...M.D.!91lUllS"~Q ",r.P-"~._ ... ___ .t:~1 .~J~"jJM!!l()j(#!lll _.lHBj!JfH?6._ 

('fi ~~f~~! iip!; ·cÃiç.ill·~-I.1:6:~~_-~:':~~~=-::-:--=:-:': =bji. -l.J~'ici,w.iI i!9~~jj"n!!!Li:r!\QA-=--
i!'~lliB!\.r;IR~ [lQ ~Q!..çm..t!.!t!IC:",ÇàJ;~ LT.P.L----f-fIL mso IMl~7J.~!L ___ H~I!-!T(\Q,,- . 
''''JOS41 \.TI?!\ _________________ FI,! ~1~~I!UQI)5K-!~U_'_I!!\BI!-rrAP.~ __ 

\'0 I':'-! ShR~ºDU,TP-\_ _ __ _ _______ . J'M .116)!1I1X!5(!7nlL _ HAp'I\.I'I(lfl~ __ 
J"..J;!.;LI}/i.nlliIJNlq,illJis _ LIPà,..... ____ -I_t~L c1J@!Qt!!jMl\l! cJ!AUI1·!Th!lô __ 

ItE!)); S.ilLJ?f, Ç-ºMUN!Çt-Sf~:s t:m~· __ . __ _____ .i f A! j!fQIl!~mf>!!l!ll _tlb.!!!!·!TMIL_ 

~
EDJi FQ~r"" DE çº~IWIÇi)Ç.ofS I:(D.6. _______ I ~~l_ Silll!l~).li1I)J1)! _ JI(\!!Ij.JTAIJ,1._ 

~IHf1>1~ [~ç6VF.J..J1e_mMlltlK:A,ÇÃO "w.!\.., ___ p'hl .. "1~!!.I~!,º,15I2J!11 _IIM!I[·!I-ill"' __ 

-á:-~:i~~~~~~~~~!i~A':~!l!t~~A~=-~-=-~=~, ~~_ :~Jt!~~~~ ,=-_H~~.J~~~A _ 
AI A<;()"S_(·(!Ml!NIÇ-"ç.~ql;ll)" - ME,. _. __ . !'~I ~1~;IIIX'15W(l! _11"'OIl.I1AI)A 
H.M>JQ.r~! St;[;J:!9l!iJ-m,L ___ - ________ .f~L .~J@lmll!!71nL c...l!AJ!IUTMM __ _ 
~!iQ[;_EP!{!\\~-ºti.Ç9.M!lliI.c.",Çof~.J,!DA._____ _ _ . ""·L ill~~@.í1WIII. _ HAfl!!_JT@..oL.. 
[!g!~I;,!;_("!, PlU;Qt-Jill!!ÇAÇºf.~ !J'116,____ ______ EH. ~l~II·~~~(O{>!UL .!~!!!!,!T"_I2~ _ 

____ ~~~A-~M!Q!l, DE RAPIO[J[EIl!i,ill_~ID!L ____ ~_ SJ6SII.IXJ05r.9.!!l! _I::!AJlJ!J.TnP...6_ 

CE QlJ(\!!.!J!,; - - ---~ - .. -- .. .---- .. --.. -- .. -- -=-:~ .----------c-:- ---,-:-:-,.- ___ _ 
,~Ml~~-C-ºhlilllICACAO LTD"'"_:_I,1.!i. _______ B!L _~J@!.ooorr·ll!!L __ !:!!\!!!lJT!ill.~_ 
f!'l!-"'ill~.Lº!tl1S0R_"_!J])A. ____ .. _________ IJ!L ~2I\J!!~~!i1&9! __ !!~!!!J.JTAR<L .. 
!!APLC1...'i1l LTDA. ___ . _____ HL .~2!>,~00I15~!!)J. _.J:!A.!!!!.D'.A11,L_ 
R.~DIO FM PANAMfRICANO LTDA. FM SJ6S0.IXJ0575nll flARlI.lTADA 
HÁDIO PRISMA FM LTDA. 'M S.16.IO.0I10577nll I:M!!lLlTADA 
BfDF. elQ.J!!li'OMUN!ÇACÕF.~J.TD~ FM 53('lll.00IIl68I1!L....l!@lLITA..Q,~_ 
!i!ill.fl..BtHTAI. !lI; COMlINIC~çQI'S I.TDA. rM 5J6l0.OIXI~'!!!!!!Le-!l,\Bll.nA[)A __ 
~'L DECOMUNICACÕES Ll'DA. _ FM S36.IO.()(Y)S6Ml1 HABILITADA 
SlSIlilil, I.lnF.RD.ô.Ql; DF. CQMUNICACAO LTOA. 1''''-- n6lO.[X)IS7RI!lI flABII.IT~~ 

__ &.~TI'M" ~AIOR DE RADIODIFUSÃO ITIJA. UM. 5J(,SO.lUIS6Qml _IIAR!!J.~ 

ANEXO X - CONCORRÊNCIA N° O~3nOOI-SSRJMC 

.-----,.-- -------------------.- "'-- ._._------,.-----, 
1,OOIlIdadrJ Proponenll:(s) Ser· N· do Processo . Hesulludo 

B Ml!Jó..~~----------­
11m- _ .. ______ _ 

A,D.~ ~l~TIilli BRAS!'!""º"-.Q1I,!!lliICAÇÃO LTDI\. FI,L. SJ!m.ooHHIj).L 
ASAllli.\NCA RADIODIFUSÃO l.TDA. ____ --f.Jf"'·""-l -j_~JO!XI.OO'4HOItlI 

jC.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇàES LT- FM SlO!IO.ooN73/01 

_M.!UThP.6 
IlllUl.ITAPA 

HAHILlTADA 

,I .. '.~. LlNK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CA- FM 
" 

'-_\._------------- -
SlOOll.002-l661O I 

EMelLr,,:;A GDlAN!\...R[U;illUft!ICAÇÃO L~_ FM S)00II.QO",2",4:,71,,:,1O~'-t--'"'= 
r.M. TEI.~CO~HIPA. __ _ _____ _____ FM "lJIXX!·W47Snl! 
IN-ºUST~S GRÁFICAS O ESTADO LT~ L JJ!!!!tm2464101 
N T.UJ!JZt\.ÇOMUNIC"ÇQf~.!.IP..A._____ FM 5100!!.!l9"2",46",S,,,/Oul-t-...L!!.1.!!IJ., 
!'!J:_ON SAT COMU!'!JÇ~º-!.!!M,_______ . ..f!.1_ S"JOO.0!1246Ml1 ABII.lTADA 
R~PJº_JH!!!,1º~ ___ .. __________ -.___ • ..f~ .. jJ!J!)!).QQl{!!l!!lL __ !:!~!l!!JI ... PtL... 
RÁJl!9_~IJ'!.!t\..!lE HRA~I!Jt\..~TVA~ ________ , _. H. llOl!!Jl!l.246Y/Q! .....1lA!lliJI6!M.-_ 
Ro\.DIO ª.I'! CALDAS I:]J>",!\, _ ~M. SlOlJO.0I1~4b7/01 cJ!6.!!ILlTAD 
R.<lDJ!teM.hlt\N..M jJ]),\.____ _ HI l,30!XI·0II1472101 _HAQII.ITAlM.-
RÁDiO ~R.iNCIPAL FM LTD~ FM. jJ!1IlO.1Xl2479XII A.!!!!JIM!l._ 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LT- Fio! S3OOO.002478/01 HABILITADA 
lliL .. ______ ._.________ __________ _ _ ______ . 
TY.flill!illB-U)..!i).IOGI_-º",~ CRUZ~_LTDA. FM .rr1X!!~1Z47'1.!!!.! 
W@.Q~~!Il!!JÇ~Q._L.Iº.~.________ ____ F~I Ll[XMI.IJ02flM!I 
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RÁDIO PORTAL FM LTDA.. 1 FM 
RÁDIO RMS LTDA. RYt 
REDI, METROPOLlTANA DE RÁDIO E TELEVISÃ'! LT-I FM 
DA. 

53830.000452/01. 
53830.000447/Ot 
53830.000405/01' . 

SISTEMA NTARES DE COMUNICACOes LTOA. FM 53830,0MI49/01 
SOBRAL & MA YRlNK LTDA. FM 53830.000441/01 

FM 53830.0<i0408/0 I 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABu..lTADA 
HABfi..ITADA I----- SUPER DlfUsORA AM LTDA. 

I SP ICORONEL MACEpO 
I ~'CEBE~LWMI COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LT-I FM 53830.000431/01 HABILITADA 1 

DA. L -4, 
DIFUSORA NATUREZA F1'w1 LTDA. : FM 53830.000438101 HABILITADA 

!EMPRESA DE R~\DIODlFUSÃO ESTRELA DALVA LT.; FM 53H30.0004I6JUJ HABILITADA 
~. i ~ 
L8 . .\DIQ...LGT '=IQ.d... _____ . ___ . ______ . __ L_f.~1 ~OOOO4\IIOI-~]'ADA... I 
[RÁDIO RMS LTO.'. : FM ,)&30.0004< 7/U1 IHABlLrrADq 

REDE~ METROPOLITANA DE RÁDIO ETELEVISÁO LT.; FM 153S30()()(WOSIOI I HABILITADA I 

DA. I I , .. 
IID.lli~I:~NTARFS DE COftl.1iNIÇACÕES LTD'L ___ ~ FM 53s:m.()UO..W91tl1 HABILITADA ! 

-------!ill!lRA~ & MAYRINK LTDA. __ -----:-lM.J.i~830.00044l~BILlTADA =l 
. SP \CUBATAO . I - .- r - : 

~~ .. ~![LE..M.~_8RASl!::....UE~QàHJNIC~MU..Iº-~->-.E!'!!.-.l...lli!3().fIOO..J34Jt)1 I HAJULlTAD...!L. J 

~~~STEMA_PAUUS1:>\ ~E ~~~VNt~~~ÕES LT.: FM ! S3tt3~~HABILlTADA J 
!CABLE I.INK orERAOORA DE SINAIS DE TV A CABO! FM 53M.30.OtM1406/ut I HABILITADA i 
tLID.D'--_______ -----~-. I i 
CEBF.LWAM COMUNICAÇAO E CONSULTORIA LT.: F~l I, 5383".000437/01 i HABILITADA I 
D.6,.. . 

~~bD~~~~A. i ~~ ~::~~:=~~! ~~:::=J 
j,\OI.A.V .• EMPRESA DE COMUNtCAÇÃO LTOA. FM 153830.000-123JOI HABtLlTAD.6,. 
~MC COMUNICAÇÕES LTDA. _ FM..i.á,JjgO.OOO4 I BIOI HAB LlTADA j 
.lMIX - SISTEM.-\ MIX DE COML!~ICAÇAO LTDA. ~i: S 830.0S!Q410iU!~L.ITt.-º.6...~ 
NOVO MILÊNIO TELECO UMCA .ÕES LTDA. ~ FM 5~tGO.0004531U1 I HABJUTADA 1 
RÁDIO 880 LTDA. . FM 53830.CX10427101 I HABILITADA 
RÁDIO COSTA NORTE LIDA. FM 53831).000451101 HABILlTADA 
RÁDIO F. TV SCHAPPO LTDA. FM 5 830.000439101 HABILITADA 

fii~~·~~~~TP~.~ : ~~~ I ~:~~.=~:: ~:~:~~~ 
'RADlO LITORAL NORTE LTOA. FM 53830.000103/01 HABILITADA 
IMDIO'PANEMA flI.1 LTDA. 1 FM 53R30.000443101-! HABILITADA _~ 
IRÁrno SOL"", S/C LmA. I FM ;3&30.00042Ii01T-Il:A~ILlTADA 
~~~ o NORTE DE COMUNICA ÔES LTDA. : FM 5 830JlOO426101 I i.JABILlTI\DA ! 
REDE METROPOLITANA DE RÃDIO E TELEVISÃO LT- FM 53830.000405JUI HABILITADA ! 
DA. 
SISTEMA MAIOR DE COMUNIC~CÃO LTDA. FM 5 830.000407/U1 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. Fl\1 53830.000441101 

i SP ,SÃo JOSÉ DO RIO PRETO 
! ~LAAs. SISTEMA BRASIL...J)E COMUNICArÃO ~TOA. FM 5 830.000434/01 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇOES LT· FM 53830.000433/01 
DA. . • 

CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LT· FM 53830.000431/U1 
DA. 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

illiElISORA NATUREZA FM LTDA. FM 5'830.000438/01 HABILITADA 
NATUREZA COMUNICACÕES LTDA. FM 53830.000446l01 HABILITADA 
R1l.biO·DIFUSOR·A TIECATANDUVA LTOA. FM 53830.000411/U1 HABILITADA 

• RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. FM 5'830.000439/01 HABILITADA 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA. "" 53830.001)44< /OI H BlLlTADA 
RÁDIO ESCtrrA LTDÁ. FM 53830.000415/01 H o.BlLrrAOA 
RÁDiO NOVO MILÊNIO LTDA. "'" 5'830.000429/01 HABILIT6PA 

RÁ 10 PANEMA FM· LTDA. _-=--____ -j-.!FM!:!!!.+'5"'38"'3"'0.00044"""=3/O!l!L1 +--"H",A",B1.!lLdITUAD_A~ 
REDE MÉDIO NORTE DE COMUNICACÕES LTDA. FM 53830.000426/01 HABILITADA 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT-j FM 53830.000405/01 HABILITADA 
DA. 
SIMACO • SISTEMA MARA.NHENSE DE COMUNICA· FM 

ÃOLIDA. 
53830.000436/01 

SOBRAL & MAYRINK LTD FM 53830.000441/01 
SOCIEDAIH; DE RADIOl!lFlSÃO E CULTURA LTnA. FM 53830.000425/01 
TRANSCOM SISTEMA DE COMUNlCACÃO LTDA. FM 53830.000411/01 
TV PIONEIRJ DE MOGI DAS CRUZES LTDA. FM 53830.00043010 I 

SP SÃO MIGUEL ARCANJO 
CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LT· FM 
DA. 

53830.000431/01 

HABILlTADA 

HABILITADA 
HABILrf'ÁO.A 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABlLlTAOA 

g;BELWAM COMUNlÇ~.«<ÃO. E CONSULTORIA LT-. FM 53830.~37!O!. HABILITADA 

DIFUSORA ~ LTDA. FM 53830.000438/0 
EDCOMUNlC ·A. FM' 53830.0004< S/O 
EMPRESA DE SÃbBRASIL POsmvo L1'· 'FM' 53830.000413/0)' 
DA. . 

. HABILIToJ>A 
. /lABlLrrADA 

Jo!ATUREZA COMUNICA õEs' LTDA. . .... 'FM 53830.000446l01 'HABILITA A 
NEON SAT COMUNICAÇÕES LTDA. ·:·FM 53830.000414/01 . HABILITADA 
RÁDIO 690 LTDA. '. '. , FM '53830.000428/01 ", HMlIUTADA 
R • DlO COSTA NORTE LTDA. FM 153830.000451/01 HABILIT@A 

,R4D10 E 1'1 SCHAPPO LTDA. FM 53830.0MI39/01 HABILITADA 
RADlO EL SHADDAl LTDA. . FM '53330.000-144/01 I . HABILITADA 
jRÁDIO PANEMA FM LTDA. FM ; 53830.000443101. HABILITADA 
iRÁDlO SOL FM s/c LTDA. • ___ LSl\1. j_~fi,'O.()()t')4.~..!llLlTA.º~ .' 
jREDE MÉDIO NORTE DE COMUNICACOES LTDA. I FM I .'i3RJO.(){XWl6101 i HABILITADA 
IREDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TEl.EVISÃO l.T-! FM ; 53'30.000I051tJ1 I HABn.lTADA 
~ , I 

ISAI\'TA BÁRBARA RADIODIFUSÃO LTDA. I FM 1538.10.000432101 HABn..ITADA I 
~ISTEMA MAIQR DE COMUNICACÃO JoTDA-,-__ .:.LfM.i' i.lf!3tWOO1{17/01 HABiLlT~Q.~ 

I IS0BRAL & MAVKINK LTDA. I FM...l..í:l830.000441101 HABILITADA 
! IS.UNRISE TELt;:COMUNICACOES LTDA. .. __ : ...f.U5J.fGO. 0(41)4/01 HAnu..ITAIM-~ 
~-sPT~~:~~E{RA DE MOGI DAS CRUZES LTOA. ~.i:'1.L.U_3J130.000430/01 HABILlTAO.L; 

ICABl.E LINK OPERl(OORA DE SINAIS DE TV ,\ CABO· F."-1 ! 53~30J)OO·to6lO1 HABILITADA 
LTDA. ! , 

I
!CEBELWAM .COMUNICAÇÃO E CONSIJt:rORIA l.T'

j 
FM 1 nX30J)OO437101 'I HABILITADA 

.DA. -L---L 
DIFUSO NATUREZA FM LTD/\. : FM 0."38:\0.000438101 I HABILITADA I 

EMPRESA DE RADlODIR.iSÃO ESTRELA DALVI\ t:r.: FM-'I 53830.r.000416JUI HABILITADA 

IDA. "I IFM METRÓPOLE DE CAM_PINAS LTDA. . __ ~ll.8JQ,.~12lO1 
NATUREZA COMUNICACOES LTDA. I F-'M I 538311.000446101 I 

HABIUT.6~ 
HABILITADA . 

~~~io S:~~~~~~~;6 ~~A~TD 1 I ~~g:=~:~: i HABIIJIADA : 
HABu..lTA A ! 

RÁDIO EL SHADDAI LTDA. 3~30. /OI : HABILITA0 
R • DlO E CUTA LTDA. . 

LITORAL NORTE LTDA. 
NOVO MILÊNIO LTDA:'------

I 5mO~LI t-' -"::..",A'!':l!:t",:~!"~,,,g"'~~. I 
HABILITADA ; 
HABILlTADA I 

A BARBA~A.~. __ ~ FM i 53830.00045001 I .- f{ABfLlTAD~-.J 
11\ DE DE COMUNICAÇÕES LTD,.,~~ 1'1>1 : 53~30.1lOO426/01 .: . HABILITADA -.i 
ii<EDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT-I FM : 53~30.000I05/01 HABILITADA IM. - . I .. , 

ISOBRAL.& MAVRINK LTl)A. . .; FM i 53H30.()()(l4.41~BIL1TADA : 
tSUPER OlFUSORA AM LTDA. FM i 53~8I01 lo HABILlTA.D~ 

ANEXO XIV - CONCORRÊNCIA N' 029/200I-SSRlMC 

UF i Localidade). Proponenle(s) ! Ser- I N- do Processo 
i vko 

SP IELlSIÁRIO '. 
I ATALAIA COMUNICACOES LTDA. I FM 53830.000481101 

Re:sullado 

HABILITADA 
HABlLITADA' 
HABILITADA : 

I 
DrFUSORA NATUREZA FM LTDA. ' FM . "~830 000500101 

I 

!EMPRESA DE RADlODiRJsÃO NOSSA LTDA. -t-~ ~830:000494101 
~101010~~~O~A~.~~~~~~~ ____ ~-+~FM~~5~3~~mal.~.0004~~i83~/0~1~_HttA~B~lbLUI,~A~DA~~' 
R • DlO OIFUSORA DE CATANDUVA LTOA. FM 3830.000464/01 HABILITADA I 

&ÁDIO DlFUSORA TOR.RE FORTE LTDA. FM 3830.000456101 HABILITADA 
(DlO ONDAS"" lTD . FM 3830.000459/01 . HABILITADA 

SISTEMA MAIOR DE COMUNICACÃO·LTOA. FM 53830.000451/01 'HABILlTADA ' 

SOBRAL & MAYRINK LTOA. FM 3830.000461/01 . HABILITADA ' 
SP E CLlDES DA CUNHA PAULISTA 

DIFl SORA NATUREZA "" LTDA. 
PRADO & LIMA RADIODIFUSÃO LTDA. 
<ÁDIO 810 LTDA. 
RÁDIO DIFUSQRA TORR.E FORTE LTDA. 
RÁDIO ESCtrrA LTOA. 
RÁDIO ONDAS FM Lm . 
RÁDIO UNIVERSO FM LTDA. 
SISTEMA MANTIOUEIRA DE COMUNICACÃO LTDA. 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. 

SP GUARUJ '. 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICACÃO LTDA. 
C.S.R. SISTEMA' PAULISTA DE COMUNICAÇOES LT­
D. 

I 

FM 3830.000500101 HABn:ITADA 
'FM 53830.000502/01 HABR.ITADA 
FM 5383D.000486/01 'Ki\BILITADA 
FM 53830.000456/01 HABILITADA 
FM 53830.000463/01 HÀ'BTLITADA 
FM 53830.000459/01 HABILITADA 
FM 53830.000455101 HABlLITADA 

, 
FM 5J830.nnM19/01 HABILITADA 
FM 53830.000461/01 HABILITADA 

FM 53830.000418/01 HABn..ITADA 
FM 53830.000480/01 HABlLrrADA 

~~~~O~~:~~~~Z~T~~A ~ ~~:~~:=:: ~~:~~~~~ I ~~;E LINK OPERADORA DE SINAIS DE 1'1 A CABO 
FM 53830.000462101 HABILlTAOA 

RÁDIO DIFUSORA RCM L1TIA. "'" 53830.00044Ml1 HABILITADA OIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. FM 53830.000439/01 HABILITADA EDCOMUNICACÕES LTDA. 

FM 53830.000500/01 HABlLlTADA 
FM 53830.000499/0 INABILITADA' 

RÁDIO LGT LTDA. FM 5 830.000431/01 HABILITADA FLAM COMUNICACÕES LTOA. FM 53830.000469/01 HABILITADA 
RÁDIO RMS LTDA. _FM 15.38300Ó0441/01 HABILITA0 INOUSTRIAS GR FICAS O ESTADO LmA. FM I 53830.001'>489/01 HABILITADA 
RÁDIO SUCESSO FM LTD FM 53830.000409/01 HABILITAD LlNEA SAT COMUNICACÃO LTDA. FM 53830.000495/01 HABILITADA 
R.EDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT- FM 53830.000405/01 HABILITADA LlP COMUNICACÃO LTDA. FM 53830.000417/01 HABll..ITAD 
DA. M A.V. - EMPRESA DE COMUNICACÃO LTDA. FM 53830.000468/01 HABn..ITADA 
SISTEMA !\NTARES DE COMUNICACÕES LTDA. FM 53830.000449/01 HABILITA0 MC COMUNICAÇÕES !..TO"-
SISTI'MA MAIOR DE COMUNIC"'-CÃO LTDA. "'" 53830.000401/01 HAl!ILITADA MILTON NEVES piJBLlCIOAOE SOCIEDADE CIVIL 

FM 53830.1101:><61/01 HABILITAQA 
FM 53830.000482/01 HABILITADA 

SOBRAL & MAYRINK LTOA. "" 53830.000441/01 HABILITADA LTDA . . 
SUPER OIFUSORA '.M LTDA. FM 53830.000408/01 HABILITADA M X - SISTEMA MlX DE COMUNlCACÃO LmA. FM 53830.000466/01 HABILITAD 

SP SÃO SEBASTIÃO i,DlO 880 LTDA. FM 53830.000485/01 HABILITADA 

.A S. SISTEMA BR, SIL DE COMllNICACÃO LTDA. "" 53830.000434101 HABILITADA '010 COSTA NORTE LTDA. FM 53830.000481/01 HABILITAD..A 

l_ .!;~;~F~~~~-~~~~S9~ ~!:_.~~~ :~~3~:~:::~ L~~~ i _. -~;~~\\._~.",~A"':~·~:"':_":':-::"õ--:_~':_H:;";' ~"'~~_~_"_fl:~,.l F*:~ __ ~~*~":~l'j~i?,J:~=:~~~9-1I:~:8I01~1l;:fj;-;';-;~~· _~~i!!~ILIJ._i~~~~.~~.!i\~A'--ij 



DfFUSORA NATUREZA FM LIDA. FM 53830.000531/01 
HARMONIA FM LTDA. FM 53830.0005ÚIiii· 
LIP COMUNICACÃO LTDA. FM 53830.000536/01 
RÁDIO 820 LTDA. FM 5383O.00053?'"1 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. FM 53830:0005011Jl1l 
RÁDIO ESCUTA LTDA. FM 53830.000517101 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT· FM 53830.000516101 
DA. 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICACÃO LTOA. FM 53830.000511/01 
SISTEMA TORRE DE COMUNICA ÃO LTOA. FM 53830.000538/01 
SOBRAL & MAVRINIl' LTDA. FM 53830.000513/01 

SP SÃO CARLOS 
A.A S. SISTEMA BRASIL DE COMUNlCACÃO LTOA. . FM 53830.000529/01 

. C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAçóES LT· FM 53830.000530101 
DA. 
DIFUSORA NATUREZA FM LIDA. FM 53830000531101 

RÁDib Ê 'IV sCHÁP .... LTOA. .... FM . 5181ltoOosroiOi 

· HA:BD..ITADA .' 
",~! l. .,. 

,. itAíliirtADA 
, Hi\l!D.;rTADA 

HABILITADA 
HABD.;ITADA 
HABILITADA 
HABD.;ITADA 
HABn;rrADA 
HABILITADA 
HABD.;ITADA 

HABILITADA 
INABD.;ITADA 
HABD.;ITAnA 

HABILITADA 
HABD.;ITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

. ~ HABILITADA 
· :HABIT.UADA 

HABn:.ITADA 
·~·HÀBn...ITADA 
. 'HABILITADA 
'.' HABILITADA 

HABIl:.ITADA 
HABíúrÁDA 
HABIL"ii'Ai)A ill~â~{0rKi::~A" 2: ~'I-:+-.J:!!~~/ill;L-J 

REDE 'COMUNlCACÃO E MfDl~ LTDA. FM ~""..J--,-"''''''~'''''!L.-I 

UF' 

REDE METROPOLITANA DE RADlO E TELEVISAO LT· FM 53830.000516/01 
DA .• : .' .• ,,,' 

RTC·. REDE TRAVESSIA DE COMUNICArÃO LTOA. FM 53830.000511/01 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICA ÃO LmA. FM 53830.000511101 
SISTEMA DE RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LT· FM 53830.000528/01 
DA. 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. FM 53830.000513/01 

ANEXO XVI ' CONCORRENCIA N" 03InOOI·SSRlMC 

l...oc.lIidade/ ProPOD~tc{S) 

HABILITADA 
· .HABILITADA 

HAOn..1TADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABIUrADA 

Resultado 

I 
SP IACRI 

~A~M~A7~'Ô~N~IA~C~O~M~UN~I~C~AkriO~·E~S~L~TD~A~. __________ ~~FM~5~38~3~0~000~55~1~/O~I4-~H~'A~RIIL~~~A~D~AL~ 
: ._ bU BntiJS0RA NÃWRElA FM LTD . FM ~ HABILITADA 

='~E~MUj>'~'RES~A~D~E~RA~D~IO~D~IFU~S~Ã~O~N~O~S~st;AIl:Jj:to[l;A;;:'="=='~FM~'bj: '-jf-!!HA!>.B",D.;",·.,rr",A",D!llA'-i 

~L'fIP':lCelO~M!1JUJ!N~I,:C"A"A",-O.LkLID!lliA~.----__ ----~I:I!l~-+5383O.000s8 1~.I-!1HA~B!!JIL!ld!rrl,'!A",D~A.........j 
RÁnJO 810 LTOA. "M HABll.ITUlA 
RÁDiO DlFUSORA TORRE FORTE LTDA. FM 53830.0005491Íl1 HABILITADA 
RÁnlO METRÓPOLE REGIONAL FM LTOA. FM 53830 ooo5<Wn1 HABILITADA 

.. RAbl'o (lNDAS' Fi,i'tfuÁ: FM' 53830.0005"""'1 . HABILITADA 
SOBRAL &. MAYRlNK LTOA. FM 53830.000555/01 . HABILITADA 

SP ITARERÁ 
AMAZÓNIA COMUNrCACÕES' LIDA. 
DTFUSORA NA11.JREZA F1>.t LIDA. FM 
EMPRESA DE RADIODTF9SÃO ESTRELA POLAR LT· FM 
DA. 
LIP COMUNlCACÃO LTOA. 
RÁnro 810 LTDA. 
RAnJO 820 LTDA. 
RÁDIO DIRJSORA TORRE FOR'ffi LTDA. 
RÃ 10 ESCUTA LTDA. 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 
RÁDIO RMS LTDA 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICAc'OES LTOA. 
SOBRAL & MAYRINK LIDA. 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

, FM 
FM 

! SP ITAPEVA 
: AMAZÔNIA COMUNICACÔES LTOA. "M 

I 
DIFUSORA NATUREZA FM LTOA. I FM 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA pOLAR LT· FM 

I ~~. 'PO CE~TRO OESTE DE RADIODJ<l SÃO LTDA. "M 

'
i LlP COMUNlCACÃO LTDA. F~ 

MIX . SISTEMA MIX DE mMUNIC ,rÃo LTOA. FM 

i 
I 

I 
I I _. 

RÁDIO 810 LIDA. FM 
RÁDIO 820 LTDA. FM 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. FM 
RÁDIO E TV·CALDAS LTDA. ."" 
RÁDIO EL SHAÍlÓÀI'LTDA. I'FM 
RÁDIo EScurA 1.TDA.~' .. _ : • : 

53830.0005;1/01 HABILITADA 
53830.000584/0 i HABiLITADA 
53830.000551/01 HABD.;ITADA 

53830.000511/01 HABILITADA 
53830.ooo58?'" I HABILITADA 
53830.ooo5MIOI HABILITmI. 
53830.000549/01 HABILITADA 

53830.000541/01 HABILITADA 
53830.00054","1 HABILITADA 
53830.000588/01 HABILITADA 
53830.000574/0 I HABILITADA 
53830,000555/01 HABILITADA 

53830.000551/0 I HABILITADA 
53830.ooo5MIilI I HABILITADA 

HABILITADA 53830.000551/01 

53S3Il.OOOS69/O I HABILITADA 
53830.000511/01 HABIUTADA 
53830.000559/01 HAB1LITADA 
53830.000587101 HABILITADA 
53830.ooo58Ml1 HABILITADA 
53830.000549/01 HABILITADA 
53830,ooo581!Ól - HABILITADA 
53~30.ooo~8ciJiii HABILITADA 
SlUO:OOOS4J/OL _JoIJúlWADA _ 

I 

-

,.,.". , .. , '. ----- . -. :::;;:i • 
. .".' ... _.. ----... ::ru-

':.!"".. . :FM 
.'!'_._. --.-- "-' "'" 

rm;;:=-- .... 
c." .. __ o 

Im, 
l·sP., .--. 

.~ 
. Im,. ".' • .1 ','.- "1'1., . 

,mo EL SHAnn, I -m, FM " 
iDIO ESC' rrA LTOA. .... 

IRÁDlo UZ E VIDA DE • LTOA. FM 
'mo ONDAS J'M ,-m, .,. I" l.OOlw;m1 

REDE MÉDIO NORTE DE 'OMru·nrArõRs I:mA "" 
SISTEM, . RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZlNHO I roA: FiA 
<OBR .. &. "<Ayj"Nl<',-mA .,. ·1" 

, 'IV 'CIDADE VERDE 'ON UNI'. I 'IT "" 

SP JAMBElRO 

!SINAlS·DBTVACABO ·FM· 

. 'ArÃn ITOA 

.:_fI'RES' DC ,~n"A ,-mA· 

. . . 

SP 

,Dio I ITIlA 
.DIO E 'IV CALDAS LTOA. 
~mo .. <rIlTA I TnA 
.DlO clTORAI NORTE LID' 
iDlo ONDAS FM LTDI 

<lSTEM' .. nR n" 
. OBR! &. MAYRINK LTOA. 

~~~~ AGÊNCIA DE : 

OLlS 
IAMAZÓNli\ COMUNICACÔES LTOA. 
OTFUSOIL NAlllRf'7". FM 'TnA 

ITni . 

EI 

EMPRESA DE , NOSSA 
ImA 

lllO 810 ''T'O. ' .. 
ÁDlO 820 LTDA, 
,mo DIFUSORA 'TORR!' "n""';' ·LTDA. 
,DIa . ITr 

'DID ONDAS FM'LToA' 

, '", 

1/01' 

"AAR rrAn, 

.. :; ',:": 

.. HAR" rrAn, 

SISTEMÁ DE ~ " ........ .. 
lSTEMA MAIOR DE 

BELMIRO BORINf FM " 
LIDA. 

SP MARACAi 
'MAZÕNI, LTOA. FM' ~ooo<<IR11 

DlRlSOR. NATTJRI'ZA "" I TIl, "" '" 
~RESA DE DAnlnnml<Ã"ESTRELA PO~AR-LT. FM 

EMPRR., nR Nm .. ITn, "" '" •. 000<0"" 
GRUPO CENTRO OF.sTE DE ITn, "" 
_IP COMUNICACÃO LTDA. FiA . 71/01 
I<IX <lSTEM MIX nE I TOA "" l~flM«QKlI 
tÁDlO 810 !:rDA. FM '" 
tÁDfO DIFUSORJ 'm"" mOT" LTDA. FiA 1~<WI<dOJt\I 
.l.m~T"" ITn. "" I '" 

<ÁDIO ONDAS FM LTOA "M, , 
ISOBRAL & MAYRINK LTDA. FM ~<WI«<N11 

I SP IM.i\R.Í!JA. 
'.S. SISTEM .. RRASlL DE I.TnA ~, Im 

~MAZÓNIA COMUNICACÓEi LTo, 

,~;:R. SISTEMA PAULISTA DE 

:DlRlSORA NATUREZA FM LTn-":' FM 1<íR:;n """'" •• ,, 
Ir1PRfSA DE .' ' ESTRELA roLAR LT.I ru: l<iilO ooo<<7ml 

'_c_.~JiIlC""ÃÔL'Il:ÍJ .I'M. 

I ;, HABILITA0, 
H'RlÍ "'An, 

'Rn.ITADA 
HABILITADA 

HABILI rADI 
HABILITADA 

'RII.ITADA 
HABILlrADA I 
HABILITADA 
HARIlJTADA 
HAnlLrrADA ' 
HABILITADA 

HARILlTADA I 
HABILITADA 
HARIIJTA: 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

'HAnri~ 

FED:r,!\r 
."' .. :~j {.~:!. )r/i~) ;.~!: C~.~\t:.~· (1 ~:.~.:; 

C) ~::: : (3 ; ;~.J /:\ 1.. c O i',; F' i.:. ;:.: ;:~: 

21 EM, 
-~ .. ~ ... _,~. -.--. 

') 

(1 
~! 
I 



,> 

1 

N" 176, quinta-feira, 13 de seteIDb~o.de 2001 Diário ~~!al da Üniã~. -:' ~~ -3 /SSN 1415-1553 
flj. '~~ . . . " . ~ ', ... 

. : S~~TV;P.Á&lSl'A. L1D~. : . .'-: -: .' "1, 1V" 53830.00064iit0i : .""lIAl\mITADA 

.. SOBltAL18o MAYRlNKLIDA: !/': TV' 5'3lBo.ililo/;OOm; ··'lNM!ILITADA 
, SOCIE~ÁDE 'M0NTESIONENSE 'DE RADIODIFUSÃO TV 53830:01~3.<fIOl ,.HABlLtrKDA . 

LIDA. .. .. , .. 
: SPDR,S1~ PAUl1STA DIGITAl DE·Ib\DIODlFU· .T'l., . 53830.1lO!l6~5~1 : 1IABILITADA 
, SÃ(}LTDA. .-. - ". ,'I.: . :,. .', 

lRANSCOM SISlEMA..DE.COMUNlCACAO LIDA. TV 53830.000632101 
TV ARACATIlBA -S/C LIDA- TV 53&30.000646/91.-
Tv PIONEIRA DE MOG DAS CRUZES LIDA. TV 53830.000643/01-
TV STÚDIOS JARAGUÁ S/C L.IDA. TV 53830.000664/0 I 
IIVESTHANI PARI1ClPhCÕES LIDA. .... TV 5383O.000660J01. 

SP IUNDIAl 
A.B.G COMUNICA ÕES LIDA. TV 53830.000630/01 
AVANTEL COMUNICA ÕES LIDA. TV 53830.000639/01 
CDIN - CANAL DIGITAl INTERNACIONAl DE NO· TV 53830,000654101 
TÍCIAS LIDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LT· TV 53830.000641/01 
DA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LT· TV 53830.00064QJ0 I 
DA. 
UG RÁDIO E TELEVlS- O DIGITAl LIDA. TV 53830.000656/01 
LlNEA SAT COIdUNlCACÃO LIDA. TV 53830.000650101 
M.A.V - EMPRESA DE COMUNICA ÃO LTDA. TV 53830.000629/01 
NA COMUNlCAC'ÔES LIDA. TV 53830000636/01 
RÁDIO DIFUSORA JUNDIAIENSE LIDA. TV 53830.000667/01 
RÁDIO E TV CALDAS LIDA. TV 53830.000644l0 I 
RÁDIO E TV SCHAPPD LIDA. TV 53830.000645101 
SISTEMA TV PAUUSTA LIDA. TV 53830.000648l01 
SOBRAL & MAYRJNK LIDA. TV 53830.000663101 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO TV 53830.000634101 
LIDA 
SPDR SISTEMA PAULISTA DIGITAL DE RADIODIFU- TV 53830.000655101 
SÃO LIDA. 
lCLEVISÃO ALTAMAR LTDA. TV 53830.000649/01 
lRANSCOM SISlEMA DE COMUNICA ÃO LIDA. TV· 53830.000632/01 
TV U<ACATUBA S/C LIDA. TV 53830.000646l01 
'IV PfONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LIDA. TV 53830.000643/01 
TV SERRA DO JAPl"lIDA. TV 53830.000637101 
TV5[ÚDIOS ANHANUERA S/C LIDA. TV 53830.000642/01' 
WESTIIAM PARTICIPA ÕES LIDA. TV 5383O.000660J0 I 

SP PIRACICABA 
A.B.G. COMUNlCACÕES LIDA. TV 53830.00063D.1OI 
AVANTEL COIdUNlCACÕES LIDA. TV 53830.000639/01 
AXLM TELEVISÃO LID . TV 53830.000666l01 
COIN • CANi<L DIGITAl tmERNACIONAL DE NO- TV 53830,000654101 
TÍCIAS LIDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO A-LFA CENTAURO LT- TV 53830.000641101 
!lA, 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LT· TV 53830.000640J01 
DA. 
IP CO.MUNICA ÃO E~I<ETING lTI)A. TV 53830.000635/01 
lIG RÁDIO E TELEVISÃO DIGITAl LIDA TV 53830.000656/01 
M.A.V. -'EMPRES DE WJNICA ÃO LIDA. TV 53830.000629101 
NATUREZA COMUNICA ÕES LIDA. TV 53830.000636/01 
NEON SAT COMUNICA ÕES LIDA. TV 53830.000652/01 
RrC " REDE TRAVESSIA DE COWJNICACÃO LIDA. TV 53830.000633/01 
SISlEMA TV PAULISTA LIDA. TV 53830.000648l01 

,,_ SOBRAL & MAYRlNK LIDA- _ TV 53830.000663/01 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO TV 53830,000634/01 
LIDA. 
SPDR SISTEMA PAUlISTA DIGITAL DE RADIOD!Fl1' TV 53830.000655101 
SÃO LIDA. 
TFl.EVTSÃO ALTAMAR IDA. TV 53830.000649101 
TV ARACATIlBA S/C LIDA- TV . 53830.00064&01 
hv'CEi-ITRO PAULISTA LTDA, TV 53830.000638/01 
hv PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. TV 53830.000643/01 
TV -.S: ÚD lOS JARAGUÁ S/C -LIDA. TV 5383O.DOD664J01 . 
WESJllAl,I PARTICIPA -ES LmA. TV 5383O.000660J01 

. . ': . 

ANEXO XIX - CONCORRÊNCIA N" 03612OO1·SSRlMC 

UF Localidade! ProponeDte(s} 

MG DIVINO 
BETEL SlsmMA DE RAorODtFUSÃO LIDA. 
AINDA ÃO BOM IESUS 
RÁDIO E TV CENTAUR LIDA. 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. 

MG LAGO FORMOSA 
FORMOSA FM LIDA. 
RÁDIO 850 LIDA .. 
RÁDIO E TV CENTAURO LIDA: 
RÁDIO ULTRA FM LIDA, 
SEIIT A SISTEMA DE COMIlNICA ÃO LIDA. 

SHEKlNAH COIdUNl A ÕES LIDA. 
SISlEMA DE COMUNlC ÃO ECO LAGO LIDA. 
SOCIEDA-DE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. 

Ser- N- do Processo 
vi 

OM 53710.000560101 
OM 5371O.00053B101 
oM 53710.000568/01 
OM 53710.000559/01 

FM 53710.000567/01 
FM 53710.000539/01 
FM 5371O.00056S101 
FM 53710,000536/01 
FM 53710,000533/01 
FM 53710.000534/01 
FM 53710.000535/01 
FM 53710.000559/01 

HABD..ITADA 
HABILITADA 
HABn.rrADA 
HABD..ITADA 
HABIT..ITADA 

HABD..ITADA 
HABn..rrADA 
HABD..ITADA 

HABD..ITADA 

HABD..ITADA 

HABILITADA 
HABrLITADA 
HABn..ITADA" 
HABILIT DA 
HABll.ITADA 
HABll.ITADA 
HABn..rrADA 
HABILITADA 
INABILITADA 
HABll.ITADA 

HABll.ITADA 

HABILITADA 
HABn..rrADA 
HABll.ITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABll.ITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABfi.ITADA 
HABD..ITADA 

HABll.ITADA 

HABILITADA 

HABiLITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABll.ITillA 
INABD..ITADA 
HABll.ITADA 
HABn.ITADA 
INABILITADA 
HABll.ITADA 

HABILITADA 

HABll.ITADA 
HABIT.TTADA 
HABll.ITADA 
HABILITADA 
HABD..ITADA 

'HABILITAD 

Resultado 

!<ABll.ITADA 
HABILITADA 
HABll.ITADA 
INABll.ITADA 

HABTUrADA 
HABILITADA 
HABD..ITADA 
HABILITADA 
INABll.ITADA 
HABILITADA 
HABll.ITADA 

INABILITADA 

MG ~~~~~~S~IS-TEMA----D-E-RA--D-I-O-D-IFU--SA~-O~LID--A-.------~~~~~~~~-HAB~~ll.~IT=-AD~A~~ 
AINDA ;<'0 BOM ·,-m.BlUTADA 

-.. ·fi'~~~~~~-:.:._-:-~--.PM_ !-" I' 0Z 

SIS'ffiMA ISRAEl.' DÊ· S'E!lviÇüs' DE COMIlNICAÇÃO 
. LIDA-' .. ' .. ,:',':,,, :"':'" . 

SOCIEDADE MON'IESlONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

MGMACHADO :~,,;_.' '!-'I,',' 
DANE COMUNlCACAO LIDA- . :., 

Mn.TON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE ClVlL LT­
DA. 
RÁoro 850 LIDA. 
RÁDIO E TV CENTAURO LIDA. 
RÁDIO PORTAl DO SUL DE MINAS LTDA. 
RÁDIO ULD.A FM LIDA. 
SISTEMA CAFÉ DE COMUNlCACÃO LIDA 
SISTEMA MACHADENSE DE COMUNICAÇÃO LIDA .• 
ME. 

SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. 
WJE COMUNICACÕES LIDA, 

MG POCOS 'DE CAl DAS 
DANECOMUNlC .... C.AO LIDA, 
FM MÚRCIA LTDA. 
IMAGEM FM STÉREO rocos DE CAlDAS LTDA 

MILTON NEVes PUBLICIDADE SOCIEDADE ClVlL LT· 
DA. 
RÁDIO B50 LIDA. 
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LIDA 

RÁDIO E TELEVlS.i,O SERRA DA MANTIQUEIRA LT· 
DA. . 

RÁDIO li TV SCHAPPO LIDA. 
RÁDIO MERCOSUL·LIDA, 
RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO LIDA. 
RÁDIO ULTRA FM LIDA. 
ISTEMA M '-NI10UEIRA DE COMUNICA ÃO LTDA. 

SISTEMA NACIONAL DE COMUNlCACÃO LTDA. 
SOCIEDA-DE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO. 
LIDA. 

MG POUSO AlEGRE 
DANE COMUNlCACAO ·LIDA 
EMPRESA CAMBUlENSE DE COMUNICACÃO LIDA. 
EM. TELEcOM LIDA. 
RÁDIO 850 LIDA. 
RÁDIO CLUBE FM LTDA: 
RÁDIO DIFUSORA SANrARRITENSE LIDA. 
RÁDIO E TELEVISÃO LmERTAS LIDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 
RÁDIO MERCOSUL LIDA. 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LIDA. 
RÁDIO ULTRA FM LIDA. 

RADlPA - RADIODIFUSÃO POUSO ALEGRE LIDA. 
SERTANEJA SISlEMA DE COMUNICA ÃO LIDA-
SISTEMA M...ANI10llEIRA DE COMumCACÃO LIDA. 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RAD/ODIFilsÃo 
IDA, 

MG SANTA VITÕRL 
ORGANlZAr:.ÃO CONDINHO LTDA. 

(010 850 LIDA. 

RÁbIO E TV CENTAURO LIDA 
SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LIDA: 
SOCIEDADE MONTES10NENSE DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. 
VEREDA COMUNlCACCES LIDA. 

MG SÃO BRÁS DO SUAcuI 
RÁDIO 850 LIDA. 
RÁDIO E TV CENTAURO LIDA. 
RÁDIO SÃO BR< S DO'SUACU[ FM LIDA. 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LIDA. 
SOCIEDADE RÃDIO CLUBE DE MINAS GERAIS LT­
DA, 

FM 

FM 

FM 
FM 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

FM 

FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

.-FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
!-'M' 
'FM 
FM 

FM 

FM 

FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

"I'P:'MrnADA 
'.,'" ·1ÍABll.rrAnA 
, , 'HAíill.rrADA 

.. .-t.' 'HABILITADA 

5371 0.oo057ôJo I' I {N'ABIÍ.rrADA 

" 
53710.000559101'. ·INABILITADA 

53710.000541/01 _ HABll.rrADA 
53710.000561/01 . HABll.ITADA 

53710,00')539101 HABD..ITADA 
53710.000568/01 HABll.ITADA 
53710.000564/01 HABILITADA 
53710,000536/01 HAall.ITADA 
53710.000562/01 HABll.lTADA 
53710,000540101. INABll.rrADA 

53710.000559/01 INABILITADA 

53710.000542/01 HABILITADA 

53710000541/01 HABILLTADA 
53710.DD0543/01 HABll..ITADA 
53710.000565/01 HABTLITADA 
53710,000561/01 HABll.ITADA 

53"0000539/01 HABn:.ITADA 
53710.000547/01 HABlLITADA 
53710,00054-4/0 I .' HABD..ITADA 

53710000549/01, HABILITADA 
5'710000563101 . · HABILITADA 
537·10.00054510 ' · INABILITADA 

53710 000536/01' HABlLITADA 
53710.000546/01 .: -HABILLTADA 

·53710.DÓ0551101 ·HABll.ITADA 
53-710.000559101 · INABD..ITADA 

53710.000541/01 · HABILITADA 
53110,000566101 HABILITADA 
53710.000548/01 HABILITADA 
53710.000539/01 HABILITADA 
53 10.000558/01 HABILITADA 
53710.000552/01 HABn.ITADA 
53710.000547/01 HABTLITADA 
53 10.000549/01 ·HABll.ITADA 

53110.000563/01 HABll.ITADA 
53710.000564101 HABILITADA 
53110.000536/01 HABll.ITADA 
53110.000550101 HABll.ITADA 
53710.000533/01 . INABll.ITADA 
53710.000546101 ·HABll.ITADA 

537Ip.000559/0r '.' lNABll.ITADA 

53710,000556/0' 'OOIÚTADA 
5:17I0.000539/01 : :'HABll.ITADA 

53710.00056S10· . -,.; HABILITADA 

53710,000554101 -~ HABILITADA 

53710.000559/01 . INAlIILITADA 

53110.000555/01 HABn..ITADA 

53710.000539/01 HABn..rrADA 
53710.000568/01 HABD..ITADA 
53710.000557/01 HABILITADA 
53710.000559/01 INABll.ITADA 

53710.000553/01. HABILITADA 

ANEXO xx - CONCORRÊ!'!CIA N' 03812OO1·SSRJMC 

UF LocalidadeJ Proponenle{s) Ser. N· do Processo Resultado 

GO BADIA DE GOIÁs 
COR RADIOOIFU Áo Lm . 
CEBaWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA 
DA. 
EMPRESA GOIANA DE COMUNICA ÃO LIDA. 
GRUPO EXATA DE COMUNICA ÃO LIDA. 
IIP COMUNICA - O LIDA. 

tmERAnvA StEREo SOM LIDA. 

ONIK· RADIOD SÃ-O--L"IDA- - - - -

LT· 

vi 

FM 53670.001047/01 JNABn.rrAOA 
FM 53670.001069/01 HABll.ITADA 

FM 53670.001049/01 HABll.ITADA 
FM 53670.001066/01 HABll.ITADA 
FM 53670.001059/01 HABll.ITADA 
FM 53670.001 I HABll.rr A 
FM' . 53671i.00t"05110 r "ooJt A 

!-'M' -53 O.OOI046/Ot • HABIt .. - .------.----

SERVIÇO P(IBLlCO FEDERAL 
r~l~~~.i:.:f,~:;~~!~) DAS COMUNICAÇÕES 
CUl'! i.:: h 1:.: COM OF<IGIt-JAL 

EM, 

--.-"--"--.. -.'--.. -.-.. -",-.rr---"'o.Uf~-

, 
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ANEXO XXII - cONcORRÊNCIA N" 041nOOl-SSRlMC 

UF Loc:alidade/ Proponeute(s) Ser- N'doProcosso Resultado 
rico 

MS JARDIM 

AMG PUBLICIDADE E COMUNICACÃO LTDA. FM 53670JlOll69/O HABn.rrADA 
BONITO COMUNICACÃO LTDA. FM 53670.001174/01 HABu..rrADA 

CNC BR - CENTRO NAC[ONAL DE COMUNICAÇÕES FM 53670.001197101 HABILITADA 
LIDA. 

! 
EMISSORAS INrEGRADAS M.F. 'LTDA. FM 53670.001177/0 HABILITADA 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO FM PORTAL DO PAN- FM 53670.001175/01 HABn.ITADA 
TANAL LTDA .. 

EMPRK<A DE RADlODlRJSÃO PANTANlEIRA LIDA, FM 53670.001196/01 HABILITADA 
EMPRESA DE RADIODIFl SÃO RIO DA PRATA LTDA. FM 53670.001189/0 INABILITADA 
F1>I RUBI LTDA. FM 53670,001186/01 HABILITADA 

NATUREZA COMUNICi\.CÕES LIDA, FM 53610.00117010 HABILITADA 
NORTÃO COMUNICAC.i..O E PUBLICIDADE LTOA. FM 53670,001168101 HABlLlTADA 
POrITO NORTE RÁDIO FM LTDA. FM 53670.001172101 . INABILITADA 

I RÁDIO JOIO LIDA. FM 53670.00119210 HABILITAD 

I RÁDIO FM HARMONIA LTDA. FM 53670,001181/01 HABILITADA 
REDE DE RÁDIO E "ffiLEVISÃO FENEBI LTDA. FM 53670.001195/0 HABILITADA 

. .1 
REDE ECOLÓOicA DE COMUN[CACÕES LTDA. FM 53610.001185/0 HABIT.ITADA 
SISTEMA DE COMUNIC'CÃO CONESUL LTDA. FM 53670,001193/0 HABILITADA 

II SISTEMA DE RÁDJO E lCLEVISÃO JAGUARETE LT .. FM 53670.001176/01 HABlLrrADA 
DA. 

TELEVISÃO AP AKÁ SOCIEDADE CIVIL LTOA. FM 53670.001179/01 HABILITADA 

MS MIRANDA 

AMG PUBLICIDADE E COMUNlCACÀO LTDA. FM 53670.001169/01 HABiLITADA 
BONITO COMUNlCA"ÃO LTDA. FM 53670.OCU 174tOl HAon..rrADA 
CNC BR • CENTRO NACIONAL DE COMUNICAÇÕES FM 53670.001191/01 HABILITADA 
LTDA. 
EMISSORAS INTEGRA0 S M.F. LIDA, FM 53610.001177/01 HABILITADA 

EMPRESA DE RAD[ODIFUSÃO FM PORTAL DO PAN-, FM 53610.001115/01 HABILITADA 
TANAL LTDA . . 
EMPRESA "DE RADlODlFlISÃO PANTANlEIR LTDA. FM 53670.001196/01 HAOll.ITADA 
FM RUBI LTDA. FM 53610.001186/01 HABILITADA 
NORTÃO COMUNICACÃO E PUBLICIDADE LTIlA. FM 53610.001168/01 HABILITADA 

RÁD[O 1010 LTIlA. FM 53670.001192101 HABILITADA 
RÁDIO CARANDÁ FM LTDA. FM 53610.001188101 HABILITADA 

RÁD[O DrFuSORA NATI IR';'?_ LTDA. FM 53610.001190101 HABn.rrADA 
REDE DE RÁD[O E TElEVISÃO FENEBI LTDA. FM 53670.001195/01 HABILITADA 

· REDE ECOLÓO[CA DE COMUNlCACÕES LIDA. FM 53610.001185/01 HABILITADA 

· SANABRlA & ARAUJO LIDA. FM 53610.001111/01 HAllILITADA 

SISTEMA DE COMUNlCACÃO CONESUL LTDA. 'FM 53670,001193/01 HABILITADA 
MS NIOAOUE 

AMG PUBLICIDADE E COMUNlCAl:,ÃO LTDA. FM 53610.001169101 HABILITADA 
BONITO COMUNICACÃO LIDA. FM 53670.001114101 HABn.rrADA 
EM[SSORAS WIEGRADAS M.F. LIDA. FM 53670.001177101 HABILITADA 
EMpRESA DE RADIODIFUSÃO FM PORTAL DO PAN· FM 53610.00117~/O1 HABILITADA 
TANAL LIDA. 
EMPRESA DE RADIODIRSÃO PANTANlEIRA LIDA. FM 53670.{X)) 196101 HABILITADA 

NORTÃO COMUNlCACÃO E PUBLICIDADE LTDA. FM 53610.001168/01 HABll.ITADA 
RÁD[O 1010 LTDA. FM 53610.001192/0l· HABn.rrADA 
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO FENEBI LTDA. .EM. 53610.001195/Ol HABll.ITADA 

MS PONTA PORÃ 
ALCES A ANrONIA DA ILVA & CIA. LIDA. 'FM 53610.ooi I 83/0 I HABILITADA 

\ AMG PUBLICIDADE E COMUNlCACÃO LTDA. FM 53610,001169101 HABn.rrAoA 
BONITO COMUNlCACÃO LTDA. FM 53670.001174101 HAon:rrADA 
EMISSORAS WIEGRAD S M.F. LIDA. FM 53610.001171/01 ....!!A.Bll.ITADA 

IF.MPRESA DE RADlODIFIISÃO CARVALHO LTDA, FM 53610,00 194/01 HABn.ITADA 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO PANTAN!EIRA LTDA. FM 53610.0t)[ 196I0[ HABILITADA 

FM RUBI LIDA. FM 53610.001186/01 HABll.ITADA 

GOMES COMUNlCAl"ÕES LTDA. FM 53670.001184101 HABILITADA 

· NATTII1J'7 A COMUNlCAC-ÕES LIDA. FM 53610,001170101 HAOrr:ITADA 

NORTÃO COMUNICArÃO E PUBLICIDADE LTDA. FM 53670.0011 8/01 HABILITADA 
RÁD[O 10lO LIDA. FM 53610.001192101 HABILITADA 
RÁDIO FM ~ CONEXÃO CIDADE LIDA. FM 53610.001 8710i INABn.ITADA 
REDE DE RÁDIO E lCLEVISÃO FENEBI LIDA. FM 53670,001195/01 HABILITADA 
SISTEMA DE COMUNlC~CÃO CONESUL LIDA. FM 53610001193/01 HABIL[TADA 

SISTEMA DE COMUNICACÃO SALOMÃO LTDA. FM 53670.001167/01 HABILIT DA 
TELEVISÃO APLAKÃ SOClEDÃDE CIVIL LTDA. FM 53610.001179/01 HABILITADA 

MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 

AMG PUBLICIDADE E COMUNICACÃO LTDA. FM 53670,00 169/01 HABILITADA 
,; EMISSORAS INiEGRADAS M.F. LTDA. FM 53670.001177/01 HABILITADA 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO PANTANlEIRA LTDA. FM 53610001196/01 HABILITADA 
FREQWNCL~ MÀXlMA ASSESSORIA E PLANEJA- FM 53610,001182101 HABILITADA 
MENTO DE RAIODIFUSÃO LTDA. 

NORTÃO COMlINICA"ÃO E PUBLICIDADE LTDA. FM 53610.00II681ÓI HABll.ITADA 

RÁDIO 820 LTD . FM 53610.00I191lOl HABILITADA 

RÁDIO SABlÁ FM LTDA. FM 53610.001 80/01 HAOIT.ITADA 
REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO FENEBI LTDA. FM 53670.00lI95/01 HABIT.ITADA 
S[STEMA DE RÁDIO E TELEV[SÃO JAGUARETE LT- FM 53610.001176/01 HABILITADA 
DA. 

SISTEMA DE RADIODIFUSÃO FM ÕMEGA LTDA. FM 53610.001173/01 HAllILITADA 

TElEVISÃO KAIAPÕ SOCIEDADE crvll. LIDA. FM 5367o.00[ 118ro1 1lABll.ITADA '- . 
--- - -- . - , - __ •• w __ - -- -.-- - . _ .. _.' ._-- - - -'-.-.- .".-

UF 

MS 

MS 

UF 

MT 

MT 

MT 

ANEXO = -CONCORRÊNCIA N" 043nOOI-SSRlMC 

LocaUdad~ Propoue.nle(s) Ser- N° do Processo Resultado 
~ 

CORUMBÁ 

CNC BR - CENTRO NACioNAL DE COMUNICAÇÕES TV 53670.00122510 I HAllILITADA 
LIDA. 
EMISSORAS lNfEGRADAS M.F. LTDA. ". 153670.001216101 HABn.rrADA 
EMPRESA DE RADIODJFlJSÃO PANTANETRA LIDA. TV 53670.001224/01 HABrLITADA 
NATUREZA COMUN[CM;..ÕES LTDA. TV 5367000[21210l HABu..rrADA 
RÃDlO E TV CAlDAS LIDA. TV 53670.001223/01 INABILITADA 
SANTO ,AGOSTINHO - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TV 53670,001220/01 HAllILITADA 
LIDA. 
SINCO - SISTEMA NACIONAl DE COMUNICAÇÃO LT- TV 53670.001227101 INABILITADA 
DA, 
S[STEMA DE COMUNICAÇÃO CAMARGO GONÇAL- TV 53670.001219/01 HABILITADA 
VES LTOA. 
SIS-r:r'MA DE RÁDIO E TELEV[SAO JAGUARETE LT- TV 53670.001215101 HABILITADA 
DA . 
TRÊS LAGOAS 
ALCESIA ANTONIA DA SILVA & CIA LIDA. TV 53670.001218101 HABILITADA 
BONITO COMUNlCe&..ÃO LIDA. TV 53670.0012""01 HABILITADA 
CNC llR • CENTRO NACIONAL DE COMUNICAÇÕES TV 53670,001225/01 HABILITADA 
LTDA. 
EMISSORAS lNfEGRADAS M." TOA. TV 53670.001216101 HABILITADA 
EMPRESA DE....l\ADlODIFUSÃO P NTANlEl& LIDA. TV 53670.001:224101 HABILITADA 
GoMES COM.!lliLCM;.OES LTDA, TV U>670,00122I/01 HABILITADA 
NATUREZA COMUNICACÕES LTDA, 1'1 ~670.001212101 HABILITADA 
SANJ"O AGOSTINHO - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TV 53670.001220/01 HAB[LITADA 
LIDA. 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LT- TV 53670.001222101 INABILITADA 
DA. 
S[STEMA DE RÁD[O E TELEV[SÃO IAGUARETE LT- TV 53670.001215/01 HABlLLTADA 
DA. 
SISTEMA REGIONAL DE COMUNlCACÃO LTDA. TV 53670.0012l3l01 INABILITADA 
TELEVlSÃO~ SOCIEDADE CfVIL LTDA. TV 53610.001217/01' INABILITADA 

ANEXO XXI.V - CONCORRÊNCIA N' 04snOOl-SSRlMC 

Localidade! ProponeDte(s) , Ser-' ND do ProcI!$W Resultado 
,i o 

COLiDER 
AMa PUBLICIDADE E COMUNlCM;..ÃO LTDA. OM 53670:001333/01 HABILITADA 
CARÁVANATELECOMUNlCAÇÃO E TELEVISÃO LT- OM 53670.001338101 HABILIT,o.oA 
DA. 
CEBELWAM COMUNlCI\.ÇÃO E CONSULTORIA LT- OM 53670.001328101 HAllILITADA 
DA. 
DINÂM[CA COMUNlCt&Q,Es LTDA. OM 53670.001340101 HABILITADA 
[SA RADIODIFUSÃO LIDA. OM 53670.001330101 HABILITADA 

- NORTÃO COMlmlC .... CÃO E PUBlIC[D DELTD O 53670.001334101 HABILITADA 
RÁDIO DIFUSORA COLÍDER LIDA. OM 53610.00l332101 HABn.ITADA 
RÁD[O EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LT- OM 53670.001329/01 'HABILITADA 
DA. 

• DlO JORNAl DE MATO GROSSO TOA. OM 53670.001339/01 HABILITADA 
RÁDIO VERA LTOA. OM 53670.00134[/01 HABILITf<DA 
SISnMA GOlS·DE RADIODlRJS·O LIDA. OM '536~001336/01 HABILITADA 
SOCIÉDADE RÁDIO VANGUARD LTD . OM 53670.001331/01 HABILITADA 

' 1aECOMUNlCA,CÓES ARAGUAIA LIDA. OM 53670. 1324/01 HABILITADA 
TODAVIA COI!!ID!!ÇM;..ÃO MULTIMÍDIA LTDA. OM 53610. l331/01 HABILITADA 
PARANATINGA -

AMG PUBLICIDADE E COMUNlCACÃO LIDA. OM 53670.001333/01 HABILITADA 
CEBELWAM COMUNlCAÇ,ÃO E CONSULTORIA, 
DA. 

LT- OM 53670.001328/01 HABILITADA 

ISA RADIODIFUSÃO LTDA. OM . 53670.001330101 HABll.ITADA 
NORTÃO COMUNlCACÃO E PUBLICIDADE LIDA. 'OM 53670.001334/01 HABILITADA 
RÁDl0 DIFUSORA COLIDER LTDA. 'OM 53670.001332101 HAllILITADA 
RÁDIO JORNAL DE..M.ATO GROSSO LTDA. OM 53670 1331/01 HABILITADA 
RÁDIO VERA LTDA. OM ·53670.001341/01 ·HABll.ITADA 
SISTEMA DE RÁD[O E TELEV[SÃO NORTE MATO- OM 53670.00\325/01 HAllILITADA 
GROSSENSE LTD . 
S[STEMA DE RÁD[O E TELEVISÃO PORTAL DA CO- OM 53670.001326/01 HABILITADA 
MUNICACÃO LTDA. 

' SISTEMA~ADO DE COMUNIC~O LTDA. OM 53670.001327/01 HABILITADA 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LIDA. OM 53670.ool33 1/01 HABILITADA 
TELECOMUNICACÕES ARAGUAIA LIDA. OM 53670.001324/01 HABILITADA 
TODAVIA COMUNlCAl:,ÃO M\J!;[Th iDlA LTDA, OM 53670. 1331101 HABILITADA 
ROSÁRIO OESTE . 
AMG PUBLICIDADE E COMUNIC~O LTDA, OM 53670.001333/01 HABILITADA 
CARAVANA TELECOMUNlCAÇÃO E TELEVISÃO LT- OM 53670.001338/01 HABILITADA 
DA. 
CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTDRlA LT- OM 53670.001328101 HAB[LITADA 
DA. 
DINÂMICA CQMJlliJCM;..ÕES LIDA. OM 53670.001 _OI HABILITADA 
NORTÃO COMUNICACÃO E PUBLICIDADE LTDA. OM 53670.OC 1334/01 HABILITADA 
RÁDIO DIFUSO.RA COLiDER LTDA. OM 53670.OC I33UOI HABILITADA 
RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LT- OM 53670.001329/01 . HABILITADA 
DA. 
RÁD[O JORNAL DE MATD GROSSO LTDA. OM 53670JlCI1339/01 HABll.ITADA 
RÁDIO SOM O TERRA LTDA: OM 53670.001335/01 HAllILITAoA 

.\DIO VERA LTDA, OM 53670.001341101 HAllILITADA 

_ •. 0'- .. ---
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ANEXO )ONU- CONCORRENClA W ossnOOI-SSIUMC 
./-.:1'"' 

Ser- . W-'db I~:: ! ·!~~i'ÍttsJt~a. . 
vico. 

MA 
BEUA' FLOR RADIODIFUSÃO LIDA. FM-- ,53120000502101"" .. iNABIUTADA' '. 

, EMPii/!.'A RAóiôFomcA DE BÔU J '-RD!M mA.'" "i'i!i'" 's37Zo:iiffi'S24'1Ó1 HABILITAD 

MERCOM BRASÍLIA COMUNlCACOES LIDA. l'M 53720.000500101 H >.BILIT D : 

"". , RÁDIO. pORTA· DE .CAXIAS L~ •.•• , ., 'c'" .... . fM. ·5312(j.llOOsmilll. ; HÁBiiíiADA 

REDE .METROpOLITANA DE RADIO E reLEVISAO LT·.FM 537?º.000~9:vt1!... __ If!.B.I!g~DA 
DA ... ; ... ,. '.. ..:-':: -;;':;;'~':::--;"" ;;l, .. ")'~"JJ . .:,: ..... , ... ~ .• '; ...... 

SBC RADIODIFl SÃO LTDA. FM 53720.0004""101 HABrut:rADA 

SISTEMA ARIZONÁ DE COMUNlCACÃO LTol\:' .", 'Fl\I' ·53720.000S!!1IlfJ··":Jt Bn:rrADA 

SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LIDA FM 53720.0005Q!101 HABILITADA 

SOMA RADI0DIRlSÃO LIDA. FM 53720.000S06lO1 HABILITADA 

VERDES LAGOS RADIODlFUSÃO LIDA. FM 53120.(XX)S04101 HAB'fLITADA" 

MA IMPERATRIZ 
AURORA FM lTDA. FM 53720.000515/01 '" BILITADA . 

BWA FLOR RADIODIFUSÃO LIDA. FM 53720.000502101 INABILITADA 

LUCENA E CASTRO LIDA. FM' 53720.ro:lS I 210 I HABILITADA 

MERCOM BRASÍLIA COMUNlCALÕES LIDA. FM 53120.00050M)t·· HABILITADA 

PARANÃ FM LTDA. FM 53720.000514/01 HABILITADA 

RÁDIO 910 LTDA. FM 53720.000518/01 HABILITADA 

RÁDIO E TV pOPULAR LTDA. FM 53720.00ó5I'lioJ HABILITADA 

RÁDIO E TV SCHAPpO LIDA. FM 537200005Iml ..l!A!lILITADA 

RÁDIO E 'IV IINIÃO LTDA. FM 53720000513101 HABILrrADA 
RÁDIO I.>ORTAL DE CAXIAS LIDA. FM 53720.000503/(iI ...HABILITADA 

REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E reLEVISÃO LT· FM 53720..000505/01 HABILITADA 
DA. 
SBe RADIODIFUSÃO LIDA. FM 53720.000499tO .HABILITADA 

.' s~f~;..SISTE""'.M~[tANHENS.E' DR M);JJ(i)pW!i,.·fl.I .53.nP.OOW:lÕ,jjI,,! .HABlLrr(illA 

SISTEMA: MAi<ANHEN E DE RADIODlFUS}.o.:l!:mA,· j'FM;" .53720000Sni/Ol' ." HABÍUTADA 

SISTEMA ZANoN DE TELECOMUNlCACÕES LIDA.' FM 53720000511101 HABU.ITADA 
SOMA',-RADIODlFuSÃO LIDA. ." ~.;',.,:: il~ ~:,; :'i=M' . 'S3720'ooóSê6ldi '- .~ -HABn.:.ITADA 

VERDES LA.GOS RAOIODIRJSÃO LTDA. FM 53'110 <XXl504JOI HA811.lTADA 

VERED COMI'''' ICAtCõES LIDA. FM 53720.00ós1i;'tót'· HABIÚrADA 

W.O. cbl!tuNICÀrAO . jOA. " FM 53720.00ósâ8iOi HABILITADA 
W.O., RADIOD"''''ÃO LmA.· . FM 5372QOOO509IO~ ..... HABILITADA 

'I MA. rrINGA.. . 
BEUA:FLQR """IODIFtISÃo. LIDA. FM ·53120..fX)()51l2J01·. . lNABIUT DA 

LUCENA E CASTRO LTDA. FM 53120000512/01 HABD..ITADA 
MERCOM BRASÍLIA COMUNlCAmES LIDA. FM 53720000500101 

RÁDIO ITINGA'MARCONl FM LToA. FM 5372000052310; 

RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LIDA. FM 53720.000503/01 

REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E reLEVISÃO LT- FM 
DA. 

5372U.OOÓS05/01 

SBC RADIODIFUSÃO LTDA. FM 5372o.0004""IilJ' 

HABILITA0 
fi, BILITADA 

HABll..rrADA 
HABILITADA 

.HABILITADA 

~~ê,;...SIS:rn~1A MARANHE~SE pE...'~,AD.IOJ)IRl. FM. 53720.000s!0i01.. HABILITADA 

SISTEMA ARIZONA DF COMIINlC "CÃO [ID .' FM '·53720.000507101 . HABILITADA 

HABILITADA 
FM 53120.()()()S<l4/01 . VERDES. AGOS. Rt,lliÓDII'!.!SÃD- UDA HABILITADA 

MA LÂGO oÃ- PEÕRA - ,. ... . .. 

BElJA.fLOR RADIODIFUSÃO IDA. ':.,: :,:..;-.1 :::.::1 ~ FM1 'S3720.0005<WO'H ·.·.INABILITADA 

MERCOM BRASÍLIA COMUNI-.CACPES LTDA. . FM 53720.000500101 HABILITADA 

RÁDIO pORTAL DE C "'IAS LIDA. FM 51720.000503/01 .l!A.BILITADA • 

REDE MErROPôJ:ITÀNÀ DE RÁDÍó E TELEVISÃO LT· 'FM!' 53no.OOOs05iM' i"'liABILITADA 
,',( Ok:"it./.H"" !H·~~:,1i.1'l."!':·'; .' :,.; ,.~ .. jf.::'! ."~',' ',. 

'. !;BC RADIODIFUSÃO LmA.· :, ·.·f·C .. ' FM' 53120.00049ci.1ID' HABILITADA 

SISTEM ARIZONA DE COMUNICAÇÃO LIDA. FM 51720.000501/!l) . HABILITADA 

SISTEMA MARANHENSE.DE RADIODIFUSÃO LIDA .. : '"i'M .. IS3720.0Ó05tiiiiií. ..IJ!l.BILITADA 
SOMA lU DlODlFUSÃO LIDA. . . F.M' 53720.ooo506J0i ... HABILITADA 

VERDES LAGOS RADlODIRlSÃO LTDA. FM 53720.000504101 ..HABILITADA 

W.O. COMUNlCA ... .ÃO LTDA. FM 53720.000508/DI··· ..HABILITADA 

W.O. RADlODlFl'SÃo. IDA. FM 53720.000s09/01· HABILITADA 

MA PAlCO DO LUMIAR 
AURORA FM. LTDA. FM 53720.000515101 HABILITADA 

BEUA FLOR RADlODrFI SÃO IDA. FM 53720.000502/01 TNABILITADA 

""RCOM BRASÍLIA COMUNICACÕES LTDA. FM 53720.000500101 H BILITADA 

PARANÃ FM LIDA. FM 53720:000514/01 HABILITADA 

<ÂDIO DIFUSOR.. PItOENIX S/C LID FM 53720.000521/01 >.BILITADA 

'DlO E 'IV um' O LJ"DA. FM 53720,000513101 HABILITADA 

RÁDIO pORTAL DE CAXIAS LIDA. FM 53720.000503/01 

>ÂIl10 'IV DO RACAlI LIDA. FM 51720.000520/01 HABILITADA 

REDE METROpOLITANA DE RÁDIO E reLEVISÃO LT· FM 53720.000s05/01 HABILITADA 
A. 

SBC RADIODIFUSÃO LTDA. I FM. 53720.000499/01 

SISTEMA ARIZONA DE COMUNICACÃO LIDA. FM 51720.00051i7/D ..lIABn.ITADA 

ISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LIDA. FM 53720.0Ó0501/D1 .HABILITADA 

SOCIED WE LUMlAR LTDA. FM 53720.000522/01 HABILITADA 

aMA RAOIODIFIlSÃO LIDA. FM 53i20.000S06/01 HABILiTADA 
VERDES LAGOS RADIODIFUS'O LIDA. 'HABILITAD, 

910. COMJINlCAC'ÃO LTDA. FM' 53720.1lOÓ5oMl1 HABILITADA 
. - . Iw.o; RADIOOIFUSÃO-LmA... . .•. - .•• - •• .. . FM .. 53nO.AOO509ID1- • HABJÚTADA· • 

,:"·f·'_. ,_~ilÇXym!"CONCORRENÇ",,·.N;,9;;~Oj;)J.S~Ç.'·"h~·;·!::.,·'-
• ' ... '. o', ~', - •• . ...... . 

Ser· N" do'Pi-oêesso' Resultado 

MA SÃOLUÍS .;':'::"'::'"'_ ... ;.; .... '·cC'" ,:., ~ 

1l1· ... r!.I;~\ ..... ,.'". ." '" . I' ~ .;., I, ... ,·· 

ANEXO XXIX - CONCORRENClA N' OS7nOOI-SSRlMC 

UF" ,~<la.dcl l'ropone.lo(s) 

PA ITAITUBA 
AMAZÔNIA COMUNlCACÔES LTDA. 
BEUA FLOR RAOlODIFUSÃO LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EsTRELA DALVA LT· 
DA. 

.Ser~. N.·,do.P'roasso, "'",R~o 
ritÕ 

OM 53720.000472/01 • HABILITADA 
OM 537?O.cXXI473/01 HABILITADA 
OM 53720.000474/01 HABn.ITADA 

ORGANIZAÇÃO TROPICAL DE RÁDIO E TELEVISÃO OM 53720.000470/01 HABn.ITADA 
LIDA. 
RÁDIO E TELEVISÃO. BELO MONlE LTDA. OM 53720.000475/01 HABILITADA 
SBC...RADlO=ÃO LTDA. OM 53120.000471101 HASn.1TADA 

PA fl1Rtm ' 

AMAZÔNIA COMUNICACÕES LTDA OM 53720.000472/01 HABILITADA 
BEUA FLOR..JlADIODIFUSÃO LIDA. OM 53720.000471101 HABILITADA 
EMPRESA DB RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LT· 
DA. . 

OM 53720.000474/01 .HABn.ITADA 

: :: E:g~~ÇÃ~t~9!1c:');: DE R;,oIO E TEt.E\l"iSÃÔ O~;, 53?~~~~o/qL.;, J0!i~i1,..DA 
SBC RADlODIRlSÃO LIDA. OM 53720.000471/01 HA"Ílií!rtÀDA' 

PA':MOjiJ,,~1 ,': ".' I.' ··.::,,~'~".l\1::-:~~!t(:.: ':"." ':'-

SBC...RADIODlFUSÃO LIDA. 
PA' SÃO..llQ,MI!~QQS'lX)'eAPIM· 

AMAZôNIA_COMUNlCA ÕES LIDA. 
BEIJA .FLOR RADIODIFUSÃO LIDA. 

ORGANIZAÇÃO TROPICAL DE RÁDIO E TELEVISÃO 
. LIDA . 

OM 53720.000471/01 HABn.n:ADA 

OM 53720.000472/01 HABILITADA 
OM 53720.000473/01' .' HÁBn.ITADA 

OM 53720.000470/01 . HABIJ.ITADA 

. SBC:RADIODlFUSÃ LIDA:' OM.' &3120.()()()4,7I/oJ' HABIJ.IT.>;DA 
PA SEN~R JOSÉ.pO~O·' .t.::: ,·l.',::"!:.:.·' '.~. ,;:,: 

.' AMAZÕNlA COM\JNJf:ACÕES' LTD..e,. OM'. 'S37llÍ.oco:.7>10T' ., 'HABltITADA 
BEUA FLOR RADIODiFusÃo LIDA. OM 153720.00047310'- ..... IfABIJ.ITADA .. ' 

EMPRESA DE' RADIODIFUSÃO I!STRELA DALVA LT· 10M! '537w.<Xm74/01 ",'HÁBn.ITADA 
.: DA.·::· " .. ~' .. ,",I~', •• • .'.C· (l~,,: "-;'{tH,tl :. ;' .. 

. . ORGANlZAÇÃO·.1ROP1C.u: DE RÁDlo.·.E TEU;Y.\SkG iOM: 'Sl71O:00041\UOC ..... ,HABJI:fI'ADA 
LTDA. ':/, 

..• , IRÁDlO E TELEVJS'O .BEW MONTE LIDA0' ,.,,".' ,.. ,QM! 63711T.flOO415101.'" .\lABWADÁ 

SBC RADlo.DIFUSÃ.O LID . OM 53JUl.000471/m' (, HABu.rrM>A 
J : . . i.. f~ ,. ;~;i:~:~: .;, ~ : ~ _ __ ".~.rrl p;:j:.::!.~n·,:rl/:L!!:~t: " 

'cANEXO'X'Xx .'illNCORRéNClA W OS9I2O&iLSSJÚMC',,!!ll:~' ~ ';;'''. 
'.: .. ~,.'-,,~ ... ,: ".11.": "-·WJ:-.t0~.' ·!?(rJ~(L~·"·.·'Ji-

PA ACARA 
BEUA FLOR RADIODIFUSÃO LIDA. FM '53720.000451/01 HABILITADA 
cEBELWAM COMUNtCAÇÃO E CONSULTORIA LT· FM 53720.000i55/01 c. iNABILITADA 
DA.· 
EBC COMUNI~O LIDA. FM 537]0.000458/01 HABILITADA 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LT. FM 53720.000461101 HABn.ITADA 
DA. 

ORGANIZAÇÃO TROPICAL DE RÁDIO. E TELEVISÃO FM 53720.000450/01 HABn.ITADA 
LIDA. 

pORTa SERV.!CJ> DE RADIODIl't SÃO LID . FM 53720.000454/01 

REDE UNIÃo DE RÁDIO E TELEVISÃO DO PARÁ LT· FM 537Ul.0Ó04óI/01 
DA. 
SBC RADJODIFl SÃO LIDA. FM 53720.000453/01 

. SBP SERVlCOS DE RADIODIFUSÃO LIDA. FM 537l1l.00ii449/01 
SISTE...MA ARIZONA DE COMUNICA ÃO LIDA. FM 53720.000460l01 . 
SN SERVIms DE RADIODIFUSÃO !JI:!.A. FM 537l1l.00045?JnI 
WAC RABELO & C1A. LIDA FM 537l1l.000457/O1 

PA' AIBiOllER 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABn.ITADA 
INABILITADA 
HABILITADA 
INABILITADA 

HABn.ITAQA 

.• BEI.!A.fL()R...R@!O=SÃO LIDA. fi, 53720.000451/01 HABILITADA 

CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LT· FM 537l1l.000455/O1. INABILITADA 
.I2A . 

ESC COMUNICACÃO 'LID • FM 53720.000458/01 HABILITADA 

EMPRESA ALEQUERENSE DE COMUNClAÇÕES LT· FM 537l1l.000467/O1 'HABILITADA 
Á.- : -

S E rI, \/ ;. :::.~ .rj 

rV1ii\iít)"f !"~ ~' . 
. [~'i'\ ~-: ~~ /\ L 

", I' \'i:(:'.~). 
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RÁDIo AND MEDIANElR.. LIDA .. FM 53740.()()()289161 _ . HABILITADA SC B I-NEARlO GANarA .. 
SOCIEiMbi; MOtm'SIONENSE D~ RADIODIFUSÃO FM 5374MOO309/O.I. HABlliITADA CO~ODIFUSÃO LIDA:' .::- FM, 5'1740.00037&'01 , . INABILITADA 
t.m FM mCIA LTDA. .l'M. 53740.000379/0 HABILITADA 

PR PALMAS· :: ',; . " · .. GTOLL·TELECOMUNlC!A ÕES.LTDA. FM 53740'.00037<1101' , HABILITADA 
FERRO E BORIN LIDA. FM 53740.000304101· HABILITADA RÁDIO 630 LmA;:;l·.~i-,::."! -'.,' FM .53740.0003n10 ., HABILITADA 
FM.SEii ERONlERAS LTDA.· FM 53740.006i I iim. •. HABILITADA RÁDIO ~(tO,slJE.'L'FliÀ' .. rI'M . 3740.000055101 . HABWITADA 
GTO .1l'LECOMUNlCA ÕES LIDA. FM 53740.000312JJ)1 HABILITADA RÁDIO IMllITUBAUDÁ···"· '. " ;, eFM_ 53740.000359/01 '. HABILTADA 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA. FM 53740.006300101. : HABilITADA RÁDIO o GURI AM·..r;."1UK . . : \. :, l:..EM. 53740.000316/01· . HABILITADA 
RÁDIO 810 LIDA. FM 53140.00Ó305/01 HABILITADA RÁDIO SUL CATARIlffiNSE LTDA. FM 53740.000370101 .. lIJ(Brr'rrADA 

RÁDIO OUlGUAY LID' .. FM 53740.000291/01 HAB[LrfAOA SC C~CADOR .'. 

RÁDIO VERDES LAGOS LTDA, FM 53740.000301/01 HAlLILITADA CO.,R RADIODIFUSÃO LIDA~' . '''-fM. 53740.000378/01 INABILITADA 
SOCIEDADE MOtm'SIONENSE DE RADIODIFUSÃO FM 53740.000309/0) HABILITADA CONTESTADO COMUNICACOES LIDA. FM 53740.000347/01 HABILITADA 
LTDA. FM MÚRC LIDA. I FM 53140.000379/01 HABD.ITADA 

PR pARA/so DO NORTE GTOLL TELECOMUNlCM:Q.ES LIDA. LFM 53740.000374101 HABILITADA 
FERRO E BORIN LTDA. FM 53740.000304/01 HABILITAOA KINDERMANN RADIODIFUSÃO LIDA. ' ME. l..EM. 53740.000351101 HABILITADA 
FM MÚRClA LIDA. FM' 53740.000310/01 HABILITADA ME[O OSTE COMUNlC ÕES LIDA. FM 5 740.000368/01 HABILITADA 
GTOLL TELECOMUNlCACÕES LTDA. FM 53740.0003[2/01 HABILITADA IRÁD[o 820 LTDA. FM S37>1O.00034810[ HABn rr DA 
RÁDIO 8[0 LTDA. FM 53740.000305/01 HABILITADA RÁDIO />&UARELA FM FM 5 740.000346101 HABnlTADA 
SOCIEOADE MONTES[ONENSE DE RAD[ODIFUSÃO FM 53740.00030?/O[ HABILITADA RÁD[O CONTESTADO FM LTDA. FM 5 740.00035010[ HABILITADA 
LIDA. RÁDIO FM MEDIANEIRA S/C LTD,.A. FI> 5 740.000375/01 HABILITADA 
SSBR ' SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE. RAD[ODl, FM 53740.000314/0[ HABILITADA RÁD[O O GURI AM LTDA. 'J'M ·53740.000376/01 HABILITADA 
FUSÃO LTD . RÁD[O SQ!!,o\TA 1T!),A. ...EM. 53740.000357101 HABn,lTADA 

PR PATO BRANCO RÁDIO TOP LTDA. FM 5 74Q.COO353/0l HABrr.ITADA 
FERRO E BORIN LTDA. FM 53740.000304/O[ HABll.ITADA SISTEMA OESTE DE COMUNlCM:ÕES LTDA. .FM 5 74O.000354/O[ HABILITADA 
FM RUBI LTDA. FM 53740.000303/01 HABILITADA TELEV[SÃO BLUMENAU LTDA. ,B, 53740.000369/01 HABILITADA 
GTOLL TELECOMUNlCACÕES LTDA. FM 53740.000312/01 HABILITADA 

SC CRIClÚMA 
pORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LIDA. FM 53740.00030010[ HABlLITADA 

AP R DIODIFUSÃO LTDA. FI> 53740.000367/01 HABILITADA 
RÁDIO 69Q LTD FM 53740.000294/O[ HABIT.ITADA 

CD.Jl. RADIODIFUS' o LTDA' ..fl, 5374n.OOO378JOI INABn..ITADA 
RÁD[O ALTERNATIVA DE FRANC[SCO BELTRAO LT, FM 53740.000298/O[ HABILITADA 

FM MÚRClA LTDA, ...E!. 53740,000379/01 HABILITADA 
DA. 

GTOLL TE ECOMUNlCACÕES LTDA. ...EM. 53740.000 74/01 HABIlITADA 
RÁDIO E TELEVISÃO R1C LTDA. FM 53740.000297/01 HABILITADA 

INDUSTRlAS GRÁFICAS O ESTADO LTDA. FM 53740."""" 9/01 HABrrlTADA 
RÁD[O FUTURA FM LIDA. FM 53740.000293/01 HABILlTADA 

MS UM COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SER- 53740.000364/O[ . HABILITADA REDE PANORAMA DE COMUNlCACÕES LTDA. FM 53740.000299/O[ HABll.ITADA FM 
'lli:.OS DIi.!!.AD[ODIFUSÃO LIDA. 

S[STEMA DE COMUNICAÇÃO RÁD[O FM S11ÍDIO [00 FM 53740.000296/01 HABILITADA RÁD[O 630 LTDA. FI> 53740.000377/O[ HABIlITADA 
LIDA. 

RÁD[O ATLANlID.A FM DE CAXIAS DO SUL lTDA. .FM 53740.000362/01.' 'HABrrITADA 
S[STEMA NETGRANDE DE COMUNlCACÕES LTD . FM 53740.000302101 HABILITADA 

RÁDIO CIDADE SÃOclOSÉ-ll!!.A. ...EM. 53740.000361101 HABILITADA 
SOCIEDADE MOtm'S[ONENSE DE RADIODIFUSÃO FM 53740.000309/O[ HABILITADA 

RÁDIO FM MEDI >.NEIRA SIC LID . . FI> 53 400000375/01·. 'HABIlITADA LIDA. 
RÁD[O IMBITUBA LTDA. 53740.000'59/O[ HA8rr ITADA SSBR • SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RAoIODI, FM 53740,0003[4/01 HABILITADA FM 

FUSÃO LTDA. RÁDIO O GURI AM· LTDA, . l.J'M 53740.000376/01 . HABIl ITADA 

IrnLEVlSÃO LITORAL DO P RANÁ LTDA. FM 53740.000295/O[ HABILITADA RÁD[O SOCIEDADE FM CID.<DE DAS MONTANHAS FM ~3740.00035870i HABILITADA 

PR TELÊMACO BORBA LIDA. .- '.' 

CELEBRACÃO FM LTDA. FM 53740.000276/01 HABILITADA RÁD[O SUL ÇATI\I!!!'ffiNSE LTDA. ..FM 53740.000'70/01 HABILITADA 

FERRO E BORm LIDA, FM 53740.000304/01 HABILITADA RÁDIO UNIVE.,RSAL LTDA. l..EM. -53740.000373/01 HABilITADA 

FM MÚRCIA LTDA. FM 53740.0003[0I0[ HABILITADA SC· HERVAL D'OESTE 

TOLL TELECOMUNlCM;,ÕES LTDA FM 53740.0003\2/01 HABILITADA COR RADIODIFUSÃO LTDA. FM 53740.000318/01 INABrr ITADA 

MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LIDA. FM 53740.000275/01 HABILITADA FM MÚRQA LTDA. l.EM 53740.000379/01 HABILITADA 

MILANO FM LIDA. FM 53.1>1O.00028010[ HABrr.rrADA ME[O OESTE COMUNicACOES LTDA. FM 53740.000368/0[ HABD.ITADA 

PINHÊIRO E TRINDADE LIDA. FM ·53740.00028I/O[ HASll.ITADA PHD COMUNlCM;ÃO. E MARK!illliG LTDA. L.FM 53740.000363/01 HABrr ITADA 

RÁD o 810 LIDA. FM 53740.000305/01 HABlLITADA RÁDIO 630 LTDA. l.EM 53740.000377/01 HABILITADA 

RÁD[O ORTIGUEIRA LIDA FM 53740.000279/01 . HABILITADA RÁDIO O GURI AM LTDA FM 5374O,000376/0[ HABIlITADA 

RÁDIO TRIÃNGULO AM LTDA. FM 53740.000278/0[ HABILITADA RÁDIO SANTA CATARINA LTDA. ..FM 53740.000340/01 HABn.rrADA 

SOCIEDADE· MONTES[ONENSE DE RAD[ODIFUSÃO FM 53740.000309tOl HABILITADA RÁDIO·UNlVERSAL LTDA. ...EM. 53740.000373/01 ·HABIT.ITADA 

LTDA. rrELEVlSÃO BLUMENAU LTDA. FM 53740.000369/01 HABrr ITADA 

SSBR ' SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODI, FM 53740.000314/01 HABILITADA SC I[~ 
~SÃ()'LTDA. . AI' RAD[ODIFUSÃO LTDA. ..EM. 53740.000367/01 HABILITADA 

PR VERÉ CAlCARA RÁD[O FM LTDA. R< 53740.000341/01 HABILITADA 

FABIANE COMUNClACÕES LTDA. FM 53740.000286/01 HABIT.ITADA CÓ COM!Ilill:M:!LES LIDA FM 5 40 """",11fl[ HA8nITAD 

FM RUBI LTDA. FM 537'"'.000303/01 .HABILITADA COR RADIODIFUSÃO LTD..A, 1\11_ 53740.000378/01 INABILITADA 

FREQÜÊNCIA MÁXIMA ASSESSORIA E PLANEIA· FM 53740.000282/0[ HABILITADA FM MÚRCI LTDA. ....EM. 53740.000379/01 llABlLITADA 
MENTO DE RÚ'[ODIFIISÃO LTDA. GTOLL TELECOMUNlC~ÇÕES LTDA. I'J.< ' 53740.000374/01 HABILITADA 
GTOLL Ta C(]MUN\CACOES LTDA, FM 53740 000312101 HABILITADA RÁDIO 630 LTDA. ..FN 53740,oilo377/o[ lfAim,ITADÁ 
RÁDIO 8\0 LTDA. FM 537""000305/01 HABILITADA 1Mm0 ATLANTIDA FM DE CAXIAS DO SUL LIDA . ....EM. ~740.000362101 HABILITADA 
RÁD[n rmEr.RArÃO DE VERÉ LIDA. FM 53740.000283/01 HABILITADA RÁD[O CIDADE DE I ARA FM LTDA. R.< 53740.000343tÓI HABILITADA 
RÁD[O S·'NTANA DE VERÉ LTDA. FM 53740.00028 101 HABIT..rrADA RÁDIO CID~E SÃO IOSÉ LTDA. .FM 53740.00036[/01 Hi.RILITADA 
RÁDIO SONORA DE VERÉ LTDA, FM 537AllJJOO284!O[ HABILITADA . RÁDIO O GURI AM LTDA. ....EM. 53740.000376/0[ HAli'iLITADA 
RÁD[O VERDES LA.J)OS LIDA. FM 53740.000301101 HABILITADA RÁD[O SOCIEDADE FM CIDADE DAS MONTANHAS FM 53740.000358/01 HAilILITADA 
S[STEMA NETGRANDE DE COMUNICA -ES LTDA. FM 53740.000302/01 HABILITADA LTDA. 

SOCIEDADE MONTES[ONENSE DE RAD[ODIFUSÃO FM 53740.000309/0 [ HABILITADA RÁDIO SUL CATARlNENSE LTDA. _I'J.< 53740.000370/0[ HABILITADA 
LIDA RÁDIO UNIVERSAL LTDA, ....EM. 53740.000373/01 HABILITADA 
SSBR ' SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADlODI- FM 53740.0003l4/O[ HABILITADA SC MASSARANDUBA 
FUSÃO LTDA. COR RADIODIFUSÃO LTD . FM 53740.000378/O[ INABrrITADA 

CPR COMUNlCM;!.O LTDA. ' ME. FM 53740.000338/O[ HABILITADA 
ANEXO x:xxm - CONCORRÊNCIA N" 06V200I·SSRlMC . FM MÚRC[ LIDA. ....EM. 53740,000379/01 HABILITADA 

GTOLL TELECOI>!!Jl'!l-º'!:.ÕES LTDA. FM 53740.000374/01 HABILITADA 

UF Loc:aIldade.l ProPOMDle{s} Ser· N" do Proctsso Resultado METROPOLITANA FM DE COMUNlC~LTDA. .FM 53740.000372/01 HABIL AnA 
vleo MS COMUNlCACÕES S/C LTDA. ....EM. 53740,000333/01 HABILITADA 

! se ARAGuAR! RÁD[O 630 LTDA. FM 53740.000377/0 HABll.ITADA 

I 
DR RADIODIFUSÃO LTDA. FM 53740.000378/0[ INABll..rr. DA RÁD[O FM MEDlA....tffi.1RA S/C LTD.A, FM 53740.000375/01 HABIT.ITADA 

EMPRESA DE COMUNICA ÃO DO SUL LTDA. FM 53740.000166/0[ HABIT.ITADA RÁD[O H~C1A LTDA. _l'/of_ 53740.0003,;oo[ HABILITADA 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO E PUBLICIDADE MON, l'/of 53740.000365/01 HABILITADA RÁD[O O GURI AM LTDA. .l'M. 53740.000376/01 HABILITADA 

I 
Im sIÃO LIDA. RÁDro PRIMAVERA DE CAMPO Al.:EGRE LTDA. FM 53740.000332/01 HABILITADA 
FM MÚRC[A IDA. FM 53740.000379/01 HABn...rrADA SC NAvEaANTES 
GTOLL TELECOMUNlCACÕF.< IDA. FM 53740.000 74/01 HABILITADA CllR.RADlODIFUSÃO LTD.A, ..EM 53740.000378/01 INABILITADA 

I 
ITAMIRIM RADlODIFl:SÃO LIDA .• ME. FM 537M1.0003~LOI HABn..rrADA EMPRESA ATALAlA CATARlNENSE DE RADIODIFU- FM 53740.000344/O[ HABILITADA 
METRO RAD[ODIFUSÃO LTDA. FM 53740,000 56/0 INABILITADA SÃO LTDA, 
METROPOLITANA FM DE COMUNlCACÃO IDA. !'M 53740.000372/01 HABILITADA EMPRESA DE COMUNI<;A,CÃO DO SUL !;IDA, FM 53740.000366101 HABILITADA 
RÁDIO 630 LTIlA. . !'M 53740.000317/0 · HABD-ITADA. EMPRESA DE RAD[ODIFUSÃO E PUBLICIDADE MON, FM 53740.000365101 HABILITADA 
RÁDIO HORrtNClA LTDA. !'M. 531J!Q.0003601OJ ' · " HAB.J!JI.ADA TE rui..o!.TIl.A,',- ., 

.. 

i " ' i 
RÁD[O O {lUIU AM IDA. :FM 53740.00ó3~6/0[·· • -HABIi.ITAoA ..... a;ÚdÚRClA bIDA.· , .. l:fM. 53740,000379/01' HABILITADA , 



.( 

to" .. . . 

N°-f76, quinta-feira, í3 dé setellibro dF2OÔ! " lssn'I415-1553 

PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA. FM 53790,000805/01 HAlllLITADA SOCIEOADE DE 'RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- . FI>! 53790.ooo8331ilJ . HABILITADA 
RÁDIO AZ FM LTDA. FM 53790.000806/01 HABIlJTADA DA." 

RÁDIO LGT LIDA. FM 53790,000824101 HAllILITADA RS . SANTO ÂNGELO 

RÁDIO N1RVANA FM LTDA. FM 53790.000816/01 HAllILITADA SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- FM 53790.00083310 I . HABILITADA 

SOCIEDADE OE RADIODlRJSÃO HERÓiS OA FÉ LT· FM 53790.000797/0'1 HABILITADA 
DA 

DA. 

RS SÃO IOSÉ DAS MISSÕES 

SOCIEDADE OE RÁDIO COtoITEMPORÁNEA F1II LT- FM 53790,000801/01 HABILITADA RÁDIO DlFUsoRA CASTI>O LTDA FM 53790.000853101 HABILITAD 
DA. SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- FM 53190,000833101 HABILITÀDA 

RS GARmALDI DA. 

AAS, SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LT· FM 53790.000798/01 HABILITADA 
DA. 

RS SAO VAlENTllvI 
RÁDIO DlRJSORA CASTRO LTDA. FM 53190.000853101 HABILITAD.A 

BEOIN & OLfVEIRA LIDA. FM 53790.000795/01 HABn..rrADA SOCIEDADE DE RADIODlRJSÃO HEROlS DA FÉ LT· FM 53790.000833101 HAllILITADA 
C.SK SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LT· FM 53790,000823/01 HABILITADA DA. 

DA. SOCIEDADE IL DlO CONTEMPORÂNEA FM LTD . FM 53790 00084810 I HABILITADA 
FM MÚRCtA LTDA, FM 53790,000815/01 HABILITADA RS SEBERI 
RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA, I'M 53790,000799/01 HABILITADA RÁDIO DIFUSORA CASTRO LTDA. FM 53790.000853101 HABILITAD 
RÁOIO ÊXITOS LTDA. FM 53790.000811/01 HABILITADA SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- FM 53790.000833/01 HABILITADA 
RÁDIO LGT LTDA. FM 53790.000824/01 HABILITADA DA. 

RÁDIO LITORAL LIDA, FM 53790,000825/01 HABll..lTADA SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÂNEA FM LIDA. FM 53790.00084810 I HABILITADA 
RÁDIO SARTORI FM !;rOA, FM 53790,000819/01 HAllILITADA RS TAPElARA 

SANDRO PEITER &. CIA. LTDA, FM 53790,000813/01 HABILITADA RÁDIO DIFUIDRA C .... smo LTDA. FM 53790,000853/01 HABILITADA 
SOCIEDADE DE RJ(I)IOOlRJSÃO HERÓIS OA FÉ LT· FM 53790,000797/01 HABILITADA SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- FM 53790.000833/01 HABILITADA 
DA. DA. 

SPF· RENOVACÃO OE COMUNICACÃO LTDA. FM 53790,000800/01 HABIlJTADA SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÃNFJ FM LTDA. FM 53790.000848101 HABILITAD 
RS GAURAMA RS WRRES 

) CHALELA BADAlOm &. CIA. mA, FM 53790,000809/01 HABILITADA 

LUIS CARLOS MULLER SCHAURlCH & CIA, U'· FM 53790,000804/01 HAllILITADA 

CA.FRUNE &. DERNA.RDI LIDA. FM 53790.000865101 HABILITADA 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- FM 53790.000833101 HABILITADA 

DA, DA. 

RÁDIO DlRJSORA CASTRO LTDA, FM 53190.000821/01 HABILITA0 
RÁDIO ESTREITO 00 URUGUAI LTDA, ·FM 53190.000811/01 HABILITADA 
RÁDIO LGT LIDA. FM 3790.000824/01 HABILITADA 

ANEXO XXXIX - CONCORRÊNCIA N' 069nool-S'SRJMC 

SOCIEOADE RÁDIO CONTEPORÂNEA FM LIDA. FM 3790,00080 /OI HABILITADA 

TEOR RÁDIO E PROPAGANDA LTDA. FM 53790,000822/01 HABILITADA 

RS NOVA BRÉSCIA 
RÁDIO D1F1JSORA CASTRO LTDA, FM 3790,000827/01 HABILITADA 

RÁDIO LGT LTI"lA, FM· 3790,000824/01 HABILITADA 

RÁDIO LITORAl LTD , FM 3790,000825/0 HABILITADA 

SISTEMA BRESCIA DE RADIODlRJSÃO LTDA, - FM 3790.000803/01 HABILITADA 
RS PASSO FUNDO 

AAS, SISrnMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LT· FM 53790,000798/01 HABILITADA 
DA. 
C,S,R. SISTEMA· PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LT· FM , 53790.000804/01 HABILITADA 
DA, 
DIGITAl RADIODIFUSÃO LTDA, FM 53790,000807/01 HABn..rrADA 
FAROL RADlQDlRJSÃO LIDA, FM 53790,000820/01 HABILITADA 
FM MÚRCIA LIDA, FM 53790,000815/01 HAllILITADA 

ASSO FUNDENSE RÁDIO· TV LTDA, FM 53790,000826/01 HAOR.ITADA 
RÁDIO AZ FM LTDA. FM 3790,000806/01 HABI!J:rADA 

UF Lo:calidadcl Propone.nte(s) Ser- N· do Proce;sso Resultado 
I vko 

R,S ESTRELA 
EZR COMUNtCACÕES mA. OM 53790.000s75/0 HABILITAD_A 
RÁDIO ÊXITO.s LTDA. OM 53790.000873101 ' . HÁBILITAD 
RÁDIO PORTAL DO uncul LTDA. O 53190.0ó081aiôl "'HABILITAD 
SACKS &. SACKS COMUN"::ACÃO LTDA .. OM 53790.00087410 .HABILITAOA 
SANDRO PEITER &. CIA. LTDA. .OM 53790.000816/0 HABILITADA 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO HEROIS DA FÉ LT- OM 53790.000869/01, HABILITADA 
DA. 

RS SÃO VAlENTIM 
CHALELA BADAWTI1'& CIA. LTI>A. 01.1 53190,000871/01 HABILITADA 
SOCIEDADE DE RADIODlRJSÃO HEROIS DA FÉ LT- OM 53790.000869/01 HABILITADA 
DA. 

SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÂNEA FM LTDA. OM 53790.000868/0 I HABILITAD""" 
h'oNATO & GABOARDI LTDA. OM 53790.000872/01 HABILITAD 

RÁDIO EDITO...RA MAGIA LTDA, "'" 53790,000799/01 HABll..rrADA 
RÁDIO LGT LTDA, FM 53790,000824/01 HABILITADA ANEXO XL - CONCORRÊNCIA N" 073nOOl-SSRJMC 

RS RIO GRANDE 
AAS, SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÃO LT- FM 53790,000798/01 HABILITADA UF Loc:alicbde/ Proponente(s) Se,- N- do Processo Resultado 
DA. ";0 

C,S,R, SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAçõES LT- FM 53790,000804/01 HABILITADA MA' SÃO 'IOS~ DE R1BAMAR 
DA, AURORA FM LTDA. TV 53720.000363101 HABILITADA 

, Dlorr RADIODlRJSÃO LTDA FM :3790,000807/01 HABILITADA BEUA FLOR RAnIODlFtlS}.O !;rOA. TV 53720,000359/01 ' HABILITAD 
FAROL RADIOD1F1JSÃO LTDA, FM 3790.000820/01 HAl!.I!JTADA CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LT- TV S8120.000369/Ol ,"INABILITADA 
FM!!I!BI LTDA. FM 3790.000814/0 I HABILITADA DA. . ... 
pORTAL FM DO RIO GRANDE LTDA, . FM 3190,000818/01 HABILITADA MERCOM BRASlI.tA COMUNICACÕES LIDA: "" • TV 53120.000368/0 INABILITAOA 
RÁDIO EDITOIL MAG LTDA. FM 3790,000799/01 HABILITADA 

\ RÁDIO LGT LTDA. - FM 379Q.000824/01 'HABILITADA 
Ol\GANlZAÇÃO :tROPICAL DE RÁDIO E TELEVISÃO TV :;3720.000:\65101 . HAllILITADA 
LTDA .. ". 

i SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES CANGUÇU FM 53790.000812/01 HABILITADA 
LTDA. 

PN!ANÃ FM LTDA. 'TV. ~120.00036I/O HABILITADA 
, RÁDIO E TV IINIJO·LTIlA. TV 53120.000362/01 'HABILITAO 

RÁDIO PORT DE CAXI S LTDA. TV 53720000371l1O INABILITADA 

ANEXO xxxvm - CONCORRÊNCIA ~ 06812oo1-SSRlMC RÁDIO TV DO AIL CAlI LTDA.'. TV 53720.000360/0 HABILITADA 
REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LT- TV 53720.000364/01 ,HABILITADA 

UF LocaIiruuiel PropoDente(s) Se,- N· do Processo . RtsOlta90 
,,; 

DA.' , . 
'. SBC...RAüIODJRJ SÃO LTDA. TV 53720000372/0 HABILITADA 

RS NOVA PÁDUA 
RÁDIO DlRJSORA CAS OLTD . 53790,000853/01 HABILITAD 
RÁDIO EDITOR MAG LTDA. 53790.000852/0 HABILITAD 

SOCIEDADE DE RADIODlRJSÃO HEROIS DA FÉ LT- FM 53790.000833/01 HABILITADA 

SIMACO • SISTEMA MARANHENSE DE COMIlNICA· TV 53720.000367/01 INABILITADA 
ÃO LTDA. 

SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. TV 3720.00037 /OI HABILITADA 
1ELEVISÃO ALTAMAR IDA. TV ' 53710.000366/0 HABfi.ITADA 

DA. 

RS P: SSO DO SOBRADO 
RÁDIO DlRJSORA CAS OLTD FM 53190,000853 HA ILITAD IOf EL ,,' 279/2(01) 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Modali~de de Licitação: Dispensa de Licitação,. 
Programa de Trabalho: 24722025024240001. '" 
Elemento de 'despesa: 339030. 
Valor estimado do Comralo: RS 2.651,04 (dois mil. seiscentos e 

ObjÇl<?: Fornecimento. de água minera] em gamfão de 20 (vinte) 
littos,! parei atender o consumo anuai, da Unidade Operacional da 
ANATEL no Eslado do Espírilo Santo. 

EXTRATO DE ANEXO A NOTA DE EMPENHO N" 
2001NE000261 DE 27/0?n001. 
DaLa de a5SiIJatura: 27 de julho de 2.001. 
Contratada: Agua da Fonte Distribuidora de Bebidas e Gêoeros Ali· 
mentidos Ltda. ME 
Objeto: Fornecimento de 'água mineral em garrafão de 20 (vinte) 
litros e água mineral coro gás e sem gás. em caixa de 24 (vinte e 
quatro) garrafas de 500 mI. pua atender o consumo anual do Es· 
critÓrio'RegioIt.lf..da AN/lrEt.."db~Rio· de·jan~. 

cinquc!lla, c.1:Im reais e quab'o cenravos). ... . 
Desembolso" estimado no exerc(ciol2001:"R$ ).250,00 (um mil. du-
zentos e c.inquenta reais). :. . 
Processo,,' 53.508.oo1.193nool. 

'EXTRATO DE ANEXO A NOTA: DE EMPENHO N"' 
2oo1NEOOO3oo DE 22!08/2ool. 
Data de assinatura: 22 de agosto de 2.001. 
Contral,,'d.bÁGUAS"!IfiNE~ BRASlliSIRAS,troA. "'h" .• ,',·" •• 

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação. 
Proirama de Trabalho: 24722025024240001. 

Elernonlo de despesa: 339030. 

Valor estimado do ContraIo: R$ 972,00 (noveceolOS c setenta e dois reais). 
Desembolso estimado no exelCÍciol2OOl:R$ 400,00 (quatrocenlOs reais). 
Processo n' 53.508.ool.256nool. 

',t'. I" .. '. I· :'(Of.'EtIl."J/U)()11 

~-------#-i;=:;'---~ 
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DESPACHOS DO MINISTRO 036/2001 FM MACHADO MO , WJE COMUNICA- RÁDIO ULTRA FM LT-
Em 14 de outubro de 2002 ", ~ÔES LTDA. DA:. 

\. 

'. 03612001 FM MACHADO MO WJE COMUNICA- RÁDIO E TV CENTAU-
Tendã'em vista o teor das Infonna~ões relatiyas li análise e julgamento de Recursos inteipostos- ,. CÔES LTDA. RO LTDA 

por empresas participaote, das ConcorrênçlUs nM 158/1997,080 e 08112000, 012, .024; 027 .036, .056, , .03612001 FM MACHADO MO WJEÕ~If1~~A- RÁDIO 850 LTDA .. .057 .058 .059 060 062 .063 065, .066, .072 e 0731200I·SSRlMC, homologo, em confonnidade com o,' . 
&filais e 'Iegisiação' em ~igor' as decisões tomadas pela Co~ssão Especial· de Licilação, constituída pela .' 

.03612001 FM MACHADO MO WJ~Ô~~If1~A~A- RÁDIO MERCOSUL' LT· Portaria nO 811, de 29 de d~zembro de 1997, suas alterações. consubslanciadas nas respectivas Alas: 
constantes dos processos. espec(ficos dos licitantes indicados nos Anexos I, 11 e ID . . DA. . 

05612001 OM SÃO LUIs MA REDE METROPOLI- MERCOI<! BRASUJA 
ANEXO I' TANA DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA. 

TELEVISÃO LTDA. 
RECURSOS CONTRA A PRÓPRIA INABILfTAÇÃO - CONJlECIDOS E NÃO PRovioos .05612001 . OM SÃO LUis MA . REDE METROPOLI, , RÁDIO 910 LTDA . 

,,' ,TANA DE RÁDIO E 

CONCOR- SER- LOCALIDADE UF RECORRENTE TELEVISÃO LTDA. 

RtNCIA ViÇO "l .. 
.05612001 OM SÃO LUis MA REDE METROPOLI- BEUA FLOR RADlODI-, 

TANA DE RÁDIO E'· . FUSÃO LTDA. N"-
" TELEVISÃO LTDA. 

SSRlMC 
· .05612001 OM SÃO Luís ", MÀ REDE METROPOLI- SISTEMA MARANHEN-02412001 FM ARM1\-ÇÃO DE R1 COR RADIODIFUSÃO LTDA. ':.' 

. TANA DE RÁDIO E SE DE RADIODIFUSÃO BUZIOS ., " 

. TELEVISÃO LTDA. LTDA 
02412001 FM ARRAIAL DO R1 COR RADIODIFUSÃO LTDA. I· 

SÃO Lufs · 05612001 OM MA SBC RADIODIFUSÃO MERCOM BRASfLlA CABO LTDA. COMUNICAC:ÃO LTDA. 
02412001 . FM IOUABA ORAN- R1 COR RADIODIFUSÃO LTDA .. 

05612001 OM SÃO Lufs MA SBC RADiODIFUSÃO REDE METROPOLfTA-DE 
LTDA .. NA DE RÁDIO E TELE-

02412001' FM SÃO GONCALO R1 COR RADIODIFUSÃO LToA .. , ;', ,. VISÃO LTDA. 
02412001 FM SÃO JOSÉ DE R1 CDR RADIODIFUSÃO LTDA.· .05612001 OM SÃO Luis MA SBC RADIODIFUSÃO SISTEMA MARANUEN-

UBÁ LTDA. SE DE RADIODIFUSÃO 
02412001 FM VOLTA REDON- R1 COR RADIODIFUSÃO LTDA. LTDA. 

DA 05712001 OM ITAfTUBA PA AMAZÔNIA COMUNI- EMPRESA DE RADIODI· 
05912001 FM ACARÁ PA CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA 

:{I " IH!'· 
.,. CAÇÕES LTDA. FUSÃO ESTRELA DAL-

LTDÂ. . .. 
VA LTDA.· 

0.5912001 FM· ALENQUER PA CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA . . .. 05712001 OM fTAfTUBA .' PA AMAZÔNIA COMUNl- BEIJA FLOR RADIODI-
LTDA. cAebES LTDA. FUSÃO LTDA. 

05912001 !'M, , ALMElRlM PA CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA 05712001 OM ·ri'AITUBA PA RÁDIO E TELEVISÃO EMPRESA DE RADIÓDI-
LTDÂ. . . MONTE BELO LTDA. FUSÃO ESTRELA DAL-

05912001 FM ANANINDÉUA ' PA CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA .. ;.;', VA LTDA. 
LTDA. . ' lI. " .05712001 OM ITAIT1JBA PÁ RÁDIO E TELEVISÃO BEIJA FLOR RAnIODI· 

05912001 FM PORTO DE MOZ PA CEBELWAM COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA ... MONTE BELO LTDA. FUSÀO' LTDA 
LTDA. · .05712001 OM . ITAIT1JBA PA SBC RADIODIFUSÃO EMPRESA DE MDIODI-

06012001 FM CASCAVEL PR COR' RADIODIFUSÃO LTDA ,,' " I,·.:. r : ~ d:'..- LIDA. FUSÃO ESTRELA DAL-
. COR RADIODIFUSÃO LTDA 

.. , . 
VA LTDA 0601200 FM -CHOPlNZINHO PR 

06012001 FM CIANORTE PR COR RADIODIFUSÃO' LTDA. .05712001 OM JURm PA· AMAZÔNIA COMUNI- EMPRESA DE RADlODI-

.06.012001 FM DOIS VIZINHOS PR CDR RADIODIFUSÃO LTDA .. CAÇÕES LTDA. FUSÃO ESTRELA DAL, 

COR RADIODIFUSÃO LTDA. P' VA LTDA. 
06012001 FM FRANCISCO PR 

~ 05712001 OM JURlTI PA RÁDIO E TELEVISÃO EMPRESA DE RADlODI-BELTRÃO MONTE BELO LTDA. FUSÃO ESTRELA DAL-
06012001 FM G RAPUAVA PR COR RADIODIFUSÃO LTDA VA LTDA 
062/2001 FM ARAOUARI SC COR RADIODIFUSÃO LTDA 05712001 OM lURlTI PA SBC RADIODIFUSÃO EMPRESA DE RADIODI-

·06212001 FM BALNEÁRIO SC COR RADIODIFUSÃO LTDA. .. LTDA. FUSÃO ESTRELA DAL-
GAIVOTA • ! .... , , , ',':' VA LTDA." 

06212001 FM CA~ADOR SC COR RADIODIFUSÃO LTDA .. 05712001' ,OM 
I '. JURUTI PA AMAZÔNIA COMUNI- BEUA FLOR RADIODI-

06212001 FM CRIClÚMA SC COR RADIODiFUSÃO LTDA. CA~ÕES LTDA. FUSÃO LTDA 

06212001· FM HERVAL D'OES- SC COR RADIODIFUSÃO LTDA. , , .05712001 ·OM MOJU PA' AMAZÔNIA COM UNI- BEIJA-FLOR RADIODI-
TE CAC~ÔES LTDA. FUSÃO LTDA. 

06212001 FM ICARA SC COR RADIODIFUSÃO LTDA .. ,:/ "- .057120.01· OM SANTANA'DÓ PA AMAZÔNIA COMUNI- IlEIJA FLOR RADlOOI-

06212001 FM MASSARANDU- SC COR RADIODIFUSÃO LIDA .. ' ',.,' ~,. " " . , ARAGUAIA CAC.OES LTDA. FUSÃO LTDA. 
, BA . .c· ",' .,<. · .05712001 ·OM .. SÃO DOMIN- PA AMAZÔNIA COMUNl- BEIJA FLOR RADIODI-

06212001 FM NAVEGANTES SC COR RADIODIFUSÃO LToA .. 'i .. aos DO CAPIM CACÕES LTDA. FUSÃO LTDA. 

.06112001 FM IMARuf SC CDR RADlODIFUSÃOLTn, .05712001 OM SENADO~ JOSÉ PA AMAZÔNIA COMUNJ- EMPRESA DE RADlODI· 

06312001 FM IRINEÓPOLlS SC COR RADIODIFUSÃO LTDA .. .:{~~, . • ;, PORI' RIO ,CAÇÕES LTDA . FUSÃO , ESTRELA DAL-
'.' .. ' VA LTDA 

06312001' FM fTAIÓPOLlS SC COR RADIODIFUSÃO LTDA , . .05712001 . OM SENADOR JOSÉ PA AMAZÔNIA CÓMUNl- BEUWiB1R L%~IODI-16312001" FM PASSO DE TOR- SC COR RADlODlFUSÃ9 LTDA. 'i' 
PORFfRIO ...cACÕES LTDA. ,'.: RES .05712001 " ,·OM SENADOR JOSÉ PA RÁDIO E TELEVISÃO EMPRESA DE RADlODI-

06312001 FM SÃO JOSÉ SC . COR RADIODIFUSÃO LTDA. PORFfRlO MONTE BELO LIDA. FUSÃO ESTRELA DAL-
.06312001 FM go LOUREN· SC COR RADIODIFUSÃO LTDA.· .. 

, i .. '. fi;;;·' , .. . ' ~ " . ,I,. '.' ; 
" I •• - .. VA LTDA;·' . 

. O DO OESTI! 05712001 OM SENADOR JOSÉ PA. ~J'fu E TELEVISÃO BEIJA FLOR RADlODI-
06312001 , FM XANXERÉ SC. CDR RADIODIFUSÃO LTDA. .. '." PORI'fRIO MO BELO LIDA. FUSÃO LTDA. 

.07312001 TV SÃO JOSÉ DE. MA RÁDIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. .05712001': ' 'OM' .SENADOR JOSÉ PA SBC RADIODIFUSÃO EMPRESA DE RADlODI-
RIBAMAR 

, 
.PORFfRlO LTDA. FUS.ÃO ESTRELA DAL· 

I (I' . , VA LTDA , .. 
.05812001 ,OM ·.ALMElRIM PA AMAzÔNÍA coMliNr- PORTEL SER'OÇOS DE' . 

ANEXO 11 
., .. .. , , CA~ÔES LTDA· RADlODIFUSAO LTDA . 

RECURSOS CONTRA A HABILfTAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS' 
05sf2001 OM '. ALMElRIM PA AMAZÔNIA COMUNÍ· EMPRESA DE RADlODI· 

~ .. .. CAÇÕES LTDA. I FUSÃO ALFA CENTAU-
RO LTDA. 

CONCOR- SER- LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A HABlLITA- · 05812001 OM BAIÃO 'PA AMAZÔNIA COMUNI- PORTEL SERVIÇOS DE 
RÊNCIA VIÇO 

çÃO DE:. ... CACÔESILTDA· .. ' RADIODIFUSÃO LTDA. 

N"- .05812001 OM BARCA RENA pA AMAZÔNIA COMUN'!- PORTEL SERVIÇOS DE 
SSR/MC CACÓES LTDA RADIODIFUSÃO LIDA. 

.03612.0.01 FM MACHADO MG WJE COMUNICA- SOCIEDADE MONTE- .058120.01 OM BARCARENA PA AMAZÔNIA COMUNI· REDE- UNIÃO DE RÁ-
ÇÕES LTDA. SIONENSE DE RADIO- ... ' CAÇÕES LTDA. 010. ~Iikl~~? DO DIFUSÃO LTDA. .. 

, WJ~/OMUNICA- SISTEMA CAFÉ DE CO-
, 

05812.001 .. OM 'PORTEL PA 4gptA cO~A~Nr- ~~E~Jt~'{IÇOS DE 03612001 FM MACHADO MG 
OES LTDA MUNICACÃO LTDA. CA OES LTD DlOD SAO LTDA. 

03612001 FM MACHADO MG W1E COMUNlCA- MILTOM NEVES PUBLI- '.05812001 ÓM PORTEL PA AMAZÔNIA COM UNI- EMPRESA DE RADlODl-
ÇÔES LTDA. ClpADE SOCIEDADE CAÇÕES LTDA. FUSÃO ALI'A CENTAU-

CIVILLTDA RO LTDA. - . 
, 03612001 .FM MACHADO MG . WJE COMUNICA- DANE COMUNICAÇÃO .05812001 .. OM PRAINHA PA . A~gplA COMUNl- PORTEL SE~'f,ÇOS DE 

I .. CÔES LIDA. LTDA. .. 'j.' .. , ~ I, .,~.\;. I • • :.o ~ _. 'o • ., _______ r:;.A ~ES_ LTDA:._~ ~DIOD~S 9.LTDA .. .. . -- - - -- - - - .. - - . - -. -
,. 

- :..._--_.-------------_._----- -_._._----..:.-----------_._-+ .. 



.G 

ISSN 1676-2339 Diário Ôficiitl da União- Se'ção 1 

0731200 I ' . TV 

073nOOl TV 

. ' 
073nOOl TV 

073nOOI TV 

'073nOOI TV 

073/2001 TV 

073nOOl TV 

SÃO JOSÉ DE MI< REDE MI!TROPOLl-
R1BAMAR TANA DI! RÁDIO E ' 

TIlLIlVISÃO LTOA. 
SÃO JOSÉ DE MA 

R1BAMAR 
REDE METROPOLI­
TANA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTOA .. 

SÃO JOSÉ rJE 
·RIBAMAR 

SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR 

SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR 

SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR 

MA SBC RADIODIFUSÃO 
LTOA. 

MA SBC RADIODIFUSÃO 
LTOA. 

MA SBC RADIODIFUSÃO 
LTDA. 

MA SBC RADIODIFUSÃO 
LTOA. 

CI!BI!LWAM coMiJNI­
CAÇÃO I! CONSULTO­

. RIALTOA. 
SISTEMA MARANHEN­
SE DE RADIODIFUSÃO 

LTOA. 
RÁDIO I! TV UNIÃO 

LTOA. 
'TELEVISÃO AL1'AMAR 

LTOA. 
SISTEMA MARANHEN­
SE DE RADIODIFUSÃO 

LTOA. 
PARANÃ FM LTOA. 

SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR 

MA SBC RADIODIFUSÃO REDE METROPOLITA-
LTDA. NA DE RÁDIO E TELE-

VISÃO LTDA. 

ANEXO m 

RECURSOS CONTRA CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CONCOR- SER· LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFJ­
CAÇÃO DE: RÊNCIA VIÇO 

N" - . 
SSRlMC 
158/1997 TV 

080nooo FM 

08Inooo· FM 

08Inooo FM 

PORTO ALEGRE RS TELEVISÃO DIAMAN- SISTEMA NATIVA DE 

CAMETÁ 

SALlNÓPOLIS 

TE LIDA. COMUNIg~~ÕES LT-

PA SISTEMA pARAENSE EMPRESA DE RADIODI­
DE COMUNICAÇÕES FUSÃO M1RACATU LT-

LTOA. DA .. 
PA SISTEMA PARAENSI! EMPRESA DE RADIODI­

DI! COMUNICAÇÕI!S FUSÃO M1RACATU LT-
LTDA' . DA. 

SANTA ISABEL PA 
DO PARÁ 

SISTEMA PARAENSE EMPRESA DE RADIODI­
DE COMUNICAÇÕES FUSÃO MlRACATU LT-

LTOA. DA. 

. Tendo em visla o teor das Informações r~lalivas à: análise e julgo.mento de Representações 
inteljlostas por empresas participantes das Concorrência, nO. OI6nOOO, 015, 02?, 031, 032, 034, ~36, 
037,038,039,040,041,043,044 e 045nOOI-SSRlMC, homologo; em confonrudade com os EditaIS! 
legislação em vigor. as decisões lomadns pela Comissã~ Especial de Licitação, constituída pela Portana 
nO 811, de 29 de dezembro de 1997. suas alterações, consubstanciadas nas respectivas Atos constantes 
dos processos especHicos dos licitantes indicados ,nos Anex.os I e H. 

ANEXO I 

REPRESENTAçõES CONfRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDAS ENÃO PROVIDAS 

. CONCOR- SER- LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A HABILITA· 
ÇÃODE: RftNClA VIÇO 

N"-' 
SSRlMC 
01512001 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM·. 

01512001 FM 

01512001 FM 

'01512001 FM 

01512001 FM 

o 15noo I FM 

01512001 FM 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA 

PB AAS. SISTEMA BRASIT.. NOVO HORIZONTE RA-
DIl COMUNICAÇÕES DIOOIFUSÃO LIDA 

LTDA 
PB M.S. SISTBMA BRASIT.. SISTEMA LBC DE CO-

DE COMUNICAÇÕES MUNICAÇÃO LTDA 
LIDA. 

PB AAS. SISTEMA BRASIT.. SISTEMA AGRFSrn DE 
DI! COMUNICAÇÕES COMUNICAÇÕES LT-

LTDA DA. 
PB· AAS. SISTBMA BRASIT.. SISTEMA DE COMUNl-

DE CO~;AÇÕES CA~~'b~lYb": DO 

PB AAS.SISTEMABRASIT.. RÁDIOCARVAUlOLT-
DE COMUNICAÇÕES DA: 

LTDA 
PB AAS. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO SOL MAIOR LT-

DI! COMUNICAÇÕES DA 
LIDA 

PB AAS. SISTEMA BRASIT.. FRANCISCO DE ASSIS 
DE COMUNICAÇÕES PARREIRA OUVEIRA E 

LTDA ClA. LIDA. 
PB AAS. SISTEMA BRASIT.. SISTEMA PESSOENSIl 

DE COMUNICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO LT-
LTDA DA. 

PB A.A.S. SISTEMA BRASIT.. SISTEMA PARAIBANO 
DE COMUNICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO LT-

LTDA DA. 
PB AAS. SISTEMA BRASIT.. REDI! PARAIBANA DE 

DE COMUNICAÇÕES RADIODIFUSÃO, SONS 
LTDA EíM' GEM LTDA 

JOÃO PESSOA PB A.A.S. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO FM CARNEIRO 
I , I. 'I ,I:'. \ ! I .. ',' ,DECO~~AÇÕES I LIDA 

I _.__ __ •..•..• ____ ~ .. _______ J 

01512001 FM .,' 
'. 

01512001 . . FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

0l5flOOl FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM . 

0l5flool 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM . 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

0\512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

01512001 FM 

0\512001 FM 

JOÃO PESSOA .-. PB A.A.S. SISTEMA BRASIT.. EMPRESA' E mMUNl­
DE COMUNICAÇÕES CAÇÃO PlEMONTE LT-

MARI 

',:: 

MARI 

MAR! 

MAR! 

MARI 

MAR! 

PICu! 

Plcui 

PIcut 

PICu! 

PlCU! 

Plcut 

POÇO DANTAS 

POÇO DANTAS 

LIDA DA. 
PB AAS. SISTEMA BRASIT.. SISTEMA LBC DI! CO-

DE COMUNICAÇÕES MlJNICAÇÃO LIDA 
LTDA . 

PB A.A.S. SISTBMA BRASIT.. SISTEMA DE COMUNl­
DE COMUNiCAÇÕES . CAÇÃO RAINHA DO 

LTDA' BREJO LTDA 
PB AAS. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO'CARVAUlO LT· 

DI! COMUNICAÇÕES DA 
LIDA. 

PB AAS. SISTEMA BRASIT.. SISTEMA PESSOENSE 
· DE COMUNICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO LT. 

LTDA DA 
PB AAS. SISTEMA BRASIL SISTEMA PARAIBANO 

DE COMUNICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO LT-
LTDA. DA 

PB AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO FM CARNEIRO 
DE COMUNICAç9ES LIDA 

LTDA 
PB AAS. SISTEMA BRASIL SISTEMA LBC DE CO-

DE COMUNICAÇÕES MUNICAÇÃO LIDA. 
LIDA 

PB AAS. SISTEMA BRASIL SIS1EMA PICu! DE CO-
DE COMUNICAÇÕES MUNICAÇÃO LTDA 

LIDA. 
PB AAS. SISTEMA BRASIL SISTEMA DE COMUNl· 

DE CO~~~AÇÕES CA~~~~-rii: DO 

PB A.A.S. SISTEMA BRASIL RÁDIO CARVALllO LT-
DE COMUNICAçõES DA 

LIDA. 
PB AAS. SISTEMA BRASIL SISTEMA PARAIBANO 

DE COMUNICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO LT-
LIDA. DA. 

PB AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO FM CARNEIRO 
DE COMUNICAÇÕES LIDA 

LIDA 
PB A.A.S. SISTEMA BRASIL RÁDIO CARVAUlO LT-

· DE COMUNICAçõES DA 
LIDA. 

PB AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO FM CARNEIRO 
DE COMUNICAçõES LIDA 

LTDA 
SANTA HIlLENA PB AAS. SISTEMA BRASIL SIS1EMA LBC DE CO· 

DE COl>~AçõES MJJliIICAfÃO LIDA' 

SANTA HELENA PB A.A.S.SISTEMABRASIL RÁDJOCARVAUlOLT-
DE COMUNICAÇÕES DA 

LIDA 
SANTA HELENA PB AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO FM CARNBRO 

UMBUZEIRO 

UMBUZEIRO 

UMBUZEIRO 

, . uMBUZEIRO 

UMBUZEIRO 

DE COMUNICAçõES LIDA. 
LlDA 

PB M.S. SISTEMA BRASIL SISTEMA LBC DE CO-
OECOMUNlCAÇÓES MUNlCAÇÃO LIDA. 

LIDA' 
PB AAS.SISTEMABRASIL SIS'IEMA bECOMUNl-

DE COMUNICAÇÕES CAÇÃO RAlNHAOO 
LIDA BREJO LIDA 

PB AAS. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO CARVAUlO LT-
· DI! COMUNICAÇÕES _ DA 

LTDA " 0'0 

PB A.A.S. SISTEMA BRASIT.. SISTEMA PARAIBANO 
DE COMUNICAÇÕES DE COMUNICAÇÃO LT-

. LIDA DA 
PB AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO FM CARNEIRO 

DE COMUNICAÇÕES LIDA 
LIDA 

02912001 FM EUCLIDES DA CU- SP AAS. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO UNIVERSO FM 

02912001 

02912001 

02912001 

02912001 

02912001 

02912001 

02912001 

,. J • II{ 

NHA PAULISTA DIlCOMUNICAÇÓES LIDA. 
. LTDA. 

FM EUCLIDES DA CU- SP AAS. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO ESCUTA LTDA 

FM 

FM 

FM 

NHA PAUUSTA DE COMUNICAÇÕES 

GUARUJÁ 

GUARUlÁ 

TAUBXfÉ 

LIDA. 
SP A.A.S. SISTEMA BRASIT.. RÁDIO UTORAL DO 

DE COMUNICAÇÕES NORTE LTDA 
LTDA . 

SP A.A.S. SISTEMA BRASIL RÁDIO ESCUTA LIDA. 
DE COMUNICAÇÕES 

LIDA 
SP AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO ESCUTÁ LIDA 

DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 

FM TEODORO SAMPAiO . SP. AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO UNIVERSO FM 
DECO~~AÇÕES LIDA. 

FM URUP~ SP M.S. SISTEMA BRASIL RÁDIO UNiVERSO FM 
DI! COMUNICAÇÕES LTDA. 

LTDA 
FM VOTUPORANGA SP A.AS. SISTEMA BRASIL RÁDIO ESCUTA LIDA. 

",1.'1." t. I ',". 
DE COMUNICAÇÕES 

__ .. _ !-TDA.__ _ .. .. _______ L 

:~ ~:: ç:~.1~./; ~.;: ~'~~ 

~;J~<~:'(f E~~ ~ ~:~~~. 
(; C'~ p~ r: E: ~'.:: ~.--
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031/2001. FM 
t·, f 

JABcmCABAL SP 
" , AAS. SISTEMA BRASIL REDE MÉDIO NORTE 

DE COMUNICAçõES DE COMUNIcAçÕES 
031V2OO1 ,.: . FM. ABADIA DE oorAS GO HP COMUNICAÇÃO LT- RÁDIO SENAIJOR CA­

NEDO FM LIDA. ':'.J'..! ".! 

FM 

'·· .. ill 

D31/2001 FM 
" 

J32n001 FM. 

l32nool ,FM 

l32n001 FM 

'1mDDl 
'.' ,FM 

".,'" 

JABanCABAL 

POMPÉlA 

POMPÉIA 

POMPÉIA 

REGISTRO. 

LIDA LIDA 
AAS. SISTEMA BRASIL RÁDIO ONDAS FM LT-

DE corvlUNICAÇÕES DA 
LIDA 

SP AAS. SISTEMA BRASIL REDE MÉDIO NORTE 
DE COMUNICAÇÕES 'DE COMUNICAÇÕES 

LIDA LIDA. 
SP fJ'ALA1A COMUNICA- PALMITAL FM S'ffiREo 

CÕES LIDA LIDA. 
SP ATA~ COMUNICA- RÁDIO E TV CALDAS 

LuESLIDA LIDA. 
SP fJ'ALAJA C01v!UNJCA- RÁDIO DIFUsoRA: 

-COES LIDA IDRRE FOIITE LIDA. 
SP Á.A.S. SISTEMA B~IL . LTP COMUNJCAÇÃO 

DE COMUNICAÇOES . LIDA. 
LIDA 

03812OO[ . 

03812001 . 

O3IV2OOI 

03812001 

'1',r'l' 

. DA 

FM. ABADIA DE GOIÁS GO HP COMUNICAÇÃO LT­
DA".; .. 

FM 

FM 

.FM 

ÁGUAS Lll'IDÁS DE GO 
GOIÁS 

ÁGUAS LINDAS DE 00 
GOIÁS , 

HP COMUNICAÇÃO LT­
DA 

HP COMUNICAÇÃO LT­
JJA. 

ÁGUAS LINDAS DE GO HP COMUNICAÇÃO LT-
001ÁS. . . DA. 

,,', 

O3lV2ool . FM" CHAPADÃO DO CÉu GO HPCOMUNICAÇÃOLT-
.!: '. "/,' DA. 

:.;' ',-r,' 

03812001 'FM CHAPADÃO DO CÉU GO HP COMUNICAÇÃO LT­
DA. 

SANTO AGOSTlNMO­
HMPRESA DE RADIO­

DIFUSÃO LIDA. 
PHAV - PRODUçóES E 
PUBLICIDADE LIDA 

CEBELWAN COMUNI­
CAÇÃO E CONSULTO­

RIALIDA " .. 
SANTO AGOSTlNHO­
EMPRESA DE RADIO­

DIFUSÃO LIDA.·., . 
CEBELWAN COMUNI-' 
CAÇÃO E CONSULTO­

, RIA LIDA. .,," 

132nooL". PM REGISTRO SP AAS. SISTEMA BRASIL . SISTEMA HARAGON 
. DE COMUNICAçõES DE C01v!UNJCAÇÃO LT-

1,"" I " ~ t I, I ' , I·': . 

SANTO AGOSTINHo­
EMPRESA DE RADIO-· 

DIFUSÃO LIDA, ' .. 

132n001 

32n001 

32tz001 

i2nool 

Í412OOI' 
I4flool 

I4flooI' 

11a.001 . 
I4flOOI , 

1412001 
i412oo1 

&2001 

&2001 

&2001 

Sf200l . 
, .. ...:/ . 

íl200l 

íl200l 

'12001 

'12001. 

'/2001 

12001 

FM 

FM 

OM 

"01.1 

FM 

REGISTRO 

REGISTRO. 

REGISTRO 

SBRTÃOZINHO 

SERTÃOZINHO 

LIDA " DA 
SP AA.S. SISTEMA BRASIL RÁDIO E TV CÁLDAS 

DE COMUNICAçõES LIDA. 
LIDA. 

SP A.A.S. SISTEMA BRASIL . RÁDIO DIFUSORA 
DE CO~~AçõES TORRE FORTE LIDA. 

SP AAS. SISTEMA BRASIL HMPRESA DE RAOIO­
DEC0'1.~~AÇÕES DIFUSb:R~ PO-

SP' SISTEMA RAOIODIFU· RÁDIO DIFUSORA 
SÃO DE SEJrrÃOZINHO TORRE FORTE LIDA 

LIDA . 
SP SISTEMA RAOIODIFU- HMPRESA DE RADio· 

SÃO DE SERTÃOZINHO DIRJSÃO ESTRELA PO-
LIDA.-· .LARLIDA..·'·,' 

MFnl'lffiOS . MG CENTRALFMLIDA; RÁDI0541 LIDA 
MONTEALEGREDE MG 

MINAS 

0081200'[ 

03812001.. 

,03812001 

03812001 

03812001 

03812001 

031V2001 ,. 

.FM GOIANIRA 

FM,; 

FM·. ".1'. GOIANIRA, ., 

GO HP COMUNICAÇÃO LT­
DA. 

GO 

HP COMUNICAÇÃO LT­
DA. 

HP COMUNICAÇÃO LT­
DA. 

PHAV - PRODUÇÕES E 
PUBLICIDADE LIDA 
NOVA EMPREENDI­

MENTOS LIDA 
CEBELWAN COMUNJ­
CAÇÃO E CONSULTO· 

RTALTOA. 
GOlANrRÁ , .. " GO. HP COMUNIDA.CAÇÃO LT' RÁDIO SENADOR CA­

NEDO PM LIDA. 

FM 

GOlÁNIRA ,':. GO HPCOMUNICAÇÃOLT-
.'. ,: ",I i ~;.I I ·i.; I ,; ,; DA. 

NOVA VENEZA, 

,.:,.. 
GO HPCOMUNICAÇÃOLT­

DA. 
, FM' NOVA'VENEZA V '00 HP COMUNICAÇÃO LT­

DA '.'1 ,,' 1;, .~ .... ( .. '" ..: i; 

'FM '. ·· .. ·NOVA VENEZA ' 00 
, ' • ,. ~."....... • .. ' ',." "I ~'-'. 

HP COMUNICAÇÃO LT­
DA. 

SANTO AGOSTINHO­
EMPRESA DE RADIO­

DIFUSÃO LIDA. 

NOVA EMPREENDI­
MENTOS LIDA. 

CEB~WAN ÇQMUNJ­
CAÇA0 E CONSULTO­

. RIALIDA..-

. FlvÍ MONTE ALEGRE DE MG 
MINAS 

CENTRAL PM LIDA RÁDIO 541 LIDA . 03812001 ,.' " FM " '·"NOVA VENEzA '" do, HPCOMUNICAÇÃÔ LT-
', .• , '." "C ,'. " ;".' I. , '-- DA, 

RÁDIO SENAOOR CA.­
NEDOPMLWA .•• 

FM 
FM ; 

.PM . 

PAPAGAIOS' 
SÃO JOÃo NEPO­

MUCENO 

MG CENTRAL FM LIDA , 
MG CENTRAL FM LTDA 

TOrvmos MG CENTRA FM LIDA. 
TRÊS PONTAS . MG CENTRAL FM LIDA 

POÇOS DE CALDAs MG SISmMA M"''lTIQUEI­
RA DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 
. ~. , ,""',' , 

RÁDIO 541 LIDA: 
RÁDIO 541 LIDA 

RÁDIO 541 LIDA. 
RÁDIO 541 LIDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO 
LmEJrrAS LIDA, .' 

03812001' FM NOVA VENEZA'" GO HPCOMUNICAÇÃOLT-
.i . DA.' 

'. ,! ,r. : "".:. . ',;.. .- i ([ ,: , "," ~ :,;., t: 

I,·,!... ... · ' 

SANTO AGOSTINHO­
EMPRESA DE RADIO­

DIFUSÃO LIDA. 

FM POÇOS DE CALDAS MG SISTEMA MANTIQUEI- RÁDIO E TV SCHAPPO 
" RA DHC~~CAÇÃO ,.' LIDA. " ... ,':, 

. FM" ,I PORTE'LÃNúIA " GO, HP COMUNICAÇÃO)..T. SANTO AGOSTINHO'­
", .-'.: I 'I.,,"~i~,:;i: í'.; .... ;., " DA. .' EMPRESADERADr04 

DIFUSÃO LIDA. 
OJ912001 FM .. SANTOANÍ'ÔNIO GO, A.AS.SIsillMABRASIL RÁDIOFMMANIAI-l"-

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

POUSO ALEGRE MG SISlEMA MANTIQUEI- RÁDIO E TELEVISÃO, 
RA DE COMUNICAÇÃO LIBEJrrAS LTDA .. ' 

. .. LIDA 
POUSO ALEGRE MG SISTEMA MANTIQUEI- RÁDIO ETV SCHAPPO 

RADECOMUNJCAÇÃO . LTDA. ".' .. , 
LIDA, ' 

POUSO ALEGRE MG SISTEMA MANTIQUEI-
, RA DE COMUNICAÇÃO 

LIDA 

RAOlPA - RADIODIFU· 
SÃO POUSO ALEGRE 

LIDA. 
POUSO ALEGRE MG SISTEMA MANTIQUEI-

RA DE COM1JNJCAÇÃO 
LTDA, 

RÁDIO CLUBE PM LT­
DA. 

POUSO ALEGRE MG SISTEMA MANTIQl1gI- RÁDIO DIFUSORA 
RA DE COMUN[CAÇAO SANTARRlENSE LIDA. 

LIDA. 
POUSO ALEGRE MG SISTEMA MANTIQUEI- RÁDIO PORfAL DO 

RA DE COMUNJCAÇÃO SUL DE MINAS LIDA 
LTDA 

UBP.RLÃNDIA MG . A.A.S. SISTEMA BRASIL fJ1I- PROMoçÃO E 
DE COMUNICAçóES PUBLICIDADE LIDA. 

LIDA 

",:,t;,'., .H!/·íI. ,DODESCQBERTO,' ;-.',11:; DECO~AÇÕES. DA., 

04012001 

0400001 

04QI2001 

04QI2001 . 

04QI2001 

.FM, . ANASTÁCIO, 
"~,o 'r,' J '1,' I,r 

,FM't APAREClDADOTA. 
,," ~, ) BOAOO ",'i 

PM . BELA VISTA 

MS CNC BR- CENTRO NA-. EMISSORAS INTEGRA-
I, \ CIO~fcõD~f~1fNI- DAS M.R LTDA, 

MS. CNCBR·CENTRONA­
C[ON~~ &b~NIA-

MS. CNCBR-CENTRONA-

CIO~~~E~~-

EMISSORAs INTEGRA­
DAS MR LIDA. 

RÁDIO 820 LIDA; . ' 

EMISSORAS INTEGRA­
. DAS MR LIDA. 

PM CORUMBÁ '. MS CNC BR-CENTRO NA- FM RUBI LIDA. " 
CJON~~&b~-

FM CORUMBÁ RÁDIO 820 LIDA: 
i, 

UBERLÃNDIA·,. MG AA,S, SISTEMA B~IL PLENmJDB COMUNI· 
DE COMUNICAÇQES CAÇÕES LIDA 04012001 FM CORuMBÁ MS. CNC BR - CENTRO NA- EMISSORAS INTEGRA-

MG AAS, SI~ BRASIL SISTEMA GERE DE CO- .. ;,.' ,'" , >0''- ;.,.' '';' CIO~~~ E~~- DAS M.R LIDA 
:.1 

UBERLÃNDIA 
.•. '2',- DE COMUNICAÇÕES MUNICAÇÃOEMAR- 04012001 PM PÁTIMADOSUL, MS CNCBR-CENTRONA-

UDERLÃNDIA. MG A,A,S,SI:BRASIL =~;~A. ,", :""'.'., CION~~~&b~A-
FMRUB[ LTDA. 

12001 

'... '.' DE COMUNJCAÇÕES ':' , , : .... 04tYi00( FM , PÁTIMA DO SUL,.' Ms. cNC BR - CENTRÓ NA- RÁDio 820 LIDA: ' 

,.FM. . UBERLÃNDIA MG A.AS,SI~B~IL RÁDJOFMMANIALT; ",,', i,:'i'!' I. ' CION~~~~-
'. :.1, . DE COMUNJCAÇQES DA, 04QI2001 , PM PÁTIMA DO SUL, /viS CNC BR - CENTRO NA- EMISSORAS IN1EÓRA-

'2001 

'2al1 

.FM ABADIA DE GOIÁS. GO HPCO~~ÇÃOLT- PHAV.PRO~1!ÇÕESE-·' " .. , :'.,.',, CJO~t/;;P~E~~~ DAS MP.LTDA." 
, .' DA PUBLICIDAIJE LIDA 040I2001 FM ITAQllIRAI,' MS CNC BR - CENTRO NA- EMISSORAS INTEGRA-

FM ABWIADEOOIÁS aO IWCOMUNICAÇÃOLT- NOVAHMP~I.. . __ -. "i.":I!', .. :., CJOCNAtMESE~MUNIA. - DASM-P.LTDA.:,.: 
DA MENTOS LID " LOU 

~ool . 

:::',::>::;~~~\~:~:: : <,;,,' :-: .. \::I:.~":\Ç(t2S· 

~f,;.'" '. '2 ~. ,~nlf1<':7:::; \:!\L 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, 
Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise de Representações interpostas pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão as informações contendo a análise das referidas Representações. (2) 
Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões 
contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e 
adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇAO 
N° N° 

02812001 1 86412002/L 7 /CEL-SSRlMC 
036/2001 1841, 1843, 1846 e 184712002/L7/CEL-SSRlMC 
061/2001 185012002/L 7 /CEL-SSRlMC 

jlJ6212001 184812002/L 7 /CEL-SSRlMC 

I 
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(/ M OEyELIAS M'oru:~ LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
~resideIlte Vice-Presidente 
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ALEXANDRE ANTÔNIO DE SOUZA 
Titular 
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ÁLVARO AUGlJJSTO DE SOUZA NETO 

\ !Titular 
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Diário Oficial da União: Seção _1 N°226,sex!a-feira, 22 de nove~brod~·1.:~~-a° 
-. _ R~ -

Tendo' cai visca '0 -teor das 1n{onnaçõcs relativas à análise c julgamento de Rep~çõ;:s 
in~!pos""pOr c~presas participantes das Concorrências nm 028. 036,_ 061 e 06212ool.SSRIMP~o- C 

~?} 74 
- -:''''' --

/SSN /676·2]]9 

05112001 FloI PORTEL 

I 
PA REDE ~IETRpPOLI· BEUA FLOR RAJ)[ODl· 

TANA DE RADlO E FUSÃO LIDA._. :. 
TELEVISÃO LIDA .; o '. -: ~ " -

05112001 FloI PORTEL PA REDE -!>iETRpPOLl. SBC RADIOD.uitS~Q 
TANA DE RADIO E LIDA •. lj,':i:-! 
TELEVISÃO LIDA. ·'.r.",!"I:. 

05112001 . FloI SÃO FÉLIX DO PA E.B.C. COMUNICA· BEUA FLOR RADIDD[. 
XINGU CÃO LIDA: FUSÃO LIDA 

05112001 FloI SÃO FÉLIX DO PA HP COMUNICAÇÃO BEIJA FLOR RW[ODf· 
-XINGU LIDA. RlSÃOLIDA. 

05112001 FIo! SÃO FÉLIX DO PA HP COMUNICAÇÃO SBC RAD[ODIFUSÃO 
XINGU LTDA. L10A 

05112001 FIo! SÃO FÉLIX DO PA REDE /.IETROPOLI· BEUA FLOR RAD[OD[· 
XINGU TANA DE RÁD[O E FUSÃO LIDA. 

TELEVISÃO LIDA. 

05112001 f)( SÃO FÉLIX DO PA 
, 

REDE /.IETRÇlPOLl- SBC RADIODIFUSÃO 
XINGU I 

TANA DE RADlO E LIDA. 
TELEVISÃO LIDA 

051/2001 OM VlSEU PA I E.B·~Ã~O~JCA. BEIJA FLOR RADIODl-
i RlSÃOL1OA. 

I 05112001 OM VlSEU 

I 
PA I ~~~ ~~~~L~ BEUA FLOR RAD[ODl· 

I TELEVISÃO LIDA. 
FUSÃO L1OA. 

051/2001 O.\! vlSEU PA ! REDE /.IETRpPOLl. SBC RAD[ODIFUSÃO 
I TANA DE.R-\DIO E LIDA. 

TELEVISAO LIDA 

059/2oot FIo! ACAR..\ PA I E.B.C. COMUNICA· REDE UNLl.O DE RÁ· 

I 
çÃO LIDA DIO E TELEVISÃO DO 

PARÁ LIDA. 

05912001 FM ACARÁ P'\ I SBC RADIODIFUSÃO REDE UNIÃo DE RA· 
I LTDA. DIO E TELEVISÃO DO 

PARÁ LIDA. 

059/200 I FM ANANlNDEUA PA I LB.C.. COMUNICA· REDE UNIÃo DE RÁ· 
ÇAO LIDA. DlO E TE!-EVlSÃO DO 

.. - PARA LIDA. 

05912001 FM ANANtNDEUA PA R-\.DlO É''\"ELEVISÃO I REDE UNlÃO·D.E RÁ· 
MONTE BELO L1OA. DlO ~,mt';b~O DO 

~~OoL I'),! A.."IAN]NDEUA PA SBC RAD[ODIFUSÃO REDE VN\Ã0 DE R.í.· 
L1OA. DlO E TELEVISÃO DO 

PARÁ LIDA. 

I U,912oo1 FM PORTO DE MOZ PA E.B.C. COMUNICA· REDE UNIÃo DE RA· 
çÃO LIDA. DlO E TELEVISÃO DO 

PARÁ LIDA. 

A..'1EXO [I 

RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS • CONHECIDOS E NÃO 
PROVIDOS 

RECORRENTE 

ASEXO 1lI 

CONTRA A CLASS[FI· 
CAÇÃO DE: 

VIRO A. MICHELS &-

RECURSOS CONTRA DECLARAÇAo DE VENCEDOR· COl'o'HECIDOS E NÃO PRO· 
VIDOS 

CONCOR· SER· LOCALIDADE I (jF I RECORRENTE CONTRA A CLASS[F[· 

RÊNClA ViÇO 
CAÇÃO DE: 

N' • I i SSR/MC 
09~/2ooo 1"1 QUlSSAMÃ SP I SISTEMA MILLE· tÁDIO ULTRA 1'),1 LT· 

NIUM DE COMUNI· DA. 
CA~ÃO LID~ _______ 

"000 1"1 MARICÁ SP I SISTEMA Mll.LE- RÁOfO ULTRA f'! LT· 
N!UM DE COMUNl· DA. 

CACÃO LTDA_ 
r---

i SP i~IÚLTIPLA ~IÍDr. ... RA- RÁOfO ULTRA 1"1 LT· I 09~/2OCO 1"1 MARICÁ 
I DIODfFUSAO LTDA DA. 

i_:~:·ooo __ 

ARARUAMA I SP I SISTE~l'" PODI~I I RADIO ULTRA 1'),1 LT· FM 1 DF. CO~IUNICAÇAO I DA. 
f-::------ .. _. ___ L. __ ._._IJJ2A __ . __ . __________ . ___ . ____ 

I 09~/2oo0 FM SÃO JOÃO DA I SP : SISTEMA PODIU~I i RÁD!O \JLTR ... 1'),1 LT· 
BARRA DE COMUNICAÇAO . DA. 

f-- . ! LTDA. I 

BOM JESUS pE rp;D~LTA SOCIED;...pf:l-R:-iDfO ULTRA 1"1 LT· i 094/2000 1"1 
ITABAPOANA , DE RAE+~~IFUS.~ DA. 

----_. I DELTA SOCIEDADE i RADIO ULTR ... f}.1 LT· I 09~/2oo0 HI CAR-\I'EBUS i SP : ! DE R ... DIODlFL'SAo I DA. 

.- - - .'-~'. - -- -- . 
. __ LTPA. .- -

-
__ o. 

·mol~go • .e.m ~onfo,rmid:1de. ~âm os Editais e legislação ~m vigo~. as decisOes tomadas pela çoDli~~ S (!J 
Especial do Licitação;constirulda pela Portaria D" 811. de 29 de dezembro de 1997, suas alterações. 
"'coDs'ubstanciadas nas respectivas Atas constantes dos processos específicos dos licitantes indicados DO 
Anexo Ú.nico. . - . . . . 

A..'lEXO ÚNICO 

REPRESENTAÇÕES CONTRA A HABU.ITAÇÃO DE TERCEIROS • CONHECIDAS E 
NÃO PROVIDAS 

CONCOR· SER· LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A HABILITA· 
RÊNCL.\. VIÇO çÃO DE: 

N" " 
SSRiMC 
028/2001 FM CUBATAo SP A.A.S. SISTEMA BRA· RÁDIO 880 LIDA. 

SIL DE COMUNICA· 
CÕES L1OA. 

0)6/2001 FM LAGOA FORMO· MO SHEKINAH COMUNI'I RJ.DIO 850 LIDA. 
. SA CACÕES LIDA . 

036/2001 ~( LAGOA FORMO- MO I S[STEMA /.L ..... 'iT!. .1 RÁDIO 850 LIDA. 
SA QUEc~f~ ét%~!UN['1 

03612001 FM POÇOS DE CAL- MO SISTEMA MANT!· MILTON NEVES PUBL!· 
DAS QUEIRA DE COMUNI· . CIDADE SOCIEDADE 

. CACÃO LIDA. C[V!L LIDA. 
0)6/2001 f?o,! PoçOS DE CAL· MG SISTE~Lo\, MANT!· RÁD[O ~IERCOSUL LT· 

.' 'qAS . QUEc~f~ ét%~!UNI. DA. 

036/200 1 FM POÇOS DE CAL· MO SISTE~L'" ~L ..... ,,'TI· I R.\D10 ULTRA FM Ú. 
DAS QUEIRA DE COMUNl· DA. 

:.- CACÃO LIDA. 
0)6/2001 f?o,! POUSO ALEGRE MO SISTEMA MAI'.'TI· R·UnO MERCOSUL LT· 

. ' QUE~f~ ét%~!UNl. DA . 
. -

0)612001 f?o,(. POUSO ALEGRE MG SISTEMA MANTI· RÁDIO ULTRA FlI LT· 
QUEIRA DE cO:VlUNi· . DA. 

CACÃO LIDA 
06 tnoo I FM MEDIANEIRA PR A.A.S. SISTEMA BRA· SOCIEDADE MONTE· 

Su. g5~0=-CA. SIONENSE DE RADlO· 
DIFUSÃO LIDA. 

062/2001 F/v( CAÇADOR SC A.A.S. SISTEMA BRA· f?o,( MÚRCIA LIDA. 

SO. g5E~OL'i-~CA. 
06212001 FM CRICIÚ!\IA SC A.A.S. SISTS\IA BRA· f?o,( MÚRCIA LIDA. 

SIL DE CO~!UNlCA· 
CÕES LTDA. 

0621200 I FM ~IASSARANDU. SC AAS. SISTEMA BRA· F/vl MÚRCIA LIDA. 
·BA Su. g5E~OL~~CA-

06212001 FM NAVEGANTES SC AAS. SISTE..\IA BR .. · 1'),[ MÚRCIA LIDA. 

SIL g6E~0{i~~:CA-

(Df. EI. DO I6-I/1002·CEL) 

Em 7 de novc-mbro de 2002 

Tendo em vista as AIJS de"rcuni:io dI.! 26 dt" oUlubro de 2001. 2~ de julh\)o 02 de agosto, U. 25: 
30 de setembro. O I", 23. 28 de outubro de 2002, e os Avisos de 2-' de sctl!mbro. 28 de outubro e 31 de 
ou u co e -, P" Ica os nos o - " e o t b d 200'" br d DOU d s dias" 5 d '" setembro 29 d urubro e 04 de Do' .. embro de 
200:! S~ção 3·E, da Comiss5.o Especial de Licitação, constituída pl!la Portaria o" 811, de 29 de dezcm 
dI! 1997, e suas alteraçõcs, homologo as ildJudicaçõ<s propostas. de acordo com o Anexo Único, 

bro 
nos 

It!rrnos ,da legislação vigcnte e dJS normas eslJbl!lccid:'\s nos r..:s~ctivos Editais, 

A1~EXO ÚNICO 

N' DA UF

1 

Localidade SER· I PROPO:'\ENTE VE,~CEDORA N' PROCESS 

CONCOR· ViÇO i 
RÊNC[A. 
SSI@IC 

O 

153/1997 RS iPORTO ALEGRE TV ISISTE~IA NATIVA DE CO~Iill<l· 53790.000355/ 
CACÕES LTD ..... 

93 

~~~2~~1 ~~.j1~t~:~~~IL OM !RÁDIO BARIOUI LTDA 15mo.oc~9~1 f-----·-I-··-- ----------- -------.-- ._.--I 03212000 PR i~AO ~g?UEL FM RÁDIO PORTAL DA COSTA OEs·153740.000m 
DO [GUA U ,TE S/C LTDA. 

00 

/00 

I 03212000 PR 1~i\.'lTA TEREZA I I RJ. Df O SANTA TEREZA DO OEs.1 537~0.000-I77I 1"1 
I DO OESTE TE LTDA. . 

00 

I 032/2000 PR jS .. \RANDI FM IZI~TEM .... PLUG DE COML'l'olCA· 53740.000-135/ 
Ç.oES L1OA_ 

: 025/2C!l_L.b;S tVlLA VEL H .... 
I 

i_-º:-J_jS.hl.Ç"O~~lli;-;]Ç"c\ÇºE;$_LIP ..... 53770.lX()1í60/ ._- - . - - - - - . .... - ---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 123 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados'abaixo indicados: 

N° da folha anteri?r
J

: l6,j 
N° desta folha: (61 
N°s das demais folhas juntadas: 

Brasília, --'-''--+--

/rO 
t 

Membro! Titular . 

s F~F:\l i C:· C) ;::,(; SL I CO FE ()F. F~!\L 
fVllr'·!lS-j·~~~::!iC) ,1)1-\:3 (~C)ML~i\lJC~.I\Ç:Ôf~:) 
C () 1\1 r;" L: r{ c: c; () I'A c' F< I <3 i f\~ /~,~ L. 

Y1~~----_ .... -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Em conformidade com' a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, 
inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo 
n.o 53710.000.549/01 - Rádio e TV Schappo Ltda. -
pendência de recursos sem julgamento pela autoridade 
competente. 

Brasília, 07 de março de 2007 

1J0~~~~ ~~l(CV\ t [lifLIJ RREA L NCAR 
\ Assistente Ju dica 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 atesto que 
foram remetidos à douta Consultoria Jurídica todos os' 
volumes relativos ao profedim<t,to licitatório de n.O 036/01. 

\; J ~ 
i' ... , J \. ~ 

Brasília,\ [ dF de 2007 

\ \~~ , 

FRANC S ~{JARTINS 
Encarr~ ,'o Cartório 

], 

/1 \ 
/' ' 

/ 
De acordo. Encaminhe-se os processos à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 

Em 1- de Vvt(l,,~e 2007. 

~~ tf1'\1'~'~-~IJD 1\/\ .• ., 

INÚBIA DE AGUiA.liBEZE'RRX" v ~ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

------------*-,<-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o:036/200l - SSRlMC I Concorrente: Rádio e TV Schappo Ltda. 

c\ss C 
~. o 

~~~/~ 
~J 

Processo n.o: 53710.000549/01 Município: Poços de Caldas /MG VENCEDORA 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

lI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
m. Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto dq edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço . de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPl 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 

Sim 

SIMINÃO 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

--. ~ ~- . ;'~ ,"". -~~: ~= ;~ "-J ~ ~.~~ C.i .! . " ~.: L ; j : :- ... 

Cone. n.o: 036/01 - SSRlMC. Concorrente: Rádio São Brás do §J~~·Wj}M~ij~{·-P;~~~~!l~~9~hiM.ód6Wi!.~/?GCA 

~~:";' u_, 2 'rH!Mi-~,~ 
, ___ ----_._---

_._---~._._- -_ .. __ .-... -----

FI.(s) N." 

155/163 
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05 

05 

05 

05 

05 

12 e 13 

14/19 e 26 

20 

06 

31 

11 e 21 

27 e 28 

24 e 25 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

Sim 22,23,28,29 
e29 

Sim 137 e 138 

Sim 152 e 153 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Juridica ~ 07/03/2007 

V 
Data F Intidade de Homologações por Serviço: 

.0 ~FM N.O ~OMR N.°1:LOM N.O ai TV 07/03/2007 

~~~ rDo~'~ó?J~JVl&-
INúBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

-V~IIt .... ------·-

Cone. n.": 036/01 - SSRlMC. Concorrente: Rádio São Brás do Suaçui FM Ltda. Processo n.o: 5 10.000.557/01 - OCA 

2/2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as OZ- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1'1 Z 
N° desta folha: f.rJ. 
N°s das demais folhas juntadas: /i i( a /f ~ 

Brasília-DF, 0'1 de lít04-Có de 2007 
--Sl",--o~-

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe EM '.o ___ ll--QIJ~~ 
'~nr--._-_ .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. n° 04112007/CELlMC 

A 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dl'. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

Em, O 1de nrv;a'1 C-cde 2007 . 
. .-/ 

Encaminho, para homologação ao Excelentíssimo Ministro de Estado das 
Comunicações, o processo piloto e o(s) da(s) participante(s), da concorrência sendo a(s) 
vencedora(s), conforme quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO N° 53000.001504/01 

CONC N° UF Localidade( s) SER- PROPONENTE(S) N° PROCESSO 
VIÇO 

036/2001 MG POÇO DE FM RÁDIOETV 'VENCEDORA 53710.000549/01 
CALDAS SACHAPPO LTDA. 

036/2001 MG SÃO BRAS DO FM RÁDIO SÃO BRÁS VENCEDORA 53710.000557/01 
SUAÇUÍ DOSUAÇUÍFM 

LTDA. 

036/2001 MG LAGOA FM RÁDIO ULTRA FM VENCEDORA 53710.000536/01 
FORMOSA LTDA. 

036/2001 MG LAJINHA FM RÁDIO ULTRA FM VENCEDORA 53710.000536/01 
LTDA. 

036/2001 MG MACHADO FM RÁDIO ULTRA FM VENCEDORA 53710.000536/01 
LTDA. 

036/2001 MG DIVINO FM RÁDIOETV VENCEDORA 53710.000568/01 
CENTAURO LTDA. 

036/2001 MG SANTA VITÓRIA FM ORGANIZAÇÃO VENCEDORA 53710.000556/01 
CONDINHO LTDA. 

FORMOSA FM LTDA. 53710.000567/01 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ECO LAGO LTDA. 53710.000535/01 
SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇAO LTDA. 53710.000546/01 
RADIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 53710.000545/01 
IMAGEM FM STEREO POÇOS DE CALDAS LTDA. 53710.000565/01 
SISTEMA MACHADENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000540/01 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇAO LTDA. C':::;::""~i"; F:,'iCUCO FE( f5í!~{tQ.000566/01 

VEREDA COMUNICAÇÕES LTDA. r~:'i'ir,':;:~>ií;:!:;::O U:\:~; r:Of·A~~?;~~3-7,.:W.000555/01 
RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA. C'Ji\q<F~C cu". 'ffJ_v

" i53~1'õ.000552/01 
RADIO 850 LTDA. _,' ') 1 AA ~I • // / I, ~37LQ.000539/01 
RADIO MERCOSUL LTDA. - ';, -- - --+t1nfQ",1/ 53710.000563/01 
RADIO E TELEVISAO SERRA DA MANTIQUEIRA LTDA.---- - ------ 17/ 5-3710.000544/01 
RADIPA - RADIODIFUSAO POUSO ALEGRE LTDA. 1! 53710.000550/01 
FUNDAÇAO BOM JESUS. I 53710.000538/01 
WJE COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000542/01 



Continuação Mem. noOL{ rI2007/CELlMC, de 
'I 

O 1- Jp (''J.,. e-t '1 t:::.tle 2007 
,/ 

RADIO CLUBE FM LTDA. 
RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS L TDA. 
MONTANHA FM LTDA. 
SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIODIFUSAO LTDA. 
DANE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
SISTEMA ISRAEL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO LTDA. 
SERTANEJA SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 
BETEL SISTEMA DE RADIODIFUSAO LTDA. 
FM MURCIA LTDA. 
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 
RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA. 
SISTEMA GERE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
MILTON NEVES PUBLICIDADE SOCIEDADE CIVIL LTDA. 
SOCIEDADE RADIO CLUBE MINAS GERAIS LTDA. 
SISTEMA CAFE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

53710.000558/0 1 
53710.000564/01 
53710.000537/01 
53710.000571/01 
53710.000541/01 
53710.000559/01 
53710:000570/01 
53710.000533/01 
53710.000569/01 
53710.000560/01 
53710.000543/01 
53710.000551/01 
53710.000534/01 
53710.000547/01 
53710.000554/01 
53710.000561/01 
53710.000553/01 
53710.000562/01 

Obs.: O processo de n°. 53710.000548/01 encontra-se no Gabinete da Consultoria Jurídica, 
confonne dados colhidos no CPROD. 

Atenciosamente, 

~~~:;:~ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

G.C.A 

-f;.A~~-----' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURllVíBHIN.O 125-2.15 /2007 

CONCORRÊNCIA 036/2001. 

PROCESSO PRINCIPAL 53000.001504/01 

, 
PROCESSOS ESPECIFICOS 53710.000534/01, 

53710.000535/01, 53710.000536/01, 53710.000537/01, 

53710.000538/01, 53710.000539/01, 53710.000540/01, 

53710.000541/01, 53710.000542/01, 53710.000543/01, 

53710.000544/01, 53710.000545/01, 53710.000546/01, 

53710.000547/01, 53710.000548/01, 53710.000549/01, 

53710.000550/01, 53710.000551/01, 53710.000552/01, 

53710.000553/01, 53 71 0.000554/0~, 53710.000555/01, 

53710.000556/01, 53710.000557/01, 53710.000558/01, 

53710.000559/01, 53710.000560/01, 53710.000561/01, 

53710.000562/01, 53710.000563/01, 53710.000564/01, 

53710.000565/01, 53710.000566/01, 53710.000567/01. 

53710.000568/01, 53710.000569/01, 53710.000570/01, 

53710.000571/01. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 

Edital de Concorrência n.o 036/01 - SSR/MC, levado a efeito 

com a finalidade de outorgar concessão para a exploração de 

Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha, Machado, 

Poços de Caldas, Pouso Alegre, Santa Vitória e São Brás do 

Suaçuí e para a exploração de Serviços de Radiodifusão 

Sonora em Ondas Médias para a localidade de Divino, todas 

no Estado de Minas Gerais. Pela homologação da licitação e 

adjudicação do seu objeto al:f:fettiP,l'eBa:pI.RÁm~ !EErJSRAL 
rvi!f~I':)H~r;:!O D/,.,::.; COMUNICAÇOES 
COI',jFLf\r.; ~qr\il . OFUGIrH'.L 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

SACHAPPO LTDA., declarada vencedora para a localidade 

de Poços de Caldas; RÁDIO SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ FM 

LTDA., declarada vencedora para a localidade de São Brás 

do Suaçuí; RÁDIO ULTRA FM LTDA., declarada vencedora 

para as localidades de Lagoa Fonnosa, Lajinha e Machado; 

RÁDIO E TV CENTAURO LTDA., declarada vencedora 

para a localidade de DNINO; e ORGANIZAÇÃO 

CONDINHO LTDA., declarada vencedora para a localidade 

de Santa Vitória. 

A Comissão Especial de Licitação envia a esta Consultoria Jurídica o 

processo licitatório em referência, que visa à outorga de concessão para a exploração de 

Serviços de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada e Ondas Médias para as 

localidades indicadas na ementa, no Estado de Minas Gerais. 

O certame se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os 

atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois 

aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser 

mantida a licitação. 

No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 

aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 

inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 

estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
con~uta, devendo anu~á-Ia por,uegalidade, de oficio m:.g~{j~r()1pc~~~?",~e ~~r~eiros, 
med1ante parecer escnto e dev1damente fundamentadR/ll i\Ji;::T~;.'~·; ,', ';_,t:: ~: I,,.! ::: () .' F E O E R A L 

C Of~ ,'f:'r~~;:',~~' iC..':-:'::·~ ' .. ;I,.f~!lUNICi\ÇÜES . 

Parecér 125 - MBH - 2007 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

§ lo A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 40 ° disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 

própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 

tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo' é confmnado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento [mal da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo ém vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 

desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 

Especial de Licitação. 

Analisando a Concorrência n° 036/2001 - SSRlMC, para as 

localidades de Poços de Caldas, São Brás do Suaçuí, Lagoa Formosa, Lajinha, 

Machado, Divino e Santa Vitória, todas no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a 

referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 

atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 

Parecer 125 - MBH - 2007 

SEFZVIÇO rt:18UC:O FEDE13AL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, não havendo, pois, 

qualquer vício que a macule. 

No que se refere à localidade de Pouso Alegre ---: MG, o procedimento 

será objeto de análise em parecer apartado, em razão de peculiaridades que reclamam 

exame mais acurado. 

Em face do exposto opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 

Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 

adjudicação de seu objeto às empresas RÁDIO E TV SACHAPPO LTDA., declarada 

vencedora para a localidade de Poços de Caldas; RÁDIO SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ EM 

LTDA., declarada vencedora para a localidade de São Brás do Suaçuí; RÁDIO ULTRA 

FM LTDA., declarada vencedora para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha e 

Machado; RÁDIO E TV CEN~AURO LTDA., de~~,da vencedora para a localidade 

de DIVINO; e ORGANIZAÇAO CONDINHq~T)2>A., declarada vencedora para a 
t// /( 

1/ //Ijl 

/ /(i. /" I I /' 
Brasília, 30/tle n;ãr~() de 200~,.// 

I '11 / / /;1 // 
~

//I f /~ .... , 
MARCELO Eé UDE S. HOBAIKA .~./~/ 

, lA' ~,/' 

cpnsUltt::JUrídiCO /// 
/ ./ 

.,i ,""/' 
1/ 

/ 

localidade de Santa Vitória 

. // 
c __ // 

C;'/l, .. 

Parecer 125 - MBH - 2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Qfolhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: / Jf . 
N° desta folha: I ~ 
N°s das demais folhas juntadas: /11 a /'#f3 . 

Brasília, 11 de malO de 2007. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CHEFIA DE GABINETE/GM 

Memorando n.o 3Gi /CG/GM 

À Senhora Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

Brasília, 08 de maio de 2007. 

Assunto: Retificação do Despacho de homogolação referente à concorrência n.o 036/2001. 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Despacho e 
PARECERlMC/CONJURlMBH!N.o 125-2-15/2007, referente à concorrência n.o 03612001, 
Proponente Rádio e TV Schappo Ltda., processo n.o 53710.000549/01, com as devidas 
correções, conforme solicitado através do memorando N.O 115/2006/CELIMC, de 25 de 
abril de 2007. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ARTUR FILll>r>,~"'-" 

!.~.I::. ~::1 \:' <:; . 
!1/;1;·;;:':: !~;~;~: ~.~. : 

". :. : ~.:. :~.:' r;" ;:0: c:: C r=.~ /\ L 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Parecer 125 - MBH - 2007 

PARECERlMC/CONJURlMBH/N.O 125-2.15/2007 

CONCORRÊNCIA 036/2001. 

PROCESSO PRINCIPAL 

PROCESSOS ESPECÍFICOS 

53000.001504/01 

53710.000534/01, 

53710.000535/01, 53710.000536/01, 53710.000537/01, 

53710.000538/01, 53710.000539/01, 53710.000540/01, 

53710.000541/01, 53710.000542/01, 53710.000543/01, 

53710.000544/01, 53710.000545/01, 53710.000546/01, 

53710.000547/01, 53710.000548/01, 53710.000549/01, 

53710.000550/01, 53710.000551/01, 53710.000552/01, 

53710.000553/01, 53710.000554/01, 53710.000555/01, 

53710.000556/01, 53710.000557/01, 53710.000558/01, 

53710.000559/01, 53710.000560/01, 53710.000561/01, 

53710.000562/01, 53710.000563/01, 53710.000564/01, 

53710.000565/01, 53710.000566/01, 53710.000567/01. 

53710.000568/01, 53710.000569/01, 53710.000570/01, 

53710.000571/01. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 

Edital de Concorrência n.o 036/01 - SSRlMC, levado a efeito 

com a finalidade de outorgar concessão para a exploração de 

Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

para as localidades de Lagoa-Forrposa, Lajinha, Machado, 
~ --'~ ....., 

,_~" __ c<'" ) 

Poços de Caldas, Boúso Alegre, Santa Vitória e São Brás do 
>/ / 

Suaçuí e par~/á exploração de/Serviços de Radiodifusão 

Sonora em qhdas Médias par_a/a localidade de Divino, todas 

no Estado de~'Minas Gerai,s:'i~.~la.homolõgação da licitação e 

adjudicação d~~--;~~ J:6'~: às empresas RÁDIO E TV 
.~ 

,/" 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

SCHAPPO LTDA., declarada vencedora para a localidade de 

Poços de Caldas; RÁDIO SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ FM 

LTDA., declarada vencedora para a localidade de São Brás 

do Suaçuí; RÁDIO ULTRA FM LTDA., declarada vencedora 

para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha e Machado; 

RÁDIO E TV CENTAURO LTDA., declarada vencedora 

para a localidade de DIVINO; e ORGANIZAÇÃO 

CONDINHO LTDA., declarada vencedora para a,localidade 

de Santa Vitória. 

A Comissão Especial de Licitação envia a esta Consultoria Jurídica o 

processo licitatório em referência, que visa à outorga de concessão para a exploração de 

Serviços de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada,e Ondas Médias para as 

localidades indicadas na ementa, no Estado de Minas Gerais. 

O certame se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os 

atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois 

aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser 

mantida a licitação. 

No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 

aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 

inconveniência, deverá a licitação ser revogada, des~~, .. qúé~preê,nchidos os requisitos 

estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in vep6i;~ / 
// 

/ ,/ 

"Art. 49. A autoridade competepte para a,ap;ovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por (razões de'- interesse público d.ecorrente· de fato 
superveniente devidamente comp'r,pv.a<:t( pertinent~.J:-suficienfe par!! justificar tal 
conduta, devendo anulá-la I!QLilegili-dade,d-e-6flCtõ &r,rotjpfpv.ocáçãbfd~!têrGeirliil; O E r'3··1lI1• . d fund ·~I· ........ ,.,.-.. \ ... ,.,.,.:- '-I'~ ........ "'- (.1 ",'!I-." •• .... !;~ .... "'-·0 mediante parecer escnto e evidamente amentadb:1 Nl;~, ; ': ,-~;';,' '.'.:',.'; ',':,..',i":'Ui'.H<.,}\i,f'}·\'.'.";" 

(:()t\!FF ;~.~';~ :~:C~~'.·'l f Of~.'Gtt~/\L 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

§ lo A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 40 ° disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 

própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 

tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, 
do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos. distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a AdminIstração se vincula a essa deci~ão. Poderá revê-Ia desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 

desta Consultoria Jurídica o exame da legalidadedoÇafôs-,praticados pela Comissão 
.,.~F~< '\ 

Especial de Licitação. 

/ 

Analisando a Concorrência n° 0361200;i - SSRlMC, para as 

localidades de Poços de Caldas, São. Brás do Suaçuí, .!Lagoa Formosa, Lajinha, 
,:' _"<f 

Machado, Divino e Santa Vitória, todas no Estado d~. __ ~as Gerais, verifica-se que a 
. ,/ I 

referida Comissão observou as regras;r:' : culpida~/,nó' ~trumento convocatório (edital), 
./ /' 

atendeu o rito procedimental do certâm , -be'm/e6Íno pugnou pelo cumprimento das 

,"'i 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, não havendo, pOIS, 

qualquer vício que a macule. 

No que se refere à localidade de Pouso Alegre - MG, o procedimento 

será objeto de análise em parecer apartado, em razão de peculiaridades que reclamam 

exame mais acurado. 

Em face do exposto opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 

Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 

adjudicação de seu objeto às empresas RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., declarada 

vencedora para a localidade de Poços de Caldas; RÁDIO SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ FM 

LTDA., declarada vencedora para a localidade de São Brás do, Suaçuí; RÁDIO ULTRA 

FM LTDA., declarada vencedora para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha e 

Machado; RÁDIO E TV CENTAURO LTDA., declarada vencedora para a localidade 

de DIVINO; e ORGANIZAÇÃO CONDINHO LTDA., declarada vencedora para a 

localidade de Santa Vitória 

.I 

.~-.. .-- ,-, \ : I ,- /1 ~) Ú c~ t ~:~ O F E C\ E. R ~Â. L 

~~:~;Vt!;~;· ~!~0iÓJ;lU~~Ç t6~~!;,: 
Dvl , ..... ~ .. _._~JJ..._.!..!l,ll-'l'-V.f-LI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em .; () de !1/vLtu.jer- de 2007. 

Acolho o PARECERlMC/CONJURlMBH!N.o 0125-2.15/2007, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto às vencedoras, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N° DA UF 
~ONCORRÊNCIA 

SSRlMC 
036/2001 MG 

036/2001 MG 

036/2001 MG 

036/2001 MG 

036/2001 MG 

036/2001 MG 

036/2001 MG 

\ ~ to> 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTES 
VENCEDORAS 

POÇOS DE FM RÁDIOETV 
CALDAS SACHAPPO L TDA. 

SÃO BRÁS DO FM iRADIO S~O BRAS DO 
SUAçuí SUAÇUI FM LTDA. 

LAGOA FM RADIO ULTRA FM 
FORMOSA LTDA. 

LAJINHA FM RÁDIO ULTRA FM 
LTDA. 

MACHADO FM RÁDIO ULTRA FM 
LTDA. 

DIVINO OM RÁDIOETV 
CENTAURO LTDA. 

SANTA FM ORGANIZAÇÃO 
VITÓRIA CONDINHO LTDA. 

-----~--""._----- , 

N° PROCESSO 

53710.000549/01 

53710.000557/01 

53710.000536/01 

53710.000536/01 

53710.000536/01 

53710.000568/01 

53710.000556/01 



ISSN /677-7042 63 N° 90, sexla-feira, II de maio de 2007 Diário Oficial da União - Seção 1 
------~-------------------------------

.'9.021 .. 0.\-0 Repo<;içãa k ",\SI nlcrnoJ rellll,'lurkular tifl" C CllflSisle no fOll\e\':imenkl do Bparelho ,te 
~nI"lificaç~(I o;onmn illllhid\l.:ll lim rClru:luricular ('111 p:lci('nle~ COI11 diagnóstico. ~leç~o c 

1.100.00 PORTARIA DE 9 DE M,1I0 DE 2007 
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525.00 

700.00 

1.100.00 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. consi­

derando o disposto no inciso 11 do ar!. 9" e 8rt. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. aprovado pelo Decreto n." 2.615. de 3 de junho de 1998, c nn Lei n." 9.612. de 19 de 

revereiro de 1998. resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo pmzo de 

dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária. O Dto dc outOfgll somente 

produzirA efcito Icgal ílpÓS delibcraçi'lo do Congresso Nacional. nos lermos do § 3° do artigo 223 da 

Constituição. 

39.1111 07·1 Rc~siç30 de AASI e'lemo inlro • I:On.:l[ lipo A. Consiste no romccimenlfl .10 Dp:lICIho de 
oll1(llifica.,:i!a:J ronora iOtlh·k"c!l lipo Inlr.!. • canal CI11 pacicnle!! ~~11 dingllÓSlioo. sel.-çilo c 

.io.:oncluidos. 

).9.CJ11.OlW Rcpuiç50 de AASI UICI1\U illl13 • I:lInD! lipo n. Consi~lc ntl fom«inlCnlu do al\"lrelho'dc 
Dmplilic8ç~o ~rolll iodil'idual tiru inlm - I:ollóll COI fIlIeie,,!!:!! com ~iDgr.óSliro. sclt.;ik> c 
oJa ·aol:om.-Iuhbs. 

).9012JlQ·Q RCJ'fIsiç;lu .~ MSI c\lemo inl13 . clIlllIl liflU C. Ctlnsis\e no rOma:illlCll!O do IIf"1lclhu de 
nrllplin~lI\,311 JõOnIlm iOOi\1",,:tl lire inl13 • (:t1\31 fm p;:ICienles ~'O"I di:tgno'tsl;cu. sclco;lIo e 
~nlac6t1condultbs. . 

).9.012.10-1 Reposi.,:ân I~ ,\,\Sl e,,"lcrnu micro;t· (:tna] tipo A Cnruidc no romCl:inlenlo.1o lI~relho de 
nnl[llilicaçiO q'>OOlil individ1L31lipo micro· (0Il0l] em pDdcOIC~ rem .1i:tgOÓ5Iiro. seleção c 
ad:l c IlIitI .. §. 

5151lO 

700.00 

1.l00.QO 

."15.00 

700.00 

Nome d:r En!idade 

Ass.xia Comuni 'ria IlaocniC de Rudiodl Udo • ACIR 

DESPACHO 1>0 MINISTRO 

Em i(l de Mllio de 2007 

HELIO COSTA 

J9.0!!.II-fl R~iç30.~ MSI Cllemn lI1ino· ctln:J11iro D. Cnruisle no romedmenlo do aparelho de 
3tllplilicnção Sllnorn illtli\idu."I1 lipo Illkru - cnnal etll pacienlc~ CUt" dbgrn\slico. ~Ieç'o c 
~nl3(lIo condulms. 

39.021.12·9 ReflUsiç.lo de ""st e\lcrro micro· unal lif'O C. Consi51e no fornecimenlo do llparelho de 
nnlplirlÇ:tÇiIo sonora illtlh-ithtlll liJl" micro· e8n.:t1 em pDeicnl« rom ~iagn6S!1co. seteção c 

13àoCOflClul00t. -

1.100.00 
Acolho o PARECERlMC/CONJURlMBHIN.o 0125·2.15/2007. invocando seus fundamentos 

como razão desta decisl!lo e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto As vencedoras, de 

acordo com o Anexo Único. nos termos da Icgislaçi'lo vigente e das normas estobelecidas no respectivo 

EditAI. 

Ministério das Comunicações HÉLIO COSTA 

ANEXO 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTAIUA N' 191, DE 9 UE MAIO DE 2007 N'" DA CONCORREN· UF I.OCAllD,\OE SERVtÇO PROPONENTES VENCEDORAS N'" PROCESSO 
CIA SSRlMC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. em con- 03612001 fG ~ DE. CALDAS 'M RÁD O E TV....scIlAPPO lIDA 53710.000549,'0 

~i.7J~~~ee c3\m d~ ~~::b~2d:19~~~u~~:c~t':c~~~1i~e~~~tedro~d~~O:ifuf~ob~g;~~a~~ r.i20~~~t3 3; 0)6f.!001 MG SÃo BRÁS DO SUA· FM RÁDIO sÃO ARÁS DO SUAçul fM 53710.000S.HI1lI 
ui I.TOA. novembro de 1995. c tendo em vista o que consta do Processo n." 538ro.OO05tl6/2002. Concorrência n" 

13SI2001·SSRlMC. resolve: 0)6.11001 ! ''0 LAGOA FORMOS.h FM RÁDIO UI.TRA F I lTD . 53710.0005)(.101 

0)6/2001 MG L\JINU FM RADIO IILTRA FM LTDA. 53710000536,'0 Outorgar permissão à Rádio Difusora Viradouro FM Comunicnçõcs Ltdll. pólra explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada. pelo prazo de dez anos. no municfpio de Virndouro. 

g~~~~s~~ ~:c~~lr n~s ~~~~:ãdo °!:ti:~t2'f~.d§ j~~~~t~:~~t1~~~:o~fÇilOS legais após deliberação do 
0)6/2001 MG MACHADO '" ítÁDlO ULTRA FM LTDA. 53710.000536.'01 

HELIO COST,\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 64.8K3, DE 9 DE MAIO DE 2007 

Processo n." 53500 0]204V2005. Autoriza a SUL DIGITAL 
INTERNE.T LTDA . ME a explomr o Serviço de Comunicação Mui· 
timídia. por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade. em 
âmbito nacional e intemacionol e tendo como área de prestação de 
serviço CascaveVPR. 

PUNI O DF MiUIAR JÚNIOR 
Pr.:-:>ilkllt.c tio C'lll"dh(l 

~TO N' 64.8H4, DE 9 IIE MAIO DF. 2007 

. Processo n.o 53500.02999012005. Autori7.a a RDS MULTI-
MIDIA LTDA. il explorar o Serviço de Comunicação Mullimldio. por 
prazo indclenninado. scm camter de exclusividade. em âmbito na­
cionAl c internacional c tcndo como "ren de prestação de serviço o 
território naciona.!. 

pLiNIU DE MilHAR JÚNIUR 
Prc,",idellle do Ct)i'l.selho 

UESP,\CHO \)0 rR~:SIllENn: 
Em I) ck MAIO de ~1l()7 

N' 468·CII - Ror.: Processo n.· 53500.02416312006. O PRESIDEN· 
TE DD CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso dc suas alribuições legais, regu­
lamentares e regimentais. considerando o disposto nos arts. 179 e 
194. inciso XXXIV do Rcgimel1lo Interno do AnoteI. aprovado pela 
Resolução n.o 270. de 19 dc julho de 2001; nos arts. 85 c ~6. do 
Regulamento de Licitação para Concessito. Pcrmissl!lo e Autori7.açilo 
de Serviço de Telecomunicnções e de Uso de Radiofreqüência, apro­
vado pela Resolução n.o 65. de 29 dc outubro de 199~ e deliberação 
do Reunião R.O 432. de 25 de abril de 2007. RATIFICA o Alo n. o 

6].R28. de I" de mArço de 2007. publicado no Diário Olicial da 
União do dia 9 de março de 2007. do Superintendente de Serviços 
Privndo's da Agência Nacional de Telccomunicaçõcs. para a expedição 
de aUloriz,1çilo para exploração dos Serviços Limitados Es!,,:ciali7..ado 
ou Privndo. submodalidadcs Serviços dc RadiotlÍxi Espcclali7.ado ou 
Privado. de interesse coletivo ou restrito. respectivamcnte, e poro o 
outorga de autorização de uso de radiofreqüência associada lt au­
tori7..E1çiio paro cxploraçilo dos serviços. nAS drcos de prestação de 
serviço e nas fhixas de radiofreqüências específicns. constanlCS do 

036!2001 MG DIVINO OM RÁDIO E TV CENTAURO LIDA. 53710.0005611/111 

OJ6!lOOJ MO SANTA VITÓRIA FM ORGANIZAÇÃO CONDlNUO LT· 53710.000556101 

Anexo do Ato supramencionado. diante da desnccessidade da disputo 
pelas autorizoçõcs, veriricada por meio do Chamamento Público con­
substanciodo pelo Ato n.o 62.105. de 23 de novembro de 2007. 
consoante o disposto nos arts. 91. 136. 164 e 165. da lei n.~ 9.472. 
de 16 de julho de 1997. 

l'LfNlo DE AGUIAR JÚNIOR 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

CONSULTA PÚ8L1CA N' 785, IlE 8 m; MAIO Il!l 2007 

I'ropostll de Alteração dos Illanos Básicos 
dc Distrihuiçi'io de Canais de Tdc\'i~ijo em 
VHF c UHF - PRTV c de Hclransmissiln de 
Tch.."\'lsiio 1;111 VHf c lIHF • PBRT\'. 

çÀO DE
O ~~~~~~:E~~~~~,f~!~~6~~~S g~ ~~~~~~: 

NICAÇÕES - ANATEL. no uso de suas competências. consoante o 
disposto no i\rl. 19& do Rcgimcnto Interno da Agêneia. aprova~o pela 
Resolução n." 270. de 19 de julho dc 2001. decidiu submeter a 
comen18rios públicos as propostas de alteração de Planos Básicos 
constantes dos Ancxos 1. 11 e 111 decorrentes de soliciloções apre­
sentadas à Agéncia NReional de Telecomunicações ~ Anatel. nos ler­
mos do art. 211 da Lei n.o 9.472. de 1997. c do art. 17 do Re­
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações. aprovado pelo 
Decrelo n." 2.3]8. de 7 de outubro de 1997. 

Pretende·se obler contribuições fundamentadas sobre as pro­
postas contidas na presente Consul1a Pública. que contemplem. entre 
outros aspectos: 

o) uso racional e econômico do espectro de freqOências. 
inclusive pela utilizoçflo da potência mfnima necessária para asse­
gurar. economicamente. um scrviço de boa qualidade 11 área a que se 
destina; 

b) impacto econômico da alteração proposta. 
O texto completo das propostas de alteraçl!lo do PBTV e do 

PBRTV estará disponlvel na Biblioteca da Anatel. no endereço subs­
crito c na página da Anatel na Internet. o partir das 14h da dala da 
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União. 

DA. 

As contribuições e sugestões devidamente identiricadas de~ 
yem ser. encaminhadas, preferencialmentc. por meio do fonnulário 
eletrônico do Sistema Intemtivo de Acompanhamento de Consulta PÚ­
blica; disponível no endereço Internet hUp://www.anatel.gov.br rela­
tivo a esta Consulla Pública. até às 24h do dia 13 de junho de 2007. 

As manifestações encaminhadas por carla devem ser diri~ 
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, alé às 18h do dia 08 de 
junho de 2007. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo· Biblioteca 
70313·900 • BRAS tUA - DF 
INTERNET: http://www.anatc1.gov.br 
CONSULTA PÚBLICA N." 785 DE 08 DE MAIO DE 2007. 
Altcração dos Planos Básicos de Dislribuição de Canais de Televisão 
em VHF e UHF - PBTV e de Retransmissão de Televisão em VHF e 
UHF - PBRTV. 

MAIICONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 
SubslilUto 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

ATO N' 64.891, DE 10 DE M.~lO DE 2007 

Outorga autori7.açflo para uso de radiofreqüência à ALZIRA 
AGNOLTN associada à autorização para executar o Serviço Limitado 
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Superintendenle 

ATO N' 6U92, DE 10 DE MAIO DE 2007 

Outorga autori7.o.ção pam uso de radiofreqüêncio à AMBRO· 
ClO FRANCISCO RITTER associoda à autori7.8ç~0 para executar o 
Serviço Limilado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado. 

JARBAS JOSE VALENTE 
S\lpL"fillt~lJdcnl':-

)\ \.'.i\\ . 
.. ) 1:' (", 



EXECELENTÍSSIMO 
COMUNICAÇÕES. 

SENHOR 

Concorrência nO: 36/2001- SSRlMC 

Processo nO: 53710.000549/01 

MINISTRO 

\ 

DE ESTADO DAS 

M {t'~i8TERIO D.u,8 CO M UNIÜ.iJ. Ç(IE8 
SR,u, 8iLl.!i, • DF 

~n"."!!:~:,:\._·.'r.:'IL-';.I"...,.'.!.,,· .. !':, .. r.,. .. .n"IJ,",,,."\ 

I SERViÇO r-{~I~UCO F~~DE~AL 

-
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

CNPJ/MF 04-437732/0001-02, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Jlmqueiras, n° 613, Conjunto 02, Centro, CEP 37.701-033, na cidade de Poços de 
Caldas, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Excelência, por 
mtennédio de seu procurador (doc. 01), nos tennos do art. 109, I, "a", da Lei 8.666/93, 
interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

que tem por objetivo apresentar as considerações e fundamentos da Recon-ente quanto 
ao descumprimento da empresa RÁDIO E TV. SCHAPPO LTDA., CNPJ n° 
04.503.353/0001-65, em adimplir com os Requisitos para Habilitação ao participar do 
processo de outorga de Concessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 



-~- ) 

em Frequência Modulada e Ondas Médias, através da Concorrência n° 036/2001-
SSR/MC, os quais foram claramente deftnidos por seu Edital. 

DOS FATOS 

1. A empresa Recorrente credenciou-se no procedimento licitatório de 

Concorrência pela qual o Ministério das Comunicações, através de sua Comissão 

Especial de Licitação - CEL - ora Recorrida, objetiva explorar os Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de Poços de Caldas, no Estado 

d e Minas Gerais. 

1.1. Na fase da Habilitação Jurídica a empresa concorrente RÁDIO E 

TV SCHAPPO L TDA, deixou de observar preceitos emanados do Edital de 

Concorrência com a fmalidade de comprovar a sua boa situação fmanceira e de que 

estaria apta a assumir os comproinissos decorrentes das permissões em voga, dentre 

outras irregularidades. 

2. 

DO DIREITO 

Dispõe o Edital de Concorrência nO 036/2001- SSRlMC. (doc. 02): 

"5.3.1. - Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço 
Patrimonial e das demonstrações contábeis do último ?xercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. " 

"5.3.3. - a proponente será considerada em boa situação financeira, e 
portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execução do 
objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de 
suas demonstrações contábeis ou de seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados naforma dos sub itens XXX e XXX; 

comprove que seu patrimônio líqUido possui valor igualou superior a 
10% (dez por cento) do valor do Preço Mínimo constante do Anexo X e 
que resulte na verificação do índice de solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo afórmula abaixo: 

1S=AT+(pC + ELP» = 1,0 

~_."""":(\..,_".,.,,, .. ,p,_,,.,,.'~·I"i'-,,·.,,_..,...,,,."1r">L):. 

SERViÇO ri'l, :U'. : ~\ i~ ,- f J~::~;j\.L ~ 

Onde: 

1S: Índice de Solvência 



AT: Ativo Total 

PC: Passivo Circulante 

ELP: Exigível a longo prazo" 

2.1. Ora, "data venia" os Balanços Patrimoniais de Abertura 
apresentados pela empresa acima citada, estão, com total clareza, descumprindo o item 
5.3.3 do Edital em questão. Tendo em vista que o capital social da empresa não é 
suficiente para contratar com a administração pública, ou seja, é inferior a 1 0% (dez por 
cento) do valor do Preço Mínimo constante do já mencionado anexo. 

------------------------------

2.2. Para participar do Edital 036/2001- SSRlMC a empresa deveria ter 
o capital mínimo integralizado, conforme tabela abaixo: 

A- LOCALIDADE B - PREÇO MINIMO DA C - CAPITAL LIQUIDO 
OUTORGA MÍNIMO EXIGIDO (10% 

DO VALOR 
CONSTANTE NA 

COLUNA :B~ ...... P: .. ' 
SERViÇO hiUL :. 

POÇOS DE CALDAS R$ 85.532,50 R$ 8.5~ 3 ,fdOIS terlo c n::~ '. ( 

CONFERECm/ 
r: " ....... ~ 

o ORIGINAL 

"L 7 S E I 2011 / j 
2.3. Ocorre que, nos contratos sociais e nos balanços apresentados, a ---tL.. 
empresa tem como capital líquido integralizado apenas R$ 2.000,00 (dots mil reais), . 

, conforme descrito nos Balanços Patrimoniais de Abertura. 

2.4. Para José Cretella Júnior, "qualificação econômico-financeira é a 
capacidade ou possibilidade de a empresa suportar os encargos econômicos do contrato, qualificação 
que deverá ser demonstrada pelo licitante, objetivamente na fase de habilitação, para que seja admitido 
como participante do certame, o que comprovará com a exibição do último balanço contábil da 
empresa, no qual se caracterize, de modo pleno, sua situação de solvência, diante dos créditos 
existentes e dos compromissos ". 

2.5. Neste diapasão, dispõe o artigo 3°, da Lei n° 8.666/93, que a 
licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 



,) 

2.6. Ocorre que diante da Publicação do Acórdão n° 2264/2008 - TCU­
Plenário, exarado pelo Tribunal de Contas da União, tomou ainda maior o 
inconformismo desta Recorrente. Uma vez que, refere-se à matéria idêntica à tratada 
aqui, conforme transcrição abaixo: 

"Voto do Ministro Relator 

Inicialmente, devo afirmar que a presente representação cumpre os 
requisitos de admissibilidade previstos no art 237, inciso VII, 
parágrafo único, combinado com o art. 235, ambos do Regimento 

____ Inte,!!~ razão pela qual pode ser conhecida. 

2. No que concerne ao mérito, os elementos acostados aos autos 
mostram que a publicação do ato que habilitou a empresa Rádio e TV 
Schappo Ltda. se deu em 13/09/2001. O 
ParecerIMC/CONJURlRMCIN° 0504-2.17/2005 (fls. 224/228, anexo 
2), exarado no sentido de reconhecer essa irregularidade e opinar pela 
anulação do certame, não obstante ter sido assinado em 02/05/2005, 
teve suas conclusões publicadas apenas em 14/09/2006 (fls. 229, anexo 
2), ou seja, um dia após a data aventada para a prescrição, consoante 
defendido' pelo mesmo órgão jurídico por meio do 
ParecerIMC/CONJURlMBHIN° 2399-2.17/2006, em 27/11/2006 (fls. 
285 a 289, anexo 2). Em 07/12/2006, o Ministério das Comunicações 
homologou o certame nos termos propostos nos último parecer (fls. 
295, anexo 2). 

3. Na defesa da regularidade desses fatos, a tese da prescrição 
defendida pela Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações 
e pela empresa Rádio e TV Schappo Ltda. foi suficientemente rebatida 
pela Unidade Técnica e pelo Judiciário, conforme as transcrições 
acima. Além de ser inegável que a habilitação da Rádio e TV Schappo 
Ltda., ao não se vincular aos principios do edital e do julgamento 
objetivo, constituiu ato administrativo nulo de pleno direito e que, 
portanto, não está sujeito à convalidação e muito menos à prescrição, 
também está correta a tese de que, independentemente da legalidade 
do ato, o dies a quo da contagem do prazo não poderia ser a data da 
publicação do ato de habilitação, vez que a questão da habilitação 
permaneceu controversa até a publicação do 
ParecerIMC/CONJURlRMCIN° 0504-2.17/2005. 

4. Também não socorre a empresa adjudicatária o precedente por ela I SERViÇO ;<:~~I. ~CO F~:DE::(AL 
mencionado (Acórdão nO 170/2007 - TCU - Plenário), pois este Ministério d3'~ C·)lW'nI8'J.çoes ~ ~ 

mtegrallzado por mexlstir tal requlSlto na Lei de Llcltaçoes, mas o 1 
~ntende. ser ilegal. a ~x~gência de. ~omprova~ão d~ .cap!tal social CONFERE COM O ORIGINAL P.\' ~ 

caso em exame se refere ao descumprimento de sub item 5.3.3 do Edital l 7 ~ t 'I ?:-A'11 1 
de Concorrência nO 029/2001-SSRlMC, que exigiu comprovação de : 

l..t<o i 



.' ) 

patrimônio líqüido mínimo, o que encontra amplo respaldo no art. 31, 
§§ 2°e 3~ da Lei n08.666/93. 

5. Não procede igualmente a defesa da impossibilidade de anulação 
parcial do certame. A questão foi devidamente examinada em sede de 
consulta de iniciativa do Ministério das Comunicações, que, sob minha 
relatoria (Acórdão nO 1.904 - TCU - Plenário), foi cientificado que é 
possível, nos termos do art. 49 da Lei n° 8. 666/93, a anulação de ato 
ou fase da licitação, inquinado de vicio que não afete a totalidade do 
certame, bem como dos atos e fases subseqüentes, operada pela 
autoridade competente para a homologação, a qualquer tempo. 

nu n -6.-Quanto à responsabl!izaçãoafTMinisterfoâliSClffifiIPiicações por 
descumprimento de medida cautelar deferida por esta Corte, restou 
comprovado que o fato se deveu a falhas na tramitação interna dos 
processos relativos à outorga, não tendo sido caracterizada má-fé por 
parte dos gestores, como denotam a apuração interna de 
responsabilidades e a pronta revogação da Portaria n° 440, de 30 de 
julho de 2007 (DOU de 14/08/2008). 

7. Assim, acolho a proposta de encaminhamento feita pela Unidade 
Técnica, cujos argumentos incorporo às presentes razões de decidir, e 
Voto por que seja adotado o Acórdão que ora submeto à apreciação 
deste Plenário. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 
15 de outubro de 2008. 

RAIMUNDO CARREIRO 

Relator 

Acórdão 

SERViÇO FLJOLlCO FEDERAL 
Ministério dn~; CJ!'flUniCé\çÕOS 

CONFERE COi\;1 O ORIGINAL 

27SET ~ 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação 
formulada pela empresa Cable-Link Operadora de Sinais de TV a 
Cabo Ltda. em virtude de irregularidades na condução da 
Concorrência n0029/2001-SSRlMC, cujo objeto é a outorga de direito 
de exploração do Serviço de Radiodifosão Sonora em Freqüência 
Modulada para as localidades de Taubaté - SP e Guarujá - SP. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la 
procedente; 



) 

2.7. 

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Exmo. Sr. 
Helio Costa, Ministro de Estado das Comunicações, no que diz 
respeito ao descumprimento de medida cautelar deferida por este 
Tribunal, nos termos do art. 250, § 1 ~ do Regimento Interno do TCU; 

9.3. recomendar ao Ministério das Comunicações que observe 
atentamente às deliberações deste Tribunal, juntando, aos autos dos 
processos de licitação e outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão, as decisões do TCU que a eles se destinem; 

9.4. determinar ao Ministério das Comunicações que, no prazo de 15 
(quinze) dias, promova a anulação do ato que habilitou a empresa 

. ~áaio l{ TVSClíappo Ltaa., bem como aetoiJas as fases posteriores a 
ele do procedimento licitatório constante da Concorrência nO 
029/2001-SSRlMC, para as localidades de Taubaté - SP e Guarujá -
SP, devendo, se entender pertinente, repeti-los considerando-se a não 
participação da referida empresa, ou promover nova licitação; (grifo 
nosso) 

9.5. dar ciência da presente deliberação ao Ministro de Estado das 
Comunicações, ao Secretário-Executivo do Ministério das 
Comunicações e ao Presidente da Comissão Especial de Licitação do 
Ministério das Comunicações; 

9. 6. arquivar os presentes autos" 

Desta forma, mostra-se absolutamente . irregular a decisão da 
Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações, que desatendeu aos 
princípios da licitação, não podendo prevalecer de forma alguma, haja vista que acabou 
frustrando, senão restringindo a competitividade do certame, o que, de certa forma, é 
expressamente vedado pela Lei 8.666/93, em seu art. 3°, § 1°, 1. 

2.8. Ainda, sobre a licitação acima citada, vale dizer, 029/2001-
SSRlMC para as localidades de Taubaté e Guarujá, Estado de São Paulo, foi impetrado 
mandado de segurança contra o Ministro de Estado das Comunicações, que homologou 
as adjudicações de propostas da Comissão de Licitação, declarando a Rádio e TV 
Schappo LTDA. vencedora da licitação n° 029/2001. 

2.9. O referido Mandado de Segurança foi julgado pela Prime~~.9.-,.c=< 
do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade ementa abaixo descr

1
' ~ERVIÇO PÚBUCO F~;DE~AL 

Ministério da:> CO!l1umcaçoes 
"MANDADO DE SEGURANÇA N° 12.592 -DF (2007/001742 ~ONFERE COM O ORIGINAL 
RELATORA: MINISTRA ELIANA CALMON 

i~ 2~ET 2:11. 



IMPETRANTE : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A 
CABOLTDA 
ADVOGADO,' RITA DE CASSIA FARIAS 
IMPETRADO,' MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
LITIS. 
PAS,' !?ADIO E TV SCHAPPO LTDA 
ADVOGADO,' WALTER VIEIRA CENEVIVA E OUTRO(S) 
EMENTA 
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - IDONEIDADE FINANCEIRA DE 
LICITANTE IMPUGNADA RECURSO ADMINISTRATIVO 
PENDENTE. 
1. A fase inicial da licitação, consubstanciada na habilitação das 

---concorrentes;-sofreu-impugnação-com-a-interposição-de-três-recursos'-------­
administrativos, não examinados. 
2. Procedimento licita tório que, em continuidade, seguiu os seus 
trâmites até a abertura das propostas, sem solucionar o recurso 
administrativo pendente. 
3. Afasta-se a tese da prescrição porque o termo inicial só passa a fluir 
da data do julgamento do recurso que impugnou ato pretérito. 
4. Na apuração do capital social de uma empresa em licitação, 
considera-se inclusive o capital a ser integralizado, porque figura os 
créditos da. sociedade como ativo. 
5. Entretanto, se a parte integralizada do contrato não atende ao 
minimo exigido no edital, considera-se a empresa, financeiramente, 
inidônea. 
6. Situação da empresa apelante que, de um capital de R$ 250.000,00 , 
(duzentos e cinzenta mil reais), só tinha como capital integraliza~i :·:·=, .. ~:~·~;:\·.~~~R:·::l: 
2 000 00 /,-1' '1 . ,) d b d· A

' i .' . ~ERVJÇ Hhl ,r,L; f uA. '.t',_ . , {u01S ml reazs/, em eso e lenClC( ao m mmo eXlg ,M:1Vt, o d"':;· - r ·""cO"'S 
/,-1 .1 ' Ims eno ,,;~ vOnll.nlv6:; " 
{uez por cent%~~ 
7. Segurança concedida. " CONFERE COM O ORIGINAL 

DA PRESCRIÇÃO 2 7 SEI 2011 fi ,I 
3. Na deftnição de Maria Sylvia Di Pietro, licitaçãer é "o'procedini~ 
administrativo pelo qual um ente público, no exercicio da jUnção administrativa, abre a todos os 
interessados, que se sujeitem às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de 
formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração de 
contrato" . Prossegue aquela autora deftnindo procedimento administrativo como uma 
"série de atos preparatórios do ato final objetivado pela Administração". 

3.l. De igual forma, Marçal Justen Filho, ao comentar o art. 4° da Lei 
8.666/93, enfatiza o caráter procedimental da licitação: 

"0 dispositivo acentua a natureza procedimental da licitação. Ratifica 
que os atos da licitação não são independentes entre si nem podem ser 
enfocados isoladamente. A licitação é uma série ordenada de atos. 
Mais ainda, é uma série preordenada de atos. A Lei e o edital 
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estabelecem a ordenação a ser observada. O descumprimento das 
fases ou seqüências estabelecidas acarreta o vício do procedimento 
como um todo. " 

3.2. Avança aquele administrativista, em seu magistério, ao afIrmar a 
necessana compatibilidade entre os atos do certame, ressaltando que irregularidades 
praticadas em atos anteriores viciam os atos posteriores, ainda que praticados estes 
regularmente: 

'~ licitação, por se tratar de um procedimento, individualiza-se como 
uma seqüência ordenada de fases. Cada fase se caracteriza pela 

--cvnventraçãv-das-atenções-em-determinados-ângulos-do-problema,:---------­
visando atingir certas finalidades específicas. Pode estudar-se cada 
fase de modo isolado. É possível verificar que cada fase se orienta a 
um determinado objetivo e segue determinadas formalidades e 
principios. Porém, o isolamento de cada fase prejudica a compreensão 
e a interpretação das regras que disciplinam o procedimento. Ao 
dissociar a solução do problema em fases, o resultado é uma 
seqüência de pequenos problemas resolvidos de modo isolado. Reduz-
se a complexidade de um grande problema através de seu 
fracionamento em uma série de pequenos problemas. 

A procedimentalização acarreta uma seqüência que se poderia dizer 
"crescente". O procedimento inicia-se pelas questões mais simples; 
cada fase posterior importa uma elevação da complexidade; as 
decisões adotadas nas fases anteriores não podem ser ignoradas, 
revistas ou infringidas. Na última fase, adota-se a decisão final que 
põe fim às disputas. Essa decisão final não é produto apenas das 
disputas concentradas na última fase. Ela deriva, logicamente, das 
decisões a todas as fases anteriores. Não significa que a decisão da 
licitação seja uma espécie de ato complexo, mas indica a necessidade 
de compatibilidade entre as decisões posteriores e anteriores. 

Em termos práticos, isso se evidencia na licitação quando se examina 
a decisão acerca da proposta mais vantajosa. Para decidir essa 
controvérsia, a Administração deve ter em vista o conteúdo do edital 
(que contém a decisão acerca dos critérios norteadores da decisão). _o~n>,.~"",·"'_T"""'-' 

Não poderá examinar propostas formuladas por quem ~~t)ERVIÇO F'l~~;I,,\CC F~DE~J:,l 
compareceu na ocasião oportuna. Não poderá cogitar de propos .stvtinistéiio (:2.C: ConiunicaçO[;S 
formuladas por concorrentes inabilitados. Enfim, a Administração n eONFERE COM O ORIGINAL 
poderá ignorar os eventos ocorridos antes da fase de julgamento, e 
condicionarão a decisão a ser adotada. Justamente por isso, o vício.e ,7 se:. I '1 n:1111 

uma fase anterior pode invalidar atos posteriores que, em si mesmos 
considerados, seriam totalmente válidos. " (grifo nosso) _ 

1-

3.3. O autor em comento, ao tratar da fase de homologação do certame, 
afmna ser esse o momento em que a autoridade competente poderá Jazer seu juízo 
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quanto à legalidade dos atos praticados pela comissão de licitação, confmnando a 
validade destes, e quanto à conveniência da licitação. 

"Sob a vigência da Lei nO 8.666, a comissão de licitação não 
pratica qualquer ato concreto, além da classificação. A 
atividade jurídica da comissão de licitação se exaure com a 
classificação (e com a manifestação nos eventuais recursos 
interpostos). Não lhe compete emitir apreciação acerca da 
conveniência ou inconveniência da contratação ou sobre a 
satisfatoriedade das propostas. 

Mas não se encerra o procedimento licitatório senão com a 
deliberação da autoridade superior. Após concluída a via 
recursal, o resultado encontrado pela comissão de licitação 
deverá ser levado à "deliberação" da autoridade competente, 
para sua "homologação" e "adjudicação". 

3.4. O art. 54, da Lei 9.784/99 dispõe sobre o prazo decadencial 
para a Administração Pública anular os seus atos, explicitando que: "O direito da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fi
,,, 
e. 

3.5. Todavia, diante de Claros vícios que maculam o 
procedimento, visto que não houve o devido cumprimento do Edital em questão, aplica­
se perfeitamente a Súmula nO 473 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

"A Administração Pública pode anular os seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

3.6. Portanto, superada toda a questão, pois a Lei n° 9.784/99 
estabelece o prazo de cinco anos e assim entende também a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (AgR~ no Resp832917; EJ?cl no Ag~g ~488?8,..M8;"~~@H~~~f\~ê':R/I.L 
outros) que o prazo da LeI n° 9.784 deve ser aphcado, porem nao r\~~ ~~1e '(~p~õe:, . ~ l-M'iõ1'stt:1 lO TI;..." J 

da pubhcaçao. COM O OR'G\NJ\L 
CONFERE 

DO PEDIDO 2 7 SEJ ?O', ~ A \ 

Pelo exposto requer a recorrente, que seja declarada a ANULAÇ~ 
DO ATO QUE HABILITOU a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA.,bem como 



" ) 

\ 
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de todas as fases posteriores, e a conseqüente exclusão da empresa ora impugnada do 
certame. 

Termos em que, 

Requer Deferimento. 

Brasília, O 1 de AbriJ,,~e 2009. 
---------------- - - ---------- W\-/I---------------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Memorando nQ 1 1,70 1 /2009/SE-MC URGENTE 

À Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Em 29 de setembro de 2009. 

Assunto: Tribunal de Contas da União - PROCESSO NQ 010.449/2009-0 

1. Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências cabíveis, o OFÍCIO NQ 

414/2009-TCU/SEFID, de 23 de setembro de 2009, acompanhado de seus respectivos anexos, 
protocolado neste Ministério em 25 de setembro do corrente ano, em que o Secretário de 
Fiscalização de Desestatização do Tribunal de Contas da União (TCU) transmite cópia do 
DESPACHO de 9 de setembro de 2009, relativamente a: 

I - adoção de medida cautelar determinando a este Ministério que se abstenha de 
publicar a portaria de outorga de permissão de exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada para a localidade de Poços de Caldas-MG para a empresa Rádio e TV 
Schappo Lida, bem como de submeter tal ato à apreciação do Congresso Nacional, tendo em 
vista existência de indícios de irregularidade na Concorrência nQ 036/2001-SSR/MC; até decisão 
no mérito pelo TCU; e 

11 - determinar a oitiva do Ministério das Comunicações, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados a partir da ciência, para que se pronuncie sobre a habilitação da mencionada 
empresa em desacordo com as regras definidas no item 5.3.3 do Edital da supracitada 
Concorrência, quanto à exigência de patrimônio líquido mínimo dos licitantes. 

2. Solicito habilitar esta Secretaria Executiva a elaborar resposta ao Secretário de 
Fiscalização de Desestatização do TCU, dentro do prazo determinado. 

Atenciosamente, 

TCU-SEFID-MEMSESCE-046407-2009 

FERNANDO R. LOPES DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo Interino 

c/cópia para: Consultor Jurídico, Assessor Especial de Controle Interno e Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

s i~1 Õ 00 O~·~ ~ - t1Jv1 
f'/l'Jh,.;;n 9 



\ 

Tribunal de Contas da União 
Seco de Fiscalização de Desestatização 
SAFS Qd 4 Lote 1 - Anexo II Sala 329 SAFS BrasílialDF 70042-900 
(61) 3316-7649 - (61) 3316-7545 - sefid@tcu.gov.br 

DATA 

23/0912009 

DESTINATÁRIO 

FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ENDEREÇO CIDADE / UF 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 801 Brasília/DF 70044-900 

Senhor Secretário-Executivo, 

Consoante Despacho do Relator, Exmo. Sr. Ministro José Jorge, de 9/912009, proferido nos autos do 
processo em epígrafe, que trata de representação acerca de indícios de irregularidade em processo licitatório para 
outorga de direito de exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a localidade de 
Poços de Caldas/MG, conduzido pelo Ministério das Comunicações, foi decidida: 

I. a adoção de MEDIDA CAUTELAR determinando a este Ministério das Comunicações que se 
abstenha de publicar a portaria de outorga de permissão de exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Poços de Caldas, para a 
empresa Rádio e TV Schappo Ltda., bem como de submeter tal ato à apreciação do Congresso 
Nacional; 

11. a oitiva deste Ministério das Comunicações, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da ciência, se pronuncie sobre a habilitação da empresa Rádio e TV Schappo Ltda. em 
desacordo com as regras definidas no item 5.3.3 do Edital da Concorrência n° 036/2001-SSRlMC, 
quanto à exigência de patrimônio líquido mínimo dos licitantes, nos termos do art. 276, § 3°, do 
Regimento Interno/TCU. 

Ressalto que a não apresentação da referida manifestação, no prazo fixado, não impedirá a apreciação da 
matéria pelo Tribunal e ensejará o prosseguimento normal do processo em destaque. 

A resposta de Vossa Senhoria poderá ser encaminhada por telegrama, fac-símile ou meio eletrônico, 
desde que haja posterior remessa do original, no prazo de até cinco dias, contados da data do seu recebimento, sob 
pena de serem considerados como não praticados todos os atos processuais fundamentados nas peças não substituídas 
(art. 9°, inciso m, da Resolução TCU n° 170/2004). 

Encaminho, em anexo, cópia do referido Despacho e da instrução da Unidade Técnica. 

Solicito, ainda, providências no sentido de que, imediatamente após a aposição do "ciente" por Vossa 
Senhoria na 2a via deste ofício, seja o mesmo restituído a esta Secretaria. 

CIENTE: 

Em, / Assinatura: 

MtN!ST~R!O DA8 COM UNfC.ü. Ç:ijE8 
Ef=:.u. 8fL!}J ... DF 

--~, 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo 
Gabinete do Ministro José Jorge 
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Natureza: Representação 
Órgão: Ministério das Comunicações 
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Assunto: Processo de licitação de outorga de Serviço de 
Sonora para a localidade de Poços de Caldas/MO 

DESPACHO 

Radiodifusão 

Cuida-se de Representação formulada pela Secretaria de Fiscalização de Desestatização - Sefid, 
relacionada a indícios de irregularidade em processo licitatório para outorga de direito de exploração de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Poços de Caldas/MO, 
consoante Edital de Concorrência n.o 036/2001-SSRlMC. 

Em resposta à diligência realizada junto ao Ministério das Comunicações, o órgão informou que o 
processo licitatório questionado foi hqmologado com a publicação do despacho ministerial no DOU de 
11/512007 e que "o objeto da licitação foi adjudicado à vencedora Rádio e TV Schappo Ltda. ". Em 
decorrência, acrescenta que "até o presente momento não houve publicação da portaria de outorga relativa à 
localidade de Poços de Caldas ( .. )". 

Em essência, a Sefid, em percuciente instrução às fls. 104/1 07, trás aos autos que a empresa 
sagrada vencedora realmente foi indevidamente habilitada, pois não atendeu à exigência prevista no item 5.3.3. 
da citada concorrência, que exigia, como forma de demonstrar a boa. situação financeira dos licitantes, a 
comprovação de patrimônio líquido igualou superior a 10%: do valor do preço mínimo de outorga. 

Assim apresenta os dados específicos: "No caso de POÇO;'i de Caldas/MG, o preço mínimo da 
outorga foi estabelecido em R$85. 532, 50 (!l. 29). O patrimônio mínimo exigido das proponentes deveria ser. 
portanto, de R$8.553,25. De acordo com o contrato social da Rádio e TV Schappo Ltda. (fls. 52/55), a 
empresa, constituída em 2/6/2001, às vésperas da data de recebimento das propostas (3/7/2001) (fl. 50), 
possuía capital social integralizado de apenas R$ 2.000,00. " 

Continuando, a unidade técnica promoveu a análise dos elementos apresentados pelo 
representante. No mérito da preliminar, a Sefid assim se posicionou: 

13. "Os fatos relatados acima - indicando a habilitação indevida da empresa Rádio e TV Schappo 
Ltda., contrariamente ao di~posto no edital da licitação - são iguais aos tratados no TC 007.776/2007-6, 
conforme comentado no parágrafo 9 acima. e que resultaram no Acórdão 2.264/2008-Plenário, o qual 
determinou a anulação do ato de habilitação da citada empresa e dos atos subseqüentes 110 processo 
licitatório. 

14. A mesma it.regularidade envolvendo a empresa Schappo foi o~jeto do TC 006. 518/2008-5, que 
trata de licitação para outorga de direito de exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 
para as cidades de Campinas e Jundiaí/SP. Esses autos encontram-se no gabinete do relator, Ministro 
Raimundo Carreiro, com proposta da Sefid de que os atos questionados sejam anulados, nas mesmas 
condições do TC 007.776/2007-8. 

15. Pelo que se depreende do exame dos autos e pelos precedentes já tratados pelo Tribunal e pela 
S~fid, considera-se que existem indícios de irregularidades cometidos pela Comissão Especial de 
Licitação. no curso da Concorrência n. o 036/2001-SSRlMC, processo n. o 53710.000549/01, para outorga 
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',",,,~c Gabinete do Ministro José Jorge 

de direito de exploração de Serviço de Radiodifusào Sonora para a localidade de Poços de Caldas/MG, que 
comprometem o regular andamento do processo licitatório. 

16. O processo de outorga de direito de exploraçào de Serviço de Radiod~fusão Sonora tratado nestes 
autos não está, todavia, concluído, Após a homologação da licitação, deverá ser publicada portaria pelo 
Ministro das Comunicações outorgando a permissão para exploração do serviço. Essa portaria, segundo 
informação do órgão, ainda nãofoi publicada (/l. 97), mas pode ocorrer a qualquer momento. 

17. Após a publicação da portaria de outorga, o processo deverá ser encaminhado ao Congresso 
Nacional, a quem compete, com exclusividade, por força do que dispõe os arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição Federal, apreciar os atos de concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Depois de publicado o ato do Congresso Nacional que rat(fica o 
ato de outorga, no caso, a portaria de Ol/torga de permissào, o Ministério das Comunicações e a empresa 
permissionâria deverão assinar contrato de adesão. De acordo com o disposto no art. 223, §4°, da 
Constituição Federal, "o cancelamento da concessão ou,pel'missão, antes de vencido o prazo, depende de 
decisão judicial". 

18. A continuidade do processo de outorga questionado nos autos pode resultar, portanto, em 
significativo prejuízo, uma vez que o futuro cancelamento da permissão, no caso, poderá vir a depender de 
decisão judicial, depois de concluído o processo de outorga. Assim, entende-se ser pertinente que o 
Tribunal exare medida cautelar a .fim de que o Ministério das Comunicações se abstenha de publicar a 
portaria de outorga de permissclo de exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora ern Freqüência 
Modulada para a localidade de Poços de Caldas/MGpara a empresa Rádio e TV Schappo Ltda., bem como 
de submeter esse ato à apreciação do Congresso Nacional, por estarem presentes os requisitos do fummus 
bonijuris (fumaça do bom direito) e do periculum in mora (perigo da demora da prestação jurisdicional). 

19. A iminente publicação da portaria do Ministro ejas Comunicações outorgando à empresa Rádio. e 
TV Schappo Ltda. a permissão para explorar o Serviço de Radiodtfusão Sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de Poços de Calda~/MG, ante os fortes indícios· de irregularidade apontadas nesta 
representação, indica a existência de pericu/um in mora, pelo fato de haver risco de inf;ficácia da decisc70 
de mérito que vier a ser proferida por este Tribunal. 

20. A presença de fummus boni juris está caracterizada na consistência dos indicios de 
irregularidade relatados - envolvendo a habilitação indevida de licitante que veio a se sagrar vencedora do 
certame - e nos precedentes já examinados pelo Tribunal e pela Sefid sobre o mesmo assunto. A habilitação 
indevida da Rádio e ~V Schappo Ltda., além de prejudicar os demais licitantes, contraria os princípios da 
legalidade, do vínculo ao instrum~nto convocatório e da isonomia. 

21. Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, faz-se necessário, ainda, 
determinar a oitiva do Ministério das Comunicações, no prazo de 15 dias, a re5peito da medida cautelar. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

22. Diante do exposto, e comfulcro no art. 45 da Lei 11. ° 8.443/92 c/c o art. 276, caput e seu §3°, do 
Regimento Inferno do TCU, propõe-se: 

I - que seja adolada medida cautelar determinando ao Ministério das Comunicações que se abstenha 
de publicar a portaria de outorga de permissão de exploração do Serviço de Radiod(fusão Sonora em 
Freqüência Modulada para a localidade de Poços de Caldas/MG para a empresa Rádio e TV Schappo 
Ltda., bem como de submeter tal ato à apreciação do Congresso Nacional, tendo em vista existência de 
indícios de irregularidade na Concorrência 11. ° 036/2001-SSRlMC, até decisão no mérito pelo TCU; 

11 - determinar a oitiva do Ministério das Comunicações, no prazo de 15 (quinze) dias contados a 
partir da ciênci?, para que se pronuncie sobre a habilitação da empresa Rádio e TV Schappo Ltela. em 

~ 
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desacordo com as regras definidas no item 5.3.3 do Edital da Concorrência n. o 036/2001-SSR/MC, quanto 
à exigência de patrimônio líquido mínimo dos licitantes; 

lJI- encaminhar ao Ministério das Comunicações cópia desta instrução. " 

PASSO A DECIDIR. 

Em juízo de cognição sumária, os argumentos e os elementos apresentados pela unidade técnica 
sinalizam que há indícios de itTegularidades que, ante sua gravidade, ensejam a adoção de cautelar inaudita 
altera pars. 

Quanto à habilitação da empresa Schappo em desacordo com as regras do edital, vejo que, no 
âmbito do Ministério das Comunicações, diversas tratativas foram feitas pelos demais licitantes no intuito de 
rever o resultado do certame. Contudo, todos os recursos, foram indeferidos, tendo, como conseqüência, a 
homologação final da ConcorrêncÍa n.o 36/2001-SSR/MÇ.'\' 

Como visto, a licitante sagrada vencedora, de fato, não atende ao disposto no item 5.3.3. do edital. 
A exigência de patrimônio líquido igualou superior a 10% é requisito condicionante e não pode deixar de ser 
observada pela Comissão Especial de Licitação, em especial, em razão dos princípios da vinculação ao ato 
convocatório e do julgamento objetivo. 

Ademais, a unidade instrutiva traz recente decisum do Tribunal, em que é tratado caso análogo 
(Acórdão 2.264/2008 - Plenário). Na oportunidade, o TCU determinou a anulação do ato de habilitação da 
empresa Rádio e TV Schappo Ltda., por não ter apresentado patrimônio líquido superior a 10% do preço 
mínimo da outorga. 

Entendo estar presente o requisito do fumus bon~ Í'uris. 

De mais a mais, observo que também resta configurado o pedgo na demora. Eis que falta apenas a 
publicação da portaria de outorga por parte do Ministério das Comunicações que, uma vez ocorrida, somente 
poderá ser cancelada em razão de decisão judicial, conforme disposlo'no art. 223, § 4°, da Constituição Federal. 

Assim, preenchidos os requisitos do periculum in mora e do fumus boni juris, entendo no 
sentido de se adotar a MEDIDA CAUTELAR proposta' pela Sefid, determinando ao Ministério das 
Comunicações que se abstenha de publicar a portaria de outorga de permissão de exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Poços de Caldas, para a empresa Rádio e 
TV Schappo Ltda., bem como de submeter tal ato à apreciação do Congresso Nacional, com fundamento no 
art. 276 do Regimento Interno do TeU. 

Determino, ainda, à Sefid, que promova a oitiva do Ministério das Comunicações, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da ciência, para que se pronuncie sobre a habilitação da empresa Rádio e TV 
Schappo Ltda. em desacordo com as regras definidas no item 5.3.3 do Edital da Concorrência 
n.o 036/2001-SSR/MC, quanto à exigência de patrimônio liquido mínimo dos licitantes, nos termos do art. 276, 
§ 3°, do Regimento Interno/TCU. 

Restituam-se os autos à Sefid, para as providências a seu cargo. 

Brasília, 19 ,de setembro t;o09. 
f(\ JOSff1J1OE 
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Te 010.449/2009-0 (com 1 anexo) 
Natureza: Representação 
Assunto: Processo de licitação de outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora para a localidade de Poços de 
Caldas/MG 
Interessada: Sefid 
Responsável: Ministério das Comunicaçõ~s 
Encaminhamento: Proposta de medida cautelar 

Tratam os autos· de processo de representação da Sefid, autuada a partir de 
documentação recebida pela Ouvidoria do TCU, relacionada a indícios de ifregularidade em 
processo licitatório para outorga de direito de exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para a localidade de Poços de Caldas/MG, conduzido pelo Ministério das 

'<-_ Comunicações, no processo nO 53710.000549/01, e aberto pelo Edital de Concorrência nO 036/2001-
SSR/MC. 

2. Em resposta à diligência proposta na última instrução (fls. 89/90), o Ministério das 
Comunicações informou, em um primeiro momento, por meio do Ofício nO 718/SE/MC (fls. 96/97), 
que o procedimento licitatório questionado foi homologado com a publicação do despacho 
ministerial no DOU de 11/5/2007 e "o objeto da licitação foi adjudicado à vencedora Rádio e TV 
Schappo Ltda." Acrescentou, ainda, que "até o presente momento· não houve publicação da portaria 
de outorga relativa à localidade de Poços de Caldas/MG, logo, também não houve remessa dos 
autos ao Congresso Nacional" (fls. 96/97). Em um segundo momento, após reiteração da diligência. 
o Ministério, por meio do Ofício nO 901l2009/SE/MC (fl. 102), encaminhou cópia integral do 
processo relativo à Concorrência nO 036/2001-SSR/MC (Anexo I), conforme soliciLado na 
diligência original. 

DO OBJETO DA REPRESENTAÇÃO 

3. A análise do processo licitatório encaminhado pelo Ministério das Comunicações 
confirma a ocorrência da irregularidade relatada na instrução anterior, relacionada à habilitação 
indevida da empresa Rádio e TV Schappo Ltda., que veio a sagrar-se vencedora do certame. O 
edital da Concorrência nO 036/200l-SSR/MC, em seu item 3.5.5, exigia, como forma de demonstrar 
a boa situação financeira das licitantes, a comprovação de patrimônio líquido igualou superior a 
10% do valor do preço mínimo da outorga (fi. 13). 

4. No caso de Poços de Caldas!MG1
, o preço mÍllimo da outorga foi estabelecido em 

R$85.532,50 (fi. 29). O patrimônio mínimo exigido das proponentes deveria ser, portanto, de 
R$8.553,25. De acordo com o contrato social da Rádio e TV Schappo Ltda. (fls. 52/55), a empresa, 
constituída em 2/6/2001, às vésperas da data de recebimento das propostas (3/7/2001) (fi. 50), 
possuía capital social integralizado de apenas R$ 2.000,00. 

5. A habilitação da empresa Schappo em desacordo com as regras do edital foi objeto 
de recursos de diversas outras licitantes - Sistema Mantiqueira de Comunicação Ltda. (t1s. 56/61), 
Rádio Mercosul Ltda. (fl. 62) e Empresa Cambuiense e Comunicação Ltda. (fi. 63). Todos os 
recursos tiveram provimento negado pela Comissão Especial de Licitação - CEL (fis. 64/76). A 
argumentação utilizada para indeferir os recursos das licitantes encontra-se na Informação nO 
0073/2002/L7/CEL-SSR/MC (fis. 64/67): 

J O Edital de Concorrência 036/2001 envolvia ainda a outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora para outras sete localidaues do 
Estado de Minas Gerais: Lagoa Formosa, Divino, Lajinha, Machado, Pouso Alegre, Santa Vitória c São Brás do Suacui. 
Si."Dir: idSisd(1c_884142\'8~05 - 01U44909-ca.dol'X (Interno) 
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"J - O subitem 5.3.3, do Edital, tem por finalidade auxiliar a análise da qz/alificaçilo ecil.. ~~rf­
financeira de cada proponente, não significando que silo os únicos parâmetros a serem utilízados (\'ic) na 
avaliação e nem os mais importantes, devendo ser considerado que esta Comissão, ao ancdisar a 
documentação dos vários participes das licitações que coordena, não pode reduzir a importância que cada 
documento possui, ulJIa vez que, se calejado o teor das il?formações que trazem, verifid7-se a necessidade de 
se estabelecer uma correlação entre eles. de modo a satisfazer lima determinada e;rigência. Da leitura do 
Balanço de Abertura [da empresa Rádio e TV Schappo LIda.], conclui-se que se trata dq empresa criada COIII 

.finalidade exclusiva de execução de Serviço de Radiodifitsc7o, iniciando com pequenb capital inicial COI/I 

indicativo de evolução, o que não pode ser considerado C0l110 fator de decis{70 à inabilitação de proponentes; 
• I 

JJ - ASSim, a alegaçll0 é contra o valor do patrimônio líquido da Proponente, que não atinge o 
percentual do preço mínimo pela outorga, o que nâo inviabiliza a execução do serviço objeto da Concorrência 
referenciada, acaso (.\'ic) venha a ser declarada vencedora do certame; " 

6. A empresa Mantiqueira chegou a representar ao Ministro das Com~nicações contra a 
decisão da Comissão Especial de Licitação (Anexo I, fls. 108/113). Com base na análise contida na 
Informação nO 1758/2002/L7/CEL-SSR/MC (Anexo I, fls. 115/117), a Comi~são Especial de 
Licitação submeteu o recurso ao Ministro com proposta de que fosse negado prdvimento, com os 
mesmos fundamentos comentados acima. Em despacho publicado no DOU de 18/10/2002, o 
Ministro das Comunicações decidiu acolher a proposta da CEL (Anexo I, fls. 165/167). 

7. Após a abertura das propostas técnicas (Anexo I, fls. 122/139) - quesito em que 
todas as licitantes obtiveram avaliação máxima - e das propostas de preços (Anexo I, fls, 141/148), 
a empresa Rádio e TV Schappo Ltda. foi classificada em primeiro lugar e, em reunião da CEL de 
14/12/2006, declarada vencedora do certame (Anexo I, fls. 150/154). 

8. Na seqüência, o processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica do Ministério, que, 
no Parecer/MC/CONJUR/MBH/N° 125-2,15/2007, de 30/3/2007, manifestou-se favoravelmente à 
homologação da licitação, LUlla vez que a CEL "observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como' pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimen'to licitatório, não havendo, pois, 
qualquer vício que a macule" (Anexo I, fls. 177/180) .. 

9. Em 10/5/2007, por meio de despacho publicado no DOU no dia seguinte, o Ministro 
das Comunicações homologou a licitação (Anexo I, fls. 187/188). 

10. Do processo Jicitatório consta, ainda, "recurso administrativo" (Anexo I, fls. 
219/228) apresentado, em 1/4/2009, peja empresa Sistema Nacional de Comunicações Ltda., 

,- dirigido ao Ministro das Comunicações, dessa feita fundamentado na decisão do TCU proferida no 
Acórdão 2.264/2008-Plenário (TC 007.776/07-6). Nesse processo, que tratava de representação 
envolvendo licitação para outorga de direito de exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
questionava-se ato da Comissão Especial de Licitação que havia habilitado a mesma empresa Rádio 
e TV Schappo Ltda. em condições idênticas às tratadas nestes autos. Apesar de o patrimônio líquido 
dessa licitante ser muito inferior a 10% do preço mínimo da outorga, a empresa Schappo foi 
considerada habilitada pela CEL, contrariamente ao disposto no edital, e veio a sagrar-se vencedora 
do certame. 

11. O TCU, então, no Acórdão 2.264/2008-Plenário, determinou ao "Ministério das 
Comunicações que, no prazo de 15 dias, promova a anulação do ato que habilitou a empresa Rádio 
e TV Schappo Ltda., bem como de todas as fases posteriores a ele do procedimento licitatório 
constante da Concorrência nO 029/2001-SSR/MC, para as localidades de Taubaté/SP e Guarujá/SP, 
devendo, se entender pertinente, repeti-los, considerando-se a não participação da referida empresa, 
ou promover nova licitação". 

12. Esse recurso administrativo não chegou a ser apreciado no âmbito do Ministério das 
Comunicações. Não obstante, a Consultoria Jurídica do órgão, no Memo, nO 

SisJ)jr: idSi~dl,}c_884-J42y8.0S - OJ04·t909·c.l,docx (lntemo) 
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108/2009/GAB/CONJUR-MC, de 22/5/2009, encaminhado ao TeU jllntament~ com o Ofícto 
718/SE/MC, afirma que o recurso seria "intempestivo" (fi. 97). õas Co" 

'''o ~c:. 
~f-1s.:~ ~. 

ANÁLISE <tR\!~ .fi 
.) ~ 

13. Os fatos relatados acima - indicando a habilitação indevida da empres d~o 0 V 
Schappo Ltda., contrariamente ao disposto no edital da licitação - são iguais aos tratados no Te 
007.776/2007-6, conforme comentado no parágrafo 9 acima, e que resultaram no Acórdão 
2.264/2008-Plenário, o qual determinou a anulação do ato de habilitação da citada empresa e elos 
atos subseqüentes no processo licitatório. 

14. A mesma irregularidade envolvendo a empresa Schappo foi objeto cio TC 
006.518/2008-5, que trata de licitação para outorga de direito de exploraçã9 de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) para as cidades de Campinas e JundiafVSP. Esses autos 
encontram-se no gabinete do relator, Ministro Raimundo Carreiro, com proposta d~ Sefid de que os 
atos questionados sejam anulados, nas mesmas condições do TC 007.776/2007-8. ' 

15. Pelo que se depreende do exame dos autos e pelos precedentes já tratados pelo 
Tribunal e pela Sefid, considera-se que existem indicias de irregularidades cometidos pela 
Comissão Especial de Licitação, no curso da Concorrência nO 036/2001-SSR/MC, processo nO 
53710.000549/01, para outorga de direito de exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora para a 
localidade de Poços de Caldas/MG, que comprometem o regular andamento do processo licitatório. 

16. O processo de outorga de direito de exploração d~ Serviço de Radiodifusão Sonora 
tratado nestes autos não está, todavia, concluído. Após a homologação da licitação, deverá ser 
publicada portaria pelo Ministro das Comunicações outorgando a permissão para exploração do 
serviço. Essa portaria, segundo informação do órgão, ainda não foi publicada (fi. 97), mas pode 
ocorrer a qualquer momento. 

17. Após a publicação da portaria de outorga" o processo deverá ser encaminhado ao 
Congresso Nacional, a quem compete, com exclusividade, por força do que dispõe os arts. 49, 
inciso XII, e 223 da Constituição Federal, apreciar os atos de concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Depois de publicado o ato do Congresso 
Nacional que ratifica o ato de outorga, no caso, a portaria de outorga de permissão, Ü' Ministério das 
Comunicações e a empresa permissionária deverão assinar contrato de adesão. De acordo com o 
disposto no art. 223, §4°, da Constituição Federal, "o cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial". 

18. A continuidade do processo de outorga questionado nos autos pode resultar, portanto, 
em significativo prejuízo, uma vez que o futuro cancelamento da permissão, no caso, poderá vir a 
depender de decisão judicial, depois de concluído o processo de outorga. Assim, entende-se ser 
pertinente que o Tribunal exare medida cautelar a fim de que o Ministério das Comunicações se 
abstenha de publicar a portaria de outorga de permissão de exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em fireqüência Modulada para a localidade de Poços de Caldas/MO para a empresa Rádio e 
TV Schappo Ltda., bem como de submeter esse ato à apreciação do Congresso Nacional, por 
estarem presentes os requisitos do fummus bani juris (fumaça do bom direito) e do periculum in 
mora (perigo da demora da prestação jurisdicional). 

19. A iminente publicação da portaria do Ministro das Comunicações outorgando à 
empresa Rádio e TV Schappo Ltda. a permissão para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada na localidade de Poços de Caldas/MG, ante os fortes indícios de 
itregularidade apontadas nesta representação, indica a existência de periculul11 in mora, pelo fato de 
haver risco de ineficácia da decisão de mérito que vier a ser proferida por este Tribunal. 

Si,J)ir: idSi"doc_R84142\'H-05 - O1044909-c3_docx (lnlCfno) 
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20. A presença de filmmus boni juris está caracterizada na consistência dos indício 
irregularida,çie relatados - envolvendo a habilitação indevida de licitante que veio a se . agrar 
vencedora do certame -- e nos precedentes já examinados pelo Tribunal e pela Sefid sobre o mesmo 
assunto. A habilitação indevida da Rádio e TV Schappo Ltda., além de prejudicar os demais 
licitantes, contraria os princípios da legalidade, do vínculo ao instrumento convoca tório e da 
isonomia. 

21. Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, faz-se necessário, 
ainda, determinar a oitiva do Ministério das Comunicações, no prazo de 15 dias, a respeito da 
medida cautelar. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

22. Diante do exposto, e com fulcro no art. 45 da Lei nO 8.443/92 c/c o art. 276, caput e 
seu §3°, do Regimento Interno do TCU, propõe-se: 

.:'t; 

I - que seja adotada medida cautelar determinando ao Ministério das Comunicações 
que se abstenha de publicar a portaria de outorga de permissão de exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de 
Poços de Caldas/MG para a empresa Rádio e TV Schappo Ltda., bem corno de 
submeter tal ato à apreciação do Congresso Nacional, tendo em vista existência de 
indícios de irregularidade na Concorrência nO 036/2001-SSR/MC, até decisão no 
mérito pelo TCU; 

II - determinar a oitiva do Ministério das Comunicações, no prazo de 15 ( quinze) 
dias contados a partir da ciência, para que se pronuncie sobre a 'habilitação da 
empresa Rádio e TV Schappo Ltda:. em desacordo' com as regras definidas no item 
5.3.3 do Edital da ConcorrênCia nO ~036/2001-SSR!MC, quanto à exigência de 
patrimônio líquido mínimo dos licitantes; 

III - encaminhar ao Ministério das Comunicações cópia desta instrução. 

Si,Dir: idSis<loc_S84 142\'8-05 - OI044909-ca.docx (Inlerno) 



GomU!)/.. 
. C'Q) 

{!~i.~\ 

~~ ______ ~~ __ =o.,~~~~.~_o ___ -__ ._o_~_~~~~=.~_~_.-._-,"_ 

~ 

°o~!J t ..... ~, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO / .r-.", o,," '\ 

o • I L~ .. ~.? :-)' ':':- .., 

o, '. ~ o ,'." "C, :~:'" ~ (;/ 1 
\ 

O',>:,_\Jc;.,,_,~,O':"._oo... ~ 
Te::.} . '. ~">:.,. 0./ 

+. /" 

-c'" .• 
Ofício n° 414/2009 - TCU - SEFIJ;) (TC-OI0.449/20~D:rs· 

Ao Senhor 
FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - 8° andar -Sala 812 
70044-900 - Brasília - DF 

<:: 'C, () ,."',,<; 
I" ',-

)' ~._-, . 

",,/ ·;t~J,o" "~'.,." 
6" ,\~h::r . 

.t 'o /7 iJrlfx. 

r, 
"co~ 

X"-v "~' . "'.: .... 
0_,>, " 

. .f/ "'\ zr:FIti " 
r' l. St.\ ., ,~~ ," 

, \~ o ,,;' ." 

~~ .. ?~. 
.'-~" 

",., 

~ 2. 14 ~U·· o 

< '" lo o 

~\.. ~~ 
".>. 

/WÉIGHT (k!J). VALOR OEÇi..ARAoo (INSÍJREO VA(UEo 

RO 4 8 7 9 4 7 3 4 3 BR 

.. ,~. 111I~1~"/~/'~~III1I!~II"~/~H' . o,! 

J" ... .j .... "! 

.~.!; ... ~l 

, __ """""",""-">-<_,'U", __ ,~~", __ ~-___ "-"':"'----=-__ . ________________ _ • ________ o _____________ • __ ~. __ 



Parecer 1931- TFC - 2009 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERI AGU/CONJUR-MC/fFC/N.o1931 - 2.17 /2009 

PROCESSO PRINCIPAL N.!!: 53000.001504/2001 

CONCORRÊNCIA 036/2001 

EMENTA: Análise do procedimento lioitatório objeto do Edital 
de Concorrência n. o 036/200l-SSRlMC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada nas localidades 
de Poços de Caldas e Pouso Alegre, ambas no Estado de Minas 
Gerais. Pela anulação dos atos de habilitação de RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS 
LTDA e RÁDIO ULTRA FM LTDA, respeitado o contraditório e 
ampla defesa prévios. Deve haver portaria ministerial tomando 
sem efeito a homologação do certame para RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA, na localidade de Poços de Caldas. Recurso 
apresentado pela licitante SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA Não conhecimento (intempestividade) 
Invocação da autotutela para extirpar VlClOS. Processo 
010.449/2009-0 deflagrado no Tribunal de Contas da União. 
Determinação para que o Ministério das Comunicações se 
abstenha de publicar a portaria de outorga para a empresa RÁDIO 
E TV SCHAPPO LTDA, para a localidade de Poços de 
CaldaslMG. Pelo cumprimento imediato da determinação do TCU 
Pela homologação do certame para a segUfida colocada para a 
localidade de Poços de Caldas, qual seja, SISTEMA NACIONAL 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. Pela homologação do certame para 
a quarta colocada para a localidade de Pouso ~e re,-qua~.-eJa,--·'-· ) 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNIC O LTDA // 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIlo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUiúDICA 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatórío, objeto do Edital da 
Concorrência n.o 036/2001 - SSRlMC, para as localidades de Poços de Caldas e Pouso 
Alegre, ambas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão Especial de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspeoto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, oaso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchídos os requisitos estabelecidos pelo art, 49 da 
Lei n.o 8.666/93, "in verbis": 

"Art 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalldade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1ª A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do 

. art. 59 desta Lei. 
§ 29 A nulidade do procedimento licitatóno induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus pará (fos aplica-se aos ato do 
procedimento de dispensa e de inexi7e de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observayque a revogação, nos t os da própria 
lei, somente será possível se existir motivo supe eniente suficiente a j rficar tal conduta, 

.~. ___ e ~\\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

nos termos do que preleciona MARÇAL mSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniênda acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quandà da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da 
licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de 
conveniência, Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
supo'rtes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à 
revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer 
tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído 
que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a 
Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, 
não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente . precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito." (FILHO, Ma:rçal Justen. Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos pratícados pela Comissão Especial de 

. Licitação. 
-

6. . Analisando a Concorrência nO 036/2001-SSRfMC verifica-se que a 
vencedora para a localidade de Poços de CaldaslMG, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA 
contava com vício na sua documentação de habilitação, tendo desrespeitado o item 5.3.3 do 
Edital que preceitua: 

"5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e 
portanto apta a assumir os compromissos decorrente a execu ão do 
objeto da licitação, quando ó exame de Seu balan patrimonial de suas 
demonstrações contábeis ou do seu balanço e abertura, evidamente 
atualizado, apresentados naforma dos subir. s 5.3.1 e 5.3.2, omprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igua ou superior a % do valor do 
Preço Mínimo constante do Anexo I e q resulte na veri ação de índice de 
solvência maior ou iguala 1,0 (um ví la zero), segu o afórmula abaixo 

[. . .]" ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

7. Observa-se à fl. 06 do prooesso 5353710.000549/2001 que o patrimônio 
líquido de RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA era de apenas R$ 2.000,00 (dois mil reais). Ao 
passo que, o instrumento convocatórío estabeleceu o preço mínimo de R$ 85.532,50 
(oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos) para a localidade 
de Poços de Caldas, portanto, 10% desse valor corresponde a R$ 8.553,25 (oito mil 
quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e cinco centavos). 

8. Nesse diapasão, a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA não detinha o 
patrimônio líquido mínimo exigido no edital. 

9. Referente ao capital a integralizar pronuncIOu-se a Primeira Seção do 
Superior Tribunal dejustiça, no seguinte sentido: 

"ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO IDONEIDADE 
FINANCEIRA DE LICITANTE IMPUGNADA - RECURSO 
ADMINISTRATIVO PENDENTE. 

[ ... ] 

4. Na apuração do capital social de uma empresa em lioitação, 
considera-se inclusive o capital a ser integralizado, porque figura os 
créditos da sociedade como ativo. 

5. Entretanto, se a parte integralizada do oontrato não atende ao 
mínimo exígido no edital. considera-se a empresa financeiramente, 
inidônea. (grifo meu)". (MS 12.592/DF, STI, Relator: Ministra 
Eliana Calmon, DI 10.09.2007). 

10. Consta dos autos do processo 53710.000549/2001 (fls. 218 e sgs) recurso da 
concorrente SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES, segunda colocada para a 
localidade de Poços de Caldas, indignada com a homologação- da concorrência 036/2001, 
para tal localidade, contemplando a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA A 
manifestante invoca justamente a afronta ao subitem 5.3.3 do instrumento convocatório. 

11. Porém, a homologação equivooada foi publicada no D~ União 
em 11 de maio de 2007, Seção 1, p.63. Já a manifestação de SI ~MA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA apenas foi ofertada em 14 de ril de 2009. V" se que a 
manifestação é claramente intempestiva. 

CIONAL DE 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

13. Prevaleceria, dessa feita, a hómologação equivocada, todavia, insta salientar 
que existe um princípio que vigora no Direito Administrativo denominado princípio da 
autotutela. Na lição da ilustre MARIA SYL VIA ZANELLA DI PIETRO: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra pessoa 
jurídica por ela mesma instituída, pela autotutela o controle se exerce sobre 
os próprios atos, com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os 
inconvenientes ou inoportunos, independentemente de recurso ao Poder 
Judiciário. 
É uma decorrêncía do pn'ncípio da legalidade; se a Administração Pública 
está sujeita à lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da legalidade. 
Esse poder da Administração está consagrado em duas súmulas do STF 
Pela de n° 346, 'a Administração pública pode declarar a nulidade de seus 
próprios atos'; e pela de n0473, 'a administração pode anular os seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tomem z1egais, porque deles 
não se originam direitos,: ou revogá;'los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade; respeitados os direitos adquirzdos; e ressalvada; em todos os 
casos, a apreciação judicial, ' " ( Di PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo, 1 r ed; ed.Atlas. p. 73).· 

14. No tocante ao mencionado princípio, o celebrado administrativista JOSÉ 
DOS SANTOS CARVALHO FILHO preleciona, referindo-se à Administração Pública: 

<1(..) não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois 
que não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça 
inerte e desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de 
regularidade é que a Administração observa o principio da legalidade, do 
qual a autotutela é um dos mais importantes corolários. 
Não precisa, portanto, a Administração ser provocad ara o fi 'de rever 
seus atos. Pode fozê-lo de oficio. Aliás, não lhe mpete ape 
irregularidades,' é necessário que também as 1) t!vina, evita -se reflexos 
prejudiciais aos administrados e ao próprio tado. li (CAR~ HO FILHO, 
José dos Santos. Manual de Direito Ad in istrativo. 13 ed, ed. Lumen 

Juris) ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro 
de Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da 
Presidência da República ou pelo Chefo· do Estado-Maior das Forças 
Armadas, obrigam. também. os respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas. " (grifos nossos) 

22. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do 
PARECERMC/CONJlJRJ1vffiHIN° 0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição 
municipal não impõe inabilitação de licitante ou ânulação de concorrência no âmbito do 
Ministério das Comunicações, embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato 
ocorre pelos argumentos jurídicos a seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de 
interpretação da cláusula editalícia, a fim de se adequar à lei. Verifique-se a ementa do 
Parecer: 

23. 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE 
PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERViÇO DE RADIODIFVSÃO 
SONORA.REGULARIDADEFISCAL.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E MUNICIPAL. 
DESNECESSIDADE. 

1- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS­
comunicações, por força do disposto no art. 155, §2~ X, "d", da 
Constituição Federal, c/c o art.2° da Lei Complementar de nO 
087/96, e considerando que os serviços de radiodifusão não se 
sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a apresentação de 
comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 

11- Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 
consentânea com o princípio da razoabilidade, mel preserv- o 
interesse público na busca da propostti mai vanta~'osa p a a 
Administração. . 

II1- Novo entendimento que, em sendo apro do pelo Exmo S . Ministro 
de Estado das Comunicações, confo e previsão con . a no art. 42 
da Lei Complementar de n073/93, everá ser observ. ao nos feitos e 
recursos pendentes de apreciaç ~ , vedada sua a icação retroativa 
ante o fenômeno da preclusão a ministrativa." 

Na mesma esteira, decisão do Superi r Trib~nal d UStiça:~ 
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24. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALÍCIA 
REDIGIDA SEM A DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO· PELO 
JUDICIARIO, INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO PELOS 
PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas 
com a mais lidima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e 
possibilitar a observância pelo universo de participantes. 
(..) 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição (da empresa 
proponente) no cadastro ele contribuintes destina-se a permitir a imediata 
apuração de sua situação frente ao Fisco. 

Decorre daí, que se o concorrente não está sujeito à tributação estadual e 
municipal, em face das atividades que exerce, o registro cadastral constitui 
exigência que extrapola o objetivo da legislação de regência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu', se afinna descumprida (5.5.1), 
entremeada da expressão 'se for o caso " só pode ser interpretada no sentido 
de que, a prova da inscrição estadual (perante as fozendas estadual e 
municipal) somente se faz necessária se o proponente for destas (Fazendas) 
contribuinte, porquanto a lei somente admite a previsao de exigência se ela 
for qualificável, em juízo lógico, como indispensável à consecução do fim. 

'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e mu:J1Í(.· '41-' ~~'Tl!l..~ 

prova bastante a 'permitir o conhecimento de su ltuação frente ao 
Fiscos: ficando cumprida a cláusula edita ' a, ainda que l~gfJI/ se 
considerasse a exigência." (MS 5.655!J , ReI. Min. DEM9CRITO 
REINALDO, Primeira Seção, julgado e '27.05.1998, DJ 31.0l},J998, p.4). 
(grifos nossos). 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 

25. Nessa esteira, possível a homologação do certame, atinente à localidade de 
Poços de Caldas!MG, com adjudicação do objeto à proponente SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA Primeiramente, como já dito, deve-se ofertar contraditório e 
ampla defesa à empresa primeira colocada, antes da anulação do seu ato de habilitação. 

26. Já para a localidade de Pouso AlegrelMG, a primeira colocada também foi RÁDIO 
E TV SCHAPPO LIDA Na iminência da anulação de seu ato de habilitação, deve-se 
analisar a doc~entação da segunda colocada, que foi a empresa RÁDIO PORTAL DO 
SUL DE MINAS LTDA 

27. O exame de sua documentação revela que seu patrimônio líquido também 
não corresponde a dez por cento ou mais do preço mínimo da outorga (fl.26 do processo 
53710.000564/2001):Mais uma vez, existiu afronta ao subitem 53.3 do editaL .... 

28. Assim, cabe anulação do ato de habilitação da segunda colocada para a 
localidade de Pouso Alegre/MG, respeitados previamente o contraditório e ampla defesa. 

29. Também a terceira colocada, para a localidade de Pouso AlegrelMG, 
RÁDIO ULTRA FM LTDA não atingiu o patrimônio líquido mínimo exigido pelo edital. 
Logo,cahe anulação do seu ato de hahilitação para a localidade de Pouso AlegrelMG, 
respeitados o contraditório e ampla defesa, previamente. 

30, A quarta colocada para a localidade de Pouso AlegrelMG é a licitante 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

31. Analisando a Concorrência nO 036/2001-SSRlMC para a localidade 
de Pouso AlegrelMG, no tocante à proponente EMPRESA CAMBUIENSE DE 
COMUNICAÇÃO LIDA verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo PllroU:: . .eOl·lllelUQ 

licitatório. Cabe, pois, homo. logação, mas primeiramente, deve hav . portunidade de) 
contraditório e ampla defesa para as licitantes cujos atos de ilitação possam yéf 
anulados. . / 

32. Dessa forma, opino: 

a)Pela anulação dos atos de habilitação de RÁDI E TV SCHAPPO LT A, RÁDIO 
PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA e r O ULTRA FM LTD respeitados o 
contraditório e ampla defesa, cuja oportunidade tecede 6 eventual a de anulação. Deve 
haver portaría mínisterial tomando sem efe' a homologação do rtame para RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA, na localidade de Po o de Caldas. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

b)Pelo não conhecimento do recurso ofertado por SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, em face de sua intempestividade. Porém, invoca-se a autotutela 
para extirpar vícios. 

c) Observe-se o processo 010.449/2009-0 deflagrado no Tribunal de Contas da União, em 
cujo bojo paira determinação para que o Ministério das Comunicações se abstenha de 
publicar a portaria de outorga para a empresa RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, para a 
localidade de Poços de Caldas. Pelo cumprimento imediato da determinação do TCU, com 
remessa de cópia da determinação para todos os setores envolvidos do Ministério das 
Comunicações. 

c) Pela homologação do certame para a segunda colocada para a localidade de Poços de 
Caldas, qual seja, SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. Pela 
homologação do certame para a quarta colocada para a localidade de Pouso Alegre, qual 
seja, EMPRESA CAMBUIENSE D~ COMUNICAÇÃO LTDA, após a anulação definitiva 
dos atos de habilitação de outras licitantes,eivados de irregularidade. 

d) Pela obtenção de certidão de objeto e pé acerca do deslinde das ações judiciais de fls 
203-210 do processo 53710.000549/2001. 

À superior consideração. 

Brasília, 30 de setembro de 2009. 

Aprovo. Encaminhe-se à Comissã 

Em j3/ 10 /2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 200 

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante SISTEMA NACIONAL DE COMlfNICAÇÃO LTDA 
contra a homologação para a localidade de Poços de Caldas/MG na concorrência 036/2001, acolho o 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/TFCIN° 1931-2.17/2009, de sorte a NÃO conhecer do recurso, visto 
que intempestivo,conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. Ainda assim, os argumentos foram apreciados pelo princípio da autotute1a 
administrativa, merecendo acolhida. 

N° DA 
CONCORRÊNCIA UF 

SSRlMC 

036/2001 MG 

\ -\ \::c>~ 
HÉLIO COSTA <& -- ... 

Ministro das Comunicações 

ANEXO Úl\lJCO 
RECURSO NÃO CONHECIDO· 

LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE. 

POÇOS DE FM SISTEMA 
CALDAS NACIONAL DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA 

PROCESSO 

53710.000551/01 



N" 196, quarta-feira, 14 de outubro de 2009 Diário Oficial da União - Seção 1 rSSN 1677-7042 

Tendo em vista o recurso imcrposlo pela licilBnle RÁDIO PIEMONTE DA DJAMANTlNA 
LTOA. contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDlO Dl. 
NÁMICA fM LTDA. no. Concorrência nU 164n001-SSRlMC, para ti localidade abaixo citada, acolho o 
PARECERJAGU/CONJUR.MqKMMIN° 1744 ·2.2112009, de 5011e a conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento, confanne Anexo Uoico. nos lern\os da legislação vigente e das nOlmaS estabelecidas no 
respectivo Edital. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMlNn 1850 • 2.1712009, invocando seus fun­
damentos como lõlzão desta decisilo e HOMOLOGO as adjudicações propOSlns. de acordo com o Anexo 
Único, nos tennos da legislação vigente e das nOlma~ estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

. RECURSO CONI1EÇIDO E NÃO PROVlpO 
PELA MANUTENÇAO DA HABIUTAÇAO DA PROPONENTE RECORRIDA 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VENCE.DORA 

SISTEMA OOlS DE RADIODIFU­
SÃO LTDA. 

la DlN te FM LTDA. 

Tendo em vista o recurso interposto ~ei·a licitante RÁDJO PIEMONTE DA DlAMANTlNA 
LTDA. contra a decisão da Comissão Especial .de Licjtaçilo que habilitou a pl"oponente FM 1NDUS­
TRlAL LTDA. nA Concorrência na 164/2001~SR/MC, para 8 -localidade abaix.o citada. acolho o PA­
RECERJAGU/CONJUR-MCIK.fyIMlNa 1732 - 2.2In009. de sorte 8 conhecer do recurso e nege.r-Ihe 
provimento. confonne Anexo Unico, 110S lermos da legislação vigente e das nOJ1J}8S estabelecidas no 
respectivo Edital. 

Tcndo em vista o recurso ofcrtado pela licitante .SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA contra a homologação para a localidnde de Poços de CnldàslMG na COi\colTéncia 0361l001, 
acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFC/Na 1931-2.17/2009, de sorte n NÃO conhecer do recurso, 
visto que intempestivo,conforme Anexo \Jnico, nos lennos 11."\ legislação vigente ~ das nom\a.5 es­
tabelecidas no respectivo Edital. Aindn assim. os 8r~umenlos foram apredados pelo princípio M nu­
totutela BdminiStJiltivn., merecendo acolhida. 

HÉLIO COSTA 

ANEXÔ ÚNICO ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO .PROVIDO RECURSO NÃO CONHECIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

RECORRIDA 

M INDUSTRlAl. lTD 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR ' 

m;SPACHO DO P.RJ!SIDENTE 
Em 17 de novembro de 2008 

P"",osso n° 53516.00321112004. 
N' 4.12612008 - CD • O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,.no uso de suas atribui­
ções legais, regulamentares c regimentais, examinado o Pedido de 
Reconsideroção Apresentado pela Brasil Telecom S/A - Filial Paraná, 
CNPJ/Mf n° 76.535.764/0321-85. Concessionãria do STFC no setor 
19 do Plano Geral de Outorgas, contro a decisão proferida pelo 
Conselho Diretor por meio do Despacho 2.315/2008-CD, de 
11/07/12008, nos autos do Processo em eplgrafe, instllurado para 
averiguação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Geral 
de Metas de Universalização - PGMU. decidiu, em sua .Reunião nO 
SOl, de 6 de novembro de 2008, pelos razOes e fundamentos cons­
tantes da Análise nO 465-GCPA, de 30 de outubro de 2008: a) Co­
nhecer do Pedido de Reconsideração e. DO mérito. negar li ele pro­
vimento; b) Detenninar li Superintendência de Universalização que 
verifique a divergência de informações relativa ao nlimero de in· 
fraçaes no Município de São João do lval e tome as pIOvidências 
cabíveis decorrentes dessa verificaçilo. 

RONALDO MOlA SAIUJEMBERG 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N" 5.R69, DE 13 DE OUTUBRO DE 1009 

AUlorizor ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET, CPF n° 
138.014.608-94 a realizaI" operação temporAria de equipamentos de 
radi()C(}municação, na(s) cidade(s) de Santa Maria/RN, no periodo de 
16/lOn009 a 1111 On009. 

IlDltSON RIBEIRO D08 SANTOS 
Snpcrintcmlcntc 

ATO N' 5.810, m~ 13 DE 0l/TU8RO UI'; 2009 

Autotizar BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A 
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUIZ, CNPl n' 
60.811.759/0001-86 a realizar opernçiio temporaria de equipamentos 
de radiocomunicação, nn(s) citlade(s) de São Paulo/SP, no penodo de 
i3l1On009 o 20/IOn009. 

P,DILSON RlBliIRO DDS SANTOS 
S\lpcrinrendcl\te 

ATO N" 5.812, DE 13 DE OUTUBRO DE 1009 

AUlorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA, CNPJ nD 45.879.939/0001-06 a realizar opeTllção temporaria 
de equipamentos de rndiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Pau­
Io/SP. no p,riodo ~e 13110/2009 n 20/1012009. 

WILSON iUBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintcndo!'nh! 

ATO ~. 5.814, DE 13 DE OUTUBRO DE 1009 

Aulorizar lNTERPRO INfERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA, CNPJ ne 45.819.939/0001-06 a realizar operaç90 temporária 
de equipamentos de radiocomunicaç2.o. oa(s) cidade(s) de São Pau­
Io/SP, no pcrlodo de 1311012009 a 2011012009. 

EDI.LSON RIBEIRO DOS SANTOS 
SlIperlnlcildciltc 

ATO N" 5.816, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 

AUlorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTlONS 
LTDA, CNPJ na 45.879.939/0001-06 a realizar operação temporária 
de equipamentos de radiocomunicação, 08(S) cidàde(s) de São Pau· 
lo/SP, no período de 13/1012009. 20/lOn009. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANl'OS 
S\J~crintendente 

ATO N' 5.811, DE 13 DE Ol/TUBRO DE 1009 

AUlorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA, CNPJ n° 45.879.939/0001-06 8 realizar operoção temporária 
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Pau­
Io/Sr, no pcrlodo de 13/1012009. 20110n009. 

WILSON R1BlJIRO DOS SANTOS 
SuperintclIdo!nte 

. ATO N" 5.818, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 

AUloriz.r INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA, CNPJ n° 45.879.939/0001-06 a reolizar operação temporária 
de equipamentos de rodiocomunicaçio, na(s) cid8de(s) de São pau­
Io/SP, 110 pododo de 13/1012009. 20/1012009. 

EDlLSON RlBlJIRO DOS SANTOS 
Supclint~nt1cntc 

ATO N" 5.819, DE J3 1l~~ OUTUBRO DE 1009 

AUID1;zar INTERPRO lNTERNATIONAL PROMOTlONS 
LTDA, CNPj n° 45.879.939/0001-06 D realizar operação temporária 
de equipllmentos de radiocomunicaçilo, na{s) cidade(s) de Siio Pau­
lo/SP, 110 perlodo de 13/1012009 • 20/1012009. 

EDILSON RIBEIRO DOS SA.l'HOS 
S-upcrintendc.nte 

sro N' 5.880, I>E J3 IlE OUTUBRO DE 2009 

AUlolizàr INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA, CNPJ na 45.879.939/0001-06 li reali'l.Dr operação temporilria 
de equipamentos de rodiocomunicaçiio, na(s) cidade(s) de São Pau­
lo/SP, no pcrlodo de 13110/2009 a 20/1012009. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcllnll:ndenlc 

ATO N" 5.881, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 

AUlorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTlONS 
LTDA, CNPJ na 45.879.939/0001-06 a realizar operação temporáriil 
de equipamentos de radiocomunicação. na(s) cidade{s) _ de São Pau­
lo/SP, no período de 13110/2009 a 20/JOn009. 

ElllLSON RIHEIRO DOS SAI'HDS 
Snpcrimcndenlc 

ATO N' 5.882, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 

AUloriz.r INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
'LTDA. CNPJ na 45.879.939/0001-06 li realizar operação lempolliria 
de equipamentos de radiocomunicação, nD(s) cidfi.de(s) de São Pau­

'Io/SP, no penodo ae 13/1012009 a 20/1012009. 

EOILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superimendente 

ATO N·' 5.883, D~: 13 DE OUTUBRO DE 1009 

AUloriur INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA. CNPJ na 45.879.939/0001-06 a realizar operação temporária 
de equipamentos de radiocon1unicação, nn(s) cidnde(s) de Siio Pau­
lo/Sr, no periodo de 13/IOn009 a 20/10/2009. 

EDILSON RIDEIRO DOS SANTOS 
Supi!nnlendcl\tc 

ATO N" 5.884, DE 13 DE OllTURRO Dl: 2009 

AUlorizor INTERPRO INTERNATlONAL PROMOTIONS 
LTDA. CNPJ nD 45.879.939/0001-06 a realizar operaçãO tcmpor6rin 
de equipamentos de radiocomunlcação. na{s) cidade(s) de São Pau­
lo/SP, no p,dodo de 13/10/2009 a 2011012009. 

EDILSON RIDEIRO DOS SANTOS 
SU[lcrintemlcntc 

ATO N" 5.885, m: 13 DE OUTUI!IW 11f; 201/9 

AUlorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS 
LTDA. CNPJ nn 45.879.93910001-06 a realizar opernção tempornria 
de equipamentos de radiocomunicaçil.o, na(s) cidade(s) de São Pau· 
Io/SP, 110 periodo de 13/1012009 a 20/1012009. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 5.8R6, IJE I~ DE OUTUBRO m: 21/1/9 

Aulorizar INTERPRO INTERNATIONAL rROMOTlONS 
LTDA, CNPJ n" 45.879.939/0001-06 a Ttalizar operação tcO\por~lia 
de equipamentos de IlIdiocomunicnção, na{s) cidade(s) de São PaU­
Io/SP, 110 perlodo de 13/101200911 20//0/2009. 

EDILSQN lUOElRO DOS SANTOS 
Supcrinu:ntknre 

~tc documento pode servClificado no endereço eletrônico hltp://www.in.gov.br/autenticidade.hlml. 
pelo código 00012009101400081 

Documento assinado digitalmente confome MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que instilUi 11 

InlTaestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ler-Brasil. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

Em 22 de outubro de 2009. 

Proc.: 53710.000549/2001 

Sirvo-me do presente para consignar que diante das novas informações 

carreadas aos autos depreendidas às fls. 189/209, urge sejam adotadas as devidas 

providências ao imediato sobrestamento do feito, evitando, assim, que seja publicada 

Portaria outorgando a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 

modulada, à Rádio e TV Shappo na localidade de Poços de Caldas/MG, em conformidade 

com os ditames estatuídos pela d terminação proveniente do Egrégio Tribunal de Contas da 

União através do Memorando C, bem como pelos fundamentos 

constantes do PARECER/AGU/ 

Advog o 
Coordenador-Geral de Assunt s Jurídi os de Co unicação Eletrônica - Substituto 
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VieiraC~" 
Advogados Assolf'atGeL 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES. li" t 
C.)" 

CONCORRÊNCIA N.o 036/2001 - SSRlMC 

M ft·l!8Tl:RIO D.i!. B COM UN i C.". ÇljE8 

ER.a. SrL!.!I .• DF 

530üO 053658/2009-27 

SE PRO.IU IlOGiCOlOG/CGRUSPO 

29.1'10n009-17 SS 

~~IoI'I ...... _~""llf.IfJ,I.,,,.·.·.:·r .. ;" ... -.. "'-"'I'\·:-\ 

SERViÇO p(Jt\UCO F~;t:E~'~J\L \ 
Poços de Caldas/MG e Pouso Alegre/MG .-- . ~ .. <>~ 

Processo N.o 53710.000549/2001 

1-« 

RADlO E TV SCHAPPO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 04.503.353/0001-65, com sede na Rua 'São Gonçalo, 387 - Centro -

Paracatu/MG, CEP 38600-000, cujo Contrato Social já está juntado às fls. 07/10 do processo em 

epígrafe, por sua advogada devidamente constituída (Doc. 01), vem, respeitosa e 

tempestivamente, perante Vossa Excelência, em atençao ao aviso do Gabinete do Ministro, 

publicado em 19/10/2009, manifestar-se quan1D ao teor do PARECERlAGU/CONJUR­

MCITFC/N° 1931-2.17/2009. 

1. O mencionado parecer opina pela anulação dos atos de 

habilitação de RÁDIO E lV SCHAPPO e outras, com a sugestão de necessidade de portaria 

ministerial tomando sem efeito a homologação do certame para RAOIO E lV SCHAPPO LTOA., 

na localidade de Poços de Caldas, informa a determinação do TCU nos autos do processo 

010.449/2009-0, bem como opina pela homoIogaçao do ceI1ame para a segunda colocada pa~ 

RUA Líbeco Bsdaro, 377, cj. 907/908, Cuw:co, $ia P....Jo...SP, Bas.iI- {)1009-{)00 Foae/F- 55.1132420411 e-mail: ceneviva@VieimceneviVll.com.bc 
SBS, Quadm 2, Bloco A. SaIs ~3, Basília-DF, Basil- 70078-900 Fone/Fu 55.61.33228584e-mail:vcabrnsilia@vieiraceneviva.com.br 

~www.\<ieiraceneviva.com.br 
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a localidade de Poços de Caldas, SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO L TOA., bem como 

a homologação do certame para a quarta colocada, EMPRESA CAMBUIENSE DE 

COMUNICAÇÃO L TOA., para a localidade de Pouso Alegre. 

2. Para tanto, alega que a manifestante contava com vício 

em sua documentação de habilitação, tendo desrespeitado o item 5.3.3 do Edital, portanto, não 

detinha o patrimônio líquido mínimo exigido no edital da concorrência c~~Rfjl~~e~~!;7:~~~'~Al 

! = DA PRESCRIÇÃO 

I~ 

3. VeriflCa-se no presente processo, que a manifestante foi 

declarada habilitada em 13.09.2001 (fls. 46 do Processo n.O 5371Q.OOO549/2001), mediante a 

publicação da declaraçao do resultado da "ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", 

conforme o art. 54 da Lei n.O 9.784/99 (Lei do Pr~ Administrativo). 

4. De acordo com a Lei do Processo Administrativo, uO 

direito da Adm;nístrsç6o de /lD.uJar OB atos adm;nÍBtrBtivOB de que 

decorram, efeitos mvomveiB plH'll ot1 destinatlÍriOB dectli em cinco anos, 

\ ) contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fe" (Art. 

54 -Lei 9.784/99). 

-y 5. Sendo assim, alternativa não resta a não ser reconhecer 

que mesmo que fosse verdade o alegado no parecer que ora se impugna, conforme será 

adiante rebatido, operou~se preclusão administrativa, corroborada pelo princípio da segurança 

jurídica e da boa-fé da licitante, que apresentou toda a documentação desde a primeira fase da 

;;]L 
Rua Líbero Badaró, 377, cj. 907/908, Centro, Sio PsaIo-SP. Bo:siI. - 01009-000 FOGe/Fax: 55.11.32420411 e-mail: ceneviva@yieirncenevivacom.br 

SBS, Quadra 2, Bloco A. Sak 203, BasíIi.o-DF, Bruil- 70018-900 Fone/Fax 55.61.33228584 e-ffi2.tl: ycabrnsilia@yieiracenevivacom.br 
~:www ... ieiracene.\riva.com.br 
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licitação, estando apta a cumprir o compromisso assumido perante a Administração Pública, 

tanto que foi declarada vencedora em duas localidades, pois apresentou a melhor proposta. 

6. In casu, verifica-se que o tempo é fator preponderante 

para a estabilização dos efeitos gerados por atos já consumados à sua época. Se a 

irregularidade existisse de verdade, e mais, se fosse uma condição essencial para a 

Administração Pública, a inabilitação já haveria sido declarada de imediato, diante de tantos 

recursos e análises, o que não aconteceu. 

7. Sendo assim, ante a preclusão administrativa, não resta 

alternativa à Administração a não ser cOnvalidar o· ato, que após 5 (cinco) anos, entendeu estar 

viciado, mesmo diante das impugnações de outras licitantes (SISTEMA MANTIQUEIRA DE 

COMUNICAÇÃO L TOA., EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃOL TOA E RÁDIO 
I 

MERCOSUL L TOA); que foram conhecidas e improvidas à época (fls. 89 e 103 ~ 214) 

8. No entanto, muito embora a manifestante tenha cumprido 

o Edital, apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e participado 

legalmente de todas as etapas do processo licitatóriO, a Consultoria Jurídica do Ministério das 
WfnnIll"l97 .• :.-'-:u. .. ""r. ...... r" ..... "W1!III1"'..JIr.\' ... D:'f1"-----; 

Comunicações pretende anular do ato homologatório, mesmo a,s:n~t~~?'<;~~:l~~~L 
estipulado no §5° do artigo 43 da Lei de Licitações (Lei 8.666/9 ~~~E ij~~qy~lrn~L 

superveniente ou só conhecido após o julgamento. 2 7 SEI 2011 

9. Da forma reconhecida pela CIlfIsullona JUrld:Ji­

Ministério, houve interposição de recurso intempestivo por parte da SISTEMA NACIONAL DE 
!. 

COMUNICAÇÃO L TOA - ~ colocada - (FLS. 218/227), pois protocolado somente em 

1 Art 43, §5°, Lei 8.666/93 - "Ultrapassada afase de habilitação dos concorrentes (incisos I e JI) e abertas as 

,~ 

~, 

rtI! ~ 

propostas (inciso 111), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de--sJt> ~ 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. " ~ ! 

Rua Líbero Badaró, 377, cj. 907/908, Centro, São &aIo-SP, BasiI- 01009-000 Foae/&x: 55.11.3242.0411 t:-nWI: ceneviva@vieirnceneviva.com.br 
SBS, Quadra 2, Bloco A, Sab. W3, BasiIis-DF. Basi\ - 7007S-900 Fone/Fax 55.61.3322.8584 e-nWl: vcobrasili.a@VieirnceneviVa.com.br 
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14/04/2009, portanto, não havendo que se falar em anulação do ato de habilitação da ora 

manifestante, RÁDIO E TV SCHAPPO. 

10. Deste modo, a decisão homologatória da participação da 

manifestante na licitação foi devidamente atacada e julgada no momento adequado, não 

podendo este Ministério das Comunicações, só agora em 2009, anular a habilitação da RÁDIO E 

TV SCHAPPO, na tentativa de rever um ato administrativo convalidado e analisado à época e 

sem qualquer impugnação pendente. 

11. Nesse sentido, tanto o artigo 43, § 5° da Lei 8.666/93 

quanto o item 9.7 do edital prevêem que não se pode desabilitar um concorrente quando 

ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, como pretende este Ministério, 

mesmo porque não há que se falar em fato superveniente ocorrido após o julgamento, pois 

a qualificação econômico-financeira da contestante foi demonstrada logo .no primeiro 

envelope - o de habilitação - não se encaixando o pleito na exceção 1mat."V~~~)~UA SERVTço ;ll ,~~J ,l., r,:.\.II~\P;L 

menciona o edital de concorrência n.O 029/2001. \ Ministério (Li' i:! , .. lunic:
ç00S 

CONFERE CON! O ORI(,1l 

('l). 7 lRtra 'Btls 11 fase de habilita llB ~enteB JaZ ~J.ãbO ~ 
deBclaaBificadtuJ por motil'f) relacionado ti IuJbilitacAo juridica., aUa1i6':S19i8 ... ' 
econômiaJ-6lUlnaJÍrtl e regularidade JiscaJ, BIllvo em. :rmrAo de fatos 

supervenientes. ou s6 conhecidos IIDtÍB li luJbiIitBcJIo~~ ({Iestaquev 

12. E não é diferente a interpretação doutrinária a esse 

dispositivo legal. He/y Lopes Meire/Jes, renomado jurista, entende que: 

"Da decisão proferida na fase de habilitação cabe recurso~ que deve ser recebido no 

efeito suspensivo, para evitar o conhecimento antecipado das propostas. É que, 

;;?1 
Rua Líbero Badaró, 377, cj. 907/908, Centro, Siio PomIo-SP, BooiI- 01009-000 Fone/F ... 55.1132420411 e~ eeoeviva@vieirncenev;va:co;;;J;;­
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Advogados Associados 

com 11 abertura destas, preclui aquela fase, !l UM!! impede ~ Admjnistração de 

considerar na seguinte = de julgamento = os requisitos de quaJi1icação. Em estudo 

anterior, consideramos esse impedimento absoluto~ na esteira da doutrina e 
;, 

jurisprudência dominantes. Presentemente~ aceitamos, como Marcello .da Silva, .. \) 

que fatos supervem'entes à habilitação ou só posteriormente chegados ao 

conhecimento do julgador justificam o reexame dos requisitos de capacitação 

jurídica, técnica ou financeira r..)~?2 - gritos nossos. 

13, Sendo assim, nao há que se falar em inabilitação da 

manifestante, seja porque ela cumpriu todos os requisitos do edital, seja porque, na remota 

hipótese de se entender por sua inabilitação, o ato que a habilitou não pode ser mais discutido, 

pois se operou os efeitos da preclusa<>, Por isso, inabilitar a manifestante significará descumprir 

as regras às quais a Administração Pública está vinculada! 

14, Portanto, como estipula a Lei, a ,mif\~aBnM) p~~{Al 

rever seus Atos quando não existem circunstâncias novas, inexisten. c~~;m~~ê6;~;:~L 
época anterior. 2 7 SEI:Ji 211 

15. De acordo com a Lei do Processo Ad"1inistrativ p . 
, ,> 

. ) direito da Admjnjstração de anular os atos admjnistrativos de que decorram, 

efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em 

que foram praticados, salvo comprovada má-fe»<Art. 54 -Lei 9.784/99). 

16. O princípio da autotutela alegado no parecer jurídico não 

se aplica ao presente caso, na medida em que só tem lugar quando se está diante de prejuízo 

para a administração, o que de fato, não acon~u e nem acontecerá, pois, ao contrário, 

prevalecerá a proposta mais vantajosa. 

2 Licitação e ConlratoAdminislrativo. na ed Atualizada São Paulo: Malheiros, 1990. p. 120. 

Rua Líbero Badaró, 377, cj. 907/908, Centro, São P,.uJo.SP. Bastl -Ql009'()()() Fone/Fax 55,11.3242.0411 e~ ceneyiva@Vieiracenevincom.br 
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17. Vale observar ainda que diante do prosseguimento legal 

do processo licitatório, a manifestante não teve a oportunidade de se utilizar de meios legais 

para ter o seu direito de habilitação reconhecido durante aquela fase. Portanto, na remota 

hipótese de anulação da homologação da habilitação da manifestante, o Poder Público estará 

causando imensuráveis prejuízos a essa manifestante, além de ferir de morte o princípio da 

legalidade e segurança jurídica. 

II -DO CUMPRIMENTO DO EDITAL 

18. O argumento para o hipotético descumprimento da 

manifestante - vencedora do certame - reside no fato de que esta não teria cumprido o item 

5.3.3 do Edital de Concorrência (fls. 8), ou seja, não possui qualifICação econômico-financeira 

para contratar com a Administração Pública, no entanto, o argumento não merece prosperar, 

pois distorce a realidade dos fatos. 

......._~I".fl.tn_ ...... ---.. ---\ 
19. Bem da verdade é que a manifestartm"ç·ÕOSSIll\-<tin:l;~:iW.ht\t.\ SERVI o PUCl C't"fr-L.- ,.', .... 

qualificação, sendo certo que a própria Administração. Pública reconh~\~~ôri\)álrnH~\lt~(I<JA"~\ 
~RE COM O ORlGh· -

requisito, negando provimento aos recursos interpostos pelos demais licita ~FE J 

. 2 7 S E1 2011 / J 
20. O procedimento licitatório é um proc~ qu.e-v.isa obteF-8f4-

melhor proposta possível para a Administração Pública. In casu, a proposta mais vantajosa para 

a Administração foram as propostas da RÁDIO E TV SCHAPPO, que apresentou proposta de 

preço no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais) para Poços de Caldas -

valor esse que superou em R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) a proposta da segunda 

colocada (SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO L TOA.), ou seja, as proposta da 

manifestante foram bem mais vantajosas do que os preços das segunda colocada (fls. 

144). c::i!' 
Rllil Líbero Badaró, 377, cj. 907/908, Centro, Si<> PauIo-SP.1losiI-(}l~ F..-/FIIlt 55_11..3242..0411 e-llllllllil: ceneviva@vjeirnceneviva.com.br 
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21. Por pertinente, lembramos que a doutrina dominante e o 

STF são uníssonos no sentido de que o excesso de rigor na interpretação do edital deve ser 

afastado, preservada a legalidade do procedimento, porque pode vir a ser prejudicial ao alcance 

da finalidade precípua da escolha da proposta mais vantajosa ao interesse público. 

22. Ademais, vale observar que, neste caso, o requisito para a 

avaliação econômico-financeira contida no edital, como bem argumentou a Comissão Especial 

de Licitação, são cabíveis ante os preceitos legais para a outorga de permissão ou concessão 

) do serviço, no entanto, mesmo diante de exigências rigorosas, o agente público não detém o 

poder de causar prejuízos à Administração Pública, em virtude da rigorosidade. Por isso deve 

tratar com cautela o excesso nonnativo. Esse sempre foi o entendimento da Comissão Especial 

de Licitação do Ministério das Comunicações, que dentro das' suas atribuições legais, sempre 

observou as propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

) 

23. Ainda sobre o tema, trazemos o comentário do eminente 

jurista Hely Lopes Meirelles que aduz: "pJ'ocedimento formal, não se confunde com 

'formalismo' que se caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias. Por isso 

mesmo, não se anula o procedimento diante de meras omissões ou irregularidades 

formais na documentação ou nas propostas, desde que, por sua irrelevância, não 
....... I~~r .. ~ ... ~--"""""--'\ 

causem prejuizo à administração ou aos licitantes. A refI?!e;i!il{Jfl!f~,~tt!) F:.QO~\;:L 

processos judiciais: não se decreta a nulidade onde não houver~;M~jjíh~~ qi/iifq~~}~IE..A';> L 

das partes'l. 
J) CONFERE COM O ORIGli 

2 7 SE"[ 2011 A J 
24. Não há que se falar em falta de-qualific~ 

econômico-financeira da manifestante, pois seu capital social, qualquer que seja ele, não faz 

3 Hely Lopes MEIRELLES, Direito Administrativo Brasileiro, 14& Edição, Editora Revista dos Tribunais, São 
Paulo, 1989, p.242 ~ 
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diferença para demonstrar a viabilidade econômica do empreendimento ora outorgado e o êxito 

da execução do serviço, porque ela paga de imediato, milhões de reais, nos termos de sua 

proposta comercial. 

25. O objeto da licitação é a exploração do serviço de 

radiodifusão sonora, cuja pennissão se dará mediante pagamento antecipado do valor proposto, 

e diga-se, o mais vantajosa para a Administração. 

26. Dessa fonna, além do fato de o parecer 

) impugnado não mencionar qualquer prejuízo para a Administraçao Pública na habilitação da 

manifestante, certo é que não haverá qualquer risco ou prejuízo na habilitação em menção, já 

Que receberá pela concessão, antecipadamente. Não há qualquer fato relacionado a não 

integralização Que faça presumir a inviabilidade da execução satisfatória e benéfica do contrato. 

, ) 

27. Ademais, não deVemos esquecer Que o excesso 

de formalismo jamais pode sobrepor·se ao princípio da busca pela proposta mais vantajosa para 

a Administração, que no presente caso, sem sombra de dúvida, foram as apresentadas pela 

RÁDIO E TV SACHAPPO. 

econômica.financeira: 

Rua Líbero Badaró, 377, cj. 907/908, Centro, São PauIo-SP, BrasiI- 01009-000 Fone/Fax 55.11.32420411 e-mail: cenevíva@vieirnceneviva.com.br 
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Vieira Ceneviva tu 

Advogados Associados 

30. Para José Cretella Jr., ~'Qualificação 

econômico~financeira é a capacidade ou possibilidade de a empresa suportar os 

encargos econômicos do contrato, qualificação que deverá ser demonstrada pelo 

licitante, objetivamente na fase de habilitação, para que seja admitido como 

participante no certame, o que comprovará com a exibição do último balanço 

contábil da empresa, no qual se caracterize, de modo pleno, sua situação de 

solvência. diante dos créditos existentes e dos compromissos assumidos, bem como 

do faturamento'~ 4 (destacamos) 

31. O respeitável Ministro José Augusto Delgado, em 

seu artigo Jurisprudência e a licitaçao, ensina que Midoneidade financeira é a 

demonstração de que a licitante tem capacitação para suportar os ônus 

decorrentes do contrato. Ela é aferida de modo real, considerando~se a extensão do 

objeto da licitação e sem ser vista de modo absoluto. É ato de cautela da 

administração e que deve ser exercido sem extravasamento do seu verdadeiro 

objetivo, sob pena de favorecer às grandes empresas, em prejuizo das demais", 5 

32. E, ainda, Jessé Torres Pereira Jr., ao comentar o 

artigo 31 da lei de licitações, corrobora a tese ora defendida, entendendo que ~a higidez 

financeira do licitante bastar à execução do futuro contrato, satisfaz às cautelas da 

lei e às exigências do edital, ainda que os indicadores mostrem situação modesta. 
, ..... ".,,,._-\ 

O paradigma da avaliação é o valor dos encargos a que se o!wigarft .. ··p. '7). :at~§~\L \ 
EfNlrO \-'Ul',U\'<" I ~_L. __ " I 

vencedor do certame, e não o da situação dos outros licitantes. ~::;~ ~~~0~;~~~.:L ' 
4 Das licitações públicas.~ edição. Rio de Janeiro: Forense, 1995. p. 253 
5 Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 80, fi. 671, p. 17-26, set, 1991. 

\ 2 7 St.::Ji1 2011 

6 Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública. 4& edi~o revistam ~ 
ampliada Rio de Janeiro: Renovar, 1997. p. 237 ~ 
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Advogados Associados 

33. Portanto, como visto, a doutrina e o edital sequer 

cogitam, para fins de qualificação econÕfnico-financeira do proponente, que o capital social da 

empresa licitante esteja totalmente integralizado. 

34. Na verdade, o capital, mesmo não estando 

ainda integralizado, faz parte do patrimônio líquido, na medida em que o capital social 

subscrito representa crédito da sociedade, registrado no ativo circulante, de modo que, 

sendo um bem dos seus sócios estará à disposição da empresa. devendo ser computado 

no patrimônio líquido. 

35. Esse é exatamente o caso da manifestante: existe 

capital subscrito que é o crédito da sociedade empresarial no montante de R$ 248.000,00 

(duzentos e quarenta e oito mil), que mesmo não integralizado, está à disposição da empresa, 

tornando-se o patrimOnio líquido, conforme se observa às fls. 06. dos autos, motivo Pelo qual não 

há qualquer respaldo jurídico na opinião da Consultoria Jurídica do Ministério das 

Comunicações. 

36. Aliás, o Tribunal de Contas ~ºjª"expressoo-..\ 

entendimento no sentido de 'e ilegal a exigência de compro1~iBV\OO %~j/{ll!i~~r:~ ~ Ministeno Íl<L. "OI! ,",', 

devidamente integralizado~ uma vez que esta exigênci ~f1Ef(!J{1aMiO ~\Gr.w. 

8.666/93':7 2 7 SEl 2~ 

37. Portanto, se nem a lei nêm o edital exigem a 

integralização do capital social da empresa licitante corno condição sine qua non de sua 

7 Acórdão 170/2007 - Plenário, Número Interno do Documento AC-0170-06/07-P - Ministros presentes: Walton 
Alencar Rodrigues (Presidente), Marcos Vmicios Vtlaça. Valmir Campelo (Relator), Ubiratan Aguiar e Benjamin 

dL 
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participação no certame, não pode a própria Administração Pública insurgir-se, agora, contra a 

decisão homologatória, requerendo a parcial anulação do procedimento licitatório, pois tal 

pretensão não tem qualquer embasamento jurídico. 

38. Alie-se a tudo isso o entendimento do Ministro 

José Delgado, no já citado acórdão, que deve ser levado em consideração quando do 

julgamento da presente Representação e análise da presente manifestação. 

) ,,() 2. ''In casu'~ a capacidade econômico~Jinanceira foi comprovada por meio da 

) 

apresentação da Certidão de Registro Cadastral e certidões de falência e 

concordata pela empl'esa vencedora do Certame em conformidade com o exigido 

pelo Edital. 3. Sem amparo jurídico a pretensão da recorrente de ser ohrigatória a 

apresentação dO balanço patrimoni.a1 e demonstrações contábeis do último 

exercício social, por expressa previsão legal Na verdade, não existe obrigação legal 

a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do artigo 31, da Lei 

8666/93'~8 

39. Ademais, corno já restou demonstrado, o 

PARECERlMC/CONJURlMHBIN° 125-2,1512007 (fls, 176/179) deverá ser mantido, na sua 

íntegra, culminando na ratificação da habilitação da manifestante e a homologação do certame 

da Concorrência 036/2001 - SSRlMC para outorga de serviços de radiQ9jfusão,,-seAe!,~r::~_~'i 
I .... :-.:\';~~~ ,~-~.c~ ';-E,}t.t~J-\- \ 

freqüência modulada para a localidade de Poços de Caldas e Pouso A~~,!~~~~Q,O~detMin~'~ 
Gerais. CONfE.RE COM O OR\G\r~' 

2 7 SEI 2011 ~ 

>'~ , ,. 

Zymler. 13.2. Auditores convocados: Augusto Shennan Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. Publicação Ata 
06/2007 - Plenário - Sessão 14/0212007 - Aprovação 15102I2007.DOU 1610212007. 
8 REsp 402711 / SP - Relator Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA - Julgamento 11106/2002 - Data 
da PublicaçãolFonte DJ 19.08.2002 p. 145; RJADCOAS vo141 p. 76. ~ 
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Advogados Associados 

40. Sendo assim, diante da regularidade do 

procedimento licitatório, das homologações da Autoridade Administrativa competente, não resta 

alternativa a não ser adjudicar o objeto da licitação para a RÁDIO E TV SCHAPPO. 

111 = DA APLICAÇÃO DO PRINCíPIO DA LEGALIDADE NA LICITAÇÃO 

COMO UM TODO 

41. No entanto, em respeito ao princípio da 

eventualidade, caso Vossa Excelência entender por bem que houve ilegalidade na concorrência 

ora em análise, ao habilitar e manter a habilitação da RÁDIO E TV SCHAPPO, não poderá 

prevalecer a anulação do certame somente em relação à proposta da ora manifestante. 

42. Caso a Administração anule parcialmente a 

licitação não estará primando pelo princípio da legalidade e nem da conveniência, pois estará 

sujeita a prejuízos diante da diferença significativa no montante das propostas. 

43. A Lei 8.666/93 não prevê a possibilidade de 

anulação parcial. Ou se anula todo o procedimento -já que a ilegatidade o macula na íntegra-

, ) ou não há ilegalidade. Pensar e agir de forma contréria à anulaçao total do certame afrontaria a 

segurança jurídica do processo licitatório, além de gerar prejuízo à Administração Pública. 

44. Ora, se a Administração (i) habilitou quem não 

deveria ser habilitado; (ii) prosseguiu com a licitação; (iii) se passou às fases subseqüentes; (iv) 
~~ .. ~-,~4 

se permitiu a participação da manifestante nas demais fases, o qUEHi~~:~! ~~(hl que 

seria "inabilitada", teria sido operada ai uma ilegalidade geral m\~loa~'~itl~~~ O. 
CONtERE COI'fl u QR 

2 7 SE.1 2m' , 
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Advogados Associados 

IV - DO PEDIDO 

45. Por todo o exposto, requer a manifestante a desconsideração do 

PARECERlAGU/CONJUR-MCfTFCIN° 1931-2.17/2009, com a manutenção do 

PARECERlMC/CONJURlMHBIN° 125-2.15/2007 (fls. 176/179), com a conseqüente 

manutenção da classificação da RÁDIO ETV SCHAPPO, tudo em observância aos princípios da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conveniência, boa-fé e segurança 

jurídica, além da existência de preclusão configurada no presente caso, além do constatado 

cumprimento do Edital, conforme exaustivamente comprovado nessa manifestação. 

Brasília, 29 de outubro de 2009. 

E MACEDO E ~DA 
OAB/DF sob o n° 21.244 

__ <~ -w"~:'~:~,'.'~';:~. ~~, 
SERViÇO r-" I. '.~"' ,_;, ,:-., 'i. ~,,,-

,-- ,.--.. 
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CARTÓRIO DE REGISTAO DE TITULOS e DOCUMENTOS t 
REGISTRO CI~IL DAS PESS·:lAS JURIOICAS 

CGC; 20.205.381/0001-52 
Olicial: WILMA MELO FRANCO DiAS 

Escrevente SubstO
,: tVAN MELO FRANCO DIAS 

Pça. Gov, MagolMes Pinlo, 333 3/104 'r/" 
Pa.,rBcatú • MG - CEP 38600.000 1"" 

CO~TRATO SOCI ..... ___ Fo_ne_: .:...-(06-:.'}_67_'._24_'0_ . ...-l2..!~o,-J , 

" I~" 
'., EVANDRO JOSÉ SCHAPPO, brasileiro, casado, natural de Palmito~ 

Santa. Catarlna-SC, nascicfC5em 28/12/1965, maior, com residência SMLN MI Trechel' 

04 Conjunto, 01 Chácara 165-A Lago. Norte - BrasHia-DF, portador da RG . , 

12R1380336, expedida SSP-SC, inscrito CIC n° 526.401.089-72, sendo filho de 

Irmando Schappo,' brasileiro, e lima Assunta· Schappo, brasileira, e SIMONY 

OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, natural de São Sebastião do Paraiso - MG, 
nascida em' 03-05/1980, maior, residente a Av. José Luiz Adjunto nO 1122, Bairro 

. ,. ,.' , . '. . 
Cachoeira na cidade de Unal·MG, portadora do RG 12208044, expedida SSP-MG, 

inscrito cle' nO 012.773.576-33, 'sendo filha de Sebastião Candldo Junioi\ . brasileiro, 

e Maria Behedlta' de Ol!velra Candído, brasilefra, constituem entre si na melhor forma 

do 'direito," sociedade 'por' cota de' respon'sabilidade limitada ·com a finalidade de 

exploração dos serviços 'de'radiodifusãosonora e televisiva '(sons à imagens), cujos 

negócios. serão regidos 'pelas cláusulas e condlçôességuintes. 

Cláusula Primeira w A sociedade denomina-se "Rádio e TV SCHAPPO 
Ltda.". tendo foro e sede na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais, na rua 

São Gonçalo nO 387, Centro, e podelá ter, tall,bém sucursais, filiais, agências e' 

escritórios em todo o país, sempre que assim lhe convier e permitirem os poderes 

públicos. 

Cláusula Segunda - Os objetivos expressos' da sociedade será o de 

divulgação de' programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, . , 
promovendo ao mesmo tempo a publicidade comercial'para satisfazer os encargos' 

da empresa, sendo que para alcançar o objetivo serão usados os serviços de 
I • . ............. 

radiodifusão sonora (produçã'o, 'geração e transmissão'· de sons) e t~~\(~ão~;;·~,.;~~,i\\_ 
(p. reei'clÇão', geração e transmissão de sons e imagens) em confOrm~i(\1rntr .. t.'.:·~~~n)·~.;.~>:..'~ s4~~: . ~ ~"n~·\· 

1~.giSlação em vigór, especial~ente o',que se ~rat~ na.Le~ ·ri° 4.117, ~~~~~~~OR\G\~~\. 
de .. 1~6.2t ~o De~.~~to 52.0~61 de 20 de maio de ·1963, e modificaç ~~;Ror~s, ~r 
tudo de'acordó com a legislação regedora da 'matéria, ' . " .' '2. rI St.\ '20' 

., " .í . Cláusula Terceira' ~,~ sociedade é constituída. 'para vigência por prazo -

indeterminado s~ndo ql~~ as ~tivid~d~s de transmi~são serão jniciad~s af3ÓS atos"' de 

deÚb~r~çã~ 'p~lo .Órgão ~ompetente do serviço 'a ela ol,ltorgado: . 
, , I . ~ I 

Cláusula Quarta .. Toda e qualquer alteração contratual, designação de 

gerentes, constituição de procurador para prática de atos de gerência ou 

administração, mudança do estatuto, transferência, direta ou indiretamente da 

concessão a' ela outorgada como também toda exigência. iegal imposta pela 

/ 
I 
'J 
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. COC: 20.205.381/0001-52 FÃFlT6RIO Df. AEGIS1HU \J~ t t· VW~ -. - ' ., 

REt)!STRO CIVIL DAS PESS;)AS "uRloICAS 

Olioial: WILMA MELO FRANCO DIAS 
Escrevente Substo.: IVAN MELO FRANCO ~~AS 

Pça. Gov. MaQ!thàs's Pinto. 333 S/104 .!~ 
Paraclllú. MG ~ CEP 3SeoO·Ooo ~ 

Fone: (061) 671-2410 

legislação em vigor, especialmente o que se trata na Lei na 4.117; de 27 de ag 

de 1962, do Decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e modificações 'posterior 

deverão ter a prévia aprovação do Ministério das ComlJnicações. 
~'lV.MTh 

Cláusula QuiQja • A ,sociedade se obriga a observar com o rigor que 

Impõe leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos 

emanados do Ministério das Comunicações vigentes a vigor, referentes à legislação 

da radiodifusão em geral. 

Cláusula Sexta .. A sociedade não poderá (executar serviços nem deter 

concessões ou permissões de radiodifusão sonora ou televisiva (sons e imagens) no 

pais, além dos limites previstos pelo Decreto-Lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Cláusula Sétima .. A sociedade se compromete a manter em seu quadro 

de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros 

natos: 

Cláusula Oitava· O capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais), representado por 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de 

R$ 1,00 (um real) cada urna quota, sendo que 2.000 (duas rnil) quotas perfazendo 

um valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente 

naciona:, 100.000 (cem mil) quotas refaz.endo ,um valor ,de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente 

transmissão dos serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e ,~~, 

148.000 (cento e quarenta e oito mil) quotas perfazendo um V~&tJ@;R:~j~:i~Qüô';,,;::~\,J 
(cento e quarenta ~ alto mil reais) integralizado até 20 (vinte) dia\ ~é:Jcdelibêra~âo'j' j 

pelo órgão competente da transmissao dos serviços de televis td"pmEã;\U'M~~~INAL 
em moeda corrente nacional. 2 7 SEI 20;Jt' . 

Cláusula Nona· De conformidade com a cláu$ula oitava, o capital s~cial 

ficará assim distribuído entre os sócios: EVANDRO JOSÉ SCHAPPO- com R$ 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), representado por 225.000 (duzentas 

e vinte é cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 1.800 

(mil e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 90.000 (noventa mil) quotas 

perfazendo um valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado até 20 (vinte) 

dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos serviços de 

radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 133.200 (cento e trinta e três mil 

e duzento's ) quotas perfazendo um valor de R$ 133.200 (cento e trinta e três mil e 

duzentos reais) Integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

competente da ,transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 

corrente nacional e SIMONY OLIVEIRA MARTINS com R$ 25.000,00 (vinte e cinco . +-2 

li 
li 
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mil reais), representado por 25.000 (vinte e cinco quotas de R$ 1,00 (um real) 

cada uma quota, sendo que 200 (duzentas) quotas perfazendo um valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) integralizado /leste ato em moeda corrente nacional, 10.000 

(dez mil) quotas perfazendo um valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado 

até 20 (vinte) dias após '1t-. deliberação pelo órgão competente transmissão dos 

serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional e 14.800 (quatorze mil 

e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias apó:; a deliberação pelo órgão 

competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 

corrente nacional. 

Cláusula Décima • A responsabilidade dos sócios é limitada à 

importância total do capital social. 

Cláusula Décima Primeira· A gerência da sociedade será exercida pelo 

sócio majoritário. que será Incumbido de todas as operações e representação da 

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Décima Segunda .. O sócio no exerclcio da gerência não terá, 

direito a retirada pró~labore. 

Cláusula Décima Terceira - ,A. sociedade é constltufda exclusivamente de ' 

brasileiros. 
~'';~'''-''~''.-'''(''''''''--''''-''~'-'''' . 

Cláusula Décima Quarta ~ As quotas representativas dgE~~e5~!:,~;Q~i91::~::i:,:, 

são inalienáveis e incaucionáveís direta ou indiretamente a estran,g\i~miSltl'iPe'S'$(fas:: , \ 

jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual de prévia auto ~Rti::CP'<btJefJ\{\GINM~ \\ 
concedente., ' 2 7 SEi 2011" 

Cláusula Décima Quinta ~ A responsabilidade e orientação intelectual e j ~' I j 
administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros, natos ou, como -dtspl)ser--ft­
a Constituição Federal, 

Cláusula Décima Sexta • Para os cargos de locutores, redatores e 

encarregados das instalações elétricas somente serão admitidos brasileiros. 

Cláusula Décima Sétima - No caso da transferência ou alienação de 

quotas de capital, no todo ou em partes, o(s) sóclo(s) remanescente(s) terá(ão) 

preferência para aquisição em igualdade de condições em estranhos. 

Çláusula Décima Oitava - O exerclcio social terminará em 31 (trinta e 

um) de dezembro de 'cada ano, data em que serão levantados o balanço geral das' 

contas de lucros e perdas, do exercício, com observância das prescrições legais; 

3 , 



.. 
Parágrafo único lO Será leva,ntado um primeiro balanço geral em 15 de 

junho de 2001. 

Cláusula Décima Nona • Fica eleito o foro da sede da comarca do 

municrplo de Paracatu, e~do de Minas Gerais, para solucionar qualquer dissídio 

entre partes contratantes, renunciando-se qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Cláusula Vigésima - Os casos não previstos no presente contrato social , 
serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei nO 3.078, de 10 de janeiro de 

1919, e a Lei nO 4.720, de 13 de julho de 1965, que regulam as sociedades por 

quotas de responsabilidade limitadas. 

E por estarem assim j!Jstos os contratados, obrigam-se fielmente cumprir 

em seus termos as cláusulas acima, e assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de Igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas exigidas por lei. 

Paracatu, 2 de junho de 2001. 

, 
SIMONY OLIVEIRA MARTINS--..,d<tr.~===U2....., 

/ . I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTNAGU/CONJUR-MC/ROS/N.Q 0204 - 2.17 /2010 
CONCORRt:NCIA n. Q 036/2001. 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001504/2001 
PROPONENTES ANULADAS: 
RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA. (li!classificada). 
PROCESSO Nº 53710.000549/2001 
LOCALIDADE: Poços de Caldas/MG. 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. (2i1 classificada). 
PROCESSO Nº 53710.000564/2001 
LOCALIDADE: Pouso Alegre/MG 
RÁDIO ULTRA FM LTDA. (3 11 classificada). 
PROCESSO Nº 53710.000536/2001 
LOCALIDADE: Pouso Alegre/MG 
PROPONENTE VENCEDORA: 
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. (2i1 classificada) .. 
PROCESSO Nº 53710.000551/2001 
LOCALIDADE: Poços de Caldas/MG 
EMPRESA CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (4i1 classificada). 
PROCESSO W 53710.000566/2001 

, LOCALIDADE: Pouso Alegre/MG 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência nº 
036/2001-SSR/MC, levado a feito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiofusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais. Pelo 
conhecimento e não provimento dos recursos das licitantes RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA 
e RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. Anulação definitiva do ato de habilitação as 
licitantes RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTOA e RÁDIO 
ULTRA FM LTDA, para as localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de 
Minas Gerais, já tendo sido respeitado o contraditório e a ampla. defesa nos termos do 
art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/1993. Homologação e adjudicação às licitant&é • .s~STEMA" . ~'-o ... ~'~-! 

NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., segunda classificada para a 10calid~sat.~Jr.Q:ç:QS_'dé" ;"_r~[~'(}\l 
Caldas, no Estado de Minas Gerais e EMPRESA CAMBUIENSE DE COMU 1Cf6t;~~iJ.:rQA;',., 'Ll;..;açnes 
quarta classificada para a localidade de Pouso alegre, no Estado de Mina Gerai~ '" " .',~~ " OR1GIN""L 

CONFEt",l \,,~.II~I v ' r\ 

2 7 SEI 2011 /i 
Senhor Consultor Jurídico, ~ 

- ' 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo as documentações e as 
propostas das licitantes que participaram do procedimento Iicitatório, objeto do Edital 
da Concorrência n.º 036/2001-SSR/MC, para as localidades de Poços de Caldas e Pouso 
Alegre, no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

NOTA - 0204~2.17 - ROS - 2010 
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CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ in. A anulação do procedimento Iicitat6rio por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ ,2!l A nulidade do procedimento licitat6rio induz à do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitat6rio, fica assegurado o i 
contradit6rio e a ampla defesa.. \. 

§ 4B O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

// .. \ '~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
./ eSC)';;,,- conveniência acerca do futuro contrato. Esse jufzo é confirmado quando da 

_~.:/ <.c:!()/,.(;('y;~ aboração e aprovação do ato convocat6rio. No momento final da licitação, ap6s 
. .:/, \i:.P ~çJ.>'" .... \~\iI rada a classificação, exercita-se novo jufzo de conveniência. Não se trata, 

/r' ,.,;::;/"o~~ ~~ ..... po m, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes féfticos distintos. Vale dizer, a 
" ;(O '< r.'>" .... ' C) a Lei onhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
~~ ~~(\()..> Ç)~ ~ seus óprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 

\~C..) ~.(;..o@ [s" C t<;)"Ç /nconv iência. Tendo conclufdo que o ato é conveniente e determinado sua 
~~~ ~~~... ~ráti ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-

~C)\... '\ "O ~ esde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
1.. . .. época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 

. ; que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada r . conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marça/justen. Comentários à Lei de 
. Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética,· 2001. p.48i). 

\,. 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

\ .. 

6. As licitantes RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA., primeira classificada e a 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MiNAS LTDA., segunda classificada, foram declaradas 
vencedoras para as localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de Minas 
Gerais. . 

7. Compulsando os autos, constata-se que esta Consultoria jurídica 
manifestou-se pela anulação do ato de habilitação das licitantes RÁDIO E lV SCHAPPO 
LTDA e RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., nos termos do PARECER/AGU/CONJUR­
MC/TFC/Nº1931- 2.17/2009 (fls.495 a 504, do processo nº 53000.001504/2001). Ambas 
as proponentes desrespeitaram o subitem 5.3.3 do Edital que preceitua: 
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"5.3.3 A proponente será considerada em boa situação 'financeira, e," 
portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da" execução do 
objeto da licitação, quando o exame do de seu balanço patrimonial e de 
suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 
5.3.2, comprove que seu patrimônio líquido possui o valor igualou 
superiora 10% do valor do Preço Mínimo constantes do Anexo I e que 
resulte na verificação de índice de solvência maior ou igual a1, O (um 
vir gula zero), segundo a fórmula abaixo: 

15 = AT.· (PC+ELP) > = 1,0 
Onde: 
15: Indice de Solvência. 
A T.' Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exig(vel a Longo Prazo" 

8. A licitante RÁDIO E TV SHAPPO LTDA., interpôs recurso às fls. 279/302 
dos autos do processo nº 53710.000549/2001, na data de 29 de outubro de 2009. De 
igual modo a licitante RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., interpôs recurso às fls. 
157/161 dos' autos' do processo nº 53710.000564/2001, na mesma dãlia'l"",Amoos··'·"o"''''<.,.»-, ... · ..... 
manifestaram acerca do PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/NQ1931-2.17/200ISE~~I{~~,) ~':' .. -.! ':':" ~>'f:)l:!~,L 

Mlmstci:ü (I ", '." ., ,."{;',,,5 

DOS ARGUMENTOS RECURSAIS " "1""" ,., Or-tif.'lPjf\L 
CONFERL \.AI"'i U ~"'IUIrI I' 

9. Alega em sfntese, a concorrente RÁDIO E TV SCHAPPO LTD: 2 7 SET 21--.11 . 
l-DA PRESCRiÇÃO 

"[ ... ] De acordo com a Lei de Processo Administrativo'" O diréifõ da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram, efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data 
em que foram praticados, salvo comprovada a má-fé" ( Art. 54-Lei 
9.784/99). 

Sendo assim, alternativa não resta a não ser reconhecer que mesmo que 
fosse verdade o alegado no parecer que ora impugna, conforme será 
adiante rebatido, operou-se preclusão administrativa, corroborada pela 
principio da segurança jurfdica e da boa-fé da licitante, que apresentou 
toda a documentação desde a' primeira fase da licitação, estando apta a 
cumprir o compromisso assumido perante a Administração Pública, tanto 
que foi declarada vencedora em duas localidades, pois apresentou a 
melhor proposta. 

Sendo assim, ante a preclusão administrativa, não resta alternativa à 
Administração a não ser convalidar o ato, que após 5 (cinco) anos, 
entendeu estar viciado, mesmo diante das impugnações de outras 
licitantes (SISTEMA MANTIQUEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA., EMPRESA 
CAMBUIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA e RÁDIO MERCOSUL LTDA.), que 
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foram conhecidas e improvidas à época (fls. 89 e 103 e 214). 

Da forma reconhecida pela Consultoria Jurídica do Ministério, houve de 
recurso intempestivo por parte da SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA - 2ª colocada - (fls.218/227), pois protocolado somente em 
14/Q4/2009, portanto, não havendo que se falar de anulação do ato de 
habilitação da ora manifestante, RÁDIO E TV SCHAPPO. . 

Deste modo, a decisão homologatória da participação da manifestante 
na licitação foi devidamente atacada e julgada no momento adequado, 
não podendo este Ministério das Comunicações, só agora em 2009 
anular a habilitação da RÁDIO E TV SHAPPO LTDA, na tentativa d rever 
um ato administrativo convalidado e analisado à época e sem qualquer 
impugnação. 

Nesse sentido, tanto o artigo 43, § 5Q da Lei 8.666/93 quanto ao item 9.7 \, 
do edital que prevêem que não se pode desabilitar um concorrente 
quando ultrapassada a faze de habilitação e abertas as propostas, como 
pretende este Ministério, mesmo porque não há que se falar em fato 
superveniente ocorrido após o julgamento, pois a gualificacão econômica -
financeira da contestante foi demonstrada logo n'ó primeiro envelope - o 
de habilitacão - não se encaixando o, pleito na exceção legal. 

h~J·~\... , Sendo assim, não há que se falar em inabilitação da manifestante, seja 
,...,.. ~O <:(~'V<?d~;.((,":J orque ela cumpriu todos os requisitos do edital, 'seja porque, na remota 

_/ \J\;)\~'" ~'\0-"\ '~~\R ótese de se entender por sua inabilitação, o ato que habilitou não 
~cP~ 'õ~C'ij Q~~~ po ser mais discutido, pois se operou os efeitos da preclusão. Por isso, 

c:>~~I. ~e~o . Q*' O inal:) itar a manifestante significará descumprir as regras às quais a 

~
\~,:[O .Oy\J' . 0')(\\\ Admi 'stração Pública está vinculada! 

~'Q"'" ,,\ .... \) 
cf'J~ (1. ~ <õ~ 11 O CUMPRIMENTO DO EDITAL 

argumento para o hipotético descumprimento da manifestante -
~ vencedora do certame - reside no fato de que esta não teria cumprido o 

\i ' item 5.3.3 do Edital de Concorrência (fls. 8), ou seja, não possui 
qualificação econômico-financeira para contratar com a Administração ; I.) 

\-

Pública, no entanto, o argumento não merece prosperar, pois distorce a 
. realidade dos fatos. 

O procedimento licitatório é um processo que visa obter a melhor 
possível para a Administração Pública. In Casu, a proposta mais 
vantajosa para a Administração foram as propostas da RÁDIO E TV 
SCHAPPO, que apresentou proposta de preço no valor de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinqüenta mil reais) para Poços de Caldas - valor esse que 
superou em R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) a proposta da segunda 
colocada (SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA.), ou seja, as 
propostas da manifestante foram bem mais vantajosas do que os preços 
das segundas colocada (fls.144). 
Não há do que se falar de falta de qualificação econômico-financeira da 
manifestante, pois seu capital social, qualquer que seja ele, não faz 
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diferença para demonstrar a viabilidade econômica do empreendim a- 'Ô '", 

ora outorgado e o êxito da execução do serviço, porque ela paga de 
imediato, milhões de reais nos termos de sua proposta comercial. 

Na verdade, o capital, mesmo não estando ainda integralizado, faz parte 
do patrimônio liquido, na medida em que o capital social subscrito 
representa crédito da sociedade. registrado no ativo circulante. de modo 
que. sendo um bem dos seus sócios estará à disposicão da . empresa. 
devendo'ser computado no patrimônio Ifquido. 

Esse é exatamente o caso da manifestante: existe capital subscrito que é 
o crédito da sociedade empresarial no momento de R$ 248,000,00 
(duzentos e quarenta e oito mil), ·que mesmo não integralizado, está a 
disposição da empresa, tornando-se o patrimônio liquido, conforme se 
observa às fls. 06 dos autos, motivo pelo qual não há qualquer respaldo 
jurídico na opinião da Consultoria Jurfdica do Ministério das 
Comunicações. 

Alega em síntese, a concorrente RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA: 

Conforme se depreende da análise do Balanço de Abertura desta Rádio e 
Portal' do Sul de Minas Itda., anexado às fls. 22 do processo 
53710.000.564/2001 e não às fls. 26, a teor do indicado no 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/TFC/Ng1931-~.17/2009, (cópia em anexo), 
observa-se que o Capital Social desta então entidade, era de R$ 
40.000,00 (quarenta m'il reais), ainda que sendo objeto de integralização 
o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), o que, por sua vez, em 
nada altera o total do então Capital Social, bem como previsto no então 
Edital 036/2001. 

Destarte, estando previsto no Anexo I, do Edital 036/2001, que o Preço 
Mínimo da Outorga para Pouso Alegre/MG, era de R$ 61.267,50 
(sessenta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinqüenta 
centavos), e, em sendo o Capital Social qescrito no Balanço de Abertur..9m ...... , .... _._ 
no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), não há Sef9J~.':·-e,..) FEDERAL 

Citado, ou seja, de que seu patnmonlo liqUido nao corre pMVtf~rrf\9 I,. 

por cento ou mais do preço mínimo da outorga. CONFERE COM O ORIGINAL 

e~ta licitante. não cumpriu ao p~ev!st.o n,o ~ubiteNm 5.3.31&F~'.8~~1 ~'- I'nic;çôes 

DA ANÁLISE DOS RECURSOS 2 7 SE'I 2 Jir..t1'l 

11. Os argumentos das recorrentes merecem ser rejeitados. O Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento 'do MANDADO DE SEGURANÇA N~ ~12.592--=- DF -
(2007/0017424-7) entendeu o seguinte: 

"Chega-se à conclusão, pelo exame doutrinário da matéria, que não é 
imprescindível à integralização do capital para que se considere idônea 
uma empresa e, como tal, capaz de participar de uma licitação. 
Entretanto, é preciso que se avalie, no caso concreto, se à parte 
integralizada é capaz de fazer funcionar o empreendimento, sem 
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comprometer o serviço ou a obra em processo de licitação'~ 

12. O mesmo julgado do STJ cita tese de Marçal Justen Filho, no seguinte 
. sentido: 

/~, 
/" ~ ~. n(,,-I 

l,r _' . .. ri'), ,I..~W' ~~\, 

/C, ,..,\~'')'v'('o(;-'-' c::...t.S-
() ( " "I i"\"" 

, \\(, ,\"iS' " v 
~" N)" (~v 

. '6«) , ~}~ ('0~ t\\\ 

\~:~~i~ ,J s~" 'l.\) 
~ (I," -

/' 

" Como fica a situação da sociedade cujo capital ainda não foi 
integralizado? Para fins de licitação, parece que o direito da sociedade 
relativamente ao capital apenas subscrito e não integralizado equivale a 
.um direito de crédito. A pessoa jurfdica é credora em face dos sócios pelo 
preço de emissão das ações (ou quotas) subscritas. Não existe 
diferenciação sob esse ângulo, entre esses e outros direitos de crédito 
que a sociedade possa deter. 

o oblema não se resolve, portanto, no âmbito do capital (ou patrimônio 
liqu o) 'mínimo, mas sob o enfoque dos índices. Deve-se considerar a 

rspectiva de a sociedade receber os valores dentro de um 
determinado prazo. Se isso comprometer sua capacitação, deverá ser 
inabilitadá por dito fundamento. (fls. 350/351 daobra citada). " 

\' l3. A licitante RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA integralizou somente R$ 2,000,00 
(dois mil reais) de capital social, sendo que os 10% sobre o preço mínimo para outorga 
para as localidades de Poços de Caldas/MG corresponde a' R$ 8.553,55 (oito mil, 
quinhentos e três reais e cinqüenta e cinco centavos) e Pouso Alegre/MG corresponde a 

''v R$ 6.126,75 (seis mil, cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 

14. De igual modo, a proponente RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., 
somente integralizou de capital social na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
não satisfazendo, portanto, a exigência prevista no subitem 5.3.3 do Edital. 

15. A titulo de ilustração, o Anexo I do Edital previu como preço mínimo para 
outorga os seguintes valores: 
"". ' , ; 

1'( LOCALIDADES TIPO DE SERViÇO PREÇO MINIMO 10% DO PREÇO 
PARA OUTORGA MíNIMO PARA 

(R$) OUTORGA (R$) 
POÇOS DE CALDAS. FM 85.535,50 8.553,55 

POUSO ALEGRE. FM 61.267,50 6.126,75 

16. Desse modo, as proponentes RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA e RÁDIO 
PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA., não cumpriram o requisito do subitem 5.3.3 do Edital 
para as localidades em que concorrem. 

17. O Supremo Tribunal Federal sumulou o entendimento de que a 
Administração Pública, embasada no poder de autotutela, pode invalidar seus próprios 
atos (Súmulas 346 e 473). 

18. A súmula 346 do STF assevera: 
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A súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, a seu turno, dispõe: 

'~ administração pode anular seus' pr6prios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. N 

20. Assim, deve-se diferenciar anulação por ilegalidade e inabilitação como 
institutos jurídicos distintos. 

21. Conclui-se, por todo o exposto, pela impossibilidade de aplicação da 
'prescrição administrativa' a atos irregulares de procedimento licitatório, praticados 
somente pela Comissão de Licitação e pendentes de homologação pela autoridade 
competente, devendo iniciar o curso do prazo decadencial do ato de homologação, por 
este ato que confere validade aos atos antecedentes e que permite a consecução do 
objetivo administrativo, que é a contratação ou, no caso concreto em análise, a 
outorga de permissão de exploração de serviço de radiodifusão. Esta a posição do 
Tribunal de Contas da União.(TCU. Acórdão 2264/2008 - TCU ~ PLENÁRIO). 

22. Dessa forma, essa Consultoria jurídica opina pelo conhecimento e não 
provimento dos recursos interpostos e, conseqüentemente, pela' anulação definitiva do 
ato de habilitação as licitantes RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA e RÁDIO PORTAL DO SUL DE 
MINAS LTDA., para as localidades de Poços de' Caldas/MG e Pouso Alegre/MG, 
respectivamente. 

23. Compulsando os autos, constata-se, que esta Consultoria jurídica 
manifestou-se pela anulação do ato de habilitação da licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA., 
nos termos do PARECER/AGU/CONjUR-MC/TFC/NQ1931-2.17/2009 (fls. 495 a 504, do 
processo 53000.001504/2001). 

24. A CEL publicou no DOU, Seção 3, pág. 507 de 19/10/2009 ãlvie~- m=~~'-'--" 
mencionando o Parecer citado que opinou pela anulação do ato de habi*'tS~RVIQl!) FÚBUCO FEDERI"!' 
licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA., oportunizando o exercício do contraditório e MlflmeRO das Comunic3çõ8J 
defesa, todavia, o prazo recursal transcorreu in albis, sem qualquer manifest <J..ã...o P,9.Ce ""()M O ORIGINA 
parte da interessada. Desse modo, esta Consultoria jurídica opina pela' r\6.INt§ts C I i 

definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA., 3ª classific da pé3fa7 SET 2l-11 ' 
a localidade de Pouso Alegre/MG. lJTI 

25. Na análise da Concorrência nº 036/2001-SSR/MC para as localidades de 
Poços de Caldas e Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, certifica-se que a téferid~ , , 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu 
o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange as habilitações das 
licitantes SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA e EMPRESA CAMBUIENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., conforme entendimento desta Consultoria jurídica no 
PARECER/AGU/CONjUR-MC/TFC/N Q1931-2.17/2009, às' fls. 495 a 504 dos autos do 
processo piloto nº 53.000'.001504/2001, não encontrando óbice para as homologações 
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e adjudicações. 

26. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante 
RÁDIO E lV SCHAPPO LTDA., vencedora para as localidades de Poços de Caldas e 
Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais. 

"b. pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE ,MINAS LTDA., 2ª classificada para a localidade de Pouso 
Alegre, no Estado de Minas Gerais. 

c. anulação definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO E lV 
SCHAPPO LTDA., vencedora para as localidades de Poços de Caldas e Pouso Alegre, no 
Estado de Minas Gerais. 

d. anulação definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO PORTAL DO 
SUL DE MINAS LTDA., 2ª classificada para a localidade de Pouso Alegre, no Estado de 
Minas Gerais. 

e. anulação definitiva do ato de habilitação da licitante RÁDIO ULTRA FM 
LTDA., 3ª clas~ificada para a localidade de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais já 
tendo sido oportunizado o contraditório e ampla defesa. 

f. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 2ª classificada para a localidade de Poçós de Caldas, no Estado 
de Minas Gerais. 

g. homologação do certame e adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a EMPRESA CAMBUINENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 4ª classificada para a localidade de Pouso Alegre, no Estado de 
Minas Gerais.' 

h. Necessidade da CEL diligenciar sobre o limite de outorga fixado no art.12 
Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1937, as licitantes SISTEMA NACIONAL DE 

'MUNICAÇÃO e EMPRESA CAMBUINENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, vencedora para as 
'f/' ,'dades de Poços de Caldas/MG e Pouso Alegre/MG, respectivamente . 

.. l ('-I 

"",:' /'Sr: 'oll? à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
!/·(.(::~;';,,~i-'6tn.~ Especial de Licitação para providências. ,,' ... ' .. . ... ' ;.~~~ 
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Em I':} I Q;j2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINiSTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROSIN°, 0204-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIV A dos atos que habilitaram as licitantes 

--\tÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA e RÁDIO ULTRA 
JM LTDA. na Concorrência n° 036/2001-SSRlMC para as localidades constantes do Anexo Único, já 
tendo sido assegurado aos interessados o exercíc' do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 
3°, do art. 49 da Lei n° 8,666/93. 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES WDO 
SSRlMC ANULADAS PROCESSO 

) 

036/2001 MG POÇOS DE FM RÁDIO E TV SCHAPPO 53710.000549/01 
CALDAS e LTDA. 

POUSO 
ALEGRE 

036/2001 MG POUSO FM' RÁDIO PORTAL DO 53710.000564/01 
ALEGRE SUL DE MINAS LTDA. 

036/2001 MG POUSO FM RÁDIO ULTRA FM. 53710.000536/01 
ALEGRE 

:1 

li 
li 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Tendo em vista os recursos ofertados pelas licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA e 
RÁDIO E PORTAL SUL DE MINAS LTDA., para as localidades de Poços de 
CaldaslMG e Pouso Alegre/MG na concorrenCla 036/2001, acolho a 
NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROSIN°0204-2.17/2010, de sorte a conhecer dos recursos e 
negando-lhes provimento, nos termos do 

lLliI::1rLL' ...... '-" LEITE SERViÇO :~''''::ll ,I":') r:F!-":::I~"J\1 • L. _, .... 1 ~}' •• I _ .. _J._ ~ 
Ministério das COllll,lnicílçÔes 

CONFERE COM O ORiGINAL 

ANEXO ÚNICO 
2 7 ::>Cf 2011 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS MANIFESTANTES N° DO 
SSRlMC • PROCESSO 

036/2001 MG POÇOS DE FM RÁDIO E TV SCHAPPO 53710.000549/01 
CALDAS LTDA. 

036/2001 MG POUSO FM RÁDIO PORTAL DO 53710.000564/01 
ALEGRE SUL DE MINAS LTDA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINÍSTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROS/N° 0204-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto às vencedoras, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vi nte e das mas estabelecidas no respectivo Edital. 

) 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES N°DO 
SSR/MC VENCEDORAS PROCESSO 

• 

036/2001 MG POÇOS DE FM SISTEMA NACIONAL 53710.000551/01 
CALDAS DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 
036/2001 

MG POUSO FM EMPRESA 53710.000566/01 
ALEGRE CAMBUIENSE DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA. 
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-ô.as Co 
Certifica-se o depósito no valor de R$ 18,40 (dezoito reais e quarenta centavos), conforme o ~. d.. rf \. 
Comprovante de Depósito Bancário, em anexo, referente ao total de cópias requeridas (92 fOlh~9),~ ~-} 
considerando o valor unitário de 0,20 por cópia ~ . ti 

Qo'o.') _ ç,0 t 

Favorecido Banco N° da agência N° da Conta Correte Depósito Identificado (Cófficõ-
dv) 

CGADIMC Banco 4201-3 170500-8 4100.030.000.118.822-0 

Do Brasil 

( ) 

) 
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'ANEXOU 

Declaraçã.Q 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

.~ Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Processo nO: 

Processo nO: J 

. 1 c6
p

ias9 ;;L .. J 
(quantidade de cópias) 

Cópias de 
doc1,lmento 

(quantidade de cópias) 

ç6pias de 
folhas 

(quantidade de cópias) 

.... I~~~· I . 
(quantidade de folhas) 

J 
(n° do documento) 

J 
(nO das folhas) 

o Compareci à sessão de vista does) prQc;sso(s) ou documentos abaixo relacionados 

Pr.ocesso/documento nO: 

Processo/documento nO: 

Processo/documento nO: 

Memo ciTe 04 - GAB/CONJUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 17 de junho de 2010. 

Tendo em vista os recursos ofertados pelas licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA e 
RÁDIO E PORTAL SUL DE MINAS LTDA., para as localidades de Poços de 
Caldas/MG e Pouso Alegre/MG na concorrenCla 036/2001, acolho a 
NOTAlAGU/CONJUR-MC/ROS/N°0204-2.1712010, de sorte a conhecer dos recursos e 
negando-lhes provimento, nos termos do 

I!l:II::(~tc~1J.r.LEITE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS MANIFESTANTES N° DO 
SSRlMC PROCESSO 

036/2001 MG POÇOS DE FM RÁDIO E TV SCHAPPO 53710.000549/01 
CALDAS LTDA. 

036/2001 MG POUSO FM RÁDIO PORTAL DO 53710.000564/01 
ALEGRE SUL DE MINAS LTDA 

' .. 

1 
i 

, 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 17 de junho de 2010. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ROSIN° 0204-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
1 ra~ão do meu decidir e determino a ~NULAÇÃO DEFINITIVA dos atos que habilitar~m as licitantes 
~ RADIO E TV SCHAPPO LTDA, RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA e RADIO ULTRA 

FM LTDA. na Concorrência n° 036/2001-SSR/MC para as localidades constantes do Anexo Único, já 
tendo sido assegurado aos interessados o exercíc' do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 

:) 

3°, do art. 49 da Lei n° 8.666/93. 

SERViÇO PÚ~'!,g.>:) ::iJ)I:::F~AL 
Ministério (1(1,;:. Cr;'i\ ;Uf~iGz::~ô(-::s 

ANEXO ÚNICO 

CONFERE COM O ORIGINAL 

27 SE] 2:i. 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES WDO 
SSRlMC ANULADAS PROCESSO 

036/2001 MG POÇOS DE FM RÁDIO E TV SCHAPPO 53710.000549/01 
CALDAS e LTDA. 

POUSO 
ALEGRE 

036/2001 MG POUSO FM RÁDIO PORTAL DO 53710.000564/01 
ALEGRE SUL DE MINAS L TDA. 

03612001 MG POUSO FM RÁDIO ULTRA FM. 53710.000536/01 
ALEGRE 
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RESOLUÇÃO N' 351, DE I~ DE JUNHO DE 2010 

E.<;lahcl..:cc procedimentos pnra veiculação 
de mcmmgens CdllCruivas de trânsito em 10-
da peço publiciloíria dcstimtda A divulgaçilo 
011 promoção, nos meios uc comunicação 
social. de produtos oriundos. da im.lúslria 
aUlomobillstica ou afins. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, 
usando da competênchl que lhe confere o artigo 12, inciso 1 c artigo 
141, da Lei n." 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Bmsileiro - eTB, conforme o Decreto n. 4.71 J. de 
29 de maio de 2003, que traIa da coordenação do Sistema Nacional 
de Tninsito e: 

Considerando o disposto na Lei n," 12.006, de 29 de julho de 
2009, que acresceu os Artigos 77-A a 77-E ao CTB; 

Considcrondo que os disposições do CTS na forma do seu 
art. 3" silo aplicáveis a qualquer veiculo, bem como aos proprietários 
condUlores dos veiculas nacionais ou estrangeiros e às pessoas neles 
expressamente mencionadas; 

Considerando que o art. 257 do CTB dispõe que as pe· 
nnlidades serllo impostas ao condutor, ao propriel(llio do veiculo, 0.0 

embarcador e ao transportador, solvo os cosos de descumprimento de 

) 

obrigações e deveres imposlos a pessollS fbicas ou ;uridicas ex­
pressamente mencionadas no CTB; 

Considerando a necessidade de padronizar a veiculaçdo de 
mensall-ens educQlivllS de ITÔnsilo B população brasileiro em loda peça 
publicitária destinada à divulgaçtlo ou promoçi1o, nos meios de co· 
municação social, de prodUTOS oriundos dll indúsTria aulomobillslica 
ou afins. resolve: 

Art. 1.° A mensagem educativa de trõnsito, em todo o ter­
ritório nacional, que for veiculado. em pcça publicit{ulll dcstinada õ. 
divulgaçAo ou promoção, nos meios de eomunicaçilo social, de pro· 
duto oriundo da indústria automobillstico ou afim, observará padrilo 
mlnimo de apresentação. 

1- Rádio: apresentação do mensagem pelo locutor upós a 
ossinaturo tio marca anuncionte. 

11- Televisilo: apresentação da mensagem sob formo de lexto 
em fonte corpo 20, com tempo mlnimo de permanência de tres se­
gundos durante comerciais com duraçllo o partir de 15 segundos. 

JII- Jornal: aprcsentaç/lo da mensagem em fonte Arial, ob-
servadas as seguintes dimensões: 

a) Jornal tamanho padrio 
Anúncio TDmanho da fonte 
I página Corpo 36 
Yl página Corpo 24 
I;' página Corpo 14 
b) Jornal tamanho tabl6ide 
Anúncio Tamanho do. fonte 
I página Corpo 24 
YJ página Corpo 15 
Y.. página Corpo 12 
c) O tamanho ndo especificado será proporeionalizado, to­

mando por base a definiçdo de Y4 de página. 
IV- RevistB: apresentaçilo do mensagem em fonte Arial, ob-

servadllS as seguintes dimensões: 
a) Anúncio Tamanho da fonte 
Página dupla/Página simplcs Corpo 18 
IjJ página Corpo 12 
~ página Corpo 6 
b) O Tamanho nilo especificado sem proporcionalizado, to­

mAndo por base 8 definição de ~ de página. 
V - Outdoor: apresentação da mensagem no rodapé do out-

) 

door, em fonte Anal, observadas os seguintes dimensões: 
a) Anúncio Tamanho da fonte 
1501 a 2000 cm2 Corpo 30 
2001 a 3000 cmz Corpo 36 
300 I a 4000 em1 Corpo 40 
400 I a 5000 cm l Corpo 48 
b) Na hipótese de outdoors com dimensões superiores às 

especificadas, o tamanho da fonle da mensagem será proporciona­
lizndo ao estobelecido para 2000 cml . 

§ 1.0 Considero-se produtos oriundos da industria Butomo­
billstica ou afins os veículos rodoviários automotores de qualquer 
espécie-, inc1uidos os de passageiros e os de carga, e os componentes, 
as peças e os acessórios utilizados nesses veiculos. 

§2.0 Não será obrigatória a divulgação de mensagem edu-
cativa: 

I - em vinhetas e chamadas de patroclnio veiculadas em 
rndio e televisão; 

11 - em anúncios com dimensões menores do que 20 cm', 
medidos em centimetros por coluna, publicados em jornais e re­
vistas. 

Art. 2.° O Departamcnto Nacional de Trânsito - DENATRAN 
publicam, anualmente, entre tres e seis mensagens educativas de âm· 
bito nacional, compostas de no máximo seis palavras, a partir dos 
lemas dos campanhas de trânsito estnbelecidos pelo CONTRAN na 
fonna do artigo 75 do CTB. 

Parágmfo Único. O responsável pela publicidade de produto 
automotivo terá o pmzo de 60 (sessenta) dias, após B publicaçio pelo 
DENATRAN, para utilização das mensagens em novas campanhas. 

Art. 3.° São respondveis pelo cumprimento do disposto nes­
ta resolução: o fabricante, o montador, o encarroçador, o importador 
e o revendedor do veiculo rodoviário de qualquer espécie, bem como 
de componente, peça e acessório utilizados nesses velculos. 
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AI1. 4.° Os órgãos ou entidades competentes que compõem 
Sistema Nacional de Trânsito - SNT, no 5mbito de suo circunscriçilo, 
fiscalizarão e aplicarão as sanções previstos no CTB. 

O CONSELHO NAC10NAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, 
no uso das atribuições que lhe si10 conferidas pelo art. 12, da Lei n.~ 

~~~~(etr~ ~? ~J,e~e~~~fo~el ~9~!s~~~t~~t~ru~~c~e70ó~i.§04~el [r~~s~9 
Art. S.D Esta Resoluçi1o entra em vigor 90 (noventa) dias 

após a data de sua publicação. 
de maio de 2003, que traIa do coordenaçilo do Sistema Nacional de 
Trânsito - SNT; resolve: 

2010, do'P:es!dOe~~f~~t~~~I~oe~n~io~~al 3: f~n~~oO? ~Ó~TnA~~ 
AlfREDO I'ERE~ DA ~ILVA 

Prc~idel\h~ 

MARCELO PAIVA DOS SANTOS 
Minislério da JUS1i~a 

RUI CÉSAR DA SILVEIRA HARBOSA 
Minislério da D.::rcst1 

RONE EVALDO BARBOSA 
,.,HnislCrlll d{!~ TrAn~pl)[1'::S 

ESMERAl.DO MALlIEIROS SANl'OS 
Minislério dn Educaç:'lo 

CARLOS AI.BERTO fERREIRA DOS SANTOS 
i\hnish~rio do ;\Ieiu Ambiente 

ELCIONE DlNIZ MACEDO 
Milll~léri{) lias Cidude~ 

publicada no Diário Oficial da UniAo em 08 de junho tle 2010. 
AI1. 2.° Alterar o inciso JIl do an. 7.° da Resolução n. p 277, 

de 28 de maio de 2008, do CONTRAN pnssa o vigorar com a 
seguinte rednçi1o: 

entidad~l~o~~~n~~~~ d~e Sl~~e~~ ~~~~~~I ddee lr~~~Úoofis~:3i~~rit~ 
~Uu~~~i~~Fe~~~o do sistema de retenção para o trnnsporte de crianças 

Art. 2." Esta Resolução entrn em vigor no duto de sua pu­
blicação. 

ALfREUO l'EIU';;S DA SII.VJ\ 
l'rc<lid.::nte do C'on:H.:lho 

MARCELO I'AIVA DOS SANTOS 
M;nistcnl1 tb JU~liça 

RUI CÉSAll DA SILVEIRA BARIlOSA 
,.,,1 illi~téri~1 da lkf.::s:.t 

RUNI, ~_VAL.IJO BARBOSA 
Mini~l~rio ,h)., ., r,llI!-porlt:~ 

ESMERALDO MALHEIROS SAN!'OS 
Millistêno da EdlL~II~'llu 

lU:SOLUÇÃO N' 3S2, IlK I~ IlE ,IIJNHO llK 2010 
CAR1.OS ALBERlO I'ERI\HRA DOS S"NI OS 

Mini\u::riu do Mcill AllIlJi\.'!lh.' Dá nOVA redAçilo ao inciso I11 do 311.7." tio 
Rcso!uç(}o 11.'\ 277, de 2M de moio de 2008. 
do CONTRAN. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' ~~1, DE 16 DE JUNHO DE 2010 

ELCIONE DINIZ MACEDO 
.\linistcrlil das Cidades 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES, no uso de suas atribuições, c tendo em visla o que ·constEl do Processo nD 

53000.005504/2010, resolve: 
Autorizar, de acordo com o (lrtigo 16 do DecreJo n" 5.371, de 17 de! fevereiro de 2005, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

CAETANO, a exeeutar o Serviço de Retransmissão de Televisilo, 8ncilar ao Serviço de Radiodifusil.o de Sons e Jmagens, em caráter secundârio, 
no municlpio de Silo Coelnno, Estado de Pernambuco, por meio do canal 13 (treze), utiliznndo os sinllis de televisllo repetidos via satélile, 
visando a retransmissão dos sinais gerados pelo ELO COMUNICAÇÃO LTDA, concessionária do Serviço de RAdiodifusão de SOI1S c Imagcns, 
cllnnl 4+ (quatro decnlndo para mAis), no municfpio de Camaru, Estado de ~ernambueo. 

JOS!, ARTUR I'ILAI{\JI LEITE 

1'0RTARlA N' 542, DE 17 DE JUNHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de SUtiS atribuiçõcs, e tendo em vista ~:9p,.;IlfoçC~O:·W"'="u",,,"'-~~·'-) 
53000.05660112009, resolve: " .~, " .... ,~ ..... -. \:' \l :: 

Autoriznr, de acordo com o DT1igo 16 do Decreto n" 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, o ~B'i~.À'O~I~\t~~f! tfPl.\i :. ::. !,,' J: .. ~ 'v' . à 
concessionária do Serviço de Rudiodifusilo de Sons e Imagens, canal 10· (dez decolado pOTa menos), n,rilMa~~ lW~o LlpS, ~E;la.dÇ!.,~,Q;, .... : .. ,.~.:" ;::.:::'3 ~l 
Mamnhão, 8 executar o Serviço de Retransmissi10 de Televisdo, ancilar ao Serviço de Radiodifus1lo de So e m.tnil:t,létri-t!\fâ!.çe.fPc&miá~o:'·\! d • .'".:.'·· I~ 
no muni7ipio de Carolina, ~tado. do. Maranhilo, por meio do canal 10 (dez), UTilizando os sinais dc tele ão \f~\!r1ngs ~ia' satélitc, visando o " .,. : ..... I1:'?\1 .~ 
re'",nsmlSsão dos seus própnos Sln,lS Cj::l)j; COM O 01.1.11,;:;11\/"1 ~ \ 

JOSE ARTUR fllARDI L IC.ONI -' Ü' 

IJESPACHOS DO MIN1STRO 2 7 SC',· 2:JL' Em 15 de iunho de 2010 ~ 

APROVO, nos tennos do al1. 1° do Decreto n° 6.123, de 13 de junho de 2007, c item 5.1 da Norma nO 0112007, aprovada pela 'portaria 
nO 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamento na Informaç1lo nO 240/2010/CGEOIDEOC/SCE-MC, o pedido fomlulado pela RAOIO E 
TELEVISÃO RIO NEGRO LTDA paTa execução do Serviço Especial pora Fins Cientificas c Experimentais com o objetivo de testar o Sistenm .. 
Brnsileiro de Televisão Digital Terrestre-SBTVD-T na localidade de Manaus/AM. Encnminhe-se a ANATEL p~ra providên~itlas. 

Em 17 de junho d\! 2010 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MC/ROS/W 0204-2.17/2010, invocando seus fundamentos como razão do meu decidir e determino a 
ANULAÇÃO DEFINITIVA dos atos que habilitnram as licitantes RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS 

LTDA e RÁDIO ULTRA FM LTDA. na Concorrência n" 036/2001-SSR/MC paro ns localidadcs constantes do Anexo Único, já lendo sido 

assegurado 80S interessados o exercido do contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o § 3°, do aT1. 49 da Lei n~ M.666193. 

ANEXO ÚNICO 

W DO PROCESSO CONCOmNCIA SSRlMC UP LOCALIDADES SERViÇOS PROPONENTES 
ANUU..DAS 

0361100t MO Poços DE CALDAS e POU- FM RÁmo E TV SCHAPPO LTOA. 
'O LEGRE 

53710.000549101 

OJ&2oot MO POUSO ALEGRE FM RÁDIO PORTAL DO SUL DE MtNAS LT-
0"-

53110.000564101 

03612001 Ma POUSO ALEGRE FM RÁDIO ULTRA FM. 53710.ooo5J6iOl 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnpi/www.in.govhf~ticW:bE.htnd, 
pelo eódigo 00012010061800090 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institUi a 
Inrraestrutura de Chaves Públicos BrnsiJeira - ICr-Brasil. 
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Tendo em vislo os recursos ofertados pelns licilanles RÁDiO E TV SCHAPPQ LTOA e RÁDIO E PORTAL SUL DE MINAS LTDA., 

~~n/io:~~~~d:~~~ dac :oO~h:c:: ~~I~~~~seeP~~:~n~~:~:~~~~~~~~.O~;~~~~~~~~1~e~C~lg~i:o~OTAlAGU/CONJUR·MC/RDS/NOO204-

ANEXO ÚNICO 

CONCORR NelA SSRlMC UF LOCAlIDADES 

OW1oo1 MO POÇOS DE CALDAS 

OllJ2001 MO POUSO AlEGRE 

MANIFESTANTES 

RAOle E TV SCHAf'PO LTDA.. 

RADIO POltTAL DO SUL DE MINAS lT­
DA 

N" 00 PROCESSO 

S1710.000~WOI 

Sl110.00056-tIOI 

Acolho n NOTAlAGUlCONJUR-MC/RO~/W 0204-2.17/2010. invocando seus fundamentos como razdo desla decisão e HOMOLOGO 
a odjudicaçilo proposta de acordo com o Anexo Unico, nos tennos da legislaçi!.o vigenle e das nomll1S estabelecidas no respectivo Edital. 

JOSE ARTUR FJLARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORR~NCIA SSRlMC 

03612001 

_--... OJ6I2001 MO POUSO ALEGRE FM 

J AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO 1'1' 3.847, In: 9 DE JUNHO ll': 2010 

Proccsso 11.° 53500.023194/2005. Aprova a posteriori o in­
gresso da Giga Holding I'nnicipnções LTDA., CNPJ n.o 
10.651.188/0001-91, no grupo de controle direto da Nat Telecomu. 
nicações do Brasil LTDA., CNPJ n.O 07.286.930/0001-00, prestadora 
de SeM. A aprovafi!.o da Anotei ni'lo exime a requerente do cum· 
primento das demaiS obrigações legais e regulamentares a que se 
encontra submetida perante outros Órg305. 

RONALDO MOlA SARDENBERG 
l'rcsidl'lIt~ do COl\liclho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 4 de muio de 2010 

~~fW6c~'b0 ~~~~~~ifglb~U~~~R DA AGêNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas alribuições lettais, re­
gulamentares e regimentais, eXBminnndo o Pedido de Recon5lderoçilo 

;~~;3~~;6~/Of;~~85~~~!;ss~~~j;~oMse~i~:~~~rnn1c~P~~: C~: 
mutado destinado ao uso do publico em gemi - STFC, Setor 19 do 
Plano Gerol de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nO 6.654, de 

~~r:t~rnd:An~~:I,d:o;~:i'o cd~t[;'e:p:ch!s~~ 1.%~/~~ôl~g,~~n~61~~ 
novembro de 2008, nos autos do Processo em eplgrafe, que tem por 
objeto a averiguaçilo do descum{lrimento de obrigações previstas na 
regulomentaçAo do serviço, decidIU, em sua Reunião n° 559, realtzada 
em 15 de abril de 2010, conhecer do Pedido de ReconsideraçAo para, 
no mérito dar-lhe provimento parcial, no sentido de reconhecer a 
tempestividade do Recurso Adnunlslrntivo interposto em 22 de março 
de 2007, e conhecer do Recurso Adminislrntivo em faee do Despacho 
n° 43/2007/PBOAlSPB, de 15 de fevereiro de 2007 para, no mérito, 
negar~lhe provimento, mantendo os tennos da decisão recorrida, pelas 
razões e fundamentos const8ntes dA. Análise n° 18112010-GCER, de 9 

) 

de .bril de 2010. 

Em 7 de l11oio de 2010 

Rer.: Processo n° 53528.00655512005. _ 
N' 3,469 - O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNJCAÇÕES, no uso de suos atribuições leçais, re­
~Iamentares e regimentais, examinando o Recurso Admimstrativo 
m!erpo,'o pcl. TMAIS S/A, CNPJ/MF nO 03.155.64210001-58, Au­
torizada do Serviço Telefônico fixo Comutado - STFC, contra de-

~~:!°éJi~~~ri~~s~~~tlOS~ret.~~~?~O~~~pcJ,;o~r;~l;,s d~lb~id~s;e~:~~~~ 
de 2007, nos autos do Processo em eplgrafe, que tem por objeto a 

~eel~[~~~~ic~;õ~~m!e~~i~t~:es:~~~~~i~~sn~s~;to:e:lr~d~~ç~ ~6 
de agosto de 2009, nlio conhecer do Recurso, pelas razões e fim­
damentos conslantes da Análise n° 380/2009-GCPA, de 26 de junho 
de 2009. 

~~fj.:8rc~'ô0 ~~~1~~Jg4~m~~R DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições le~ais, re­
gulamentnres e regimentais, examinando o Pedido de ReconSideração 
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A - Filial Rio Grande do 
Sul, CNPJ/MF nO 76.535.764/0002-24, Concessiondri. do STFC, Se­
tor 29 do Plano Geral de Outorgas (PGO), contra decisilo proferida 
pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nO 2.67512009-CD, 
datado de 16 de abril de 2009, nos autos do processo em eplgrafc, 
que tem por objeto a verificação do descumpnmento ao disposto no 
ano 101 da Lei Geral de Telecomunicações (LGT), decidiu, em sua 
Reunião nO 548, realizada. em 17 de dezembro de 2009, conhecer do 
Pedido de Reconsidemçi'lo pom, no mérito, negar·lhe provimento, 
pelas razões e fundamentos constantes do Análise nO 737n009-
GCAB, de 14 de dezembro de 2009. 

N" 00 PROCESSO 

51710-l)005SIIOI 

Sl7IOOOOS6&101 

Em I1 dt: maio dê 2010 

Ror.: PADO n° 53560.00175812003. 
N' 3.562 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições 
legois, regulamentares e regimentais, examinando o Recurso Admi· 
nistrativo, interposto pela Telemar Norte Leste S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n." 33.000.118/0001·79, conlra decisão proferida 
pelo Superintendente de Serviços PUblicas por meio do Despacho n.o 
23712006lPBCP/SPB, de 9 de agosto de 2006, nos autos do Processo 
em eplgrafe, decidiu, em sua 558' Reunião, de 7 de abril de 2010, 
conhecer do Recurso, pam no m~rito conceder-lhe provimento par­
ciol, e aplicar a sanção de multa. 1\ Telemar Nane Leste S.A. no valor 
de R$ 142.828,93 (cento e quarenta. e dois mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e noventa e três centavos) por infrnçl10 1\ Portario n° 297, de 
29 de novembro de 1995, do Ministério dos Comunicaçõcs, c'om~ 
plementoda pelo Portoriu n° 219, de 3 de abril de 1997, tambê'm do 
Ministério das Comunicações, considerando grave a infraç30 come~ 
tida, pelas rozOes e justificativas constantes da Análise n.o 27nOIO-
GCJV, de 23 de fevereiro de 20 I O. . 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prc5idenlc do Consclh~l 

Em 24 de muio llc 2010 

Processo n.o 53500.00468112010 -
N' 4.102 - O CONSELHO DIRETOR DA AGêNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re~ 
gulamcntares e regimentais, examinando ti solicitaçilo de Ilnuêncio 
prévia paro a celebmçllo de Contrato de Locaçilo de Imóvel 
(CONT/CCN3461201O) entre a controlanle: COMPANHIA DE TE­
LECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - crBC TELE­
COM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001·74, concessionÁria nos setores 
3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO); e B contratada: 
CENTER TEL MORRO AGUDO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. -
ME, CNPJ/Mf no 05.242.694/0001-97. nos autos do processo em 

referêncio, decidiu, em sua ReuniAo no 562, realizada em 6 de maio 
de 2010, anuir a referida eontrataçAo, pelas razões e fundamentos 
constantes da Análise no 21512010~GCAB, de 28 de abril de 2010. 

ANTONIO DOMINGOS I EIXERA BEllRAN 
I'rcsidcnlc do Conselho 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 4.010, DE 17 DE JlINllO DE 2010 

AUlori"" GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÓES 
S/A, CNPJ n° 27.865.757/0001·02 a realizar operação temporária de 
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Miguel do 
Araguaia/GO, no período de 20/06/2010 a 20/0712010. 

EDlL.SON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinl~l1t1elllc 

ATO 1'1' 4.011, D~: 17 DE JUNHO DE 2010 

AUlorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
S/A, CNPJ n" 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de 
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja­
neiro/RJ, no penodo de 17/0612010 a 11107/2010. 

WILSON RlBEIRO DOS SANTOS 
Supelintcmlcntc 

.--
ISSN ló77-7042 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO AMAZONAS 

DESPACHOS DO GERENTE 
Em 26 lIe I;c\'creiro de 200B 

Processo n" 53587.000184/2005. 
Aplica·se a COOPERATIVA DA CENTRAL RÁDIO-TÁXI ÁGUIA 
DE FOGO LTDA·ME executante do Scrviço de Rádio Táxi Privado, 
na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a multa no valor RS 
851,74 (oitocentos e cinqüenta e um reais e setenla e qUBlro cenlBvos) 
a sanção de multa pela infrnçi'lo em operar estsçi'lo não licenciada, 
condUla que infringe o item 9.8 NOm1B na 13/97 com sanção prevista 
no item 13.5, li, "a" da Norma n° 13/97 combinado com Art. 173, 
inciso 11 da Lei n" 9.472197. Pelo infraçilo de operar transmissor com 
freqüência e potencia diferente do autorizada, conduta quc infringe o 
preceito do item 9.4 da Nonna n° 13/97, com sançilo previsla no item 
13.5 li, "e", da Nonna n° 13/97, combinado com Art.17J, § li, da Lei 
n" 9.47'1J97, pela infraçAo de utilizar equipamento nllo homologado, 
conduta que infiinge o preceiro do art. 55, § V, olinea "b", do anexo 
ê Resoluçilo n° 242/00, com sanção previsla no mesmo dispositivo, 
combinado com o Art. 173, inciso li, da Lei n~ 9.472/97, pela in­
fraçAo de ausência do relA.tório de Confonnidadc. condula quc in· 
fringe o preceito do art. 65, § 2° do anexo Ó Resoluçilo n" 303/02, 
com sançAo prevista no item 13.5. li, "cl> da Nonnn 13/97 combinado 
com o An. 173, § li, da Lei n° 9.472/97. 

Processo n° 53584.000033/2000 . 
Nl 2.464 - Aplicar·se à sançilo de multo li TELECOMUNICAÇÕES 
DO ACRE S/A, executonte do Serviço Rlldiotelcfônico, nll cidnde 
Cruzeiro do Sul no Eslado dD Acre, a multa e no vnlor RS 
573,96(quinhentos e sctento e Irês reais e novenln e seis centavos), 
por estar incurso nos preceitos do item 2.6 da Inslruçi'lo OJ/H5 c/c Art. 
39, § 1° do Rcgulamenlo dos Serviço::; de Telecomunicnções com os 
itens 10.1 13,5, 11 "c" dn NOrnln 13/97. 

En\ 29 dc ~'farço de 2u I O 

Processo n° 53578.00012712010 -
Nt 2.150 - Aplicar-se à sançAo de multa a TI-IIAGO ALVES GRI­
VOT, por uso nAo aut.orizado do radiofreqUêlleia, pnra explornr Ser~ 
viço de Comunicaç~o Multimídia no cidade dC;' Mnnaus no EstBdo do 
Amazonas, a multo e ilO.valor R$ 3.310,08(trcs mil, trczentos e dez 
reais ~ oito ·centavos), por infringir os artigos 163 e 131 dl1 Lei nn 
9.472 de 16 julho de 1997. 

Processo n° 53578.00231612009. 
NI 2.154 - Aplica-se a VALI)ECI SOUTO FERREIRA, cumula· 
tiva.mente, pelo uso nilo autorizado de RadiofreqOcncia pora Serviço 
de Exploraçllo de Radiolóxi Especializado e pela utilização de cqui~ 
pameÍltos nilo homologodos que utiliznm o espectro rodioelétrico, na 
cidade de MURaus, Estudo de AmazonBs, a multa no volor R$ 
1.931,OI(um mil, novecentos e trinta e um reais e um ccntovo) in· 
fringindo respectivamente, o artigo 163, da Lei n" 9.472, de 
16/07/1997 - Lei Geral de Telecomunicações e o artigo 55, inciso V, 
allnea !lb" do Regulamento paro Çertificaçilo e Homologação de Pro­
dutos para Telecomunicações, aprovodo pelB Resolução n° 
24212000. 

Processo nl> 53587.000048/2009. 
N' 2.198 - Aplica·se a JOSE JOAQUIM ORTlZ LOPES, cumu­
lativamente, pelo uso nilo autorizado de RadiolTeqUência para Ex· 
ploroção do Serviço Limitado Privado e pela utilizaçilo de equi~ 
pDmentos nSo homologados que utilizam o espectro rndioelétrico, na 
cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, a multa no valor R$ 1.081 ,OI 
(um mil, oitenta c um reais e um centavo) infringindo respecti­
vamente, o artigo 163, da Lei n° 9.472, de 16/0711997 ~ Lei Gemi de 
Telecomunicaç4les e o ar1igo 55, inciso V, allnea !lb" do Regulamento 
para Cenificaçilo e Homologação de Produtos para Telecomunica~ 
ções, aprovado pelo ResoluçAo n° 2421200. 

Processo n° 53584.000158/2009. N: 2.152 - Aplica-se a STAFF COMPUTER LTDA, cumulativa­
mente, explornçào nilo autorizada do Serviço de Telecomunicação no 
regimc privado (SCM), com uso de radiofreqUência sem autorizaçilo 
prévia e pela utilizaçllo de e'quipamenlos não homologados que utiliza 
o espectro radioelétrico, na cidade de Rio Branco, ESlado dc Acre, a 
mulla no valor R$ 8.145,16 (oito mil, cento c quarenta c cinco rcais 
e dezesseis eenlavos) infringindo respectivamentc, o artigo 131 c 163 
da Lei nO 9.472, de 16/07/1997 - Lei Geral de Telecomunicações e o 
anigo 55, inciso, V, alinea "b" do Regulamento para Cenificação e 
Homologaç!o de produtos para. Telecomunicações, aprovado pela Re· 
solução n° 24212000. 

Processo n° 53578.002333/2009. 
N~ 2.155 - Aplica·se a sanção de multa ASSOCIAÇÃO RÁDIO· 
COMUNITARlA TAPURUQUARA, por uso não aUlorizado de Ra~ 
diofreqOência para Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Santa Isabel do Rio Negro, ESlado do Ama· 
zonas, a multa no valor RS 2.850,00 (dois mil e oitocentos e cin­
qilenta reais) infringindo o artigo 163, e 131 da Lei n° 9.472, de 
16107/1997. 

Estc documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bd~. 
pelo código 00012010061800091 

Documento assinado digitalmente eonfonne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
JnfraeslrulUrn de Chaves PUblicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIM ENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) s en ho r( a) _é_'"....:,· .l:.:...<J/)--,-,!-,--,-,=,J)~j=t=~-/;-:--c,,--::----c~ _____ -:-:-:-' 

portador (a) do documento de identidade nQ expedido 
pelo(a) h~-( {L·P do 
Estado d , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº /MC, para o Serviço 
de Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA 
. CONCORRÊNCIA 

( ) SIM ( ) NÃO 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU N° (S) PROCESSO (S) ESPECIFICOS) 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

QADOS DA PESSOA FISICA: -
NOME DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 

TELEEFONE (S) I FAX (S): 

DADOS DA PESSOA JU~.1 

NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO 
TELEEFONE (S) I FAX (~~ _______ 

?() 9 5 /r; -~-r 
Brasília-DF., I /2010 "'" " -':.~ 

(~~rB /~~/-. 
,.-- , 

I 
I 
1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA Nº 2054 - 4.02/2010/RPF/CGAj/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.054036/2010-50 

IMPETRANTE: RADIO E TV SCHAPPO LTDA 

IMPETRADO: SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

ASSUNTO: 

1. 

conduto do 

Ofício do Colendo Superior Tribunal de Justiça dando ciência à autoridade 
tida como coatora acerca de decisão liminar proferida nos autos do 
Mandado de Segurança n.º 15743/DF (2010/0172197-9). Cumprimento do 
decisum que ora se impõe. 

-----~ ... ~,'" '''~~~-, 
SERVIC') p ',' .; .:-:- " ' , ;. ';',t } . . ~\ .. ,\.. ...... " . ~ 
rV1,n,st~·JíJO ~,"ç, . '-_. I" \,.1 1 

Senhor Consultor jurídico, ...., '. '" \ .. 1 ~. + I ., ~ ,I! i 1 

, " 
O Chefe de Gabinete do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, por 

Memorando nº 811/2010/GM-MC,encaminh'a para ciência e adoção das 

medidas aplicáveis à espécie, cópia de decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça nos autos do Mandado de Segurança n.º 15743/DF (2010/0172197-9), 

impetrado por RADIO E TV SCHAPPO LTDA em face de ato supostamente coator praticado 

pelo SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

2. Em apertada síntese, infere-se que o objeto da pretensão ma,ndamental 

deduzida em juízo, encerra pedido de anulação de ato da autoridade impetrada que. 

determinou a anulação definitiva da habilitação da ora impetrante na Concorrência n.º 

036/2001, para a localidade de POços de Caldas/MG, homologando o certame e 

adjudicando seu objeto à segunda colocada, a saber, a concorrente SISTEMA NACIONAL 

DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

3. Pugnou ao fim pelo restabelecimento do ato anterior que homologara o 

certame em referência e adjudicara seu respectivo objeto em seu favor. 

'Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do NOTA Nº 1944-4.17/20lD/GBNCGAJ/CONJUR-MC/AGU 

4. 

vejamos: 

A liminar restou prolatada nos seguintes termos, senão 

Ex Positis, defiro a liminar, para sustar o ato da Autoridade Coatora 

acostado às (fls. 348/350 e 357), para reestabelecer a homologação do 

certame, com a respectiva adjudicação do objeto, nos termos da decisão 

anteriormente proferida pela autoridade coatora às fls. (214), sem preju(zo 

de sua ulterior revogação, tendo em vista a natureza precária da presente 

tutela judicial". 

5. A Advocacia-Geral da União, por intermédio da Procuradoria-Geral da União, 

estabeleceu que compete às Procuradorias a manifestação quanto ao cumprimento de 

decisões judiciais e de sua força executória, salvo quando for decisão liminar em mandados 

de segurança, cautelares ou antecipações de tutela, casos em que o exame da força; I 

executória caberá aos órgãos da Advocacia-Geral da União que exercem atribuições 

consultivas. l 

6, Cuidando-se de medida liminar deferida em sede de Mandado de 

Segurança, cuja eficácia se encontra em pleno vigor, mister reconhecer a força executória do 

comando jurisdicional exarado, encaminhando-se o presente expediente ao Gabinete do Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações para que, em cumprimento do comando jurisdicional 

imposto, torne sem efeito o Despacho publicado no Diário Oficial da União aos 18 de junho 

de 2010, que, acolhendo a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ROS/Nº0204-2.17/2010, determinou a 
/'\ -

5lf1'YJ.i:I:Çi\,o definitiva do ato de habilitação da impetrante na Concorrência n.º 036/2001, para a . ..:.' ~: .. '\~~ ~ \. 
",...-1" )Qt~ll(façl'a.. de Poços de Caldas/MG e homologou a Concorrência com a adjudicação de seu 

/<:~~;" :·,;,·\P~j.~~~~·;~ sunda colocada no certame, a saber, a entidade SISTEMA NACIONAL DE 

/,r.p.,,(:.JJ J~~UNICAÇA TOA, 
~-«~~\\..,,> AJ';:" (\~)i I 

SV'" ':{j:i'::J &., '-.J ~ 'V 

~
'~ ~<v~ S~' -Tornado sem efeito o referido Despacho, deverá ser promovido o 

tVf;:)~ '\. ~resta be e imento da homologação do certa me, nos termos d o Despacho 

puycado no Diário Oficial da União aos l1.de .maio .de 2007, que, acolhendo 

. o PARECERIM'~/CONJUR/MBH/Nº0125-2,15/2007, homologou a Concorrência n,º 
\' 036/201'0 e adjudicou 

ora impetrante. 

seu objeto para a localidade de Poços de caldas/M~à 

2 
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Comu~ Continuação do NOTA Nº 1944-4.17/201O/GBNCGAJ/CONJUR-MC/AGU 

8. Além do cumprimento da obrigação imposta, mister asseverar a necessidade de 

fornecimento de subsídios aptos a ensejar a defesa da autoridade impetrada no presente 

feito, até a data de 27 de outubro deste ano, com o fito de apresentar as respectivas 

INFORMAÇÕES ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À superior consideração. 

Brasília, 22 de outubro de 2010. 

Ro rigo Picanço Facci 

dvogado da União 

De acordo. À cOl)sideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em"ZZ /).0 /2010 

Bruno 
:-=:..-:~.-

~adOrGeral 

-..... 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se' 

das providências pertinentes. 

Geral de Assuntos Administrativos para adoção 

Em J) / to /2010. 

Qtq~, A·J·P 
Consult~ Jurídico 

3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA Nº 2056/2010/GBNCGANCONJUR-MC/AGU 

PROCESSOS: 53000.054036/2010-50 e 53710.000549/2001 
__ .... "., ... " ..... ~""·~:·:'::·::~;::·:í 

.' '., ,.", /'\ !: .... " \ ~.~ t'"v~.ll 
SERViÇO r-\l\;I,~'.'; , ':"-~., ... ~ 

ASSUNTO: Decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Se'UMVil$i.?bcl1.~:,::;15q43}E5fil:,~' \ 
(2010/0172197-9), Cumprimento imediato, ) O'''l'''I~\AL 

CONF~R7E ~~ ( 2:~"K\ 
Senhora Coordenadora-Geral, 

1. A Coordenação Geral de Assuntos Judiciais encaminha'; parãêxame da 
Coordenação Geral de Assuntos Administrativos, a decisão proferida no bojo do Mandado de 
Segurança nº15743/DF (2010/0172197-9). 

2. . O certame em epígrafe se encontrava na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. Verifica-se nos autos da concorrência 36/2001 que a licitante Rádio e TV 
Schappo teria sido habilitada e ofertado a melhàr proposta técnica e maior proposta de 
preço pela outorga sagrando-se vencedora conforme publicação no DOU de 21/12/2006. 
Entretanto, considerando a apresentação de recurso administrativo pela licitante Sistema 
Nacional de Comunicação Ltda. guerreando o resultado final e apontado que teria havido 
irregularidade na habilitação da licitante Rádio e TV Schappo, e.a aplicação do princípio da 
autotutela administrativa, com fulcro na Nota/AGU/CONJUR-MC/ROS/Nº0204-2.17/2010, o 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações tornou' sem efeito a' homologação do 
certame para a localidade de Poços de Caldas/MG e anulou o ato de habilitação.de RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA, uma vez que é eivado de vício, após o exercício do 'contraditório e da 
ampla defesa.' 

4. Por fim, sobreveio a decisão judicial exarada no Mandado de Segurança 
nº15743/DF (2010/0172197-9) impetrado por RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA: 

Ex Positis, defiro a liminar, para sustar o ato da Autoridade 
Coatora acostado às (fls. 348/350 e 35 7), para reestabelecer a 
homologação do certame, com a respectiva adjudicação do objeto, nos 
termos da decisão anteriormente proferida pela autoridade coatora às 
fls. (214), sem prejufzo de sua ulterior revogação, tendo em vista a 
natureza precária da presente tutela judicial". 

5. Deve-se promover o imediato cumprimento da decisão judicial em voga. Para 
tanto, encaminho minuta de despacho do sr. Ministro de Estado para tornar sem efeito a 
anulação definitiva do ato de habilitação de RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA na concorrência 
36/2001, para as localidades de Poços de Caldas/MG e Pouso Alegre/MG. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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Continuação da NOTA Nº 2056- 2.17 /2010/GBA/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

Coordenador 

De acorclp. Aconsideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em <Ja. / IV /2010. 

~ l''''''/MF"J~ t. 5 f'úd;t.o.cfo 
Camila Lorená'1..õr'd'élo Santana Medrado 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo a Nota por seus fundamentos. Restituam-se os autQs da concorrência 36/2001 ao 
Gabinete do Ministro para emissão do despacho, empós, à Comissão Especial de Licitação. 

~ / .LO /2010. 

~Jci ~ IQ .PE A . EDO 
êc)RSult~.~)u~f .. içõ", .. ~ .. \ J 

~":;:;': oé;~~~y~ 
d:Y;S~·~::..~)\)· .. ~:'i~~ ~ 

, ~«,,"'..~ &. G~ , .' ~ . 

~~<.~~~~ 
'V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA N° 2056/2010/GBA/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão, e determino que seja TORNADA SEM EFEITO a anulação definitiva do 
ato de habilitação da RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA na Goncorrência 036/2001, para as 
localidades de Poços de CaldaslMG e Pouso AlegrelMG, conforme o Anexo Único, em 
cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança n015743/DF 
(2010/0172197-9). Em consequência, promove-se a re .bH\'tação de RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA no certame. 

\, 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRlMC 

036/2001 MG 

\ 
\ 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

Poços de Caldas e FM RÁDIOETV 
Pouso Alegre SCHAPPO LTDA 

'. 

N° :00 PROCESSO 

53710.000549/01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 27 de outubro de 2010, 

Acolho a NOTA N° 2056/2010/GBA/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão, e determino que seja TORNADA SEM EFEITO a anulação definitiva do 
ato de habilitação da RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA na concorrência 036/2001, para as 
localidades de Poços de Caldas/MG e Pouso Alegre/MG, conforme o Anexo Único, em 
cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança n015743/DF 
(2010/0172197-9), Em consequência, promove-se a re "tação de RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA no certame, 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRlMC 

036/2001 MG 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

Poços de Caldas e FM RÁDIOETV 
Pouso Alegre SCHAPPO LTDA 

~,,-n.'··-···· 

••• .f ..... . ~ ... , 

N° DO PROCESSO 

53710.000549/01 
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RETIFICAÇÃO 

Nu Portaria nO 441. de 23 de julho de 2010. publicadu nn DOU de 26 de julho de 2010. Seçi:io 

I. Páginu 37. onde se lê: 'na Ruu 14. 1672 • SURra Cruz. CEP 13.500-270' Leia-se: 'nu RUa )-A, 492 -

Vila Alemü. CEP 13.506-660', 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 14 DE OUnmRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no uso de SUIlS alribuiçõcs. consi­
tler.mdu li disposlo no inciso 11 do un. Cf' e art. 19 do Regulumenlo do Serviço de Radiodifusõo 
Cnrnunilúriu, 9\jl'Ovado pelo Decrclo 0.° 2.615. de 3 de junho de 1998. nll Lei 0,° 9.612. de 19 de 

~~Vdc!~'~SII se! dei:~~e d~'~~i~si~:d~z:.ç~~~~n~~a~dl~i~~ore~c:un;i~:ria~ Õ:C~I~:' s:1~!r::U 
~2jdn~ed'=rl~i~~o~feilos leguis após deliberoçõo do Congre!'iso NucioRUI, nos leRnos do § 3· do artigo 

"-u. ..- ... """"" &>«". , , , I 

92' ~JOO).(W~:I07..t1(, 

'" 
, OII12IW~ 

'" ,HOOO.OlMIlI107 

"" 
, 

Nome 4JI Enlltladc 1..onlkllllc/l.JF 

M\Otllçlo Cultural Comunil.hb de RslJlodll\1do 4Jc CNr. MII;N' CNr. Mlchalb'PR 
<lo 
Asaotll o omunllhil I c lIw PlIIbru . klrel S 

~;:;~~~ ~7"~:~;:1 ~t~l. Culrural. Auuh:ndal IJoI VII'1.I~"" 00. 
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JOSÉ ARI1JR RLARDI LEITE 

PORTARIA N' ~75. DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suo..s I1lribuil,:ões. observodo o 
dispoSIU nu urt. 21. inciso XII, nlfneo "u", da Constituição Fedeml. e tendo em vista o que consta do 
Pnlt'Cs.".u n'O 53(XX),049215nOl,p. resolve: 

Art. 1'0 COllsi~nur li CAMARA DOS DEPUTADOS o cunul 218E. constante do Plano B.dslco de 
Dislribui'juo de Call1llS. pUl"'oJ execução du Servl~o de Rudiodifusllo Sonoro em FreqU!nciu Modulado, 
I.:\lm fins exclusivamenle educativos. no municípIO de Rio Bronco. &Iado 'do Acre. 

Art. 2· E.'itabelecer o prazo de 06 (seis) meses. contado o purtlr do l.Iull1 du publicufjilo desta 
Por1uria. puro lJue seja opresenlado 00 Minist~rio das Comunicações projeto t~cnico contendo os dudos 
de in.'italo'jao e 0reroçnl1 do esloçuo transmlssoro, de ucordo com as nORnBS U!cnicas vi.s.entes. 
Uniüu deA~'l: oh~iíoa~r2()j~~rturio n'O 201. de 24 de murço de 2010. publicodo no Dldrio Oficio I du 

Art. 4 Esta Purtaria enlru em vigor nu dai o de suo publicaç4u. 

JOSÉ AlrI"Ull FlI.AIIDI LEITE 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 27 de uulUblU de 2010 

Acolhll u NOTA N- 205fV201O/0BNCGANCONJUR-MC/AOU. invocundo seu!\ funJomentos l.'Omo 
ruZUII desta decisiitl, e detennino que scju TORNADA SEM EFEITO o unaluçuu definitivo do 010 de 
habililaçilo do RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA na com .. 'OrTêncio 03612001. pura os loculidudes de PO\'Os 
de CaldusIMO e Pouso AlegrelMO, conForme o Anexo Único, em cumprimento " decisilo judicial 
pRllulada nu bojo do Mondado de Segurunçu n·157431DF (201010172197-9). Em consequ!nciu. pro­
move-se u reahilituçülI de RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA no cer1ome. 

JOSÉ ARTUR HLARDt LEITE 

ANEXO ÚNICO 

RETIFICAÇÃO 

Nu Plmoria no 931, de 22 de dezembro de 2008. publicada no Diário Oficlol da Unliio de 20 
de juneiro de 20C>9. Seção I. página 25. no art. lo. onde se I!: li AGÊNCIA GOIANA DE CO­
MUNICAÇÃO-AGECOM", lê-se: "ESTADO DE GOIÁS". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS 00 PRF-SIJ>ENTE 
Em li de agosto de 2010 

N' 6.959/20 lO-CO - Processo N' 53548.00098812006. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÍlNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, no uso 

de suas atribuições leguis, regulomentares e regimentais. examinondo o Pedido de Reconsidemçiio 
upresenlodo pela BRASIL TELECOM CELULAR S/A, AutorilJu.la do Serviço Móvel Pessool (SMP), 
CNPJ/MF N! 05.423.963JUOOI-11. contra decisão proferida pelo Conselho Diretor. por meio do Des­
pacho N! ~.15512009-CD. de 23 de novembro de 2009. nos Dulos do Processo em epígrafe. que tem por 
objetu u consf\llaçõo das irregularidades descritas nos Laudos de Vistorio N! OCKJ5MS20060018. N' 
0006MS200600t8, N' 0007MS20060018, N' OOOBMS20060018, N' 0009MS200600t8, N' 
00IOMS20060018, N' OOt2MS20060018, N' 0015MS20060018, N' 0016MS20060018, N' 
OOt9MS20060018, N' 0020MS20060018, N' 0023MS20060018 e N' 0025MS20060018, .. Iativas • 
t:ooroenados das estações. azimutes e oltura dos eSl\lçôes diferentes dos outorizudos. llSsim como aus!ncia 
de licença em outros eslnçõCs da prestodom. decidiu. em suo Reunliio N! 574, re\llizudu em 5 de agosto 
de 2010, conhecer do Pedido de Reconsidemçiio para. no m~rito, negar-lhe provimento. pelas m2.Ões e 
fundamentos constontes da Análise N' 38snOJO-GCAB. de 29 de julho de 2010. 

Este documento pude ser verificodo no enderel,'O eletrônico hllp://www.in.tpv.hf.IJler6..ibJe.htmI • 
. pelo <,'ligo 00012010102800085 

----- --------_ .. _------ --,---'---'----

Em 1° de serembf\l de 2010 

N' 7.72H/2010-CD - Pmcmo N' 53542.00089'.1/2002. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, nu u.su 

~~;S~~lud~i~:~tSO~~~H~Ãu~~~~~~~:~~eG~;Áse~u~J1u~~I~~lst~~~:~\~I~Se~~~lrltt~~~~:; 
Privado - SLP no município de Anápolis. Estodo de Goiás. CNPJJMF N' 01.543.032/0001-04. em Ful.'C 
du decisiio do Conselho DirelOr exurada pelo Despul:ho N' 4.73412010·CD. de 10 de junhu de 2010. nus 
aulas do Processo em epígruFe. decidiu. em suu ReuniQo Nr 575, reallwda em 12 de ugoslu de 2010. 
conhecer do Pedido de RecunsidelllçlIo interposto pura. no mérito. nego r-lhe pn1vimenln. mantendo-se. 
em lIUII integralidade, o decisno recorrido. pelos rozôes e fundumenlos 1.'C.lflslunles do Análise W 
31O/20to-GOV, de 3 de ugoSlo de 2010. 

Em 22 de setembm de 2010 

N B.625/201O - CD - Processo N' 53560.000505/2003 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÍlNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, nu u,,, 

de suus atribuições legais. regulomentures e regimentais. exuminundu n Pedidu de Recllnsíderut;Üil 
upresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A. CNPJMF Nt 33.COJ.IIMXlI6-S5. Cnnl-'Cssionúria di} 
Serviço Telefônico Fixo Comutado deslinodo 00 uso do pd.blico em gerol - STFC, Selor 10 d(l Pluno 
Gemi de OUforgus - POO. uprovudo pelo Decrettl N' 6.654, tle 20 de novemhnl de 200M. cunlnl a 
decisllo proferido pelo Con.'lelho Diretor do Anutel, pur meio do Despuchu N~ UUK>flOO9·CD, de I ~ ue 
março de 2009. nos uutos do Processo em epfgruFe. que tem por objelo o averiguuçãll du descum· 
primento do on. 44. § ZO do Regulumento dos Serviços de Telel.'lInUllicaçc.les. apnwado pelo Resl1luCjãll 
N' 73. de 25 de novembro de 1998. c/c art. 79, 12·, da Lei N' 9.472, Lei Gerul tle Telecomunicuçlles 
- LOT. de 16 de julho de IW7. elc cl6u~ulDS 6.3, 15.1. incisos 11 e 1II do Contrulu de Concessüo. além 
de infraçAo 00 previslo no ar1. 27 do Regulamento do Servi'r'U TeleCônku Fixo ü1muludo. uprovudu pelu 
Resoluçilo N' 85. de 30 de deumbro de 199~. dc cl4usula 15.1. inciso I. do Conlrulo de ClIncessiiu. 
decidiu, em suu Reunião N' 579. rel1l1Z1ldu em 16 c 21 de setembm de 2010. conhecer do Pedido de 
ReconsidemçAo poro. no mérito. negur-lhe provimento. montendo os termos du decisão rel.'lInidu. pelas 
romes c fundumentos con.'ilantes do AntUi.5e N' 40411010-0CER. de 9 de setemhru de 2010. 

Em 28 de setemhro de 2010 

N' H.823/201O - CD - Processo N' S3500.0Q6239/2002. 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, nu uso 

~~ress~~~od~i~~\~O~o~gp~~H~~~~e~Le~co~Õ~lc~tSb~u~u~~oA~1[~~dNT~~e_cI~~crut~~ 
LECOM. CNPJIMF N' 71.20K.516AXXl1-74. concessionório du Servi\-" TelefOllk'l Fi: .. " CtlmutUllo -
S1K'. Setor 33 do Plono Geral de Outorgn.~ - PGO. contru o Despacho N' 1.374nOIO-CD. de I} de 

~ouWo~: ~~~. :;:!M~lt:s J; ~lfd:~e e~ PÚ~Q~Jei~J~~r:~ Iu~aR~:~17l~a~!i~r~~'~:I~~):d:n:;n ó;; X; 
setembro de 2010. conhecer do Pedido de Rel.'Onsidcroço.o puro. no mérito. negar-lhe provimenlu. 
mantendo integrolmenle os termos do decisno recorrida. pelus roz('Ie.~ e Fundomenhls cumlllntes du 
An411.se N' 477nOIO·GCAB. de 16 de ~etembr\l de 2010. 

Em 30 de selemhRl de 2010 

N' 8.967/2010 - CO - Pn>"e~lOs N' 5~500.002807/2()()1 e 53500.U0451O/2UOI. 
O CONSELHO DIRETOR DA AOÍlNCIA NACIONAL DE TELECOMUNtCAÇOES, no uso, 

da!\ utribuições I,eguis, regulumentarcs e regimentais. examinantlo ti Pedido de ReCI'll.~hleruc;:il) apre· 
sen',<Io pelú EMPRESA BRASILEtRA DE TELECOMUNICAÇOES S/A - EMBRATEL. CNPJlMF N' 
33.530.41l:6KXJ01-29 •. Concession.driu do Serviço TelemnÊl.'(1 Fixo Cnmulmlo (Srr-() nu Região IV tio 

Plano Gemi de Outorgas (PGO). conlru decisil.o pmFerida pell1 Conselho Diretor. pur meiu do Despl1chll 
N' 785nOIO-CD, dotado de 9 de fevereiro de 2010. nm outo:o; do~ Pmce.!lsos em epigrofe. que tem pl,r 
objeto U averiguuçil.o do'de!cumprimeilto de melas estubelechlu.s no Ur1igl1 6'0 du PGMQ, ussim cumll 
cldusulas 6.1 e 6.2 do Controto de COllctMil.O e do an. )" du Lei 9.472. de 16 de Julhu de 19')7, 11 Lei 
Gemi de Telecomunicações (LGT). decidiu. em suo Reuniüo N' 579. rea!izuda em 16 e 21 de sefemhRl 
de 2010. conhecer do Pedido de Reconslderuçuo poro. no méritu. negar-lhe pnlVlmenlo. pcla!\ ruzlies e 
Fundamentos constantes du An~lise N' 401l:/201O/GCER. de 09 de setemhro de 2010. 

RONAl.DO MO"IA SARIJENBERG 

Em 5 de outuhm de 2010 

N' 9.104/2010 -.CD - Pro<"Csso N' 53500.005240/2000. 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, no uso 

de l'luo..s utribuições legais. regulamentares e regimentais, exantinandu o Pedido de Revisüo apresentuuo 
pelo TELEMAR NORTE LESffi S/A. Conces~ion4rib do Serviçu Telefônlcu Fixo Comutudo . STFC. 
Setor 13 do Plano Gemi de Oulorga,s - POO. CNPJIMF N' 33.000.lI&UOII-40. em fuce do Despacho 
Nr 701/2oo3-PBQIISPB, de 10 de dezembro de 2003. cX\lrudo pelo Superinlendente de Serviços Pú­
blicos. decidiu. pelas rozões e fundomenlos constantes da Análise N! 42QnOIO-GCER. de 16 de 
setembro de 2010, em suo Reuniõo N! 580. reali7..Ddn em 23 de setembro de 2010: 11) re<.'Cber e process\lr 
o Pedido de Revis60 como pedido de anulaçõo~ e b) deferir o pedido de onulaçüo. tendo em visto u 
incld!ncla da prescriçii.o intercorrente no presente Processo, nos lennos do art. 1'0. § 1° d;] Lei N! 9.873, 
de 23 de novembro de 1999. 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA IlEDRAN 
Suh~titlll!' 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADlOFREQUÊNCIA E fiSCALIZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

DESPACHOS 00 GERENTE 
Em 23 de juneiro de 2008 

Processo N! 53512.oo1313nOO7 - Aplico .. sanção de MULTA. no v\llor lot\ll de R$ 2.014.20. à EBR 
INFORMÁTICA LIDA, pelo exploração do Serv~o de Comunicação Mullimídia em desllconlll com IlS 

nORnas que o regem, em consonBncia com o ar1. 173. inciso 11, da Lei N! 9.472/97. 

Em 17 de dezembro de 2009 

Processo Nt 53512.oo1057nQO') - Aplica o sanção de MULTA. ml valor totul de .L:-~~ 
CLUBVOX INTERMEDIAÇAO DE NEGÓCIOS LTOA, pelu exrloru~'o du. e C"m"r~~ç· 
~~~i4it97em desacoruo com as nORnUs que o regem, em cons~n . l\ ~~;..~~J: ... J."f~~',~:'~ h , 

. . • ! \. \...... .""" 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) ~JItM;J)~ ~ 5>E 'v~(H(,t:- , 
portador (a) do documento de identidade nº r'~ b(, 1 _ ij6r, expedido 
pelo(a) ~çf /J)f' do 
Estado d ~ -r ~ , vem solici r vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nº '3 ~ () /MC, para o Serviço 
de Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA (X) SIM ) NÃO 
. CONCORRÊNCIA 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU N° (S) PROCESSO (S) ESPECIFICOS) 

1. S~1/LD, oW 5.Y5 j 7S2tfJ I 
2. f 

3. 

4. 

5. 
.~,...._"V-"'-\ 

6. _---,,.::r::~~" " ,/~;.?j\t. ). 
. , -,",1-:O~Ir,n 'r)', ,1:"-', .. ". o .~ ., ., ~~,t:~-: 

7. , '"';ÁinistMO d:,r;. ~·\j.2"·~:~r·;;\M!\L 
8. cm~rE.R'f. t,;V,~1 v .... , 
9. \ 27 SE.1 'lU"" lJJ 
10. I ~ ~\ 
DADOS DA PESSOA FISICA: -

\ 

NOME DO REQUERENT~: ~v~:D;20 1.s~~ ~tI-1f6-. 
ENDEREÇO: StL1 L'4 uz: r cf. ~/ t/b"St? 
TELEEFONE (S) ~yDS H~i I FAX (8): 

DAOqS DA PESSOA JURlm~A.....:. 

NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDERECO 
TELEEFONE (S) r FAX (8) 

Brasília-DF., LA I /2010 _____________ -C.-

Assinatura 

--- J 
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Processos 

PROCESSO 
NÚMERO 
ÚNICO 

AUTUAÇÃO 
IMPETRANTE 
IMPETRADO 
RELATOR(A) 
ASS'YO 

Início Línks Fale Conosco 

: MS 15743 UF: DF REGISTRO: 2010/0172197-9 

: 0172197-23-2010.3.00.0000 

MANDADO DE 
SEGURANÇA 

: 14/10/2010 
: BAOjQ_E TV SCHAPEQJ"TQA 

VOLUMES: 1 

: MINISTRO DE ESTADO DASCOM!JNICAÇÕES 

APENSOS: O 

: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA SEÇÃO 
: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚ BUCO - Licitações 
lOCALIZAÇÃO 

TIPO 

: Entrada em GABINETE DO MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO em 04/07/2011 

: Processo Eletrônico 

• t!0MEIlº~ DJ::_QRLCir:M 
• p ARTI~~d='_ADVOc.úºº5 

~ . 

• PLIK--ºES 
• fê5J;S 
• DIÇ-,-~àlS 

NÚMEROS DE OfUGEM 

Não há números originários 

PARTES E ADVOGADOS 

lJV1~JRANTE :RADIO E:JV SCH.6,PPOLTDA 

ADVOGADO : PEDRO ULISSES COELHO TEIXEIRA E QUTRQi2L- DF021264 

IMPETRADO :MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCMPES 

INTERES. :UNIÃQ 

PETIÇÕES 

Petição N°. - Tipo - Peticionário - Protocolo - Processamento 
343295/2010 - PAR - P/ MPF - 25/11/2010 - 29/11/2010 
318974/2010 - OFINFO - S/NR/lO AGU - 04/11/2010 - 09/11/2010 
309314/2010 - PET - P/ UNIAO - 26/10/2010 - 28/10/2010 

fASES 

01/07/2011 -19:03 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

01/07/2011 -19:00 -PROCESSO ATRIBUÍDO EM 01/07/2011 - MINISTRO NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA SEÇÃO 

01/07/2011 -17:25 -PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR 

14' 

e ótimo 

e Bom 

., Ruim 

e Péssimo -



21/06/2011 -18:34 -ATRIBUIÇÃO CANCELADA EM VIRTUDE DA PUBLICAÇÃO DA 
PORTARIA NO 163, ART. 2o/STJ, DE 10 DE JUNHO DE 2011, 
TORNANDO SEM EFEITO A PORTARIA NO 149 DE 31 DE MAIO 
DE 2011. 

10/06/2011 -16:30 -PROCESSO ATRIBUÍDO EM 10/06/2011 - MINISTRO NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA SEÇÃO 

08/06/2011 -17:48 -PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR 

29/11/2010 -16:14 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM PARECER 

29/11/2010 -15:41 -PETIÇÃO NO 343295/2010 (PARECER) JUNTADA 

26/11/2010 -14:42 -PETIÇÃO 343295/2010 (PARECER) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

26/11/2010 -08:22 -PETIÇÃO NO 343295/2010 PAR - PARECER PROTOCOLADA EM 
25/11/2010. 

1?/lj010 -15:03 -VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

,11/2010 -19:57 -PETIÇÃO NO 318974/2010 (OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES) JUNTADA 

09/11/2010 -19:51 -PETIÇÃO 318974/2010 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

09/11/2010 -16:04 -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(À) DR 
PEDRO TEIXEIRA OAB-DF 21264 . 

09/11/2010 -13:45 -DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO DA R. DECISÃO DE FLS. 
380/387 . 

08/11/2010 -17:55 -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO (À) AO 
DR. RICARDO FERNANDES DA SILVA BARBOSA, OAB DF 20301 

05/11/2010 -11: 11 -PETIÇÃO NO 318974/2010 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 04/11/2010. 

r: )2010 -10:43 -PROCESSO RECEBIDO ~A COORDENADORIA DA la SEÇÃO SE;;;';;;~'~~~:::':'":,"'~":",:':~'~;7\ 

03/11/2010 -10:25 -~~gí~sSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA , Min.i~::-~,\{~ 'r.: ,,":',:, 
COM~t:ítr;. .,.'., ' ' 

31/10/2010 -18:01 -PROCESSO RECEBIDO ~A COORDENADORIA DE~ORIGINÁRIOS ; 2 7 SEl 21'1\ _ \' 
RETIFICADA A AUTUAÇAO PARA INCLUIR A UNIAO COMO 
INTERESSADA. 

28/10/2010 -15:40 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO - INCLUIR A UNIÃO COMO 
INTERESSADA 

28/10/2010 -12:58 -PETIÇÃO NO 309314/2010 (PETIÇÃO) JUNTADA 

28/10/2010 -09:40 -PETIÇÃO 309314/2010 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA 1 a SEÇÃO 

26/10/2010 -16:37 -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO REF. AO TELEGRAMA NO 
MCD1S-9707 

26/10/2010 -13:55 -PETIÇÃO NO 309314/2010 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 

-



22/10/2010 -14:22 -CERTIDÃO: CERTIFICO QUE UMA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL 
DO PROCESSO EM TELA FOI ENCAMINHADO À UNIÃO POR 
MEIO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO NO 1103/2010-CORD1S 

22/10/2010 -10 :00 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 001103-2010-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 21/10/2010 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

20/10/2010 -18:56 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA NO DJE 
EM 20/10/2010 

18/10/2010 -18:33 -TELEGRAMA NO MCD1S-9707 EXPEDIDO AO (À) MINISTÉRIO 
. ,J DAS COMUNICAÇÕES COMUNICANDO CONCESSÃO DE LIMINAR 

(CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR). 

18/10/2010 -18:23 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DEFERINDO LIMINAR PARA 
SUSTAR O ATO DA AUTORIDADE COATORA ACOSTADO ÀS FLS. 
348/350 E 357, PARA RESTABELECER A HOMOLOGAÇÃO DO 
CERTAME, COM A RESPECTIVA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO, NOS 
TERMOS DA DECISÃO ANTERIORMENTE PROFERIDA PELA 
AUTORIDADE COATORA ÀS FLS. 214, SEM PREJuízo DE SUA 
ULTERIOR REVOGAÇÃO, TENDO EM VISTA A NATUREZA 
PRECÁRIA DA PRESENTE TUTELA JUDICIAL AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 21/10/2010) 

18/10/2010 -18:08 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

14/10/2010 -17:59 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELASJD 

14/10/2010 -17:00 -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/10/2010 -
MINISTRO LUIZ FUX - PRIMEIRA SEÇÃO 

r )'2010 -15: 11 -PROCESSO REGISTRADO, DIGITALIZADO E A,RMAZENADO NO 
, SISTEMA INTEGRADO DA ATIVIDADE JUDICIARIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PASSANDO A TRAMITAR DE 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO/STJ N.1, 
DE 10.2.2010. OS ORIGINAIS FICAM À DISPOSIÇÃO DOS ... .., ~ . ," . ,.... .~, 

REQUERENTES, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 17, CAPUT __ "'~"'--""'-~"'" ~ 

E PARÁGRAFO ÚNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇÃO. \S~~~~~(;:~l:;: .. :~:.":':"" ~.i.:;:'I:'\ \ 

IDeM MS 15743 (2010/0172197·9 - 21/1012010) 

Data de Impressão: 4/7/201114:26:47 

--.-.. 
------

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informac<\o.processual," gjjU5. br 

. ,,' ," .. , .. , .. ,~~~.~~.'\.", ~ 

CON~~~ (~~i U;:"A~\ 

u •• -' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 700/2011rrFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.001504/2001 

PROCESSOS Nº: 53710.000536/2001 
53710.000549/2001 
53710.000551/2001 

ASSUNTO: Concorrência 036/2001 - SSR/MC. Exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Poços de Caldas, 
Lajinha, Machado e Lagoa Formosa, todas no Estado de Minas Gerais. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência nº 036/2001-SSR/MC. 
Pelo sobrestamento do certame para as 
localidades de, Lajinha, Lagoa Formosa, e 
Machado; todas 'no Estado de Minas Gerais. 
Pela anulação da homologação da concorrência 
para a localidade de Poços de Caldas/MG que 
contemplava_ ~ISTEMA NACIONAL " DE 
COMUNICAÇAO LTDA e, por nova homologaç~q 
para tal localidade, com adjudic.ªçãodo objétd\ 
para RÁDIO E TV Srn'APPO", .LTDA, 'em'! 
atendimento à ordem~' .. eiiH~"";'(".: •.... ·,.·'· .. :'::"';' ", .':,:, \ 

Nl,h':iS ,:i,,' "',: ".\ !:;K.CX:.\,i:.t t 
CONfERf; C,·,:':: ,.: . \ 

Senhor Coordenador Geral, :f-\ 
' 7. 7 StJ 2011 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer . 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação-e-as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.º 036/2001 - SSR/MC, para as localidades de Poços de Caldas, Lajinha, Machado e Lagoa, 
Formosa, todas do Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância, 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela" Comissão / e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por se'r asp' cto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência; de erá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 4 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi ent 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse p' li 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertine t YJJ ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF . flt/ 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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suficiente para justificar tal conduta. devendo anulá-Ia por ilegalidade. de 
offcio ou por provocação de terceiros. mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ l!l A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo. é importante observar que a revogação. nos termos da própria 
lei. somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta. 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juIzo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 

/> elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juizo de conveniência. Não se 

,', trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
/.' ' , , ,.. ,", \ Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 

/"''''~.:.'),,'>' ',",;,:.;;~ ... \ Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
""".,!'O"('· " ,,' ".;;:,;.J'~'" ~m vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluI do que o ato é 

\ S<Ç.~\.:~~,~3:;::; ,.,.,~\,i:,;·.J' ~cC?nveniente e dete~minado suaprática ou manutenção,. a Adm~nistraç!o ~e 

~
'~~:'''''J <,'{:'. \;.., .. ' ~" . Vincula a essa deClsao. Poder a revê-Ia desde que eXIstam ClrcunstanClas 

~<:.:v.." \~ "\ T ovas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
c::J::J ,'\ S'(,.. ~ que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

... precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO. Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e r Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo. Dialética. 2001. p.481) 

~.' Entretanto. no que tange aos aspectos mencionados. interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. .' 

\. , 

6. ,Já houve homologação do certame para as localidades de Lajinha, Machado e 
Lagoa Formosa. todas do Estado de Minas Gerais, com adjudicação do objeto à concorrente 
RÁDIO ULTRA FM LTDA. Contudo, salientou-se que diante dos limites fixados pelo art. 12, 
inciso I, alfnea "b" do Decreto-Lei nº 236/67, que restringe as outorgas de serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada ao número de 6 (seis), RÁDIO ULTRA FM LTDA ) 
estaria em desconformidade, visto que conta com 9 (nove) outorgas de serviços de FM 
(fl.275 do processo 53710.000536/2001). 

7. Vejamos a íntegra do art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67: 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar 
serviço de radiodifusão, em todo o paIs, dentro dos seguintes limites: 

I) Estações radiodifusoras de som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais: 

I' 
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Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 
_;o,.-.-.. ,.=-.. :_'.-.... -.~' ' 

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais: 

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2 

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, 
sendo no máximo 5 em VHF e 2 por Estado.(Grifos nossos). 

8. Sendo assim, na iminência de ser desrespeitado o limite estabelecido para 
freqüência modulada, resta a eleição de critérios para definir quais localidades devem 
contar com homologação e qual (is) delas deve (m) ser sobrestada (s). 

9. Em outros termos, devem ser definidos os critérios para aferir o limite de 
outorgas disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

10. Em verdade, a lei e o edital não trazem pormenorizadamente o critério para a 
homologação do certame se para a proponente falta apenas 01 (uma) localidade para 
alcançar o limite fixado. ' 

11. Primeiramente, invoca-se a ordem cronológita de homologação, alcançada 
conforme o regular trâmite das concorrências. Quando o critério cronológico se mostrar 
inócuo, como no caso em que as homologações foram simultâneas, ou na iminência de 
homologações num mesmo certame cuja declaração de vencedora foi em data coincidente, 
passa-se ao critério da proposta mais vantajosa. Tal critério somente recua, se houver alguma 
localidade para qual o certame ficará frustrado, isto ~, se a licitante for a única concorrente 
para certa localidade, visto que, nesse caso, pesa mais o interesse público, para não 
eliminar a única interessada, sob pena do serviço demandar nova licitação dispendiosa e 
morosa. 

12. No caso em tela houve homologação à empresa RÁDIO ULTRA FM LTDA para 
três localidades na concorrência 036/2001: Lagoa Formosa, Lajinha e Machado, todas no 
estado de Minas Gerais. Todas as homologações foram publicadas simultaneamente em 11 
de maio de 2007(DOU- Seção 1- p.63}.Todavia, na ocasião, a empresa RÁDIO ULTRA FM 
LTDA já tinha recebido, na concorrência 094/2000, cinco homologações de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada (f1.275 do processo 53710.000536/2001). 
Restava somente um canal para atingimento do limite. Pelo critério da proposta mais 
vantajosa para o Poder Público, prevaleceria a homologação para Machado/MG, d endo ser 
anuladas as demais. 

13. Pelo critério cronológico, já se elidiria a homologação r alizad na 
concorrência 033/2000, para a localidade de São José ,do Vale do Rio Preto/Rj, ma ve que 
é datada de 30/03/2009, bem posterior às homologações no bojo da concorrênci 036/ 001. 

16. Porém, deve ser considerado outro problema. já há seis outorg de 
RÁDIO ULTRA FM LTDA, que contam com decreto· legislativo (fL.275 d pr esso 
53710.000536/2001). São as seguintes: Bom jesus( ido Itabapoana/Rj (co c.94i OOO), 
Carapebus/Rj (conc.94/2000), Maricá/Rj (conc.094/2000), Quissamã/Rj (conc.094 20 ), São 
João da Barra/Rj (conc.094/2000) e São José do Vale do Rio Preto (cone. 033/2000 . 'Nr 

c _____ ~ 

~ 3 
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17. Tendo as referidas homologações já passado pelo crivo do Congresso 
Nacional, em respeito à Constituição da República, encontram-se em avançado trâmite. 
Logo, não seria razoável (princípio jurídico da razoabilidade) que fossem desconstituídas. 

18. O princípiO da razoabilidade tem sua origem e desenvolvimento ligados à garantia do 
devido processo legal, instituto ancestral do direito anglosaxão. De fato, sua matriz remonta 
à cláusula law ofthe lanel, inscrita na Magna Carta, de 1215, documento que é reconhecido 
como ,um dos grandes antecedentes do constitucionalismo. 

19. Modernamente, sua consagração em texto positivo se deu através das emendas 5ª e 
14ª à Constituição norte-americana. A cláusula do due process of law tornou-se uma das 
principais fontes da expressiva jurisprudência da Suprema Corte dos Estados Unidos ao 
longo dos últimos dois séculos. 

20. O Doutor Luiz Roberto Barroso\ insigne Procurador do Estado do Rio de Janeiro 
assinala que: 

antes de procurar delimitar com precisão os contornos do prindpio da 
razoabilidade e suas potencialidades no direito brasileiro, é de proveito 

"",,/9..\\-\- percorrer brevemente sua trajetória no direito norte-americano. O prindpio 
..... <r;):.".,rh do devido processo legal. nos Estados Unidos. é marcado por duas grandes 

d
' ........... d) \ <;.:-J-P''' fases: a primeira, onde se revestiu de caráter estritame~te processu~1 ( 

i0"<J""o<"Y rj"$~\' procedural due process), e uma segunda. de cunho substantivo (substantlve 
O ~ 1f.'\'· ()~ ~e rocess ue se tornou fundamento de um criativo exerdcio de 

~\q~~P c·' ~ C) . isdi ão constitucional. De fato. ao lado do prindpio da igualdade perante a 
,~S<Ç~"\S\i ~~ 'iJj 1..~~ lei, esta versão substantiva do devido p. rocesso legal t.ornou-se importante 

.... ~<ç (,\ I umento de defesa dos direitos individuais, ensejando o controle do 
,$),.... r ~ ~"" r ítrlo do Legislativo e da discricionariedade governamental. É por seu 

l. .. intermédio que se procede ao exame de: razoabilidade ( reasonableness) e 
de racionalidade ( rationality) das normas jurídicas e dos atos do Poder r Público em geral (grifa-se) 

21. \/ Ainda segundo o magistério de Luiz Roberto Barroso:' 

, 
\. 

O prindpio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder 
Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a 
todo ordenamento jurfdico: a justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que 
conceituado, o prindpio se dilui em um conjunto de proposições que não o 
libertam de uma dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o que seja 
conforme à razão, supondo equilfbrio, moderação e harmonia; o que não seja 
arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores 
vigentes em dado momento ou lugar.(grifa-se) 

22. De acordo com os ensinamentos de Luiz Roberto Barroso o meio empregado pelo 
poder público deve ser adequado e exigível, para que seja atingido o fim almejado. O meio é 
adequado quando, com o seu auxílio se pode promover o resultado desejado; ele é exigível 
quando o administrador não poderia ter escolhido outro igualmente eficaz. 

~ 
4 

) 
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24. O princípio da razoabilidade ou da proporcionalidade sempre teve seu campo de 
incidência mais tradicional no âmbito da atuação do Poder Executivo. No caso em tela, uma 
vez que já houve decreto legislativo aprovando a outorga para a localidade de São José do 
Vale do Rio Preto/RJ, esta já está apta a produzir efeitos, a teor do artigo 223, § 3º da 
Constituição da República, in /itteris. 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão. 
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. observado o prindpio da complementaridade dos sistemas privado. 
público e estatal. 

§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64. § 2º e § 4º, a 
contar do recebimento da mensagem. 

§ 22 - A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação 
de, no mrnimo. dois quintos do Congresso Nacional. em votação nominal. _ ".,,.,.,..._ ..... , ... ~ .. .,. 

~ ___ -,~.c:·· ~\. 
§ 3º - O ato de outor a ou renova ão somente rod~""'ef 't 6\ •. alS-" 
delibera ão do Con resso Nacional na forma dos "S ítêr;i· ,esç·l\ / -

. MI{\\s'ter,1) (, :,.~ ... . R\G\~~\. 

§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão. a.Dà1!f~\\\~~g ~ prazo~ 
depende de decisão judicial. ~' 2. 'l seJ 20" 

§ 52 - O prazo da concessão ou permissão ser de dez anos para a 
emissoras de rádio e de qtlinze para as de-televisão. (Grifou-se). ~ 

,-:-

25. Logo, explanado o conteúdo do princípio da razoabilidade;' resta patente que 
deve ser preservada a outorga de serviço de radiodi:fusão em trequência- modulada para a 
localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ, uma vez que já saiu do âmbito desta Pasta 
Ministerial e ganhou o aval do Congresso Nacional. É razoável que assim se proceda, com 
base também no princípiO da eficiência, da celeridade, e para a preservação do interesse 
público.Ademais, somente se houvesse ilegalidade seria possível a anulação da mencionada 
outorga. Todavia. mister ressaltar veementemente que os critérios objetivos,explanados 
neste Parecer, são delineados para evitar a ultrapassagem do limite do art.12 do Decreto Lei 
236/67 e devem ser observados quando da remessa ao Congresso Nacional. É necessário 
impedir que se repitam situações como a que ora se apresenta, em que não foram 
observados os critérios objetivos, traçados pela Consultoria Jurídica, para a del.imitação das 
outorgas de licitante que estava na iminência da afronta do limite do art.12 do Decreto Lei 
236/67. 

26. Conclui-se, assim pela preservação das seguintes outorgas concedidas a 
RÁDIO ULTRA FM LTDA: Bom Jesus do Itabapoana/RJ (conc.94/2000), Carapebus/RJ 
(conc.94/2000), Maricá/RJ (conc.094/2000), Quissamã/RJ (conc.094/2000), São João da 
Barra/RJ (cone.094/2000) e São José do Vale do Rio Preto (cone. 033/2000). Em consegui e, 
na concorrência 036/2001, deve haver sobrestamento para as localidades de L go. 
Formosa, Lajinha e Machado, todas no Estado de Minas Gerais. 

27. Não se acolhe o pedido da licitante RÁDIO !JLTRA FM LTDA (Fls. 258/2 6 d 
processo 53710.000536/2001), no sentido de que seja cancelada sua participação p ra a 
localidades de Lajinha/MG e Machado/MG. Na verdade, tanto para tais localidades, uant 
para a localidade de Lagoa Formosa/MG o certame deve ser sobrestado para agua dar e 
realmente haverá assinatura do respectivo contrato para as seis outorgas de FM já eti s 
por RÁDIO ULTRA FM LTDA. Assim que assinados seis contratos pela referida prop ne te, 
pode-se afastar o sobrestamento ora adotado, com regular prosseguimento deito, 
segundo a ordem de classificação das demais colocadas. Caso algum contrato esb e em 
óbice para sua concretização, devem ser utilizados os critérios objetivos aq'W-€5 oçados,(!' 
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para que RÁDIO ULTRA FM LTDA receba outra(s} outorga(s} até o limite do art.12 do 
Decreto- lei 236/67. 

28. Mencione-se, ainda, que para a localidade de Poços de Caldas/MG, foi prolatada 
liminar no bojo do Mandado de Segurança nº 15.743/DF a qual deve ser obedecida 
integralmente. Não tive acesso à decisão em si, mas consta nos autos a NOTA Nº 2054-
4.02/2010/RPF/CGAj/CONjUR-MC/AGU que descreve a decisão judicial no sentido de que se 
torne sem efeito o despacho que determinou a anulação definitiva do ato de habilitação de 
RÁDIO E 1V SCHAPPO LTDA. Também foi determinado o reestabelecimento da homologação 
do certame nos termos do Despacho publicado no Diário Oficial da União de 11 de maio de 
2007 que, acolhendo o PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 0125-2.15/2007, homologou a 
Concorrência nQ 036/2001 e adjudicou o objeto para a localidade de Poços de Caldas para 
RÁDIO E 1V SCHAPPO LTDA. 

29. Somente nesta data tive acesso aos autos e observo que a ordem judicial foi 
cumprida parcialmente. Consta apenas o despacho que torna sem efeito a anulação do ato 
de habilitação de RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. Porém, não localizei ato que reestabeleça a 
homologação do certame nos termos do Despacho publicado no Diário Oficial da União de 
11 de maio de 2007 que, acolhendo o PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 0125-2.15/2007, 
homologou a çoncorrência nº 036/2001 e adjudicou o objeto para a localidade de Poços de 
Caldas para RADIO E lV SCHAPPO LTDA. 

,30J:: Dessa feita, é URGENTE que seja publicado despacho ministerial que reestabeleça a 
homologação do certame nos termos do Despacho publicadq no Diário Oficial da União de 
11 de maio de 2007 que, acolhendo o PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0125-2.15/2007, 
homologou a Conçorrência nQ 036/2001 e adjudicou o objeto para a localidade de Poços de 
Caldas/MG para RADIO E 1V SCHAPPO LTDA. 

31. Também deve haver comunicação à Secretaria de Comunicação Eletrônica e, esta, se 
for o caso deve cientificar o Gabinete do Ministro para emissão de Aviso Ministerial para 
pe 'r de volta qualquer cópia relativa a Poço de Caldas/MG que, porventura, tenha sido 
. ~rn.~ ida ao Congresso Nacional, para homologação para outra licitante que não seja RÁDIO 

/,,::~!f:~Çj HAPPO LTDA, explicitando que se trata de cumprimento de ordem judicial. 

AÜ\§~::~,':'-:32~1:\,. Diante de todo o exposto, opina-se: 
0'0'"" f' ~)\ ~ 

0'\ " .) C'J''''' 
~{:;''e~o?)?J.:J ~~C'J a a reservação das, seguintes outorgas concedidas a RÁDIO ULTRA FM LTDA: Bom 

~<i) S«,,\ ko~94/2000}, Quissamã/Rj (conc.094/2000), São João da Barra/RJ (conc.094/2000) '. ) 
,,0 '~ ~ ~~~ José do Vale do Rio Preto (cone. 033/2000). Em conseguinte, na concorrência 

\' 

036/2001, deve haver sobrestamento para as localidades de Lagoa Formosa, Lajinha r e Machado, todas no Estado de Minas Gerais. 

b} Não se acolhe o pedido da licitante RÁDIO ULTRA FM LTDA (Fls. 258/286 do processo 
53710.000536/2001), no sentido de que seja cancelada sua participação para as 
localidades de Lajinha/MG e Machado/MG. Na verdade, tanto para tais localidad s 
quanto para a localidade de Lagoa Formosa/MG o certame deve ser sobrestado 'ra 
aguardar se realmente haverá assinatura do respectivo contrato para as eis 
outorgas de FM já detidas por RÁDIO ULTRA FM LTDA. Assim que assinados eis 
contratos pela referida proponente, pode-se afastar o sobrestamento ora adot do, 
com regular prosseguimento do feito, seguindo a ordem de classificação das de ais 
licitantes. Caso algum contrato de RÁDIO ULTRA FM LIDA esbarre em óbice par sua 
c~ncretização, devem ser utilizados os critérios objetivos aqui esboçados, para qu 
RADIO ULTRA FM LTDA receba outra(s} outorga(s} dentre estas localidades p ra 
qual se sagrou vencedora,até o limite do art.12 do Decreto- lei 236/67. 

c} É URGENTE que seja publicado despacho ministerial que reestabeleça a homolo 
do certame nos termos do Despacho publicado no Diário Oficial da União d 
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maio de 2007 que, acolhendo o PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 
homologou a Concorrência nº 036/2001 e adjudicou o objeto para a localidade de 
Poços de Caldas para RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, em virtude de ordem judicial. 

d) Deve-se consultar a Coordenação Geral de Assuntos judiciais desta Con toria 
jurídica para que informe sobre o deslinde do Mandado de Se ur nça 
supra mencionado. A CGAj deve acompanhar o feito judicial. 

e) Também deve haver comunicação à Secretaria de Comunicação Eletrônica e esta se 
for o caso deve cientificar o Gabinete do Ministro para emissão de Aviso mist ial 
para pedir de volta qualquer cópia relativa a Poço de Caldas/MG que, po ent ra, 
tenha sido remetida ao Congresso Nacional, para homologação para outra Iicit nte 
que não seja RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA,explicitando que se trata de cum ri nto 
de ordem judicial. 

À consideração superior. 

e? Brasília, 01 de julho de 2011. 

1~ .. _· OO~, ~~ 
T~VALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Assuntos Administrativos Diversos e Licitações de Radiodifusão 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 0 ~ So-o:j'P': 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Y 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 1014/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.001504/2001 
CONCORRÊNCtA 036/2001 

ASSUNTO: Concorrência 036/2001. Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER Nº 700/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurrdico. 

Brasilia. OS de r no de 2011. 

Coordenador-Geral d 

SERViÇO PÜEL'(O f~0E~\L 
., ,. ". . . 1', ~.F···· ... ~',r: .. r. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco uR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MfN-IS.TÉRfO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJURIDICA 

DESPACHO Nº 1015/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.001504/2001 
CONCORRÊNCIA 036/2001. 

ASSUNTO: Concorrência 036/2001. Fase de homologação 

Aprovo o DESPACHO Nº 1014/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 700/2011/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

E;ncaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasflia, eJ-8 de l.\)j...fJ.o de 2011. 

f 7 SE."! 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-(i602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 21 de SETEMBRO de 2011. 

Em cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nO 15.743/DF e 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão, determino o prosseguimento do certame 
com prevalência da HOMOLOGAÇAO e ADJUDICAÇAO do objeto à licitante RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA., de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

~~~~ PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações , 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE lflPROCESSO 

SSRlMC VENCEDORA 

036/2001 MG POÇOS DE FM RÁDIO E TV SCHAPPO 53710J)OO549/01 
CALDAS LTDA 

.\ J 

.'" 
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Acolho o PARECER N" 5~O/2011ITFC/CONJUR·MCIAGU. invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão. lo! dClcnnino que seja ANULADA a homologação na concorrência 155/2001, pi\ra a 
localidade de São Fidclis. no Esmdo do Rio de Janeiro. conforme o Anexo Único c em obsctv5ncia da 
legislaçilo pertinente. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N° 0625/2011/SJUCGCEiCONJUR·MOCaUJAGU. invocando seus fim· 
dDrncnlos como rElzllo dcsln dccisil~ c IIOMOLOGO n presente licitaçãu c adjudico seu objelo :i 
vencedora. de ncordo com o Anexo Uni co. nos lermos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respectivo Edilal. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N" 1016/201l/SJUCGCEJCONJUR·MCICGU/AGU. invocando seus fim­
dnnlcntos como rDzão desta decisão e dClcnnino u ANULAÇAo do nlo de habilitação e dos IItos dele 
decorrentes da Iicllanlc SISTEMA DE COMUNICAÇAo DA REGIÃO SISALEIRA LTDA .• na Con­
corrência nU 164/2001-SSRlMC. parn n 101;1Ilidndc constanle do Anexo Único. já asscgufildo lias in­
teressados o exercicio do contraditório e da ampln defesa. confomle dispõe o § 3". do nrt. 49 da lei n" 
8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

PRorO~E:o..Tf. 

StSTi'::\IA 'D1:: c-O:\ILr."ilc.\çAo D,\ Rt:-
GI\O s. - . ,\. 

Tendo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRIA ELOY em face da 
decisno de arquivamento do seu processo relativo il outorsól para exccuç/lo do serviço de radiodifusão 
comunitária poro a localidade de Campinas. ES1ado de Silo Paulo, ncolho o PARECER 
N°.R56/2011/MI10ICGCElCONJUR-MC/AGU. de sane a não conhecer do recurso. eonfonne Anexo 
Único. nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· NÃO CONIIECIDO. 

Asson,\ÇÃo CO~IU:"irr.\HIA EI,O\·. 

Tendo em vista o recurso interposto peJa ASSOCIAÇÃO DE MÚSICOS EM INICIAÇÃO DE 
GRAJAÚ em face do decisão de arquivamento do seu processo relativo ;:\ outorga para execnçi\o do 
serviço de ~adiodifusão comunitária paro a localidade de Grajaú. Estndo do M'lfanh1\o. acolho o lIA· 
RECER N° 562/201IlMMM/C:0CElCONJUR-MC/AGU. de sorte a conhecer o recurso c negar-lhe 
provimento. conforme Anexo Unito. nos tennos da Icgislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONIIECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRf.:\iE 

ASSOCI,~ÇÀO DE M(;SICOS DI I~[· 
ClA ÃO DE GR..\J,\Ú 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitAnte FORMOSA DO RIO PRETO EM LTDA 
contra decisão da Comissilo de Licitação. quc habilitou a licitante RÂDJO JÓIA LTDA-ME na Con­
corrência n° 02812010-SSRlMC. pam a localidade de Fonnosa do Rio Preto. no Estado da Bahia. acolho 
o PARECER N° 949/201IffFCICOCElCONJUR-MC/CGUlAGU. de sorte a conhC<'er do recurso e 
negar-lhe provimento. confonne Anexo Único. nos termos da legislação vigente e das nonnas es­
tabelccidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRE;\TE 

FOll\IOS,\ DO RIO PRi-:TO fM 
LTIM 

Tendo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
ALCOBAÇA - ACCA em face da decisilo de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Alcobaça, Estado da Bahia. acolho 
o PARECER N° 569/2011IMMMiCGCEiCONJUR-MC/AGU. de sorte a conhecer o recurso e negar-lhe 
provimento, conforme Anex.o Único. nos tennos da legislaçiio vig.ente. 

ES1e documenlo pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautcnti:idld!.html. 
pelo código 00012011092200703 

Tendo cm vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EBENEZER DE 
MARillA em face da decisi!.o de arquivamento do seu processo relativo à outorga para execução do 
!õcrviço de radiodifusdo comunilôria para a locnlidade de Marília. Estado de sno Paulo. aeolho o 
PARECER N° 536/2011/MMI\-UCGCElCONJUR-MC/AGU. de sane a conhecer o recurso e negar-lhe 
provimento. conforme Anexo Único. nos lermos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONIIECIDO E NÃO PROVIDO 

ltECORllE;\iE 

A.SSOCIA.ÇÁO CO.\lUi'jIT.\ruA. t:OE:\'=­
ZElt DE MARII.'A 

Em cumprimento à decis1'iojudicial prolatada no bojo do Mandado de Seguronça n° 15.743/DF 
e invocando seus fundamentos como rnzi\o desta decisão. determino o prosseguimento do certame com 
prevalência da 1I0r"IOLOGAÇAO ~ ADJUI.)ICAÇÃO dll ubjeto fi lichantc RÁDIO E 1V SCIIAPPO 
LTDA .. de acordo com o Anexo Único. nos temlOS da IcgislHçdo vigenh! e das normas estllbclccidns no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N° 700/201IffFC/CONJUR·MClCGU/AGU. invocando seus fllndamentos 
como razilo desttl deeisi'lo. e detcrmino que seja TORNADA SEM EFEITO .8 homologaçllo na con­
cOlTcncia 036/2001. para a localidade de Poços de Caldos/MG. conforme o Anexo Único. em cum· 
primento ã decis~o jlldicial prolatada no bojo do Mandlldo de Segurança n° 15.743IDF. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista a mnnifeswção de RÁDIO ULTRA FM LTDA no Concorrência n" 036/2001-
SSRiMC. para as localidades de Lagoa Formosa. Lojinha e Mnchado. todas no Estado de Minas Gerais. 
acolho o PARECER N° 7001201IffFCICGÇ'ElCONJUR-MC/AGU. de sorte ti conhecer da manifestação 
e negar-lhe provimento. conforme Anexo: Único. nos termos dn legislação vigente e das normns es­
tabelecidíls no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANifESTAÇÃO. CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

LOCM.IDADE 

LAGOA mlmOS,\ I.AJlNlL\ I::: M.\CI-L\DO 

R~CORRI:::;\,.t:: 

RADlO t.:LTRA FM LTO,\ 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SPC- SISTEMA PERNAMBUCANO DE 
ÇOMUNICAÇÕES LTDA contra dcciSilo da Comissão de licitação. que a inabilitou na Concorrência nO 
06112009-SSRJMC. para a localidade de Arapiraca. no Estado de Alagoas. acolho o PARECER N° 
1009/2011rrFCICGCEiCONJUR-MC/CGU/AGU. de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provi­
menlo. confanne Anexo Único. nos tennos da legisloção vigenle e das normns estabelecidas no res· 
pcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRE1\'TE 

SPC. SISTE~'A PER. .... A.\lBtCAI'iO m: c:mW:"it­
CA ÓES LTDA 

Tendo em vista o recurso interposto contra decisão da Comissão de Licitação. que a habilitou 
TELEVALE TELEV1SÃO VALE DO IPOJUCA LTDA na Concorrcncia n° 06112009-SSRlMC. para a 
localidade de Arapiraca. no Estado de Alagoas. acolho o PARECER N'" 1017/201IffFCICGCElCON­
JUR-MC/CGU/AGU. de sorte a não conhecer do recurso. confonne Anexo Único. nos lennos da 
legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edit:!.I. 

Documento assinado digitalmeme conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
lnfroestmtura de Chaves Pilblic!\S Brasileiro· lCP-Brnsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÇÕES 

NOTA TÉCNICA N° 3.3Cj/2011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

53710.000549/2001 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM 
Rádio e TV Schappo Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 036/2001-SSRlMC, para a localidade de Poços de Caldas, 
Estado de Minas Gerais, conforme despacho de homologação de 21 de setembro de 2011, 
publicado no DOU de 22 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, a2Y de outubro de 2011. 

ALICIONEfiSILVA LUZ 
Agente ~dministrati vo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comissã 

ASUCPLRlDEOClSCE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 569/2011/RZLJCONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000549/2001 
Interessado: RÁDIO E lV SCHAPPO L TOA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

de 2011. 
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~NOT~DO POR:· ~;::::;:.~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 543 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000549/2001, Concorrência nº 036/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. pata explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, .regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~.~~ 
PAULOBERNARDOSILV~ 
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Outorgar pcnnissão à MCC-Participações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo prazo de dez 
anos, no municfpio de Ubernba, Estado de MiDas Gerais. A pcnnissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Consti­
tuição. 

pelo Dccreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Processo n.o 53820.000175/1998, Concorrência nO 
03l/1998-SSRlMC, resolve: 

PORTARIA N' 544, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~u1a!~:t~d:slri~:~i~~; d: R:d%ilir:ãaO~e a~~:ado ar~,~ ~~c~~toR~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 541, DE 6 DE DEZEMBRO DE 201l 

Outorgar permissão à Fundação João xxm parn explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no munidpio de Penha. Estado de Santa Catarina. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223. § 3D

, da 
Constituição. 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.0 53660.00046211997. Concorrência nO 
0671l997-SFOIMC, resolve: 

Outor~ar pennissão à Rádio Ibiraçu FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo plilZO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consla do Processo n." 53740.000124(1000, Concorrência n° 
089nOO()-SSRlMC, resolvc: 

PAULO BERNARDO SILVA de r!~:::o:~n~ufo;~~i~o~e~~~r~~~~d~f~i~o~fc~~~ ~6~0·d~ 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

• da 
Constituição. 

PORTARIA N' 543, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

Outorgar permissão à Rocco Júnior e Rocco Lida-ME para 
explorar serviço de rndiodifusão sonora em freqDência modulada. 
pelo prazo de dez anos, no mnnidpio de Florestópolis. Eslado do 
Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3D

, da Constituição. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.00054912001, Concorrência n° 
036/2001-SSR1MC, resolve: 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 545, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

::.ra!~nfod:stri~e~i~~ 3: R~di~djf;ã~~e a;~:ado ar~,~ liec~loR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720. de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
OI~aeOOo.ns~iJdl.r:::t:e:n.o 53710.00065911000, Concorrência nO 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 542, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamenlo dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 

Outorgar permissão à Rádio e TV Sehappo Lida. parn ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. pelo 
prazo de dez anos, no munidpio de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 
223, § 3D

, da Constituição. 

Outorgar pcnnissão ao Sistema lIauncnse de Radiodifusão 

;(~dUt~~ ;:folo~:ed:çde:e anra:,o:'~~~I;~rn d:p;~~2;~li~~ 
~~~ e~~i~inl~ga?Se-:~Ós ~efib:~~~o do

ra C~~';:s~~a N~ci~~~i. p~~ 
termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 6 de dezembro de 2011 

Aeolho o PARECER No 1424nOll/SIL/CGCElCONJUR-MC/CGU/AGU, invocando scus fun­
damentos como razão desla decisão c HOMOLOGO a presenle licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora. de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigcnte e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO 

Tendo em vista o recwso interposto por ASSOCrAçÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DO BAIRRO BRASÍLIA em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Arapiraea, Estado de Alagoas, 
acolho o PARECER N° 1261/201l/MMM/CGCFJCONIDR-MC/AGU, de sorte a conheCer do recurso c 
dele negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigcntc. 

ANEXO 

RECURSO - CONHECIDO E Nilo PROVIDO 

Em 8 de dezembro de 2011 

RECORREN'TE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ1UA DOS MO­
RAUORF..S DO DMRRO BRASluA 

Acolho o PARECER N' 1263 nOllfIFCI CGCElCONJUR-MCICGU/AGU c a ordcm judicial 
exarada no Mandado de Segurança N! 15.1601DF pelo Superior Tribunal de JWitiÇ8, invocando seus 
fundamentos como razão desta dccisão, e HOMOLOGO as adjudicações propostas. de acordo com o 
Anexo Único. nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

W DA CONCORRI1NClA 
SSRIMC 

10512001 

ANEXO 

Acolho o PARECER No 02S5nOIlITFC/CGAA/CONIDR-MC/AGU, invocando seWi funda­
mentos como razão desta dccisão e dctermino, com fulcro no arl. 43, §5o da Lei 8.666, de 21 dc junho 
de 1993, a DESCLASSIFICAÇilo SUPERVENIENTE da concorrcnle RÁDIO ITAMOGl FM LIDA., 
na Concorrência no 014/2000-SSR1MC, pilfil a localidade constante do Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respeclivo Edital. 

ANEXO 

Tendo em vista o reewso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA 
BRASÍLIA POPULAR em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Brasllia, Distrito Federal, acolho 
o PARECER N° 1352/2011/MMM/CGCElCONfllR-MC/AGU, de sorte a conhecer o recurso c negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos leRDOS da legislação vigente. 

Este documento pode ser verificado no endcreço elctrônico http://www.in.govhfaWnticidd!.html. 
pelo código 00012011120900098 

ANEXO 

RECURSO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRENlE 

ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁRIA E EDUCA­
TIVA BRMifLIA POPULAR 

Acolho o PARECER N° 1437n011ISJUCGCElCONJUR-MC/CGUlAGU, invocando seus fun­
damcntos como razão desta dceisão e determino a ANULAÇÃO do ato de habilitação e dos atos dele 
decorrentes da licitante na Concorrência nO 013flOOO-SSRlMC, para a localidade constante do Anexo 
Único. visto que já foi asscgruado aos intcressados o exerdcio do contraditório e da ampla defesa, 
conforme dispõe o § 3", do art. 49 da L~i n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 

Tendo em vista os. recursos interpostos em face da habilitação e da proposta de preço da 
entidade GR SISTEMA pE COMUNICAÇÃO LIDA.. na Concorrência no 02512010-CEUMC, cujo 
objcto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, para a localidade de Praia, no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER No 
1424flOIIJSlllCGCFJCONIDR-MC/CGU/AGU, de sorte a JULGAR os recursos, na fonna dos Anexos, 
nos termos da legislação vigente c das normas estabelccidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

RECURSO EM FACE DA HABILITAÇÃO: NÃO CONHECIDO 

ANEXO" 

RECURSO EM FACE DA PROPOSTA DE PREÇO: CONHECIDO E Nilo PROVIDO 

Acolho o PARECER N° 1440nOll/SIL/CGCElCONJUR-MC/CGUlAGU, invocando scus fun­
damentos como razão desta decisãq e HOMOLOGO a prescnte licitação c adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO 

PROPO~ VENCEDORA 

RÁDIO ARARI FM LIDA. 5]110.000613/2000 

Tcndo em vista o recurso interposto conlra decisão da Comissão de Licitação, que inabilitou a 
proponente LD SrSTEMA DE COMUNICAÇÃO LIDA. na Concorrência N!. 047fl009-SSRJMC, para 
a localidade de Encantado. no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o PARECER N! 
1479/2011IIFC/CGCFJC0J'lJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conheccr do recurso e negar-lhe provi­
mento. conforme Anexo Unico, nos termos da legislação vigeote e das normas estabelecidas no fCS­

pectivo Edital. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53710.000549/2001 (cópia 1) 
Interessado: Rádio e TV Schappo Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.o 036/200l-SSR/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Poços de CaldaslMG. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 543, de 06 de dezembro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

rasília~ j~ de dezembro de 2011. 

DE 
ão de Serviços de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 036/2001- SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu 
Titular, torna público que estará recebendo dos interessados em participar desta 
Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doravante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, nas 
localidades indicadas no ANEXO I, na data de 21/05/2001, às 9:00 horas, na 
Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à 
Rua Timbiras, 1778 - Bairro Lourdes - Belo Horizonte/MG. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior 
valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger -se-á pela Lei nº 4.117, de 27/08/62, pelo 
Decreto-lei nº 236, de 20/05/63, pela Lei nº 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nº 
52.026, de 20/05/63, pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos 
Regulamentos Técnicbs específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Conces.são para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada de Sonora em 
Ondas Médias, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo 
de 10 anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante 
requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de Minas Gerais, 
situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Timbiras, 1778 
Bairro: Lourdes 
CEP : 30140-061 - Belo Horizonte/MG 
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a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilita~ão' e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou pou ~ência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas à 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
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primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar tlesta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67.,. . M 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; . 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: ~ 
5. i 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT ~ (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exig ível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 



CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela OutOr!!a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e ds quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inçlLisão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

- SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I Rp'(Jnl~ricl~clp. Fis('~1 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
ProDosta Técnica 

f 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respe~tiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamenté, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidentedeterminará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes parÇl: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos.· 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

'\ , 
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9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 



10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(% T - 5) / (% T + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não !ncluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%::; T::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 
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10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + PZ)], para 9 ~ pz ~ 36 

8) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 'outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de 'valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. ' 

4J 



, 
I 

'i 
11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das j 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e' classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ~ 
\ . 

" 
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12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 



12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade. superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, p/ela 
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forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5'(cinco) dias úteis do seu recebimento, aO.Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, consid~rar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16.ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 de março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 

21 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 036/2001 - SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

Estado: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução Tipo Canal Classe Grupo Preço Mínimo da 
do de ou de Outorga 

Serviço Serviço Freqüência Enquadramento (R$) 
(kHz) 

1 LAGOA FORMOSA FM 294 C A 10.742,50 
2 DIVINO OM 1.580 C A 14.707,50 
3 LAJINHA FM 206 C A 10.207,50 
4 MACHADO FM 203 C A 20.317,50 
5 POÇOS DE CALDAS FM 273 C A 85.532,50 
6 POUSO ALEGRE FM 205 C A 61.267,50 
7 SANTA VITORIA FM 258 C A 11.895,00 
8 SAO BRAS DO SUACUI FM 241 ~---L- ___ Pt___ _ ____ 10.000,00 

- -----

~ 

c--.-. -~--~_-~. ~-~~~,.=. ______ ~_~ 

~-~====~======-==============--=--= -_.--'"~.~" 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. . 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

i 
\ 

\J 

I 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: __________ _ CNPJ/MF: ______ _ Data: I I ------
Edital da Concorrência nQ I -SSRlMC Localidade: UF: -- ----- --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (8) (8/A)x100 

e informativos 
----- - ---

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (8) (8/A)x100 

------

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (8) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (8/A)x100 



IV 
00 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x 1OO 

outoraa. 
- ------~ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

( 
'-' 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ______ - _____ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ------------------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ------------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

31 



, . 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis· subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituldas neste ato .. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

,"L ( 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações . contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso', de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O nao cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; d2 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contr -ar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 

( 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ __ '_-SS RIM C , promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 78 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

120111GM-MC 
Brasília, 19 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70] 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à'transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00875 2011 I / 
- 53830.00183112001'.. cópia J(....., 

MC00876Wl /' 
- 53000.01979312010 cópia z: ' 
MC 00877 2011 / 
- 53710.000200/1998 cópia I ,-e.._- • 
Mcbo878 2011 /' 
- 53~O.OOOJ64/2002 1 29640.970260/1992 ~ 

MC008792011 /' 
- 53000.018126/2010 L, 
MC 00880 2011 / 
- 5300l\032001l2008 1 53000.004549/200~ 

MCOO~2011 
- 53000.02994812005V ~ • 

MC 0088~ 2011 
~ -537~0.OOQ?24/2000 cópia 111 FA L-'-P 

MC 06883 2~U li ~ . 
- 53710.000549/2001 copla I e..--., 

I \ 
->MC6.08812011 " 

- 53660.000462/1997 cópia I ~ A L ,+l 
Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS2 
Coordenador-Geral, 

/ 


	TVR 51 de 2012 
	Mensagem N°  103
	EM N° 883/2011 - MC 
	Portaria N° 543
	Relação de Concorrentes
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Parecer CONJUR/MC
	Parecer Final CONJUR/MC
	Edital
	TVR 51-10

